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LEI

LEI Nº 6.441, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Denomina a quadra de areia do Parque das Nações 
Indígenas em Campo Grande de Quadra de Areia 
Carlos Alberto Cavalcante (Cacá).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Quadra de Areia Carlos Alberto Cavalcante (Cacá) a quadra de areia do 
Parque das Nações Indígenas em Campo Grande.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.442, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Institui a Arara-azul (Anodorhynchus hyacinthinus) 
como ave símbolo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Arara-azul (Anodorhynchus hyacinthinus) como ave símbolo oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul, em reconhecimento à sua relevância ecológica, cultural e turística para o Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.443, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Altera a Lei nº 4.104, de 27 de outubro de 2011, 
que institui o Dia Estadual do Líder Comunitário, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.104, de 27 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, o dia 5 de maio como o Dia 
Estadual do Líder Comunitário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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LEI Nº 6.444, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Altera a redação de dispositivo da Lei nº 5.404, 
de 27 de setembro de 2019, que institui o Fundo 
Estadual de Segurança Pública (FESP), e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.404, de 27 de setembro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 8º .........................................:

......................................................

Parágrafo único. A função de Secretário-Executivo do Conselho Gestor do FESP será exercida pelo 
Secretário-Executivo de Segurança Pública da SEJUSP.” (NR)

Art. 2º Revogam-se os dispositivos abaixo especificados da Lei nº 5.404, de 27 de setembro de 
2019:

I - o inciso VI do caput do art. 7º;

II - o inciso VII do § 1º do art. 9º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.445, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre a divulgação do protocolo “Não é 
Não”, na forma que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo divulgar em todo o território do Estado de Mato Grosso do Sul o 
protocolo “Não é Não”, para prevenção ao constrangimento e à violência contra a mulher e para proteção à vítima, 
criado pela Lei Federal nº 14.786, de 28 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. Nos termos dos arts. 4º e 5º da Lei Federal nº 14.786, de 2023, na aplicação do 
protocolo “Não é Não” devem ser observados os seguintes princípios e direitos: 

I - respeitar o relato da vítima acerca do constrangimento ou da violência sofrida; 

II - preservar a dignidade, a honra, a intimidade e a integridade física e psicológica da vítima;

III - articular esforços públicos e privados para o enfrentamento do constrangimento e da violência 
contra a mulher; 

IV - ser prontamente protegida pela equipe do estabelecimento a fim de que possa relatar o 
constrangimento ou a violência sofridos;

V - ser informada sobre os seus direitos; 

VI - ser imediatamente afastada e protegida do agressor; 
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VII - ter respeitadas as suas decisões em relação às medidas de apoio previstas nesta Lei; 

VIII - ter as providências previstas nesta Lei cumpridas com celeridade;

IX - ser acompanhada por pessoa de sua escolha;

X - definir se sofreu constrangimento ou violência; 

XI - ser acompanhada até o seu transporte, caso decida deixar o local. 

Art. 2º O Poder Público poderá promover campanhas educativas sobre o protocolo “Não é Não”. 

Art. 3º O descumprimento total ou parcial do protocolo “Não é Não” implicará aos estabelecimentos 
de que trata o caput do art. 2º da Lei Federal nº 14.786, de 2023, localizados no território sul-mato-grossense, à 
aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput do art. 10 da referida norma federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 053/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025 

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s)   que   menciona   e   dá 
outras providências. 

             O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 6.372, 
de 16 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de julho de 2025 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 053/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
DAS ATIVIDADES FAZENDÁRIAS 

11901.04.123.2204.6136 F
Gestão Fazendária e Transparência Fiscal

3 4 1754 4.204.000,00 0,00
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11901.04.123.2204.6137 F
Administração Tributária e Contencioso Fiscal

3 4 1754 0,00 4.204.000,00
SUBTOTAL 1754 4.204.000,00 4.204.000,00

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 
27901.10.122.2200.6004 S
Ações e serviços de saúde voltadas a assegurar os princípios do 
SUS

3 3 1500 0,00 973.035,71
3 4 1500 0,00 738.416,10

27901.10.122.2200.6012 S
Construção, ampliação e modernização da rede de serviços de 
saúde do estado

1 4 2601 262.648,00 0,00
3 4 1500 0,00 193.384,24
3 4 2601 0,00 6.900,00

27901.10.302.2200.6010 S
Atenção à Saúde Regionalizada

3 3 1500 1.904.836,05 7.000.000,00
27901.10.303.2200.6008 S
Assistência farmacêutica e insumos estratégicos na atenção à 
saúde

3 3 1500 7.000.000,00 0,00
27901.10.305.2200.6006 S
Vigilância em Saúde com foco em Saúde Única

3 4 2601 6.900,00 0,00
SUBTOTAL 1500 8.904.836,05 8.904.836,05
SUBTOTAL 2601 269.548,00 6.900,00

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
29101.12.122.0032.6017 F
Manutenção e operacionalização da SED 

3 3 1500 6.000.000,00 0,00
29101.12.362.2202.6020 F
Fortalecimento do ensino médio

3 3 1500 0,00 1.050.000,00
3 4 1500 50.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 6.050.000,00 1.050.000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

31101.06.122.0033.6087 F
Manutenção e operacionalização da SEJUSP 

1 3 2700 150.000,00 0,00
3 3 1500 20.000.000,00 0,00

31101.06.181.2209.6039 F
Melhoria da infraestrutura das unidades da SEJUSP

3 4 1500 0,00 4.500.000,00
31101.06.181.2209.6064 F
Aparelhamento das Forças de Segurança

3 4 1500 0,00 15.500.000,00
SUBTOTAL 2700 150.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 20.000.000,00 20.000.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 

31202.14.421.0033.6089 F
Manutenção e operacionalização da AGEPEN 

3 3 1500 8.160.000,00 0,00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 6

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

31202.14.421.2209.6127 F
Implementar assistência penitenciária e medidas 
desencarceradoras

3 3 1500 0,00 8.160.000,00
SUBTOTAL 1500 8.160.000,00 8.160.000,00

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
79201.26.122.0039.6099 F
Manutenção e operacionalização da AGESUL 

2 4 1750 9.270.000,00 0,00
SUBTOTAL 1750 9.270.000,00 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 
DIREITOS HUMANOS 

81101.08.246.2201.6274 S
Erradicação de vulnerabilidades sociais

3 3 1500 0,00 5.000.000,00
SUBTOTAL 1500 0,00 5.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

83101.18.543.2216.6180 F
Ações de preservação e uso sustentável dos recursos naturais

3 4 1700 0,00 3.200,00
83101.20.605.2231.6230 F
Apoio a espaços de comercialização

1 4 2700 22.156,09 0,00
3 4 1700 3.200,00 0,00

SUBTOTAL 1700 3.200,00 3.200,00
SUBTOTAL 2700 22.156,09 0,00

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL 
83204.18.541.2230.6214 F
Gestão de recursos hídricos

1 3 2799 643.000,00 0,00
SUBTOTAL 2799 643.000,00 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA 
87101.14.422.2208.6258 F
Ampliação e fortalecimento da Rede de Atendimento

3 3 1500 0,00 50.000,00
3 4 1500 50.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 50.000,00 50.000,00
 
TOTAL 1500 43.164.836,05 43.164.836,05
TOTAL 1700 3.200,00 3.200,00
TOTAL 1750 9.270.000,00 0,00
TOTAL 1754 4.204.000,00 4.204.000,00
TOTAL 2601 269.548,00 6.900,00
TOTAL 2700 172.156,09 0,00
TOTAL 2799 643.000,00 0,00
TOTAL GERAL 57.726.740,14 47.378.936,05

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO CGE/MS N. 130, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Estabelece requisitos para o cumprimento da penalidade 
de publicação extraordinária da decisão administrativa 
condenatória, prevista no art. 6º, inciso II, da Lei Federal 
n. 12.846/2013.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do art. 13-A da Lei Complementar Estadual n. 230/2016 e o art. 54 do Decreto Estadual n. 14.890/2017;

Considerando que a Lei Federal n. 12.846/2013 estabelece, em seu art. 6º, inciso II, a penalidade de publicação 
extraordinária da decisão condenatória, que – no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta – deve observar o disposto no art. 37 do Decreto Estadual n. 14.890/2017;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios para o cumprimento da penalidade de publicação extraordinária da decisão condenatória 
pelas pessoas jurídicas sancionadas com fundamento no art. 6º, inciso II, da Lei Federal n. 12.846/2013.

Art. 2º O extrato da decisão condenatória, para fins de publicação nos termos do artigo 6º, § 5º, da Lei Federal 
n. 12.846/2013, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - a razão social da pessoa jurídica, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o 
nome fantasia por ela utilizado;

II - o número do processo administrativo de responsabilização (PAR), com menção de sua instauração com 
fundamento na Lei Federal n. 12.846/2013, acompanhada da expressão “Lei Anticorrupção”;

III - o órgão ou entidade que aplicou a penalidade e a data da decisão final;

IV - a transcrição dos dispositivos legais infringidos; e

V - as penalidades aplicadas.

Parágrafo único. No caso do inciso V deste artigo, deve ser indicado o valor em reais da penalidade de multa, bem 
como o prazo das sanções impeditivas de licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de apuração 
conjunta por infração às normas de licitações e contratos.

Art. 3º A publicação do extrato previsto no artigo 2º desta Resolução observará os seguintes requisitos, de acordo 
com a forma de divulgação:

I - Em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica:

a) quando se tratar de meio físico, deve ocupar no mínimo 1/4 (um quarto) do tamanho da página e possuir fonte 
idêntica ou maior ao padrão das matérias do veículo;

b) quando se tratar de meio eletrônico, deve observar o disposto nas alíneas do inciso III deste artigo.

II - Em edital afixado no próprio estabelecimento da pessoa jurídica condenada ou no local do exercício de sua 
atividade:

a) localizar-se em posição que permita a visibilidade pelo público;

b) possuir tamanho não inferior a 210 mm de largura e 297 mm de altura, redigido em fonte “Arial” ou similar, 
com tamanho não inferior a “32” para o título, e “20” para o restante do texto, em orientação paisagem.

III - Em sítio eletrônico da própria pessoa jurídica:

a) ocupar a página principal; e

b) constar em banner fixo, em local de fácil visualização e em destaque, antes do início da rolagem da barra 
lateral do navegador em acesso por computador, com tamanho não inferior a 300 × 250 pixels.
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Art. 4º A pessoa jurídica sancionada deverá comunicar o órgão ou entidade sancionador o início do cumprimento 
da penalidade de publicação extraordinária da decisão condenatória, no prazo de dez dias, a contar da primeira 
forma de divulgação realizada, nos termos dos incisos do art. 3º desta Resolução, a fim de que o mesmo possa 
acompanhar e atestar o cumprimento da penalidade aplicada, tendo em vista o prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
previsto no artigo 6º, § 5º, da Lei Federal n. 12.846/2013.

§ 1º Por ocasião da comunicação de que trata o caput deste artigo, deverão ser apresentadas:

I - cópia do meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa 
jurídica;

II - fotografia do edital afixado no próprio estabelecimento da pessoa jurídica condenada; e

III - link do sítio eletrônico da própria pessoa jurídica sancionada.

§ 2º O cumprimento da penalidade será monitorado:

a) pela Corregedoria-Geral do Estado, quando aplicada pelo Controlador-Geral do Estado; ou 

b) pela Unidade Setorial ou Seccional de Controle Interno, quando aplicada pela autoridade máxima dos demais 
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 5º Fica aprovado o modelo constante do Anexo Único desta Resolução para orientar o atendimento dos 
requisitos previstos para cumprimento da sanção de publicação extraordinária da decisão condenatória.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CGE/MS N. 130, DE 3 DE JULHO DE 2025.

DECISÃO CONDENATÓRIA

(Nome da empresa), pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº (inserir), nome fantasia (inserir), por meio 
do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº (inserir), instaurado com fundamento na Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), foi sancionada pela (inserir nome do órgão ou entidade sancionador), em 
decisão definitiva publicada em (inserir data decisão final), por “(descrever o dispositivo legal)” (art. 5º, inserir 
número do inciso, da Lei Federal nº 12.846/2013), tendo sido condenada a publicar a presente condenação e a 
pagar a multa de R$ (inserir valor numérico e descrição em reais), ficando impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de (inserir), em razão da declaração de sua inidoneidade, por infração ao 
inciso XII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 (adaptar quando se tratar de licitação/contratação com 
fundamento em outras normas de licitações e contratos).

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 189, DE 02 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 
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Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 02 de julho de 2025.

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 189 DE 02 DE JULHO DE 2025

ANGELICA

1 PEDRO DE ABREU 28.844.031-5

BATAYPORA

2 VITOR MOREIRA DE FIGUEIREDO 28.869.082-6

BELA VISTA

3 POTENCIALIZA AGROINDUSTRIAL LTDA 28.475.915-5

CAMPO GRANDE

4 A. J. DOS SANTOS LTDA 28.498.016-1

5 HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 28.950.103-2

6 JR MIX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 28.461.884-5

7 LIZ - AGROPECUARIA LTDA 28.864.693-2

8 RENATO XAVIER SANTOS 28.451.162-5

9 VIACAO ESTRELA LTDA 28.436.495-9

CASSILANDIA

10 ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA FILHO 28.794.868-4

CORUMBA

11 VANILDO SOUZA DA CRUZ 28.830.353-9

COXIM

12 ADAO JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 28.777.883-5

13 ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO SOARES 28.737.567-6

14 ESPOLIO DE JOAO FRANCISCO SOARES 28.792.744-0

15 LUIS COSTA DE SOUSA 28.714.836-0

16 MARIA GUILHERMINA SPENGLER MASCARENHAS 28.674.684-0

DOIS IRMAOS DO BURITI

17 GEVERSON FERREIRA BORGES 28.833.261-0

DOURADOS

18 CARLOS LODO VICTOL 28.779.255-2

19 E DE CASA LINGUICAS GOURMET LTDA 28.487.228-8

GLORIA DE DOURADOS

20 RAFAEL NUNES RIGATTO 28.779.243-9

IGUATEMI

21 PEDRO LOPES NOGUEIRA FILHO 28.843.966-0

MARACAJU

22 BIBIANO RAFAEL BUSANELLO 28.856.617-3

MIRANDA

23 PEDRO FERNANDES LIMA 28.868.139-8

MUNDO NOVO

24 JACKSON APARECIDO DE AMORIM 28.799.247-0

NIOAQUE
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25 LAUDYSON DE SOUZA CARNEIRO 28.823.695-5

PEDRO GOMES

26 VALDIR ARGENTINO 28.387.796-0

RIBAS DO RIO PARDO

27 CELSO SEBASTIAO DE MELO 28.764.150-3

28 MARA RUBIA CHACHA DE MELO 28.764.151-1

RIO VERDE DE MATO GROSSO

29 ORCILEI CANDIDA DE SOUZA 28.856.114-7

SETE QUEDAS

30 ABYGAIL VENDRAMINI ROCHA 28.805.713-9

SIDROLANDIA

31 ARTUR GARCIA LOPES 28.824.781-7

SONORA

32 DIOGO ROMANELLI OLIVEIRA 28.711.557-7

33 ESPÓLIO DE ELENA ALVES SCALABRINI 28.813.394-3

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 190, DE 02 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “g” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionado no Anexo I a 
este Ato Declaratório.

      Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 02 de julho de 2025. 
                            

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 190 DE 02 DE JULHO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 ANDERSON BELTRAN DA SILVA 28.395.327-6

2 CONVENIENCIA MILHOMEM LTDA 28.493.047-4

3 MARMODESIGN MARMORES E GRANITOS LTDA 28.415.066-5

DOURADOS

4 NAIARA DE LIMA GONCALVES PACHECO 04972391162 28.466.414-6

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 192, DE 02 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.
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D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 02 de julho de 2025.
  

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 192 DE 02 DE JULHO DE 2025

APARECIDA DO TABOADO

1 EDINALVA RODRIGUES MAGALHAES LTDA 28.449.372-4

BATAYPORA

2 V. E. SANCHES - ME 28.464.318-1

BELA VISTA

3 49.830.950 ALESSANDRA BERNARDINO GOUVEA DOS SANTOS 28.480.809-1

CAMPO GRANDE

4 18.927.882 LUIZ ANTONIO DE SOUZA 28.392.057-2

5 23.664.579 LUIZA GOMES ZANQUET 28.468.364-7

6 35.667.485 JHENYFER BITTENCOURT MENDES 28.453.819-1

7 52.307.459 STEPHANY HELENA RECCO DE SOUZA 28.487.264-4

8 53.971.400 MARIA JULIA PERES SIMIOLI 28.495.971-5

9 55.208.807 ULIVER FERNANDES 28.498.467-1

10 55.560.430 THIAGO MALHEIROS VIEIRA MARQUES 28.499.179-1

11 57.817.091 MONIKY FERNANDA ARAUJO POMPEO 28.953.834-3

12 CYBERTRON CAPITAL LTDA 28.495.744-5

13 ELZA LEITE 83595856104 28.475.999-6

14 GRUPOVERDE INCORPORACOES LTDA 28.402.301-9

15 HORRANNA ANTUNES DE OLIVEIRA 04592874196 28.434.815-5

16 LILIANA DO CARMO SANTOS DA SILVEIRA 81430868953 - ME 28.433.869-9

17 LUCIMARA CANDIDA DE OLIVEIRA DA SILVA CENTURIAO 89445686187 28.475.728-4

18 MARCIA FERREIRA DA SILVA 73232181104 - ME 28.430.738-6

19 MARCOS REUBER GOMES DA SILVA 94879346187 28.448.865-8

20 NEIREMAR JACQUES TEIXEIRA MOREIRA 51104245191 28.444.209-7

21 PRISCILA DA SILVA KOCH 95491074187 28.432.606-2

22 RFAC MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 28.481.711-2

23 ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 80103685120 28.434.110-0

24 SANDRA REGINA ALVES DE SOUZA MOREIRA 94036527134 28.464.406-4

25 TOYS SKATE SHOP ESPORTIVO LTDA 28.295.087-7

26 TRUCK BOMBAS E BICOS INJETORES LTDA 28.384.667-4

27 VALERIA GONCALVES DA SILVA DUARTE - ME 28.411.954-7

28 VANESSA ASSIS DE SOUZA 78069220163 - ME 28.395.292-0
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29 VANESSA CABRAL DOS SANTOS OLIVEIRA 01732783101 28.465.134-6

30 VILLALBA COMERCIO DE MOVEIS LTDA 28.417.729-6

31 WALTER GALINDO FERREIRA 01761288830 - ME 28.395.085-4

CHAPADAO DO SUL

32 32.612.441 GISELA APARECIDA DE QUADROS PEREIRA BONI 28.436.410-0

33 CONCRETEIRA SKX LTDA 28.476.311-0

CORUMBA

34 51.147.903 GABRIELA MARIA SILVA SOUSA HELPS 28.489.173-8

35 57.801.842 JULIANO MALHEIROS RODRIGUES 28.954.334-7

36 CASSYANO DA SILVA BAREIRO 01777137128 28.422.242-9

DEODAPOLIS

37 16.926.576 GABRIELA ALENCAR ALONSO PINHEIRO 28.394.673-3

DOURADOS

38 27.299.906 MARCOS AURELIO ZANELLA 28.421.860-0

39 47.668.976 IGOR CAMARGO RIBEIRO 28.952.830-5

40 EDIVALDO CUSTODIO PERAZZOLO NANTES 16491831191 28.438.301-5

41 THAIS ZANRE SANTOS 28.462.623-6

FATIMA DO SUL

42 MERCEARIA E CONVENIENCIA SAO PEDRO LTDA EPP 28.381.139-0

ITAPORA

43 DANIEL SABINO DA SILVA 20311974104 28.383.715-2

ITAQUIRAI

44 UELINTON OLIVEIRA DE SOUZA 03666341195 28.427.347-3

JATEI

45 SEBASTIAO JESUS DE LIMA 10877487120 28.423.568-7

LADARIO

46 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS SANTOS SABATEL LTDA 28.050.591-4

MARACAJU

47 50.191.833 VINICIUS WANGINIAK OLIVEIRA 28.482.860-2

NOVO HORIZONTE DO SUL

48 IRACI APARECIDO BATISTA 35030437991 28.461.467-0

PONTA PORA

49 50.759.390 GLADIS MARTINEZ DE SOUZA 28.482.434-8

PORTO MURTINHO

50 FARMA 10 PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 28.487.740-9

RIO NEGRO

51 GILSON MAEDA BRENTAN - ME 28.394.464-1

SAO GABRIEL DO OESTE

52 R.D. DA CUNHA & S. L. D. DA CUNHA LTDA 28.482.750-9

SELVIRIA

53 53.673.657 RUBENS NOBUYUKI MIZOBATA 28.495.497-7

SIDROLANDIA

54 58.029.231 ROSANA CARDOSO LEMOS 28.954.373-8

TRES LAGOAS

55 NUBIA MARQUES BRAGA DE DEUS 08663075677 28.461.600-1
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191, DE 03 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 

estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto:

I – na alínea “e” do inciso II, do art. 38 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório.

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II - na alínea “b”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório;

IV – na alínea “d”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo V a este Ato Declaratório;

V – no inciso X do art. 42 Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do 
contribuinte relacionado no Anexo VI a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2025.                
             

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL 
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ em Exercício 

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

AGUA CLARA

1 EXATA VISTORIAS LTDA 28.477.419-7

2 PRATICA ENGENHARIA LTDA 28.308.843-5

ANAURILANDIA

3 CONSTRAMO PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO EIRELI 28.416.893-9

CAMPO GRANDE

4 18.921.642 ALTEMAR ATALAIA DOS SANTOS 28.390.650-2

5 ANDERSON DIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA ME 28.464.984-8

6 BARAO ACESSORIOS LTDA 28.477.118-0

7 COMPANHIA GER TRANSM ENER ELETR SUL BRASIL ELETROBRAS CGT ELETROSUL 28.445.977-1

8 DECIO VIEIRA DE REZENDE 28.550.708-7

9 J. P. L. BENITEZ 28.464.718-7

10 RF LOCADORA E TRANSPORTADORA NORTE SUL EIRELI - ME 28.419.511-1

11 SAFARI ALIMENTOS II LTDA 28.432.275-0

NOVA ANDRADINA

12 D MARTINS DE LIMA 28.465.263-6

13 KANASHIMA PIRES & TEIXEIRA LTDA 28.486.077-8



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 14

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PONTA PORA

14 PRISMA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 28.460.893-9

RIBAS DO RIO PARDO

15 ANDERSON R. DA SILVA 28.468.320-5

16 IMPORCATE COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA 28.485.510-3

17 LEANDRO AMARAL ROCHA EIRELI 28.445.449-4

TERENOS

18 VANUSA FRANCISCA DA SILVA LIMA 28.824.677-2

TRES LAGOAS

19 J F I SILVICULTURA LTDA 28.374.344-1

20 SOTERPAV - SOCIEDADE DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 28.410.311-0

 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

ANAURILANDIA

1 STERN TECH AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI 28.429.479-9

BATAGUASSU

2 GUINBRAZ INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 28.421.160-5

CAARAPO

3 D. C. SECCO & CIA LTDA 28.458.266-2

CAMPO GRANDE

4 ATILA COSTA ALMEIDA - EIRELI ME 28.427.317-1

5 DEBORA FERREIRA DA SILVA LTDA 28.487.925-8

6 DLE TRANSPORTES LTDA 28.484.696-1

7 FAQUIBRAS AGRO INDUSTRIAL LTDA 28.339.834-5

8 HERBERT PERFEITO TRAMONTINI ME 28.430.614-2

9 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS GUAPORE LTDA 28.223.174-9

10 MARKHA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - ME 28.378.376-1

11 PAROSCHI E CIA LTDA EPP 28.392.827-1

12 PR SISTEM RASTREAMENTO & AUTOMAO EIRELI EPP 28.420.281-9

13 RES VIDA NOVA INCOR E VEND IMOV SPE LTDA 28.396.048-5

14 SZR CONSTRUTORA LTDA 28.318.322-5

DOURADOS

15 48.038.420 JESSICA GUIMARAES GIOLI 28.478.851-1

16 AM/PM COMESTIVEIS LTDA 28.460.266-3

17 MARCELO HENRIQUE DA SILVA SOUSA LTDA 28.481.908-5

18 TACIANE KEILY CORREA ARCAS LTDA 28.450.647-8

IGUATEMI

19 FOCO CONSTRUTORA LTDA 28.479.722-7

MARACAJU

20 JOSE R DA SILVA 28.467.811-2

NOVA ANDRADINA

21 SHOWBOLL ESPORTES LTDA 28.478.303-0

PARANAIBA

22 JOB ALIMENTOS EIRELI 28.398.946-7

PONTA PORA

23 LUIZA FERNANDES DOS SANTOS 28.689.274-0

24 ODAIR JOSE SCHWINGEL 28.689.381-9
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RIBAS DO RIO PARDO

25 CEL ENGENHARIA LTDA 28.474.349-6

SIDROLANDIA

26 CONCRESUPER SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 28.489.104-5

27 JN TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 28.416.421-6

TRES LAGOAS

28 CASA & CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA 28.381.053-0

29 IARA MACENA DE LIMA ME 28.411.027-2

30 MERCADO DA RACAO LTDA 28.481.055-0

31 ROXANE & BONATO LTDA 28.479.331-0

DOIS IRMAOS DO BURITI

32 ADAUTO LINO DE REZENDE 28.804.745-1

 

ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

ANASTACIO  

1 ESPOLIO DE MOZART GRUBERT DE ALMEIDA 28.501.393-9

BATAYPORA  

2 CARLOS ALBERTO TRECENTI 28.822.016-1

CAMAPUA  

3 BOLIVAR BARBIERO 28.735.859-3

CAMPO GRANDE  

4 TOG COM. DE MODAS E ACESSORIOS EIRELI 28.390.361-9

CASSILANDIA  

5 ESPOLIO DE NEURACY FERREIRA DUARTE 28.511.289-9

6 RITA PAULINA DE CASTRO 28.651.213-0

MARACAJU  

7 ANUNCIDES CORREA FERREIRA 28.523.390-4

8 JOAO RAMAO RIBEIRO VAZ 28.677.327-9

9 JUAREZ VALERIO DUREX 28.673.663-2

10 REGINA FATIMA GARCIA FERREIRA 28.509.471-8

PARANAIBA  

11 ESPOLIO DE MARIA FERREIRA CHAVES 28.527.504-6

12 RITA DE CASSIA CARDOSO DE MORAES 28.746.334-6

RIO NEGRO

13 ORALDO ECHEVERRIA BALTA 28.762.550-8

SAO GABRIEL DO OESTE

14 ESPOLIO DE JOAQUIM ESTEVAO DE BARROS 28.508.214-0

VICENTINA

15 ESPOLIO DE JOSE FERREIRA DA SILVA 28.538.527-5

JAPORA

16 RUBENS GAZINI 28.704.787-3

NOVO HORIZONTE DO SUL

17 FABIANA ISIDORO 28.755.743-0

18 LEONILDO PARMEZAN CRESTANI 28.776.035-9

PARAISO DAS AGUAS

19 P R  BACINELLO & CIA  LTDA 28.828.666-9
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ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

ANASTACIO

1 59.176.912 LUIZ CARLOS DA SILVA 28.957.380-7

AQUIDAUANA

2 FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO - ME 28.079.062-7

BELA VISTA

3 CHARLES GOMES PEREIRA NEVES 28.869.471-6

MUNDO NOVO

4 VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA EIRELI 28.476.259-8

NAVIRAI

5 DEIVID MOREIRA DE FRANCA LTDA 28.486.920-1

NOVA ANDRADINA

6 FERNANDO ANTONIO LEMOS 28.851.755-5

 

ANEXO V AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

BODOQUENA

1 ALBINO RAMOS SILVA 28.088.643-8

2 JOELI CARDOSO DOS SANTOS 28.257.050-0

3 METAL AR ENGENHARIA LTDA 28.338.846-3

4 ROSELI MARQUES DE ARRUDA 28.480.171-2

CAMPO GRANDE

5 JOSE FRANCISCO DE PAULA 32105720110 28.360.929-0

6 M C BORGES GUIMARAES 28.447.060-0

7 W. M. DE OLIVEIRA MUNIZ 28.381.629-5

TRES LAGOAS

8 RE MOTOS LTDA 28.456.479-6

SANTA RITA DO PARDO

9 DENISE JUNQUEIRA ROCHA 28.411.215-1

10 BIO MED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 28.491.496-7

11 BUSSOLA FERRAMENTAS AGRICOLAS LTDA 28.492.850-0

 

ANEXO VI AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 191 DE 03 DE JULHO DE 2025

DOURADOS

1 MS SOLUCOES EM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA 28.486.880-9

 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 75/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia oito do mês de julho de 2025, às dezesseis horas e trinta 
minutos, a 1ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 158/2023
Processo n. 11/009528/2022-Digital - ALIM n. 49903-E de 5/7/2022
Sujeito Passivo: Wanderlei Antonio Martins - Aquidauana-MS. - IE: 28.750.355-0 - Advogados: José Henrique da 
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Reexame Necessário n. 13/2024
Processo n. 11/014313/2023-Digital - ALIM n. 5574-M-E de 25/9/2023
Sujeito Passivo: Ambev S.A.  - Extrema-MG - IE: 28.491.525-4 - Advogados: Luiz Gustavo A. S. Bichara e 
Fernando Gomes de Souza e Silva 
Autuante: Denise Ferreira Chimirri 
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves
Relator: Cons. Valgney Cherri Ishimi

Recurso Voluntário n. 162/2024
Processo n. 11/003576/2024-Digital - ALIM n. 6407-M de 26/2/2024 
Sujeito Passivo: Beta Carnes Alimentos Ltda. - Campo Grande-MS. - IE: 28.453.893-0 
Autuante: Rodolfo Ceriani
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Michael Frank Gorski

Recurso Voluntário n. 141/2024
Processo n. 11/004777/2024-Digital - ALIM n. 6441-M de 15/3/2024 
Sujeito Passivo: Beta Carnes Alimentos Ltda. – Campo Grande-MS. - IE: 28.453.893-0 
Autuante: Vitor Marcio Pereira Gonçalves
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Michael Frank Gorski

Reexame Necessário n. 36/2021
Processo n. 11/001140/2021-Digital – ALIM n. 3356-M de 28/1/2021
Sujeito Passivo: Fabio Equipamentos e Suprimentos Eireli - Campo Grande-MS. - IE: 28.397.753-1
Autuante: Jussara Cristiane Rodrigues 
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob

*reincluído em pauta de julgamento.

Campo Grande,  3 de julho de 2025.

Marcos Alexandre Gomes de Almeida,
Secretário Geral ‘ad hoc’.

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 198, DE 1 DE JULHO DE 2025.

Declara a suspensão dos benefícios fiscais de 
que é detentora a empresa que se menciona.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto nos arts. 23-A da Lei Complementar n° 93, de 5 de novembro de 2001, acrescentado 
pela Lei Complementar n° 304, de 2022, e o disposto no art. 8º-B do Decreto nº 10.604, de 21 de dezembro de 
2001,

D E C L A R A:

Art. 1º Os benefícios fiscais concedidos à empresa mencionada no Anexo Único a este Ato Declaratório, 
em razão de sua inadimplência em relação às pendências a que se referem os art. 23-A, 23-C e 23-D da Lei 
Complementar n° 93, de 5 de novembro de 2001, e do não atendimento às notificações do Fisco para 
a regularização da sua situação fiscal nesses aspectos, ficam suspensos pelo período de doze meses 
consecutivos.

Art. 2º Durante o período de vigência da suspensão, a empresa mencionada no Anexo Único a este 
Ato Declaratório fica sujeita ao disposto no § 1º do art. 23-C e  § 1º do art. 23-D da Lei Complementar a que se 
refere o art. 1º deste Ato Declaratório.
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Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação, observando-se, quanto à 
vigência da suspensão, o disposto no § 1º do art. 23-A da Lei Complementar n° 93, de 2001.

Campo Grande - MS, 1 de julho de 2025.

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 198, DE 1 DE JULHO DE 2025.
       

EMPRESA TERMO DE 
ACORDO

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

CNPJ EFEITOS DA 
SUSPENSÃO

SIMASUL SIDERURGIA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 1.264/2020 28.331.138-0 07.084.299/0001-59 01/06/2025

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2025NE001287
Processo n: 77/006.025/2025
Partes: Secretaria de Estado de Administração – SAD e HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
Objeto:  Aquisição de Material de Construção Civil, por meio de utilização da Ata de Registro de Preço n. ATA 015/
SAD/2025-1, vigência 19/02/2025 a 18/02/2026.
Funcional programática: 10.77101.04.122.0037.6094.0003 - Investimentos
Plano Interno: 04122003760940003 - SEM PI - Investimentos; 
Natureza da Despesa: 44905212;
Fonte de Recurso: 0175500001. 
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais)
Amparo Legal: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30
Ordenador de Despesas: Keila Vania Fernandes Jara
Data da Assinatura: 01/07/2025

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2025NE001137
Processo n: 77/006.025/2025
Partes: Secretaria de Estado de Administração – SAD e HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
Objeto:  Aquisição de Material de Construção Civil, por meio de utilização da Ata de Registro de Preço n. ATA 015/
SAD/2025-1, vigência 19/02/2025 a 18/02/2026.
Funcional programática: 10.77101.04.122.0037.6094.0001 - Custeio administrativo
Plano Interno: 04122003760940001; 
Natureza da Despesa:33903024;
Fonte de Recurso: 0150000001. 
Valor: R$ 230,50 (duzentos e trinta reais e cinquenta centavos)
Amparo Legal: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30
Ordenador de Despesas: Keila Vania Fernandes Jara
Data da Assinatura: 01/07/2025

Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 434/2025
PROCESSO: 15.003.281-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Lilian Denadai Fonseca.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.574,65 (quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Lilian Denadai Fonseca.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 437/2025
PROCESSO: 15.003.387-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Nivaldo de Paula Gonçalves.
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OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.506,87 (dois mil, quinhentos e seis reais e oitenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Nivaldo de Paula Gonçalves.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 440/2025
PROCESSO: 15.003.575-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sabrina Lima dos Santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.862,65 (quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sabrina Lima dos Santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 441/2025
PROCESSO: 15.003.583-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rosangela Escobar de Lima.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.770,28 (dois mil, setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rosangela Escobar de Lima.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 442/2025
PROCESSO: 15.003.656-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Karla Teixeira Cardoso.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.912,98 (cinco mil, novecentos e doze reais e noventa e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Karla Teixeira Cardoso.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 443/2025
PROCESSO: 15.004.245-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Tânia Cristina Parpinelli.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
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VALOR TOTAL: R$ 8.670,81 (oito mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Tânia Cristina Parpinelli.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 444/2025
PROCESSO: 15.003.661-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Anselma de Souza Escobar.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.146,15 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e quinze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Anselma de Souza Escobar.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 445/2025
PROCESSO: 15.003.754-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Edite Goulart de Azevedo.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.650,38 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Edite Goulart de Azevedo.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 447/2025
PROCESSO: 15.003.846-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e João Hernandes Ferreira Lima.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.685,68 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e João Hernandes Ferreira Lima.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 448/2025
PROCESSO: 15.003.849-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alberto Cubel Brull Junior.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 9.065,86 (nove mil e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alberto Cubel Brull Junior.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 449/2025
PROCESSO: 15.003.879-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Rudiney Raimundo de Oliveira.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
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setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.267,69 (dois mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Rudiney Raimundo de Oliveira.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 450/2025
PROCESSO: 15.003.901-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Aslen Carolina dos Santos Zelada.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.836,78 (oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Aslen Carolina dos Santos 
Zelada.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 451/2025
PROCESSO: 15.004.248-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vânia Valéria Verão Gonçalves Miranda.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.814,83 (três mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vânia Valéria Verão Gonçalves 
Miranda.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 452/2025
PROCESSO: 15.003.946-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Claudineia Amorim Nunes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 1.869,32 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Claudineia Amorim Nunes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 454/2025
PROCESSO: 15.004.247-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Patricia Francalino Melo.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
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VALOR TOTAL: R$ 3.934,47 (três mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Patricia Francalino Melo.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 455/2025
PROCESSO: 15.005.807-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Neuza de Toledo Carvalho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.149,97 (quatro mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Neuza de Toledo Carvalho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 456/2025
PROCESSO: 15.005.896-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luiz Augusto Morelli Said.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 11.260,01 (onze mil, duzentos e sessenta reais e um centavo).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luiz Augusto Morelli Said.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 457/2025
PROCESSO: 15.004.614-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Jean Maurice Queiroz Almeida.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.720,37 (dois mil, setecentos e vinte reais e trinta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Jean Maurice Queiroz Almeida.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 458/2025
PROCESSO: 15.004.578-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sidiane Ferreira do Carmo.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.667,36 (quatro mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sidiane Ferreira do Carmo.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 461/2025
PROCESSO: 15.004.234-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Janaina Frigeri de Souza Freitas Rezende.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
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setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 28.497,90 (vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Janaina Frigeri de Souza Freitas 
Rezende.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 462/2025
PROCESSO: 15.004.239-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Wendel Gonçalves.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.963,22 (três mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Wendel Gonçalves.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 464/2025
PROCESSO: 15.005.040-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Sandra Machado Espirito Santo Cruz.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.280,95 (dois mil, duzentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Sandra Machado Espirito Santo 
Cruz.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 465/2025
PROCESSO: 15.004.267-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Liana Peres Duailibe.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.039,02 (quatorze mil e trinta e nove reais e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Liana Peres Duailibe.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 466/2025
PROCESSO: 15.004.338-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Simone Oliveira de Carvalho.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
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VALOR TOTAL: R$ 8.048,54 (oito mil e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Simone Oliveira de Carvalho.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 468/2025
PROCESSO: 15.004.353-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Mirian Cristina Pregely.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.286,16 (quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Mirian Cristina Pregely.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 469/2025
PROCESSO: 15.004.761-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Priscilla de Almeida Souza Santos da Costa.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 14.039,85 (quatorze mil e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Priscilla de Almeida Souza 
Santos da Costa.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 470/2025
PROCESSO: 15.004.788-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcelo Antonio Cotrim Ferro.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.295,06 (seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcelo Antonio Cotrim Ferro.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 472/2025
PROCESSO: 15.006.091-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Froilan Antonio Moraes Paz.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.563,38 (dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Froilan Antonio Moraes Paz.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 475/2025
PROCESSO: 15.003.653-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Thaynara Erreira dos santos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
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fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 3.909,66 (três mil, novecentos e nove reais e sessenta e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Thaynara Erreira dos santos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 476/2025
PROCESSO: 15.009.335-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Hideyasu Sakihaма.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.369,12 (sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e doze centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Hideyasu Sakihaма.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 477/2025
PROCESSO: 15.003.670-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Silmara Soler.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.956,79 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Silmara Soler.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 478/2025
PROCESSO: 15.004.581-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Misselene de Lima.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.782,39 (dois mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Misselene de Lima.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 479/2025
PROCESSO: 15.004.610-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alessandro Farias Marques.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
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VALOR TOTAL: R$ 2.593,03 (dois mil, quinhentos e noventa e três reais e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alessandro Farias Marques.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 483/2025
PROCESSO: 15.004.352-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Magna Ferreira da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.649,38 (quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Magna Ferreira da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 484/2025
PROCESSO: 15.004.350-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Ana Paula de Oliveira Ibanes Vicente.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.354,96 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Ana Paula de Oliveira Ibanes 
Vicente.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 485/2025
PROCESSO: 15.004.244-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Maria Madalena de Andrade Carlos.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.879,87 (dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Maria Madalena de Andrade 
Carlos.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 486/2025
PROCESSO: 15.006.118-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Viviane Firmo Marques Rezende.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 01, de 18 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.147, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.587-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 2.301,64 (dois mil, trezentos e um reais e sessenta e quatro centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Viviane Firmo Marques Rezende.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 487/2025
PROCESSO: 15.004.909-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Pedro Monteiro de Farias.
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OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.553,69 (oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Pedro Monteiro de Farias.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 488/2025
PROCESSO: 15.005.140-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Caio Leonedas de Barros.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.765,92 (cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Caio Leonedas de Barros.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 489/2025
PROCESSO: 15.009.305-2025
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marcio Rodrigo Ramos Dionizio.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N. 01, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.092, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.284-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.942,91 (cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marcio Rodrigo Ramos Dionizio.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 26 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 490/2025
PROCESSO: 15.010.033-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Annelise Cabral Moraes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N. 01, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.092, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.284-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 8.825,31 (oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e um centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Annelise Cabral Moraes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 26 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 491/2025
PROCESSO: 15.005.183-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Luceia Maria Fernandes.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.376,92 (quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos).
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ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Luceia Maria Fernandes.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 492/2025
PROCESSO: 15.006.965-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Vania Regina Parra Batista.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 12.695,78 (doze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Vania Regina Parra Batista.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 493/2025
PROCESSO: 15.008.827-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Alenyr Hilario Rego.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.536,23 (seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Alenyr Hilario Rego.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 494/2025
PROCESSO: 15.009.937-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Helizene Moreira da Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.829,67 (cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Helizene Moreira da Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 495/2025
PROCESSO: 15.010.086-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Elizabete Aparecida Silva.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 5.635,03 (cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Elizabete Aparecida Silva.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 496/2025
PROCESSO: 15.010.385-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Marly Maria Abdalla.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS n. 02, de 26 de 
fevereiro de 2025, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.148, de 04 de 
setembro de 2023, publicado no DOE n. 11.263 de 11 de setembro de 2023, apuradas no processo administrativo 
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n. 77.015.589-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.391,49 (seis mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Marly Maria Abdalla.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 27 de junho de 2025.

Secretaria de Estado de Educação

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR003197
PROCESSO N. 29.033.424-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – 
CNPJ: 02.585.924/0001-22 e a APM DA E M Marlene Vilarinho de Albuquerque – AMAMBAÍ/MS – CNPJ: 
05.548.069/0001-78. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Promover a melhoria dos ambientes escolares por meio da climatização e da adequação das salas, de 
aula, da secretaria e do saguão da escola, visando proporcionar melhores condições de bem-estar para toda a 
comunidade escolar e favorecer o processo de ensino e aprendizagem.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
Programática n.º Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: 
Capital: R$ 27.774,90 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007957 
de 23/06/2025 e Custeio: R$ 22.205,05- Natureza de Despesa 33504100, Item 34101, Nota de Empenho n. 
2025NE007958 de 23/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 01/07/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
KARINA ORLATO DE OLIVEIRA CPF xxx.903.571-xx
Presidente da APM DA E M MARLENE VILARINHO DE ALBUQUERQUE

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR003919
PROCESSO N. 29.035.668-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM DA E M MANOEL INACIO DE FARIAS – BONITO/MS – CNPJ: 01.665.808/0001-
50. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Aquisição de materiais de climatização, recursos tecnológicos e equipamentos de escritório com o objetivo 
de qualificar o ambiente pedagógico e potencializar as práticas educativas, promovendo melhores condições de 
ensino e aprendizagem.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
Programática n.º Programática n.º 10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: 
Capital: R$ 50.000,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007993 de 
23/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 02/07/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
MAYRE TRINDADE PROENCA MORALES CPF xxx.622.461-xx
Presidente da APM DA E M MANOEL INACIO DE FARIAS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR004011
PROCESSO N. 29.036.184-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – 
CNPJ: 02.585.924/0001-22 e a APM DA EM PROFESSORA ARACY WIDER – ARAL MOREIRA/MS – CNPJ: 
43.500.755/0001-68. 
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Aquisição de computadores para sala de tecnologia Educacional.
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Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 59.999,80 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE008049 de 24/06/2025. 
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 02/07/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
BOAVENTURA GONÇALVES CPF xxx.788.301-xx
Presidente da APM DA EM PROFESSORA ARACY WIDER

Extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR001161
PROCESSO N. 29/055.253/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF sob o 
nº 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e a APM DA ESCOLA MUNICIPAL NELSON MANGABEIRA,  
CNPJ: 22.683.695/0001-96, Municipio de Ladario/MS denominado CONVENENTE;
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Adquirir materiais pedagógicos e permanentes, como armário de aço, impressora multifuncional e 
projetor de 3800 lúmens, a fim de proporcionar uma alfabetização adequada às nossas crianças e um ambiente 
de qualidade para nossos alunos.
Valor: De acordo com o Plano de Trabalho - Cronograma de Desembolso Financeiro; As despesas para o presente 
exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional 
Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 
13.578,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 16.422,00 - Natureza da Despesa 33504101, 
item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE007750 de 
11/06/2025 e 2025NE007749 de 11/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de sua assinatura.
Assinatura: 03/07/2025
HELIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. XXX.685.281.XX
Secretário de Estado de Educação - SED/MS
AURELICE BACAO COELHO – CPF/MF N.XXX. 266.771.XX
PRESIDENTE DA APM DA ESCOLA MUNICIPAL NELSON MANGABEIRA

Extrato do TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR001168
PROCESSO N. 29/055.305/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF sob o nº 
02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, e a APM EM INDIGENA EJIWAJEGI POLO E EXTENSÕES,  CNPJ: 
04.479.336/0001-30, Municipio de Porto Murtinho/MS denominado CONVENENTE;
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Adquirir materiais pedagógicos e permanentes, como caixas de som e tablets, com o objetivo de 
proporcionar aos nossos alunos novas experiências de aprendizagem e favorecer um processo de alfabetização 
mais eficaz e adequado.
Valor: De acordo com o Plano de Trabalho - Cronograma de Desembolso Financeiro; As despesas para o presente 
exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional 
Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 
19.495,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: R$ 20.493,00 - Natureza da Despesa 33504101, 
item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005312 de 
24/04/2025 e 2025NE005311 de 24/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de sua assinatura.
Assinatura: 02/07/2025
HELIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. XXX.685.281.XX
Secretário de Estado de Educação - SED/MS
ROSILENE DA SILVA MATCHUA – CPF/MF N.XXX.248.041.XX
PRESIDENTE DA APM EM INDIGENA EJIWAJEGI POLO E EXTENSÕES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2540
PROCESSO N. 29.028.751-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM EEPSG. DR. MARTINHO MARQUES. – Taquarussu/MS – CNPJ: 03.923.968/0001-
88 Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 
13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 
06 de junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta 
MGI/MF Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Adquirir ferramentas tecnológicas, como notebooks, televisores, projetores multimídia e roteadores, 
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com o objetivo de contribuir para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.            
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 69.388,00 - Natureza da 
Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007992 de 23/06/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 02/07/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
EDINA TEIXEIRA CASTELIANO CRUZ CPF xxx.090.631-xx
Presidente da A.P.M. EEPSG. DR. MARTINHO MARQUES.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N. 2025TR002577
PROCESSO N. 29.029.155-2025
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED – 
CNPJ: 02.585.924/0001-22 e a APM DA EE PROF. CARLOS PEREIRA DA SILVA– Ponta Porã/MS – CNPJ: 
09.663.699/0001-44
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Adquirir equipamentos e utensílios para a cozinha escolar, com o objetivo de melhorar a infraestrutura 
de preparo e distribuição da alimentação escolar, promovendo a saúde e o bem-estar dos alunos. A ação contribui 
para o fortalecimento da permanência e do rendimento escolar, vinculando-se diretamente ao desenvolvimento 
pedagógico e ao atendimento das necessidades nutricionais dos estudantes.
Do valor da dotação orçamentária: Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n.º 
10.29101.12.362.2202.6020.0016, fonte de recursos 0150010011, sendo: Capital: R$ 38.728,00 - Natureza 
da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho n. 2025NE007899 de 17/06/2025, Custeio R$ 11.272,00 
Natureza de Despesa 33504100, Item 34101, Nota de Empenho n. 2025NE007900 de 17/06/202 .
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 01/07/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
ANA CARLA FERRARI CPF xxx.227.611-xx
Presidente da APM DA EE PROF. CARLOS PEREIRA DA SILVA.

Extrato do Contrato 036/2025/SED Nº Cadastral 27936
Processo: 29/030.005/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada em 

compras de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e terrestres (estadual e 
interestadual), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.29101.12.362.2202.6020.0008, Localizador: Coven, Natureza da Despesa/
Item n. 33903304 e 33903301, Fonte n. 0256973231.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 178.414,00 (Cento e setenta e oito mil, 
quatrocentos e quatorze reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022 e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA
Data da Assinatura: 02/07/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Regina Kudaka Matsubara

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 798/2024 – 025/2024
Processo: 27/018.333/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77 com a Sociedade Integrada de Assistência Social - Hospital da SIAS – Fátima do 
Sul-MS - CNPJ n. 01.951.177/0001-36.
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Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. º 27/018.333/2024, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do – Convênio nº. 798/2024 – 025/2024.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência Convênio nº. 798/2024 – 025/2024., por mais 06 (seis) meses, a 
contar de 05/07/2025, cujo encerramento ocorrerá em 04/01/2026.
Da ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio nº. 798/2024 – 025/2024, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 02.07.2025
Ass.: Maurício Simões Côrrea – Secretaria de Estado de Saúde/MS
         Adair Luiz Antoniete -  Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE TERMO DE 
FOMENTO

Trata-se da substituição de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução da 
parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de 
junho de 2016.
Fica designada a servidora abaixo indicada para exercer a função de Gestor da Parceria do Termo de Fomento 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a Associação 
Fazer o Bem Faz Bem/Campo Grande - MS, conforme segue:

Processo Termo de 
Parceria Instituição /Município sede

27/011.758/2023 33.934/2023 Associação Fazer o Bem Faz Bem/Campo Grande - MS

GESTOR
Servidora Matrícula Em substituição a
Arielle Jheniffer Lima do Nascimento Vicentini 
dos Reis

500674021 Michele Scarpin Ramos

Compete ao Gestor de Fomento o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE TERMO DE 
FOMENTO

Trata-se da substituição de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução da 
parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de 
junho de 2016.
Fica designada a servidora abaixo indicada para exercer a função de Gestor da Parceria do Termo de Fomento 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a Associação dos 
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Paranaiba/MS, conforme segue:

Processo Termo de 
Parceria Instituição /Município sede

27/014.068/2023 34.175/2023 Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de 
Paranaiba/MS

GESTOR
Servidora Matrícula Em substituição a
Arielle Jheniffer Lima do Nascimento Vicentini 
dos Reis

500674021 Michele Scarpin Ramos

Compete ao Gestor de Fomento o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde
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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL 
ATO N.º 002/2025 – COMISSÃO ELEITORAL/CES-MS 

PROCESSO ELEITORAL DO CES/MS – TRIÊNIO 2025–2028

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14 e 15 do Edital do Processo Eleitoral, aprovado pela Deliberação CES/MS nº 673, de 4 de junho de 2025, que estabelecem a 
composição, competências e atribuições da Comissão Eleitoral;

CONSIDERANDO o cronograma oficial constante do Anexo I da referida Deliberação, que define os prazos e etapas do processo eleitoral, incluindo o período de interposição 
de recursos (dias 30 de junho e 1º de julho de 2025) e a divulgação do julgamento dos recursos (2 de julho de 2025);

CONSIDERANDO a reunião da Comissão Eleitoral do CES/MS, realizada de forma híbrida no dia 2 de julho de 2025, para deliberação sobre os recursos interpostos;

CONSIDERANDO a publicação anterior da Comissão Eleitoral no Diário Oficial Eletrônico n. 11.867 – Edição Extra, de 27 de junho de 2025, que constitui o primeiro ato público 
deste colegiado no âmbito do Processo Eleitoral;

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

TORNA PÚBLICO o resultado da análise e julgamento dos recursos apresentados pelas Entidades, Instituições e Movimentos Representativos contra os indeferimentos de 
inscrição, conforme listagem publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.867 – Edição Extra, de 27 de junho de 2025.

O resultado do julgamento foi realizado com base no preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no site do CES/MS durante os dias 30 de junho e 1º de julho de 
2025, em conformidade com o edital e em respeito aos princípios da legalidade, da transparência e da ampla participação do controle social.

Esta publicação tem por finalidade dar ampla publicidade ao resultado da etapa de julgamento dos recursos e às orientações para o Processo Eleitoral do CES/MS para o triênio 
2025–2028.

Anexos desta publicação:

Anexo I – Lista atualizada de Entidades, Instituições e Movimentos Representativos habilitados e não habilitados após o julgamento dos recursos;

Anexo II – Orientações para o Processo Eleitoral.

Os Anexos I e II integram esta publicação e estão disponíveis, no site oficial do Conselho Estadual de Saúde: https://ces.saude.ms.gov.br/EleicaoCES2025/ 

Campo Grande/MS, 2 de julho de 2025.

EDNA FLORES DE ARAÚJO 
Coordenadora da Comissão Eleitoral do CES/MS 

Triênio 2025–2028

ANEXO I - RELAÇÃO DAS ENTIDADES HABILITADAS E NÃO HABILITADAS 
ENTIDADES POR REPRESENTATIVIDADE DE SEGMENTO – USUÁRIOS DO SUS

REPRESENTAÇÃO ENTIDADE

PARTICIPAÇÃO
DATA DE 

FUNDAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO

VAGAS

RECEBER VOTAR ACOMPANHAR VAGAS 
TITULAR

VAGAS 
SUPLENTE

https://ces.saude.ms.gov.br/EleicaoCES2025/
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a) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
associações ou organizações 
de pessoas com patologias

Associação de Combate ao 
Câncer da Grande Dourados 

- ACCGD
X X - 2005 Habilitada

1 1
Associação Sul-mato-

grossense de Fibrose Cística X X X 2006 Habilitada

b) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
associações ou organizações 
de pessoas com deficiências

Associação de Ostomizados 
do Estado de Mato Grosso 

do Sul
X X - 1994 Habilitada

1 1

Associação de Mulheres 
com Deficiência de Mato 

Grosso do Sul – AMDEF-MS
X X X 2017 Habilitada

Associação de Pais e 
Responsáveis Organizados 
pelos Direitos da Pessoa 
com Transtorno Espectro 

Autista - PRODTEA

X X X 2018 Habilitada

c) 02 (dois) representantes 
titulares e 02 (dois) 

suplentes de movimentos 
sociais e populares 

organizados, LGBTQIAPN+, 
População de Rua, Rede de 
Atenção à Pessoas Egressas 

do Sistema Prisional 
(RAESP), igualdade racial e 

outros segmento

Associação Brasileira 
de Redução de Danos - 

ABORDA
X X X 1997 Habilitada

2 2

União de Juventude 
Comunitária -Grupo Iguais 

de Mato Grosso do Sul
X X X 1996 Habilitada

Articulação Nacional de 
Saúde e Direitos Humanos 

- ANSDH
X X X 1991 Não habilitada

Ausência de documentos 
obrigatórios exigidos 

para movimentos sociais, 
conforme Art. 5º, inciso 
II, alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do 

edital.

Fórum Permanente dos 
Usuários SUS de Mato 

Grosso do Sul - FUSUS/MS
X X X 1995 Não habilitada

Entidade não se 
enquadra no segmento 

representativo previsto no 
edital, conforme art. 5º 

inciso II do Edital

d) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
associações de mulheres em 

saúde

Associação de Mulheres 
Voluntárias Sul Mato-

grossense e Humanização 
de Apoio a Vida

X X X 2014 Habilitada 1 1

e) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
entidades representando os 

povos originários

Instituto Cultural Dandara X X X 2021 Habilitada

1 1
Associação Quilombola e 

Ribeirinha - Família Osório - - - - Não habilitada

Ausência de documentos 
obrigatórios exigidos em 
desacordo com o Art. 5º, 
inciso I, alíneas ‘a’, ‘b’ e 

‘c’ do Edital
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f) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
entidades de aposentados e 

pensionistas

Federação das Associações 
de Aposentados e 

Pensionistas de Mato 
Grosso do Sul - FAPEMS

X X X 1999 Habilitada

1 1

Associação dos 
Aposentados e Pensionistas 
de Idoso de Naviraí - AAPIN

- - - Não habilitada

Ausência de documentos 
obrigatórios exigidos em 
desacordo com o Art. 5º, 
inciso I, todas as alíneas 

do edital

g) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente 
de entidades de defesa do 

consumidor

- - - - - - Não houve inscrição 0 0

h) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente 
de entidades congregadas 

de sindicatos, centrais 
sindicais, confederações e 

federações de trabalhadores 
urbanos e rurais, ressalvadas 

a indicação das entidades 
representativas de 

trabalhadores em saúde

Sindicato Rural de Porto 
Murtinho - - X 1982 Não habilitada

Ausência de comprovação 
de atuação mínima em 

três municípios, conforme 
Art. 5º, inciso I, alínea ‘d’ 

do Edital
1 1

Federação dos 
Trabalhadores em Educação 

de Mato Grosso do Sul - 
FETEMS

X X - 1979 Habilitada

i) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 

Entidades Ambientais

Associação Instituto 
Cisalpina de Pesquisa, 

Educação Socioambiental 
e Defesa do Patrimônio 

Cultural

X X X 2003 Habilitada 1 1

j) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 

organizações religiosas

Comissão Regional Justiça 
Paz X X - 2010 Habilitada

2 2

Pastoral da Criança X X - 1981 Habilitada

Pastoral da Pessoa Idosa X X - 2004 Habilitada

Movimento Espírita São 
Francisco de Assis - MEFA X X - 1987 Habilitada

Igreja Episcopal Anglicana 
do Brasil - IEAB X X - 2010 Habilitada

Igreja Evangelho da 
Restauração X X - 2000 Habilitada
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k) 01 (um) representante 
titular e 01 (um) suplente de 
Organizações de moradores

Federação de Associações 
de Moradores de Mato 

Grosso do Sul - FAMENS
X X X 1987 Habilitada

1 1
Conselho Regional de 

Administração de Mato 
Grosso do Sul

Não habilitada

Entidade não se 
enquadra no segmento 

representativo previsto no 
edital, conforme arts. 3º 
e 5º inciso I e II do Edital

ENTIDADES POR REPRESENTATIVIDADE DE SEGMENTO – TRABALHADORES EM SAÚDE

REPRESENTAÇÃO ENTIDADE
PARTICIPAÇÃO

DATA DE 
FUNDAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO

VAGAS

RECEBER VOTAR ACOMPANHAR VAGAS 
TITULAR

VAGAS 
SUPLENTE

a) 03 (três) representantes 
titulares e 03 (três) 

suplentes de Associações 
e Conselhos de Profissões 

regulamentadas em Saúde, 
Associações de trabalhadores 

da área de Saúde

Associação dos Institutos 
Municipais Estaduais de 

Previdência do MS
1999 Não habilitada

Entidade não 
se enquadra 
no segmento 

representativo 
previsto no edital, 
conforme art. 5º 

inciso III, alínea b  
do Edital

3 3

Conselho Regional de 
Psicologia 14ª Região X X - 1996 Habilitada

Conselho Regional de 
Enfermagem MS X X X 1973 Habilitada

Conselho Regional de 
Odontologia de MS X X X 1964 Habilitada

Fórum Nacional Representação 
dos Agentes Saúde 

Comunitários e Combate 
Endemias

X X - 2021 Habilitada

Sociedade Brasileira de 
Podólogos de MS X X X 2023 Habilitada

Associação Nacional dos 
Auxiliares Técnicos e 
Odontologia - ANATO

X X X 1995 Habilitada
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b) 03 (três) representantes 
titulares e 03 (três) 

suplentes de entidades 
Sindicais/Federações/

Confederações da área da 
Saúde

Sindicato dos Odontologistas 
de MS X X X 1985 Habilitada

3 3

Central das Entidades de 
Servidores Públicos X X - 2017 Habilitada

Sindicatos dos Médicos de MS X X - 1984 Habilitada

Federação Sindical dos 
Servidores Públicos Estaduais 

e Municipais de MS
X X - 2003 Habilitada

Sindicato dos Trabalhadores 
em Seguridade Sociais de MS X X - 1989 Habilitada

Central Única dos 
Trabalhadores X X - 1986 Habilitada

Sindicato Enfermagem MS X X - 1993 Habilitada

ENTIDADES POR REPRESENTATIVIDADE DE SEGMENTO - GESTORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS (PRIVADOS, CONVENIADOS, OU SEM FINS LUCRATIVOS)

REPRESENTAÇÃO ENTIDADE

PARTICIPAÇÃO
DATA DE 

FUNDAÇÃO RESULTADO OBSERVAÇÃO

VAGAS

RECEBER VOTAR ACOMPANHAR VAGAS 
TITULAR

VAGAS 
SUPLENTE

a) 04 (quatro) 
representantes titulares 
e 04 (quatro) suplentes 
indicados pelo Secretário 

de Estado de Saúde

Indicação prevista no 
edital – prazo de 21 a 

22/07/2025 (Art. 5º, IV, 
‘a’ e ‘b’

4 4

b) 01 (um) representante 
titulares e 01 (um) 

suplente indicado pelo 
Conselho de Secretarias 

Municipais de Saúde 
de Mato Grosso do Sul 

(COSEMS/MS)

Indicação prevista no 
edital – prazo de 21 a 

22/07/2025 (Art. 5º, IV, 
‘a’ e ‘b’

1 1
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c) 01 (um) representante 
titulares e 01 (um) 

suplente de Prestadores 
de Serviços privados, 

conveniados ou sem fins 
lucrativos

Fundação Educacional e 
Saúde de Sonora- FUNESS X X - 1991 Habilitada

1 1

Hospital Universitário da 
Universidade Federal da 
Grande Dourados - HU-

UFGD

X X - 2013 Habilitada

Federação das Santas 
Casas, Hospitais e 

Instituições Filantrópicas 
e Beneficentes de Mato 

Grosso do Sul - FEHBESUL

X X - 1986 Habilitada

Associação Pestalozzi de 
Campo Grande X X - 1979 Não habilitada

Ausência de 
comprovação de 

atuação mínima em três 
municípios, conforme 

Art. 5º, inciso IV, alínea 
‘c’ inciso VII e VIII do 

Edital

Cotolengo Sul-mato-
grossense X X X 1986 Não habilitada

Ausência de 
comprovação de 

atuação mínima em três 
municípios, conforme 

Art. 5º, inciso IV, alínea 
‘c’ inciso VII e VIII do 

Edital

Federações das Apaes 
de Mato Grosso do Sul - 

FEAPAES
X X - 1995 Habilitada

INSCRIÇÃO FORA DO PRAZO

ENTIDADE RESULTADO OBSERVAÇÃO

Associação Corumbaense de Pessoas com Doença 
Falciforme e Outras Hemoglobinopatias - ACODFAL Não habilitada Documentação enviada fora do prazo e por meio não previsto no edital, em 

desacordo com o art. 7º, §1º e §2º do Edital
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ANEXO II - ORIENTAÇÕES PARA O PROCESSO ELEITORAL

A eleição ocorrerá no dia 17 de julho de 2025, no auditório da sede do Conselho Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul, sito a Rua 25 de dezembro, 1231 - Centro, Campo 
Grande/MS, conforme Art. 9º do Edital, sendo:

Das 8h30min às 11h30min para o segmento dos Usuários do SUS;
Das 13h30min às 15h30min para o segmento dos Trabalhadores da Área de Saúde; e
Das 15h30min às 16h30min para o segmento dos Prestadores de serviços em saúde.

Observação: Embora o Edital preveja a votação conjunta dos segmentos “Trabalhadores da Área da Saúde” e “Prestadores de Serviços em Saúde”, conforme o Art. 9º, a 
Comissão Eleitoral deliberou pela separação dos horários para garantir melhor organização, fluidez e segurança do processo eleitoral.

A vaga do Art. 5º Inciso I alínea g do segmento dos Usuários, como não houve inscrição, foi transferida para a alínea j por haver maior número de Entidades, Instituições e 
Movimentos habilitados.

As vagas serão oferecidas conforme as alíneas indicadas no Edital para representações de cada segmento.

O preenchimento das vagas será feito pelo resultado da votação (número de votos recebidos) de forma decrescente.

Cada entidade terá direito a dois votos independente do número de vagas da sua representatividade.

Havendo consenso para escolha das representações de titular e suplente durante as Plenárias dos Segmentos, a Eleição se dará por aclamação, mediante apresentação da 
Ata da Plenária assinada pelos participantes do processo eleitoral, dispensando-se a necessidade de instalação da Plenária Eleitoral do Segmento, conforme Art. 17º do Edital.

Em caso de empate, assumirá a titularidade a Entidade, Instituição ou Movimento que tiver maior tempo de existência, conforme o Art. 11º do Edital.

As cédulas serão elaboradas pela comissão com o nome das Entidades, Instituições e Movimentos habilitados constante em cada alínea de cada segmento.

Caso não haja preenchimento de todas as vagas neste pleito, as vagas em aberto serão preenchidas por novo pleito providenciado por essa comissão.

Os titulares e suplentes a que se referem os §§ 1º, §2º, e alínea C do §3º do Art. 3º do Edital, deverão ser de entidades diferentes, respeitado o critério de quantidade de 
votos recebidos.
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.000/2024  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.752-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n. 04.150.335/0001-47 e o Município de Dourados/MS – CNPJ n. 
03.155.926/0001-44.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta e Cláusula 
Sétima do Convênio Original.
VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.

1.000/2024, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, cujo prazo final de término 
ocorrerá em 02 de julho de 2026.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 03 de julho de 2026 a 02 de agosto de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
FISCAL:  Fica substituída a fiscal designada na Cláusula Sétima do instrumento original, pela servidora 
Raquel de Queiroz Silva, Matrícula 112912021, Lotação UCONV/SEAD, nos termos da Resolução P SEAD n. 270, 
de 04 de junho de 2025, publicada do DOE n. 11.848, de 05 de junho de 2025, pág. 194.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, 
que não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                01/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes  
 Marçal Gonçalves Leite Filho

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.006/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.727-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Município de Eldorado/MS – CNPJ n. 
03.741.675/0001-80.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta do Termo 
do Convênio.
VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.

1.006/2024 fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, cujo prazo final de término 
ocorrerá em 02 de julho de 2026.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 03 de julho de 2026 a 02 de agosto de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, 
que não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                  01/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes                  
 Fabiana Maria Lorenci

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.015/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.756-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Município de Mundo Novo/MS – CNPJ 
n. 03.741.683/0001-26.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta do termo 
de convênio.
VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.

1.015/2024 fica prorrogada por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo prazo final de 
término ocorrerá em 29 de dezembro de 2025.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 30 de dezembro de 2025 a 28 de janeiro de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, que 
não tenham sido especificamente alteradas por este I Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                  30/06/2025
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira                   
 Rosaria de Fatima Ivantes Lucca Andrade

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.019/2024  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.003.342-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n. 04.150.335/0001-47 e o Município de Nova Andradina/MS – CNPJ 
n. 03.173.317/0001-18, com interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ n. 14.848.093/0001-13.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta e Cláusula 
Sétima do Convênio original.
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VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.
1.019/2024, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, cujo prazo final de término 
ocorrerá em 03 de julho de 2026.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 04 de julho de 2026 a 03 de agosto de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
FISCAL DA PARCERIA:  Fica substituída a fiscal designada na Cláusula Sétima do instrumento original, pela 
servidora Raquel de Queiroz Silva, Matrícula 112912021, Lotação UCONV/SEAD, nos termos da Resolução P SEAD 
n. 307, de 17 de junho de 2025, publicada do DOE n. 11.859, de 18 de junho de 2025, pág. 231.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, 
que não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                   01/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
                                      Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.020/2024   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.693-
2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Município de São Gabriel do Oeste/
MS – CNPJ n. 15.389.588/0001-94, com interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ n. 
13.766.791/0001-07.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta. 
VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.

1.020/2024 fica prorrogada por mais 180 (cento e oitenta) dias, cujo prazo final de 
término ocorrerá em 29 de dezembro de 2025.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 30 de dezembro de 2025 a 30 janeiro de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, 
que não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                  01/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes   
                                      Leocir Paulo Montagna
                                      Jefferson Masiaga                         

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.017/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.754-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos - SEAD – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Município de Sidrolândia/MS – CNPJ n. 
03.501.574/0001-31.
OBJETO: Constitui objeto do presente I Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta.
VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.

1.017/2024 fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, cujo prazo final de término 
ocorrerá em 02 de julho de 2026.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 03 de julho de 2026 a 02 de agosto de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, 
que não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a fazer parte integrante do 
referido instrumento.
DATA DA ASS:                  01/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes                 
 Rodrigo Borges Basso

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 00995/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.002.755-
2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos - SEAD - CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Município de 
Amambai/MS – CNPJ n. 03.568.433/0001-36.

OBJETO: Constitui objeto do presente II Termo Aditivo a alteração da Cláusula Quarta do Termo 
de Convênio.

VIGÊNCIA: A vigência estabelecida na Cláusula Quarta do Termo de Convênio/SEAD n.
00995/2024 fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, cujo prazo final de término 
ocorrerá em 03 de julho de 2026.

A prestação de contas deverá ser apresentada no período de 04 de julho de 2026 a 03 de agosto de 2026, 
conforme determina o art. 8º, II, do Decreto Estadual n. 11.261/2003 e o art. 16, da Resolução SEFAZ n. 
2.093/2007.
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RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio original, que 
não tenham sido especificamente alteradas por este Termo Aditivo, o qual passa a 
fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS:                  03/07/2025
ASSINAM: Taciana Afonso Silvestrini Arantes                  
 Sérgio Diozébio Barbosa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 003/2025 – UARC/SEAD

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Notificar a Organização da Sociedade Civil Associação Cultural e Desportiva União Social, 
CNPJ n. 36.376.001/0001-82, na pessoa do seu representante legal, acerca da decisão de rejeição das contas da 
parceria instrumentalizada no Termo de Fomento nº 31.559/2022, proferida no bojo do processo 81.011.332-
2023 e em razão disso, nos termos do art. 71, I e II, do Decreto n. 14.494/2016 concede-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar  da data da publicação deste Edital, para sanear as irregularidades evidenciadas, ou caso queira 
apresentar recurso neste prazo. 

Campo Grande - MS, 02 de julho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

REPUBLICAÇÃO
Republica-se por constar incorreção no original, publicado no DO/MS Nº 11.874, do dia 03.07.2025, pg. 41 a 
43.

Edital de notificação 001/2025 - Procon/MS - Coordenadoria de Gestão de Processos (COGEP)

A Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e, considerando o princípio da segurança jurídica, tendo em vista os dispositivos constantes 
na Lei Federal nº 8.078/90 e Lei Estadual nº 1.627/95, faz saber que os processos constantes no Anexo I deste 
Edital foram, nos termos das decisões proferidas nos respectivos autos, classificados pelo SINDEC – Sistema 
Nacional de Informações de Defesa do Consumidor – como Fundamentada Não Atendida, sendo fixada multa 
nos valores atribuídos a cada decisão, que deverá ser recolhida no prazo de 20 (vinte) dias, ao Fundo Estadual 
de Defesa do Consumidor/FEDDC, por meio de guia de recolhimento a ser retirada no cartório do PROCON/MS, 
sito à Rua Padre João Crippa, 3115, Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS - CEP 79.010-180. Não 
cabendo mais recurso. Não havendo pagamento o processo será remetido à Procuradoria Geral do Estado – PGE 
para inscrição em dívida ativa.

Anexo I 

N.º Processo Fornecedor CNPJ
Valor da 
multa em 
UFERMS

1 50.001.001.22-0004181 D. H. CONSULTORIA FINANCEIRA  22.043.051/0001-33 290

2 50.001.001.19-0005588
EDESTINOS.COM.BR AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO LTDA 13.419.034/0001-67 363

3 50.001.001.18-0009044
CAMPO GRANDE SELECAO CURSOS E 
COMERCIO DE LIVROS LTDA 08.834.313/0001-57 300

4 50.001.001.21-0003173 A. L. RAMALHO EDUCACIONAL 35.934.851/0001-96 198

5 50.001.001.18-0009105
GUTIERRE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E 
TRANSPORTES LTDA 10.436.972/0001-87 66

     Campo Grande, MS, 27 de junho de 2025.

Patricia Mara da Silva 
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor
_____________________________________________________________________

A Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e, considerando o princípio da segurança jurídica, tendo em vista os dispositivos constantes 
na Lei Federal nº 8.078/90 e Lei Estadual nº 1.627/95, faz saber que os processos constantes no Anexo II deste 
Edital foram, nos termos das decisões proferidas nos respectivos autos, classificados pelo SINDEC – Sistema 
Nacional de Informações de Defesa do Consumidor – como Fundamentada Não Atendida, sendo fixada multa 
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nos valores atribuídos a cada decisão, que deverá ser recolhida no prazo de 20 (vinte) dias, ao Fundo Estadual 
de Defesa do Consumidor/FEDDC, por meio de guia de recolhimento a ser retirada no cartório do PROCON/
MS, sito à Rua Padre João Crippa, 3115, Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS - CEP 79.010-
180, ou, querendo, no mesmo prazo, oferte recurso acompanhado dos elementos constitutivos devidamente 
atualizados, procuração e/ou carta de preposto, na forma prevista no artigo 62 c/c artigo 64 do Decreto Estadual 
nº 15.647/2021. Inexistindo qualquer manifestação, o processo será remetido à Procuradoria Geral do Estado – 
PGE para inscrição do débito em dívida ativa.

Anexo II

 N.º Número do Processo Nome do Fornecedor CNPJ  do Fornecedor 

Valor da 
multa em 
UFERMS

1
50.001.001.21-001297
23082024101422366 CAETANO SUPERMERCADOS-EPP 12.538.059/0001-17 257

2 01102024132120546
JOSÉ ABRÃO DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA 19.607.051/0001-04 405

3
50.001.001.21.0016745
01102024093540495 MERCADO SOARES LTDA 34.133.534/0005-31 304

4
50.001.001.21-0022598
30092024104258801

MERCADO ESTRELA  -REINALDO 
AZEVEDO DE ALMEIDA 07.054.450/0001-06 168

5 50.001.001.20-0015218
PEIXE URBANO WEB SERVIÇOS DIGITAIS 
LTDA 11.701.558/0001-10 290

6 50.001.001.21-0021468
MERCEARIA DO JOVEM - GIUSSEPPE 
RODRIGUES BATISTA XXX.XXX.XXX-XX 54

7 50.001.001.21-0021984
SUPERMERCADO SERVE SEMPRE - LG 
COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 32.754.878/0001-09 156

8 50.001.001.21-0017883 MERCADO PAGUE MENOS 21.976.744/0001-16 156

9 50.001.001.20-0006028 SAMUEL EDWARD ADEGERSAN XXX.XXX.XXX-XX 187

     Campo Grande, MS, 27 de junho de 2025.

Patricia Mara da Silva 
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor
_____________________________________________________________________

A Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e, considerando o princípio da segurança jurídica, tendo em vista os dispositivos constantes 
na lei Federal nº 8.078/90, lei federal 9.784/99, lei estadual nº 1.627/95, decreto federal 2.181/97 e decreto 
estadual 15.647/21,  faz saber que nos processos constantes no Anexo III deste Edital, foi constatado que 
as respectivas notificações realizadas por aviso de recebimento e/ou pessoalmente, foram “devolvidas”, e os 
fornecedores deixaram de apresentar defesas formal, e restando comprovada a tentativa infrutífera de notificação 
por outros meios,   abaixo identificados, fica facultado o exercício do direito de defesa formal, no prazo de 
20 (vinte) dias corridos, acompanhada dos elementos constitutivos, a qual poderá ser protocolada no cartório 
do PROCON/MS, sito à Rua Padre João Crippa, 3115, Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS - CEP 
79.010-180. Cientifica-se também que, mediante possível decisão administrativa definitiva de multa, os débitos 
poderão, posteriormente, ser encaminhados para inscrição em dívida ativa.

Anexo III

N.º Processo Fornecedor CNPJ

01 29052023151507054
IDEAL CORRETORA DE SEGUROS E PLANO DE SAÚDE 
LTDA 24.358.048/0001-34

02 23022024144750439
SEG SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS 
LTDA 22.573.721/0001-23

03 12032024144204017 GIGA FIBRA NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 29.231.268/0001-16
04 19082024111543727 GBR SERVIÇOS LTDA 46.028.532/0001-38

     Campo Grande, MS, 27 de junho de 2025.

Patricia Mara da Silva 
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor
_____________________________________________________________________



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 44

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

A Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, e, considerando o princípio da segurança jurídica, tendo em vista os dispositivos constantes 
na lei Federal nº 8.078/90, lei federal 9.784/99, lei estadual nº 1.627/95, decreto federal 2.181/97 e decreto 
estadual 15.647/21,  faz saber que nos processos constantes no Anexo IV deste Edital, foi constatado que as 
respectivas notificações realizadas por aviso de recebimento e/ou pessoalmente, foram “devolvidas”, com a 
finalidade de salvaguardar ao máximo o contraditório e a ampla defesa nos processos administrativos abaixo 
identificados. Cientifica-se da decisão administrativa definitiva de arquivamento do processo.

Anexo IV

N.º Processo Fornecedor CNPJ

01
50.001.001.21.0012204
05072024131055616 NIVAEL DE SOUZA MELO/ NIVAEL PORTÕES  XXX.XXX.XXX-XX

     Campo Grande, MS, 27 de junho de 2025.

Patricia Mara da Silva 
Superintendente para Orientação e Defesa do Consumidor
_____________________________________________________________________ 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO Nº 140/2022
PROCESSO N. 71.000.295-2020
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), CNPJ n. 27.351.589/0001-29 e o 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, CNPJ n. 02.386.443/0001-98 
OBJETO: Prorrogar da vigência do Termo de Cessão nº 140/2022, por mais 24 (vinte e quatro) meses, passando-a 
para 21/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2025.
ASSINAM: 
Pela SEMADESC: Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado
Pelo Município: André Borges Barros de Araujo, Diretor Presidente

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos, autorizados pelo Ordenador de
Despesas, referente aos processos abaixo, mês de JUNHO de 2025.

PROCESSO: 79/006499/2025 NE: 000225 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: LUCIANO PUZZI 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - LUCIANO PUZZI - AEROPORTO BONITO/MS - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 570094432022 NE: 000226 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Prestação de serviços de Cobrança Bancária (guias compensáveis) registrada para atender o recebimento 
de receitas das empresas pela utilização da estrutura do Aeroporto Público de Bonito (MS). 

PROCESSO: 790179012024 NE: 000228 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 907.964,76 
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FAVORECIDO: ENGETAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Construção do Terminal de Passageiros e edificações auxiliares do Aeroporto de Dourados/MS, Francisco 
de Matos Pereira. 

PROCESSO: 570022612022 NE: 000229 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 167.818,00 
FAVORECIDO: CLIMA TECK CLIMATIZACAO LTDA - EPP 
OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida ao Contrato nº 111/2022, Serviços de Manutenção com a aplicação 
de peças no sistema de aparelhos de condicionadores de ar central para atender ao Bioparque Pantanal - Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 570022572022 NE: 000231 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.708,21 
FAVORECIDO: COGERA ENGENHARIA EIRELI - EPP. 
OBJETO: Termo de Reconhecimento de Dívida ao Contrato n. 113/2022 - Contratação Emergencial de empresa 
especializada de Manutenção Preventiva de 04 (quatro) Grupo Geradores de Energia, visando atender o Bioparque 
Pantanal - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 79/006919/2025 NE: 000232 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEINFRA/SF/DERICK HUDSON MACHADO DE SOUZA 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - DERICK HUDSON MACHADO DE SOUZA - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 570003722019 NE: 000233 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Serviços de abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto da Prefeitura do Parque dos 
Poderes , em Campo Grande/MS.
Ref: Maio a Setembro 2025. 

PROCESSO: 790066862025 NE: 000234 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 334,02 
FAVORECIDO: MARBA COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Extrator - Uso: grampos; Tipo: espátula; Material: inóx; Medida Mínima: 15 cm. ; Fita - Tipo: zebrada; 
Requisito: sem cola; Material: plástico; Cor: amarelo e preto; Medida Mínima: 7,0 cm x 200 m; Uso: isolamento 
de área. .; Fita crepe - Medida: 19 mm X 50m.; Fita crepe - Medida: 50 mm X 50 m..; Fita crepe - Medida: 50 
mm X 50 m..; Extrator - Uso: grampos; Tipo: espátula; Material: inóx; Medida Mínima: 15 cm..; Fita - Tipo: 
adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material: filme de polipropileno biorientado 
com adesivo acrílico; Cor: transparente; Medida Mínima: 25 mm x 50 m..; Fita - Tipo: zebrada; Requisito: sem 
cola; Material: plástico; Cor: amarelo e preto; Medida Mínima: 7,0 cm x 200 m; Uso: isolamento de área..

PROCESSO: 790066872025 NE: 000235 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 511,19 
FAVORECIDO: LEMOIGNE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
OBJETO: Grampeador - Tipo: semi-Industrial; Material: em aço, com regulador para grampos de 23/6 até 23/24 
; Medidas: base revestida em pvc, medindo no mínimo 27,0 cm de comprimento; Capacidade: para grampear até 
240 folhas de papel, de 75g/m² de uma vez só. ; Prancheta - Material: eucatex; Requisito: com fixador de papel 
em metal na parte superior; Medida Aproximada: 33 x 23,5 cm..; Grampeador - Tipo: semi-Industrial; Material: 
em aço, com regulador para grampos de 23/6 até 23/24 ; Medidas: base revestida em pvc, medindo no mínimo 
27,0 cm de comprimento; Capacidade: para grampear até 240 folhas de papel, de 75g/m² de uma vez só..; Pasta 
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- Tipo: sanfonada oficio 1-31/AZ; Medida: 370x105x255 mm..

PROCESSO: 790046192025 NE: 000236 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.835,61 
FAVORECIDO: UBRAC CONSULTORIA E TREINAMENTO  
OBJETO: curso de especialização, atualização, capacitação e/ou treinamento. 

PROCESSO: 570068732022 NE: 000237 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 221.770,16 
FAVORECIDO: QUEIROZ JUNIOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - LTDA 
OBJETO: Serviços de limpeza (banheiros, chão, fachadas e janelas em elipse), higienização, copeiragem, 
jardinagem (área interna e externa), recepcionista, com disponibilização de máquinas e equipamentos, 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza, e outros necessários à plena execução do objeto, para atender 
todo o empreendimento Bioparque Pantanal. 

PROCESSO: 570047342022 NE: 000238 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 537.980,52 
FAVORECIDO: CLIMA TECK CLIMATIZACAO LTDA - EPP 
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SUPORTE A VIDA 
(SSV), INCLUINDO APLICAÇÃO DE PEÇAS, PARA ATENDER O BIOPARQUE PANTANAL, NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/MS. 

PROCESSO: 790028162023 NE: 000239 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.698,00 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Manutenção Preventiva e Corretiva para Escadas/Esteiras 
Rolantes, incluindo aplicação de peças. 

PROCESSO: 790028132023 NE: 000240 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107910126122003960980004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.581,70 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva de 
elevadores, incluindo aplicação de peças. 

PROCESSO: 790082652024 NE: 000241 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.228.617,89 
FAVORECIDO: INFRA + S/A 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE POUSO E DECOLAGEM (PPD), TAXIWAY, PÁTIO DE AERONAVES E 
CERCA OPERACIONAL PARA O AERÓDROMO DE ÁGUA CLARA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. 

PROCESSO: 79/007224/2025 NE: 000242 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: DANIEL PAULO NUNES ESCOBAR 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - DANIEL PAULO NUNES ESCOBAR - JUNHO/2025 
- PREFEITURA DO PARQUE DOS PODERES 

PROCESSO: 790162322024 NE: 000243 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.334,69 
FAVORECIDO: NOROMIX CONCRETO S/A 
OBJETO: Apostilamento de Reajuste ao Contrato nº 004/2024 - Restauração da PPD, taxiway e pátio de aeronaves 
do aeródromo de Paranaíba – SSPN, no Município de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 790117942024 NE: 000244 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107910126782221961930001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 131.454,45 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Apostilamento de Reajuste ao Contrato nº 011/2024 - Serviço de implantação de PPD, taxiway, pátio e 
cerca operacional para o aeródromo de Inocência, no Município de Inocência/MS. 

PROCESSO: 570081712019 NE: 000245 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107910126122003960980001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 106.631,35 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
REF: MAIO A SETEMBRO 2025. 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000247 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 152.712,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000248 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.708,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000249 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.510,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000250 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000251 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.413,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000252 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 592.320,77 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 
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PROCESSO: 790004492025 NE: 000253 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.229,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER CESSIONARIOS - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004522025 NE: 000254 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.501,32 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 000255 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 237.091,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004552025 NE: 000256 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 213.480,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004612025 NE: 000257 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107910126122003960980002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.348,31 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 APOSENTADOS - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura 

Extrato do Contrato 003/2025/SETESC Nº Cadastral 27930
Processo: 85/005.006/2024
Partes: Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura-SETESC e DENGOSO E 

MANHOSOS CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO E EQUIPADO 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA, APLICAÇÃO E 
REGISTRO DE MICROCHIPS EM CÃES E GATOS

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.85101.13.392.2223.6269.0002, Natureza da Despesa n. 339039, Item da 
Despesa n. 3905, Fonte n. 0250000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 4.470.000,00 ( Quatro milhões, quatrocentos 
e setenta mil reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nesse 
caso.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022 e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marcelo Ferreira Miranda
Data da Assinatura: 02/07/2025
Assinam: Marcelo Ferreira Miranda e Matheus Wedicny Fraitg
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 059, DE 03 DE JULHO DE 2025

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - 
AGEHAB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 16.171, de 26 
de abril de 2023,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos 
termos do art. 6º, §1º, do Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, no Contrato n. 010/2025, Processo 
Administrativo n. 79/015.412/2024, celebrado entre a Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul – AGEHAB e a empresa Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda Ltda - EPP.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Nivaldo Belamoglie 49311025 Direção Gerencial Especial e Assessoramento
Substituto: Sônia Barbosa Lopes 68291021 Técnico de Programas Habitacionais

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
Titular: Marcos Paulo Benites Duarte 45032021 Técnico de Programas Habitacionais
Substituto: Armando Giraldi do Nascimento 814751021 Direção Especial e Assessoramento

Compete ao gestor do contrato o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do contrato, em especial o disposto nos incisos do art. 15 do Decreto n. 
15.938/2022.

Compete ao fiscal do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.938/2022.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
contrárias.

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA AGEMS Nº 296, DE 03 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre os procedimentos de Revisão Quinquenal nos 
contratos de concessão rodoviária de Mato Grosso do Sul.

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS, 
no uso de suas atribuições previstas na alínea “a”, inciso I, do art. 4° da Lei Estadual n° 2.363, de 19 de dezembro 
de 2001 e no inciso I, do art. 19, do Decreto Estadual nº 15.796, de 27 de outubro de 2021, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a manutenção da qualidade dos serviços prestados pelas 
concessionárias e realizar os ajustes necessários ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão;

CONSIDERANDO o disposto nos contratos já firmados, em execução e submetidos à regulação da AGEMS, que 
estabelecem a obrigatoriedade de revisões a cada cinco anos; e

CONSIDERANDO a importância de assegurar a transparência, a eficiência e a participação social nos processos 
de revisão contratual

R E S O L V E:

Art. 1º Fica estabelecido o rito para realização do processo de Revisão Quinquenal de Contratos de Concessão de 
Rodovias que estejam sob a égide de regulação e fiscalização da AGEMS.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A revisão quinquenal dos contratos será iniciada a cada 05 (cinco) anos completos, contados da data 
de assunção da concessão, e as demais ocorrerão, sucessivamente, a cada 05 (cinco) anos, sendo seus efeitos 
financeiros considerados na revisão ordinária subsequente a sua conclusão.

Art. 3º A revisão quinquenal é de interesse público e deverá ser promovida de ofício pela AGEMS, preferencialmente 
com a cooperação da concessionária e dos demais atores públicos e privados interessados.

§ 1º A revisão quinquenal poderá resultar na inclusão, alteração, reprogramação ou exclusão de obras e serviços, 
na alteração de escopo, parâmetros técnicos e de desempenho e na atualização e modernização de quaisquer 
outros aspectos contratuais, de modo a tornar o contrato mais eficiente e aderente às necessidades dos usuários 
da rodovia.

§ 2º O resultado da revisão quinquenal deverá preservar o equilíbrio econômico financeiro do contrato de 
concessão, eventualmente afetado pelas alterações contratuais promovidas.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE REVISÃO QUINQUENAL

Art. 4º O processo de revisão quinquenal será instaurado por ato da AGEMS, que determinará:

I - A instrução do processo em autos próprios;

II – A notificação da concessionária para que apresente a sua proposta de revisão do contrato;

III - A elaboração de nota técnica, fundada no levantamento de necessidades, com avaliação das circunstâncias 
gerais da concessão, da evolução do cumprimento das obrigações e da necessidade de atualização e modernização 
contratual; e

IV – A elaboração de proposta preliminar de revisão quinquenal.

§ 1º A nota técnica contemplará a análise de mérito das propostas de alteração contratual, levando em consideração 
sua necessidade, funcionalidade, benefícios aos usuários e relação com o objeto da concessão.

§ 2º Será possível a reprogramação de obrigações vencidas ou vincendas, a critério da AGEMS, sem prejuízo da 
concomitante recomposição do equilíbrio econômico-financeiro e das penalidades por eventual descumprimento 
até o momento da reprogramação.

§ 3º Não havendo elementos para decisão definitiva acerca da reprogramação ou exclusão de investimento, 
poderá ser determinada a suspensão da sua execução, com a correspondente e concomitante recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CAPÍTULO III
CLASSIFICAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

Art. 5º A AGEMS notificará a concessionária sobre o resultado do levantamento de necessidades e solicitará, para 
cada obra ou serviço nele contemplado, as seguintes informações, no prazo de 60 (sessenta) dias:

I - Projeto funcional, do qual conste a imagem de satélite; 

II - Custo estimado, incluindo os custos relacionados;

III - Estimativa de impacto na tarifa de pedágio; e

IV - Ficha técnica com dados necessários à aplicação da priorização de obras e serviços, atendendo à metodologia 
apresentada pela AGEMS e descrita no anexo I.

§ 1º Quando um grupo de intervenções for caracterizado por ganhos de sinergia em razão da sua execução 
conjunta, as informações de que trata o caput poderão ser apresentadas de forma agregada para todo o grupo.

§ 2º Para as propostas de alteração de obras e serviços, os documentos previstos no caput devem se referir às 
obras e serviços constantes no contrato de concessão, objeto da proposta de alteração.

§ 3º A apresentação das informações pela concessionária deverá contemplar todas as obras e serviços do 
levantamento de necessidades promovido pela AGEMS e órgãos competentes, salvo se demonstrada 
justificadamente a sua impossibilidade.
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§ 4º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado pela AGEMS mediante prévio requerimento da 
concessionária devidamente fundamentado.

Art. 6º A não apresentação de informação, estudo ou projeto solicitado para instrução do processo de revisão 
pela concessionária poderá ensejar:

I - O prosseguimento do processo com as informações disponíveis, se possível, sem prejuízo de sua 
complementação posterior; e

II - A aplicação de penalidade cabível, na forma da Portaria AGEMS n.º 171/2019.

Art. 7º Não será admitida a inclusão de obras e serviços no contrato de concessão no âmbito da revisão quinquenal 
se alguma das seguintes situações for identificada no momento da instauração do processo:

I - Existência de processo administrativo de caducidade instaurado; 

II - Qualificação do contrato de concessão para fins de relicitação;

III - Prazo de vigência restante do contrato de concessão inferior a 2 (dois) anos;

IV - Processo instaurado tendo por objetivo a realização de intervenção na concessão; e

V - Processo de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da concessionária em curso.

Art. 8º Caberá à AGEMS classificar as obras e os serviços em ordem de prioridade, conforme nota técnica, e 
elaborar a proposta preliminar de revisão quinquenal a ser submetida ao processo de participação e controle 
social.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

Art. 9º A proposta preliminar de revisão quinquenal será submetida a processo de participação e controle social, 
nos termos da portaria que o definiu.

§ 1º Nas informações e documentos disponibilizados e na sessão pública, se for o caso, a AGEMS destacará, entre 
outras questões que reputar relevantes:

I - O resultado da classificação de obras e serviços por ordem de prioridade; e

II - O impacto tarifário estimado da proposta de revisão quinquenal e de cada obra ou serviço considerado.

§ 2º A AGEMS poderá condicionar a apresentação de contribuição em audiência pública à submissão da proposta 
em formulário padrão por ela aprovado.

§ 3º O prazo para recebimento de contribuições por escrito poderá ser reduzido:

I - Quando vedada a inclusão de obras e serviços no contrato de concessão, nos termos do art. 7 º; e

II - Em caso excepcional de urgência e relevância devidamente motivada.

§ 4º No prazo da Audiência Pública, se for o caso, deverá a concessionária apresentar manifestação formal acerca 
da proposta preliminar de revisão quinquenal, a qual será levada em consideração pela AGEMS na elaboração da 
proposta final.

§ 5º Após a análise de todas as contribuições, a AGEMS poderá atualizar a classificação das obras e serviços em 
ordem de prioridade, dispensando-se outro processo de controle e participação social.

Art. 10 Concluído o processo de participação e controle social, a AGEMS analisará as contribuições, elaborará o 
relatório final, a proposta final de revisão quinquenal e a proposta de termo aditivo.

Art. 11 A minuta de termo aditivo ao contrato de concessão contemplará as alterações contratuais resultantes, 
observadas todas as portarias da AGEMS e a legislação que Regulamenta as Concessões Rodoviárias.

Art. 12 A proposta final de revisão quinquenal considerará o valor estimado do investimento e de todas as 
alterações contratuais propostas.

Parágrafo único. A respectiva recomposição do equilíbrio econômico-financeiro obedecerá a regra temporal e 
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procedimental contratual no que concerne às obras.

Art. 13 A proposta final de Revisão Quinquenal do Contrato de Contrato de Concessão será submetida à deliberação 
da Diretoria-Executiva da AGEMS.

Art. 14 A Diretoria-Executiva da AGEMS poderá reduzir o escopo da revisão quinquenal, transferindo parte 
dos novos investimentos para a revisão quinquenal subsequente, considerando a necessidade das alterações, 
em consonância com os correspondentes impactos tarifários, visando assegurar a sustentabilidade econômico-
financeira da concessão e a proteção do interesse público

Art. 15 Considera-se concluída a Revisão Quinquenal com a aprovação da proposta final pela Diretoria-Executiva 
da AGEMS.

Art. 16 A AGEMS encaminhará ao Poder Concedente a proposta final de Revisão Quinquenal junto com a minuta 
de aditivo contratual correspondente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Considerar-se-á concluída a Revisão Quinquenal do Contrato que tenha obedecido todas as etapas 
previstas no presente normativo, mesmo que ao final não resulte em nenhuma alteração contratual.

Art. 18 Quando existir conflito entre as regras dispostas nesta Portaria e o Contrato de Concessão em revisão, 
prevalecerão as regras do contrato.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente

AGEMS
 

ANEXO I

METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

Art. 1º A classificação de obras e serviços nos processos de revisão de investimentos e parâmetros de serviço 
será apurada de acordo com metodologia estabelecida neste Anexo.

Art. 2º A classificação será determinada pelo benefício proporcionado aos usuários pela obra ou serviço, com o 
objetivo de atender aos seguintes objetivos:

I – melhoria da fluidez do tráfego; 
II – melhoria da segurança viária; 
III – tratamento de pontos críticos; e
IV – prevalência de soluções em benefício aos usuários de longa distância, resguardado o tratamento de situações 
críticas aos usuários locais.

Art. 3º A classificação será obtida mediante atribuição de pontuação às propostas de obras e serviços, de acordo 
com os seguintes critérios:

I – volume diário médio de tráfego no segmento em que será executado;
II – segurança, considerando índices de acidentalidade e fatalidade no segmento em que será executado; e
III – tipo de usuário beneficiado.

§ 1º Para cada obra ou serviço, será atribuída a seguinte nota para o critério volume diário médio:

I – muito alto: 1;
II – alto: 2;
III – médio: 3; e
IV – baixo: 4.

§ 2º Para cada obra ou serviço, será atribuída a seguinte nota para o critério segurança:

I – muito alta criticidade: 1;
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II – alta criticidade: 2; e
III – média criticidade: 3.
 
§ 3º As métricas dos critérios de volume diário médio e de segurança serão definidas no âmbito do processo de 
revisão de cada contrato de concessão, considerando os percentis das ocorrências verificadas nos cinco anos de 
concessão completos anteriores.

§ 4º Para cada obra ou serviço, será atribuída a seguinte nota para o critério tipo de usuário beneficiado:

I – beneficia altamente usuários de longa distância e locais: 1;
II – beneficia altamente usuários de longa distância: 2;
III – beneficia usuários de longa distância, podendo também beneficiar locais: 3; e
IV – beneficia, principalmente, usuários locais: 4.

§ 5º Serão atribuídos os seguintes pesos para o critério tipo de usuário beneficiado em função da espécie de 
intervenção proposta:

I – duplicação ou correção de traçado com dispositivos em desnível, com ou sem vias marginais: 1;
II – duplicação ou correção de traçado sem dispositivos em desnível ou vias marginais: 2;
III – implantação de faixa adicional: 2;
IV – retorno, dispositivo de interseção e passarela: 3;
V – controlador e redutor de velocidade: 3; e
VI – via marginal: 4.

§ 6º Nota distinta da prevista no § 5º poderá ser atribuída quando demonstrada pela AGEMS distribuição diversa 
dos benefícios entre os usuários no caso concreto.

§ 7º Para as intervenções não previstas no § 5º, será atribuída nota de acordo com o disposto no § 4º, considerando 
a distribuição dos benefícios entre os usuários no caso concreto.

Art. 4º A nota global atribuída para cada obra ou serviço será determinada pela soma das notas obtidas em cada 
critério previsto no Art. 5º.

Art. 5º A classificação de obras e serviços será determinada pela ordem crescente de notas globais.

Parágrafo único. Nos casos de empate entre notas globais, as intervenções poderão ser apresentadas como 
alternativas no processo de participação e controle social, observado o valor máximo admitido para inclusão ou 
alteração de obras e serviços na revisão quinquenal.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 006/2025. Processo n° 51/005.377/2025. Partícipes: Município de 
Rochedo/MS (CNPJ n°03.501.566/0001-95) e Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso 
do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90) Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação 
pelo MUNICÍPIO à AGEMS, das atribuições concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de 
Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 
e demais dispositivos da Lei Federal nº 11.445/2007 e demais legislações pertinentes; Vigência: O presente 
Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, admitida sua prorrogação 
pela formalização de termos aditivos. Data de Assinatura: 01/07/2025. Fundamento Legal: disposições contidas 
nos dispositivos federais, estaduais, municipais e demais normas que regem a matéria, dentre as quais se 
destacam a Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Federal nº 12.305/2010, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual n° 
2.363/2001 e o Decreto Estadual nº 11.261/2003. Assinam: Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal 
de Rochedo/MS e Carlos Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 007/2025. Processo n° 51/005.656/2025. Partícipes: Município 
de Paraíso da Águas/MS (CNPJ n°17.361.639/0001-03) e Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90) Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto 
a delegação, pelo MUNÍCIPIO à AGEMS, com intuito de regulação, o controle e a fiscalização que será exercida 
sobre os serviços públicos de abastecimento de água, incluindo a captação, tratamento, adução e distribuição da 
água e a operação dos serviços de esgotamento sanitário, incluindo a coleta, transporte, tratamento e destino 
final de esgoto e serviços correlatos com base na Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Estadual n° 2.363/2001, Lei 
Federal n° 14.133/2021, Lei Federal n. º 14.026, Decreto Estadual nº 11.261/ 2003 e a Lei Municipal 1.145/2019 
e demais legislações pertinentes; Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo 
prazo de 20 (vinte) anos, admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos. Data de Assinatura: 
02/07/2025. Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 
12.305/2010, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001, Decreto Estadual n° 11.261/2003 e Lei 
Municipal 1.145/2019, e demais leis pertinentes. Assinam: Ivan da Cruz Pereira, Prefeito Municipal de Paraíso das 
Águas/MS, Carlos Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS e Diego Pereira dos Santos (Diretor do Sistema 
Autônomo de Água e Esgoto- SAAE)
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 19/2025

Processo n° 51.004.306-2025. 
Partícipes: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS e a Prefeitura 
Municipal de Rio Brilhante/MS. 
Objeto: Instalação de painel informativo no terminal rodoviário municipal. 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04 de junho de 2025, podendo ser prorrogada mediante a celebração de 
termo aditivo. 
Recursos Orçamentários: Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para 
a execução do presente Acordo de Cooperação. 
Data de Assinatura: 04/06/2025. 
Assinam: Pela AGEMS, CARLOS ALBERTO DE ASSIS – Diretor-Presidente; pela Prefeitura Municipal de Rio 
Brilhante/MS, ELIMAR RENER MARTINEZ LORENZON – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
de Rio Brilhante/MS.

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

ATA DA 14º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA AGEPREV 
EXERCÍCIO – 2025

Aos dezessete dias no mês de junho de dois mil e vinte e cinco, iniciou-se a reunião do Conselho Fiscal (CONFIS) 
com a presença dos conselheiros: Flávia Pierin Freitas Buchara; Marco Aurélio de Sá Baptista, Elisa Mari Kihara 
Zaha, Camila Vidal Cardoso de Figueiredo, Alberto Pires Gonçalves Junior, Luana Jéssica Barreiro Borges; Arthur 
Barbosa Cascudo Rodrigues; Magno Márcio de Souza Ferreira, William Godoy Pereira, Elizangela Lima Franco 
Vicari e Vanduir Abadio Barbosa. Registra-se a justificativa de ausência dos seguintes conselheiros, Luis Divino 
Mosciaro (trabalho), Julia de Sá Mendes (trabalho), Armênia Rodrigues da Silva (trabalho), Valquíria Barbosa 
Carrete (saúde) e Marcelo de Vasconcelos Czaya, sem justificativa. A seguir a presidente informou que enviou por 
e-mail, em 29/05/2025, a apreciação do Balancete e do Relatório de Fluxo de Investimentos relativo ao mês de 
abril de 2025, com cópia a Ageprev (Selmo Cassimiro da Silva e Pedro Pedroso dos Santos), assim como enviou 
também por e-mail, na mesma data, a ata de reunião de 28/05/2025 do CONFIS para publicação no Diário 
Oficial. A referida Ata consta no sítio eletrônico da Ageprev e foi publicada no Diário Oficial do Estado de MS do 
dia 29/05/2025. A Presidente também informou que enviou por e-mail, no dia 29/05/2025, o Oficio nº 00004/
CONSELHOFISCAL/AGEPREV/2025, em atendimento ao inciso II do Art. 76 da Portaria MTP nº 1.467 /2022, com 
a indicação dos servidores do Conselho Fiscal que manifestaram interesse em participar do Curso de Preparação 
para a Certificação de Conselheiros do RPPS: Magno Márcio de Souza Ferreira, Valquíria Barbosa Carrete, Elizangela 
Lima Franco Vicari, Vanduir Abadio Barbosa, Luis Divino Mosciaro e Luana Jéssica Barreiro Borges. Por fim a 
Presidente informou que o Conselho Fiscal, não recebeu por e-mail, o balancete e documentos comprobatórios do 
mês maio de 2025, restando prejudicada sua apreciação por este Conselho. E para tratar dos prazos de envios 
dos balancetes e demais documentos comprobatórios da AGEPREV ao Conselho Fiscal, compareceram na presente 
reunião os servidores da AGEPREV, Selmo Cassimiro da Silva - Diretor Adjunto da AGEPREV; Pedro Pedroso dos 
Santos - Contador; Joel Souza Maia - Diretor de Investimento e Artur Vitor Freitas Lima - Diretor Administrativo 
Financeiro; após considerações da Presidente do CONFIS, os representantes da AGEPREV informaram que os 
documentos do mês de referência: 1. Balancete Mensal 2. Documentos comprobatórios do Balancete Mensal, 
3. Relatório Mensal de Fluxo de Investimentos, 4. Documentos comprobatórios do Relatório Mensal de Fluxo de 
Investimentos, e 5. Ata de Reunião do Comitê de Investimentos - COIN serão encaminhados até o dia 25 do mês 
de referência subsequente, com ressalva aos documentos referente ao mês de dezembro de cada exercício, que 
serão encaminhados até dia 20 de março do exercício subsequente, juntamente com o Balanço Anual, por se 
tratar do encerramento do exercício. Com relação aos esclarecimento da AGEPREV sobre o e-mail do CONFIS, 
de 29/05/2025, quando aos apontamentos constantes no “item 5” Relatório de Fluxo de Aplicações e Resgate 
relativo ao mês de abril de 2025, os representantes da AGEPREV informaram que enviaram a resposta por 
e-mail, em 04/06/2025, e que a presente diferença apontada pelo CONFIS se refere a um equívoco na fórmula 
do “excel”, de modo que já foi sanada, e que houve a devida correção. Quanto ao SISPREV - Sistema de Gestão 
de RPPS, Selmo informou que o CONDEL solicitou a criação de um sistema de gestão das atividades do CONDEL, 
de forma que o servidor João - T.I conversou com a presidente do CONDEL e propôs criar o fluxo do CONDEL 
dentro do Sistema SISPREV já existente; informou que o SISPREV tem vários módulos, várias “caixas”, de modo 
que poderá atender dentro do SISPREV, um fluxo para CONDEL, CONFIS e COIN, e que, inclusive, a AGEPREV 
poderá enviar os documentos diretamente neste sistema. Dessa forma ficou deliberado que a AGEPREV poderá 
na próxima reunião fazer uma apresentação/demonstração do Sistema SISPREV, para depois mapear o fluxo 
do CONFIS, que deverá atender o Regimento Interno. A próxima reunião ficou marcada para o dia O 1 de julho 
de 2025, às 8h, oportunidade em que serão tratadas as seguintes pautas: 1. conclusão da análise do Relatório 
de Fluxo de Aplicações e Resgate referente ao mês de abril de 2025, a partir do e-mail de esclarecimentos 
recebido no dia 04/06/2025, 2. apresentação da AGEPREV do sistema “SISPREV - Sistema de Gestão de RPPS”, 
3. definição do fluxo do processo do CONFIS de apreciação dos Balancetes Mensais, Balanço Anual e demais 
documentos, 4. Deliberação sobre a proposta de alteração da minuta do Regimento Interno do CONFIS (alterações 
da Lei n 6.417/2025); 5. deliberação sobre a resposta de Oficio do CONDEL, de 02/06/2025, 6. deliberação do 
CONFIS sobre atualização do seu Cronograma de Reuniões e a necessidade de atualização no site da AGEPREV, 
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menu “Agenda de Reuniões”, 7. apreciação do balancete do mês de maio de 2025, se houver sido realizado o 
encaminhamento pela AGEPREV. Eu, Elisa Mari Kihara Zaha, lavrei a presente ata de reunião, que lida e aprovada 
foi assinada pelos membros presentes. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a presente reunião.

Campo Grande/MS, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA PIERIN FREITAS BUCHARA
Conselheira – Presidente

ATA DA 15º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA AGEPREV 
EXERCÍCIO -2025

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, iniciou-se a reunião do Conselho Fiscal (CONFIS) com 
a presença dos conselheiros: Flávia Pierin Freitas Buchara; Marco Aurélio de Sá Baptista, Elisa Mari Kihara Zaha, 
Camila Vidal Cardoso de Figueiredo, Luis Divino Mosciaro; Arthur Barbosa Cascudo Rodrigues; Magno Márcio de 
Souza Ferreira, William Godoy Pereira, Elizangela Lima Franco Vicari, Julia de Sá Mendes, Armênia Rodrigues da 
Silva, Valquíria Barbosa Carrete e Vanduir Abadio Barbosa. Registra-se a justificativa de ausência dos seguintes 
conselheiros, Luana Jéssica Barreiro Borges (saúde) Alberto Pires Gonçalves Junior (trabalho) e Marcelo de 
Vasconcelos Czaya, sem justificativa. Agradecendo a participação dos presentes iniciou a reunião com a leitura 
da ata de reunião realizada em 17/06/2025, que após a lida foi aprovada pelos conselheiros presentes. Antes de 
adentrar para as tratativas pautadas, a Presidente informou que ficou prejudicada a apresentação pelos técnicos 
da Ageprev do sistema “SISPREV -Sistema de Gestão de RPPS” prevista para a presente reunião, uma vez que o 
servidor responsável se encontra de férias, conforme informação prestada pelo Diretor Adjunto Selmo Cassimiro 
da Silva. Passou-se então para as tratativas pautadas, com alteração da ordem prevista, passando a análise do 
Balancete e do Fluxo de Aplicações do mês de maio de 2025, bem como Relatório de Fluxo de Aplicações e Resgate 
do mês de abril, uma vez que em 04/06/2025, a Ageprev enc.aminhou esclarecimentos nas ressalvas apontadas 
por este Conselho. Assim, após análise, foi aprovada, com ressalva, por todos os conselheiros presentes. Passou-
se para a deliberação sobre a proposta de alteração da minuta do Regimento Interno do CONFIS (alterações da 
Lei nº 6.417/2025) até o artigo 3°, sobrestando a discussão para ser retomado na próxima reunião. Passou se 
para deliberação sobre a resposta de Oficio do CONDEL, de 02/06/2025, cujos quesitos foram todos respondidos 
e será encaminhada àquele Conselho Deliberativo. Considerando o avançado do horário, outros assuntos da pauta 
serão apreciados na próxima reunião a se realizar no dia 30 de julho de 2025 às 9hs. Eu, Elisa Mari Kihara Zaha, 
lavrei a presente ata de reunião, que lida e aprovada foi assinada pelos membros presentes. Nada mais havendo 
a tratar, a Presidente encerrou a presente reunião.

Campo Grande/MS, 01 de julho de 2025.

FLÁVIA PIERIN FREITAS BUCHARA
Conselheira – Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do III Termo Aditivo à Ordem de Execução de Serviços n. EX 011/2024/AGESUL N° Cadastral 24115
Processo: 79/011.961/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa CT 

CONSTRUÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo de execução 

da Ordem de Execução de Serviços n. 011/2024, referente à execução do serviço 
de substituição de impermeabilização do reservatório de água potável da sede da 
AGRAER, no município de Campo Grande – MS.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo nº 
79/011.961/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução da Ordem de Execução do Serviço n. 
011/2024, por mais 120 (cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 09/01/2025 
a 08/05/2025, conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela 
fiscalização, o qual passa a fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos da referida Ordem de Execução, seu prazo de vigência passa a 
findar em 05/09/2025.

Data da Assinatura: 08/05/2025
Assinam: Rudi Fiorese e Claudir Luiz Traverssini
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Com fulcro no Art. 16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos, autorizados pelo Ordenador de
Despesas, referente aos processos abaixo, mês de JUNHO de 2025.

PROCESSO: 790060592025 NE: 001591 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.016,90 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de Pequeno Valor (RPV) - Nº 1600933- 23.2025.8.12.0000 - Processo 79.006.059-2025.
Requerente: Vinicius Gomes Arruda - CPF: 010.346.391-70 

PROCESSO: 570090882022 NE: 001592 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 273.569,77 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº155/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAÍBA - MS; 10ª RR COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA 
MS). 

PROCESSO: 790015662023 NE: 001593 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.733,19 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 291/2022 - IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA MS 454, TRECHO: KM 25,600 - KM 52,100 (LOTE 01), COM 
EXTENSÃO: 26,500 KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570017222021 NE: 001594 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 654.450,59 
FAVORECIDO: G.S.A. CONSTRUCOES LTDA-EPP 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 101/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE CORUMBÁ/MS - SETOR A. 

PROCESSO: 570029482021 NE: 001595 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.212,11 
FAVORECIDO: EMD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 15ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE CAMAPUÃ - MS. 

PROCESSO: 79/006340/2025 NE: 001596 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE COXIM 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 10ª RESIDENCIA REGIONAL COXIM/MS - JUNHO/2025 

PROCESSO: 79/006306/2025 NE: 001597 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE JARDIM 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 12ª RESIDENCIA REGIONAL JARDIM/MS - JUNHO/2025 

PROCESSO: 79/006381/2025 NE: 001598 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
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DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 2ª RESIDENCIA REGIONAL DOURADOS/MS - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 790060932023 NE: 001599 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.334.139,52 
FAVORECIDO: PRUDENSTACA SOCIEDADE DE ENG. E CONSTR. LTDA 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 018/2023 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
DO TREVO DE ACESSO À USINA VALE DO IVINHEMA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, NA RODOVIA 
ESTADUAL MS-141, TRECHO: ENTR MS-276/BR-376 – DIV. IVINHEMA/NOVO HORIZONTE DO SUL, COM EXTENSÃO 
DE 1,20 KM, NO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS. 

PROCESSO: 790057012024 NE: 001600 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.308.163,14 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO CONJUNTO HABITACIONAL DAS VIOLETAS I e II, MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 

PROCESSO: 790064462024 NE: 001601 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.734.817,16 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE DOURADOS 
OBJETO: RESTAURAÇÃO FUNC.DO PAV. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO  NO MUNICIPIO 
DOURADOS/MS 

PROCESSO: 790026692025 NE: 001602 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.132.159,16 
FAVORECIDO: BATAGUASSU PREFEITURA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA-RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO DE DIVERSAS RUAS, 
NO MUNICIPIO DE BATAGUASSU/MS 

PROCESSO: 790142982024 NE: 001603 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.453,46 
FAVORECIDO: Extrema Prestadora de Serviços Ltda - EPP 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº085/2023 - INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO LOTEAMENTO NERCILIO FERREIRA LEAL NO MUNICÍPIO DE 
INOCÊNCIA / MS 

PROCESSO: 790099152023 NE: 001604 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.756,28 
FAVORECIDO: J.F. ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA. 
OBJETO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO N° 009/2024 - ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA DE AÇO E CONCRETO SOBRE O RIO FORMOSO 
(COORDENADAS 21°6’53”S 56°23’3”W), NA ESTRADA VICINAL DENOMINADA RODOVIA DO TURISMO, NO 
MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 790025412025 NE: 001605 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 127.566,34 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 060/2023 - CONSTRUÇÃO DE 3 PONTES EM CONCRETO 
ARMADO, EM RODOVIA VICINAL SOBRE O CÓRREGO SANTA ROSA (01) - COORD. 22°31’26.60”S, 53°32’60.00”O, 
CÓRREGO SANTA ROSA (02) - COORD. 22°31’01.10”S, 53°33’02.60”O, SOBRE O CÓRREGO SANTA ROSA (03) - 
COORD. 22°31’32.60”S, 53°33’03.50”O, NO MUNICÍPIO DE IVINHEMA - MS. 

PROCESSO: 570103542022 NE: 001606 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 151.418,01 
FAVORECIDO: Via Ponte Construtora LTDA. 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 057/2023 - CONSTRUÇÃO DE 2 PONTES EM CONCRETO ARMADO, EM 
RODOVIA VICINAL, PONTE SOBRE O CÓRREGO MATINHA - COORDENADAS 18° 34` 39.70``S, 54° 38` 14.60”O, 
E CÓRREGO ONÇA - COORDENADAS 18° 30` 52.90``S, 54° 38` 55.90``O, NO MUNICÍPIO DE COXIM - MS. 

PROCESSO: 570039152022 NE: 001607 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.473,86 
FAVORECIDO: OLIPOL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA EPP 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 207/2021 - CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO 
ARMADO SOBRE O CÓRREGO MEMÓRIA, COM EXTENSÃO DE 20,00M E LARGURA DE 10,00M, NA RODOVIA 
ESTADUAL MS-258, COORDENADAS: 20º59’53,69”S – 54º31’20,01”O, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA / MS. 

PROCESSO: 570046042022 NE: 001608 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 810.557,72 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - CONTROLE DE EROSÃO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ORQUÍDEA, NO MUNICÍPIO DE COXIM / MS. 

PROCESSO: 790132962024 NE: 001609 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.545,09 
FAVORECIDO: FORTES CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE REAJUSTE AO CONTRATO 249/2022 - EXECUÇÃO DE OBRA 
DE INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO 
NA AVENIDA MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA NO MUNICIPIO DE BODOQUENA MS. 

PROCESSO: 790113432023 NE: 001610 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.906,44 
FAVORECIDO: MPS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA 
OBJETO: Reprogramação ao Contrato nº 051/2024 - Execução da obra de construção do barracão da Feira 
Central, no município de Vicentina/MS. 

PROCESSO: 570001172022 NE: 001611 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 259.302,26 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
BAIRRO SEAC, NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS. 

PROCESSO: 790025212023 NE: 001612 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em partes das 
Avenidas Concórdia, 1ª de Março, 28 de Agosto, Iporã, Arthur Alves da Rocha e Rua Antônio Costa Sobrinho, no 
Jardim Paraiso, no município de Sete Quedas/MS. 

PROCESSO: 790003172025 NE: 001613 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.964,48 
FAVORECIDO: CRK EMPREENDIMENTOS E ASFALTO USINADO EIRELI-EPP 
OBJETO:  Apostilamento de Reajuste ao contrato nº 043/2024 - Obra de infraestrutura urbana – restauração 
funcional do pavimento na Avenida Tancredo Neves e Rua Benedito da Silva, no município de Eldorado/MS. 

PROCESSO: 790112672023 NE: 001615 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 971.877,70 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS PARA CONTROLE DE ENCHENTES 
NA REGIÃO DA LAGOA DO SAPO, NO MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS. 

PROCESSO: 790137572024 NE: 001616 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.298.206,42 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais na Avenida 
Senador Filinto Muller, no Município de Maracaju/MS. 

PROCESSO: 790120772024 NE: 001617 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 974.874,84 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS ALMIRANTE TAMANDARÉ, NOVA ALIANÇA E ALTA FLORESTA, NO MUNICÍPIO 
DE LADÁRIO/MS. 

PROCESSO: 790098922023 NE: 001618 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 754.212,09 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento (recapeamento), na Avenida Duque 
de Caxias – trecho: núcleo industrial/aeroporto internacional – lote 02 (lado esquerdo), no município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 790045902025 NE: 001619 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.653.803,71 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 019/2025 - OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO 
COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA MS-436, TRECHO: 
ENTR. BR–060 – LIMITE MUNICIPAL CAMAPUÃ E FIGUEIRÃO, SUBTRECHO: KM 0,00 – KM 61,60 (LOTE 1), COM 
EXTENSÃO DE 61,60 KM, NO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ/MS. 

PROCESSO: 150060262025 NE: 001620 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126846090190430002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.959,09 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: EMPENHO PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIO DE NATUREZA COMUM (FORNECEDOR) DO ORÇAMENTO 
2025, ORIUNDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

PROCESSO: 790115762024 NE: 001621 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.147.480,88 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO 
ACESSO AO HOSPITAL REGIONAL DE DOURADOS, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 571002342020 NE: 001622 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.666,19 
FAVORECIDO: CLAUDIA LUCY WALEVEIN 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com indenização conforme processo n°0002565-38.2011.8.12.0002.
Referente ao mês de Junho/2025. 

PROCESSO: 570099842022 NE: 001623 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Aporte financeira para amortização das obrigações financeira para atender a obra de pavimentação e 
serviços complementares de drenagem, acessibilidade e sinalização no Bairro Jardim Noroeste, no município de 
Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790135872024 NE: 001624 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270631101 - Emendas Parlamentares Individuais - Especiais  AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 790135872024 NE: 001625 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.844.927,42 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 790012662023 NE: 001626 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 469.240,75 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: Repasse de recurso para atender a obra de construção do Cemitério Municipal no município de Sete 
Quedas/MS. 

PROCESSO: 790078572023 NE: 001627 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 316.267,94 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE IVINHEMA 
OBJETO: Repasse de recursos para atender a obra de infraestrutura urbana - controle e recuperação de erosão 
no município de Ivinhema/MS. 

PROCESSO: 570098662022 NE: 001628 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SERVIÇO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. 

PROCESSO: 790119842024 NE: 001629 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas Ruas 
no Distrito de Ipezal, no município de Angélica/MS. 

PROCESSO: 790135802024 NE: 001630 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 287.492,33 
FAVORECIDO: CGS Construtora e Serviços EIRELI 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento (recapeamento) em diversas ruas 
do Distrito de Culturama, no município de Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 790137652024 NE: 001631 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.470,44 
FAVORECIDO: ISOCON CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
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EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS. 

PROCESSO: 191015082009 NE: 001632 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.554,00 
FAVORECIDO: SONIA CARDOSO SILVEIRA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°001.98.024.348-8/0001.
Referente ao mês de Junho/2025. 

PROCESSO: 570028212021 NE: 001633 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.034,97 
FAVORECIDO: EDNAUDO DE MEDEIROS ROCHA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com ação de judicial conforme vara do trabalho de Jardim/MS, PJE 
n°00081263.213.5.24.0076 (CONSEGV-Planejamento e Obras LTDA e AGESUL).
 Referente ao mês de Junho/2025. 

PROCESSO: 571020682017 NE: 001634 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.012,00 
FAVORECIDO: DINAMÉRICO CASTILHO LEIRIA JUNIOR 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°33.2015.8.12.0045.
Referente ao mês de Julho/2025. 

PROCESSO: 570104972022 NE: 001635 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.645,80 
FAVORECIDO: Marcos Jodevaldo Ignacio Santos  
OBJETO: Empenho para atender a ação de indenização vitalÍcia indenizatória - Processo 080796786.2019.8.12.0001.
Referente ao mês de JUNHO/2025. 

PROCESSO: 571001742018 NE: 001636 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 939,54 
FAVORECIDO: MARLI ANTÔNIO GONÇALVES DE LIMA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°0828619-79.20148.12.002.
Referente ao mês de Junho/2025. 

PROCESSO: 790089802024 NE: 001637 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.942.928,79 
FAVORECIDO: AR PAVIMENTACAO E SINALIZACAO EIRELI 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES/MS. 

PROCESSO: 790148732024 NE: 001638 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.484.166,36 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais e restauração 
funcional do pavimento (recapeamento), nos bairros Nova Corumbá, Guatós e Pantanal, no município de Corumbá/
MS. 

PROCESSO: 571016772020 NE: 001639 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 279981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.195.795,95 
FAVORECIDO: SAFETY ASS. PLANEJAMENTO E EXEC. SEGURANÇA LTDA-ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OSTENSIVA 
ARMADA 24 HORAS.
REF: MAIO A SETEMBRO 2025. 
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PROCESSO: 570066612022 NE: 001640 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.399.574,38 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA ALTO DA SERRA E ADJACÊNCIAS - REGIÃO DAS MORENINHAS, EM 
CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 790040052024 NE: 001641 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14333/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.989,06 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Credenciamento e contratação de instituições financeira para a prestação de serviços de arrecadação 
de receitas estaduais. 

PROCESSO: 79/006345/2025 NE: 001642 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE AMAMBAI 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 11ª RESIDENCIA REGIONAL DE AMAMBAI/MS - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 79/005.664/2025 NE: 001643 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.368.600,00 
FAVORECIDO: JR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Pneu - Tipo: diagonal; Medida: 20.5; Aro: 25 E3/L3; Requisito: tubeless; sem câmara diagonal; com 
identificação DOT; banda de rodagem de alta resistência; novo, não remanufaturado (remoldado, recauchutado 
ou recapado), de 1° linha.; Índice de carga: mínima 174 (mínimo 6.700 kg); Lonas: 20; Velocidade: mínima A8. 
; Pneu - Tipo: borrachudo; Medida: 295/80; Uso: automóvel; Aro: 22.5; Requisito: tubeless; com identificação 
DOT; sem câmara; carcaça radial; banda de rodagem emborachada de alta resistência; novo não remanufaturado 
(remoldado, recauchutado ou recapado), de 1° linha do fabricante e com selo de  de Avaliação de Conformidade 
do INMETRO.; Índice de carga: mínimo 152 (mínimo 3.150); Lonas: mínima 18; Velocidade: mínima M..

PROCESSO: 79/006818/2025 NE: 001644 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: CARLOS HENRIQUE BARBOSA MACIEL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMNETO DE FUNDOS - CARLOS HENRIQUE B MACIEL - JUNHO/2025 

PROCESSO: 790016462025 NE: 001645 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 9.715/1998 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.800,00 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM PASEP REFERENTE AO MÊS DE MAIO/2025 

PROCESSO: 790033352024 NE: 001647 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.171.178,30 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E CICLOVIA NO ENTORNO DO PARQUE DA LAGOA COMPRIDA, NO MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS. 

PROCESSO: 790069652024 NE: 001648 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.239,69 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO FREI PAULINO, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS 
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PROCESSO: 790058102024 NE: 001649 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
OBJETO: REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SANTOS TOMAZELLI, NO MUNICIPIO DE ITAQUIRAI/MS 

PROCESSO: 790069652024 NE: 001650 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 470.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA 
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO FREI PAULINO, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790057802024 NE: 001651 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 390.000,00 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE, NO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS. 

PROCESSO: 790080652024 NE: 001652 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.350.000,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE CORUMBA 
OBJETO: RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, VIAS TRONCAIS DOS 
ASSENTAMENTOS JACADIGO, TAQUARAL E SÃO GABRIEL, EM CORUMBÁ/MS 

PROCESSO: 790002732025 NE: 001653 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: OPERAÇÕES FIN. REF. A CONTRAPARTIDA DO CONTRATO DE FIN.Nº 0351.032-95/2011/CAIXA/MCIDADES 
- PAC II MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS DO COMPLEXO ANHANDUI, CABAÇAS E AREIAS, EXCLUSIVAMENTE AO 
CÓRREGO ANHANDUI. 

PROCESSO: 790033142024 NE: 001654 ND: 33504100 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 275200001 - Recursos Vinculados ao Trânsito AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 215.768,44 
FAVORECIDO: CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: IMPL. DOS DISP.DA LEI Nº9.503/1997, QUE INSTITUI O CODIGO DE T. BRASILEIRO, EM ESPECIAL OS 
ARTIGOS 14 E 337, DA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 875 DE 13 SET/2021 E DO DEC.Nº 15.886 DE 07 DE MAR/ 
2022. 

PROCESSO: 790180842024 NE: 001655 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150100001 - Outros Recursos não vinculados AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 06/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: PAC II PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS, NOS BAIRROS NOVA LIMA III - ETAPA C1, NOVA 
LIMA IV - ETAPA D, VILA NASSER - ETAPA A. 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001663 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.720.642,95 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 236/2020 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 1ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CAMPO 
GRANDE - MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 1.130,600 KM. 

PROCESSO: 790122132023 NE: 001664 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 265.718,14 
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FAVORECIDO: Encop Engenharia Ltda 
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE, da rodovia MS-352 trecho: Entr. Rodovia MS-244 - Entr. Rodovia MS-080, com extensão aproximada de 
32,30 km, nos municípios de Corguinho e Rio Negro. 

PROCESSO: 570074322021 NE: 001665 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 257.464,11 
FAVORECIDO: WRC SOLUÇÕES - Projetos Geodésia e Construção Ltda 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 
INCLUSIVE OAES, DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR. MS-320/MS-351 - LIMITE MUNICIPAL CHAPADÃO DO 
SUL E INOCÊNCIA, SUBTRECHO: KM 128, 8 - KM 161, 5 (LOTE 1), COM EXTENSÃO APROX. DE 32, 7 KM, NO 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790135842024 NE: 001666 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 450.469,48 
FAVORECIDO: CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM DIVERSOS BAIRROS, NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 790121802023 NE: 001667 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.046,79 
FAVORECIDO: HDO ENGENHARIA E GESTAO DE PROJETOS LTDA - EPP 
OBJETO: Serviço de elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, 
inclusive OAE’S, da Rodovia MS-462, trecho: Entrº Rodovia BR-267 – Entr. Rodovia MS-164, com extensão de 
34,50 km, no município de Maracaju/MS. 

PROCESSO: 790052812025 NE: 001668 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 600.016,72 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI-MS 
OBJETO: CONTRAPARTIDA DO CONVÊNIO DE FIN.DO FUNDO PARA A CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL 
COF Nº 04/2025 (FOCEM) PARA O CONTORNO VIÁRIO DO MUNICIPÍO DE AMAMBAI/MS. 

PROCESSO: 790064452024 NE: 001671 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.548.458,93 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE DOURADOS 
OBJETO: REST.FUNC.DO PAV. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZ. VIÁRIA  ENTRE AS RUAS CUIABÁ E 
ITAMARATI E AS RUAS CAFELÂNDIA E EDIBERTO CELESTINO DE OLIVEIRA SETOR 7, NO MUNICIPIO DOURADOS/
MS 

PROCESSO: 790055132024 NE: 001672 ND: 44404200 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA CENTRAL NO DISTRITO DE VISTA ALEGRE, NO MUNICIPIO DE MARACAJÚ/
MS 

PROCESSO: 79/006802/2025 NE: 001673 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE NAVIRAI 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 07ª RESIDENCIA REGIONAL DE NAVIRAI/MS - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 79/006792/2025 NE: 001674 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: DIONIZIO AUGUSTO SILVA BATISTA 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER SUPRIMENTO DE FUNDOS - DIONIZIO AUGUSTO SILVA BATISTA - JUNHO/2025 

PROCESSO: 150060512025 NE: 001675 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126846090190430002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.028.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: EMPENHO PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS DE NATUREZA COMUM (FORNECEDOR) DO ORÇAMENTO 
2025, ORIUNDOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

PROCESSO: 790002412023 NE: 001676 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Serviço de Fornecimento de Água - para atender as Residências Regionais localizadas nos municípios de 
Dourados, Ponta Porã, Naviraí, Nova Andradina, Amambai, Maracaju e Rio Negro/MS.
Ref: Maio a Setembro 2025. 

PROCESSO: 790060532025 NE: 001677 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.382,00 
FAVORECIDO: Hiria A Nuernbergmesse B B  Congr. e Eventos Ltda 
OBJETO: Custeamento da inscrição para participação de 01 (um) servidor, no Bim Fórum Conference Brasil 2025. 

PROCESSO: 790088702023 NE: 001678 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 68.142,14 
FAVORECIDO: CRK EMPREENDIMENTOS E ASFALTO USINADO EIRELI-EPP 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento na Avenida Tancredo Neves e Rua 
Benedito da Silva, no município de Eldorado/MS. 

PROCESSO: 790079592024 NE: 001679 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000.000,00 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Obra de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica, drenagem e obra de arte (ponte de vão 19,20m) 
na Rua Francisca Figueiredo, Rua Tristão dos Santos e Rua Gaudiley Brun, no bairro Parque do Lageado, no 
município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 570070122021 NE: 001680 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 342.873,43 
FAVORECIDO: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-352, TRECHO: ENTR° 
BR-262/MS-355 – ENTR° MS-447, SUBTRECHO: KM 15 + 0,00 – KM 39 + 910,00 (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 
24,910 KM, NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS. 

PROCESSO: 790072642024 NE: 001682 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.399,44 
FAVORECIDO: POLO MS ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA EPP 
OBJETO: Apostilamento de Reajuste ao Contrato nº 017/2024 - elaboração de projeto executivo de engenharia 
para implantação e pavimentação da Rodovia MS-040, trecho: limite municipal Santa Rita do Pardo e Brasilândia – 
entr. BR-158/MS-395, subtrecho: km 268,90 – km 317,90, com extensão aproximada de 49,00 km, no município 
de Brasilândia/MS. 

PROCESSO: 571012952020 NE: 001683 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
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OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª 
residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 984,800 km. 

PROCESSO: 571004612020 NE: 001684 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.600.000,00 
FAVORECIDO: GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 5ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PONTA PORÃ - MS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 495,100 KM. 

PROCESSO: 571015432020 NE: 001685 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 
FAVORECIDO: J.N. RODOVIAS S.A. 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-258, TRECHO: ENTRº MS-455 
(CAPÃO SECO) - ENTRº BR-163/MS (ANHANDUI), NUMA EXTENSÃO APROXIMADA DE 21,817 KM. NO MUNICÍPIO 
DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 570080602021 NE: 001686 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 502.482,73 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 070/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE 
DOURADOS - MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 KM. 

PROCESSO: 570012552021 NE: 001687 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 201.799,74 
FAVORECIDO: EI SOLUCOES INTELIGENTES - ENGENHARIA E INFOR 
OBJETO: Contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) em Sistemas de Gestão de 
Obras Públicas. 

PROCESSO: 570092062021 NE: 001688 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 887.600,00 
FAVORECIDO: NG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-165, TRECHO: VILA MARQUES 
– ENTR. MS-289, SUBTRECHO: EST. 2243+0,00 – EST. 3834+2,274 (LT 03 – SEG 03), COM EXTENSÃO DE 31,822 
KM, NOS MUNICÍPIOS DE ARAL MOREIRA E CORONEL SAPUCAIA/MS.
(CONTRAPARTIDA) 

PROCESSO: 790157502024 NE: 001689 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.433.845,36 
FAVORECIDO: FUNCHAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO ACESSO AO POLO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DE RIO PARDO/MS (2º ETAPA). 

PROCESSO: 790151012024 NE: 001690 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Obra de restauração do pavimento com melhoramentos para adequação da capacidade e segurança da 
Rodovia MS-436, Trecho: Entr. BR–060 - Limite Municipal Camapuã e Figueirão, Subtrecho: Km 0,00 – Km 61,60 
(Lote 1), com extensão de 61,60 Km, no município de Camapuã/MS. 

PROCESSO: 570092062021 NE: 001691 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 170070695 - AGESUL - Convênio N º 859691/2017-MDR/SDR AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.112.400,00 
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FAVORECIDO: NG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-165, TRECHO: VILA MARQUES 
– ENTR. MS289, SUBTRECHO: EST. 2243+0,00 – EST. 3834+2,274 (LT 03 – SEG 03), COM EXTENSÃO DE 31,822 
KM, NOS MUNICÍPIOS DE ARAL MOREIRA E CORONEL SAPUCAIA/MS.
(REPASSE) 

PROCESSO: 790150022024 NE: 001692 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 175480081 - Programa Apoio Desenvolvimento Regional de MS/
PADR/MS-BNDES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.615.803,96 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA PERFIL LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-347, INCLUSIVE OAES, TRECHO: LIMITE 
MUNICIPAL DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO - ENTR. BR-419, SUBTRECHO: KM 75,46 - KM 106, 64, COM 
EXTENSÃO DE 31,18 KM (LOTE 2), NOS MUNICÍPIOS DE ANASTÁCIO E NIOAQUE. 

PROCESSO: 79/007095/2025 NE: 001694 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Cap. III ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REG.DE COSTA RICA 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER REPASSE FINANCEIRO 14ª RESIDENCIA REGIONAL COSTA RICA/MS - 
JUNHO/2025 

PROCESSO: 790057852023 NE: 001696 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.347,47 
FAVORECIDO: MATPAR INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO N. 020/2023 - CONSTRUÇÃO DE PONTE 
EM CONCRETO SOBRE O RIO GUIRAÍ, COM DIMENSÕES DE 74,20 X 6,00 METROS, LOCALIZADA EM RODOVIA 
VICINAL, COORD: 22°39`42.96 S 53°55`33.23” O, NA DIVISA DOS MUNICÍPIOS DE JATEÍ E NOVO HORIZONTE 
DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790006932024 NE: 001698 ND: 33904700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: CREA-CONS.REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
OBJETO: Taxa tributária e/ou contributiva (licenciamento, IPVA e outros). 

PROCESSO: 790066932025 NE: 001699 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 601,86 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Cesto - Tipo: lixeira ; Material: polipropileno; Requisito: retangular com pedal ; Capacidade: 50 litros. 

PROCESSO: 790066942025 NE: 001700 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 106,50 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Lubrificante - Tipo: desengripante; Uso: doméstico; Dados Complementares:  spray, micro-óleo e 
anticorrosivo. 

PROCESSO: 790066942025 NE: 001701 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 316,80 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 
OBJETO: Inseticida - Tipo: multi uso; Apresentação: aerosol; Embalagem: 300 ml. 

PROCESSO: 790066952025 NE: 001702 ND: 33903000 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.291,25 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
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OBJETO: Álcool - Tipo: etílico; Porcentagem: 70% INPM; Apresentação: líquido. ; Álcool - Tipo: etílico; 
Porcentagem: 70% INPM; Apresentação: gel..; Álcool - Tipo: etílico; Porcentagem: 70% INPM; Apresentação: 
gel..; Álcool - Tipo: etílico; Porcentagem: 70% INPM; Apresentação: líquido..

PROCESSO: 570058412022 NE: 001703 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00 
FAVORECIDO: SANTA CRUZ-CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 078/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE 
BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 570046042022 NE: 001706 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.162,72 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 201/2022 - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - CONTROLE 
DE EROSÃO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ORQUÍDEA, NO MUNICÍPIO 
DE COXIM / MS. 

PROCESSO: 571013882020 NE: 001707 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.092,59 
FAVORECIDO: DMP CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N. 145/2020 - EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS – TC/PAC 191/2012 – PAC2/
FUNASA. 

PROCESSO: 790038652023 NE: 001708 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.125,41 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 086/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO SEAC, NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/
MS. 

PROCESSO: 790073752024 NE: 001709 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.704,18 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 152/2020 - OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - MS (LOTE 5: REDE COLETORA DE ESGOTOS/
LIGAÇÕES/EEEB VIADUTO), INTEGRANTE DO CR 424.381- 77/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO. 

PROCESSO: 790062612025 NE: 001711 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.610,99 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de Pequeno Valor (RPV) Nº 011558-81.2023.8.12.0110 - Processo: 79.006.261-2025
Requerente: Donizeti da Silva  - CPF: 023.257.288-70. 

PROCESSO: 790021512023 NE: 001712 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.162,72 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTE AO CONTRATO N. 201/2022 - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - CONTROLE 
DE EROSÃO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ORQUÍDEA, NO MUNICÍPIO 
DE COXIM/MS. 

PROCESSO: 570016932022 NE: 001713 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 121.673,66 
FAVORECIDO: MAP CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO N° 149/2022 - CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 
CONCRETO SOBRE O RIO PIQUIRI, COM DIMENSÕES DE 25,00 X 6,00 METROS, LOCALIZADA EM RODOVIA 
VICINAL, COORD: 17º54’08.69”S 54º23’31.10”W, NO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES/MS. 

PROCESSO: 571014702020 NE: 001714 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.617,34 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: Saldo de Reajustamento ao Contrato n° - 032/2019 - Execução de obras de ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário no Município de Rio Brilhante/MS - TC/PAC 163/2012 - PAC2 FUNASA. 

PROCESSO: 570098542021 NE: 001715 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 397.346,14 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: Saldo de reajustamento ao Contrato n° 021/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas 
e não pavimentadas, da malha rodoviária da 17ª residência regional de Rio Negro - MS, com extensão total de 
590,600 km. 

PROCESSO: 570090882022 NE: 001716 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 548.237,19 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 155/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAÍBA - MS; 10ª RR COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA 
MS). 

PROCESSO: 570014082022 NE: 001717 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.522.554,24 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA 
DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR 
PARANAÍBA - MS; 10ª RR COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA MS). 

PROCESSO: 570087092022 NE: 001722 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500.000,00 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, ACESSO AO PORTO 
SÃO PEDRO, TRECHO: KM 0.000 AO KM 23,417 (COORD.: INICIAL: 18º10`4.16”S ; 57º23`00.30”O E COORD.: 
FINAL : 18º06`00.68”S ; 57º09`17.14”O), COM EXTENSÃO DE 23.147 KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 571005372020 NE: 001724 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 170070011 - AGESUL - Termo de Compromisso nº 424.381-77/2014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.095,88 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - 
MS (LOTE 5: REDE COLETORA DE ESGOTOS/LIGAÇÕES/EEEB VIADUTO), INTEGRANTE DO CR 424.381 - 77/2014/
MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO. 
(REPASSE). 

PROCESSO: 571009532020 NE: 001726 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.292,20 
FAVORECIDO: CLIMA TECK CLIMATIZACAO LTDA - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE AR CONDICIONADO.
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REF MAIO A SETEMBRO 2025. 

PROCESSO: 790069282025 NE: 001727 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 175,00 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 
OBJETO: Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de 
polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; Medida Mínima: 12 mm x 50 m. ; Fita - Tipo: 
adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado 
com adesivo acrílico; Cor: transparente; Medida Mínima: 12 mm x 50 m..

PROCESSO: 790069332025 NE: 001728 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 913,40 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA 
OBJETO: Grampeador - Tipo: mesa grande; Material: em metal, para grampos 26/6; Medidas: base medindo no 
mínimo 20,0 x 4,5 cm e no mínimo 8cm de altura; Capacidade: grampear até 20 folhas de 75 g/m². ; Pasta - 
Tipo: poliondas; Requisito: Com 3 abas internas e elástico nas extremidades; Cor: variadas; Medida: mínima 25,0 
x 34,0 x 5,5 cm ..; Grampeador - Tipo: mesa grande; Material: em metal, para grampos 26/6; Medidas: base 
medindo no mínimo 20,0 x 4,5 cm e no mínimo 8cm de altura; Capacidade: grampear até 20 folhas de 75 g/m²..

PROCESSO: 790069342025 NE: 001729 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.169,12 
FAVORECIDO: LEMOIGNE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
OBJETO: Grampeador - Tipo: semi-Industrial; Material: em aço, com regulador para grampos de 23/6 até 23/24 
; Medidas: base revestida em pvc, medindo no mínimo 27,0 cm de comprimento; Capacidade: para grampear 
até 240 folhas de papel, de 75g/m² de uma vez só. ; Lápis - Tipo: grafite; Escrita: nº 2 HB; Corpo: maciço, 
sextavado..; Prancheta - Material: eucatex; Requisito: com fixador de papel em metal na parte superior; Medida 
Aproximada: 33 x 23,5 cm..; Grampeador - Tipo: semi-Industrial; Material: em aço, com regulador para grampos 
de 23/6 até 23/24 ; Medidas: base revestida em pvc, medindo no mínimo 27,0 cm de comprimento; Capacidade: 
para grampear até 240 folhas de papel, de 75g/m² de uma vez só..

PROCESSO: 790069362025 NE: 001730 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 79,90 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Borracha - Tipo: escolar; Cor: branca; Requisito: apagar escrita a lápis, endurecida; Capa: plástica. ; 
Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno 
biorientado com adesivo acrílico; Cor: marron; Medida Mínima: 45 mm x 45m..

PROCESSO: 790008222024 NE: 001731 ND: 33909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: INDENIZ. TRANSPORTE 
OBJETO: Empenho para atender ao processo administrativo de estimativo para pagamento de indenização de 
transporte desta AGESUL 

PROCESSO: 790069302025 NE: 001732 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA  
OBJETO: Caneta - Tipo: marcador permanente; Ponta: chanfrada para traço de 1,8 - 4,5 mm; Dados 
Complementares: capacidade para escrever até 500 m, tinta à base de álcool. ; Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de 
primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; 
Cor: transparente; Medida Mínima: 45 mm x 45m..; Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, 
validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; 
Medida Mínima: 45 mm x 45m..

PROCESSO: 571001382019 NE: 001733 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 170070011 - AGESUL - Termo de Compromisso nº 424.381-77/2014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
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DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 541.816,87 
FAVORECIDO: E.B.S. EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE TRÊS LAGOAS/MS (LOTE 3: ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTOS - ETE SOUZA DIAS), INTEGRANTE DO CR 424.381-77/2014/MCIDADES/CAIXA - 
PAC2 4ª SELEÇÃO.
(REPASSE) 

PROCESSO: 790049062025 NE: 001734 ND: 33903600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 175200001 - Recursos Vinculados ao Trânsito AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.596,40 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Despesas com JETONS da JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 2 

PROCESSO: 790159462024 NE: 001735 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 105110104122003460460003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 538.540,66 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA MAKSOUD RAHE LTDA 
OBJETO: Apostilamento de Reajuste ao Contrato 033/2024 - Obra de ampliação e reforma do edifício sede da 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica – SEGOV, no município de Campo Grande/MS.
2025NC000003 

PROCESSO: 790071822025 NE: 001736 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 621,83 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Elástico - Material: látex; Tamanho: nº 18. ; Grampo - Material: aço galvanizado; Tamanho: 23/10; 
Requisito: arame de aço com tratamento antiferrugem..; Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; 
Requisito: arame de aço com tratamento antiferrugem..; Caneta - Tipo: pincel atômico; Cor: azul, preta ou 
vermelha; Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto de álcool 
e corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta..; Caneta - Tipo: pincel atômico; Cor: azul, 
preta ou vermelha; Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto 
de álcool e corantes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta..

PROCESSO: 570065212022 NE: 001737 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 581.143,38 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: FINALIZAÇÃO DO PARQUE DE EVENTOS BEIRA RIO NO MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL/MS. CONVÊNIO 
N° 058/2022 - SGI/COVEN 32328. 

PROCESSO: 571010862020 NE: 001738 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.406,12 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª 
Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 790117562023 NE: 001739 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 439.002,23 
FAVORECIDO: WRC SOLUÇÕES - Projetos Geodésia e Construção Ltda 
OBJETO: elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE’S, da Rodovia MS-455, trecho: entrº acesso ao Capão Bonito – entrº Rodovia BR-267, com extensão 
aproximada de 55,30 Km, nos municípios de Sidrolândia e Rio Brilhante/MS. 

PROCESSO: 570012552021 NE: 001740 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 
8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.901,33 
FAVORECIDO: EI SOLUCOES INTELIGENTES - ENGENHARIA E INFOR 
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato 064/2021 - Contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(STIC) em Sistemas de Gestão de Obras Públicas. 
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PROCESSO: 790137572024 NE: 001741 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500.000,00 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NA AVENIDA SENADOR FILINTO MULLER, NO MUNICÍPIO DE MARACAJU/MS. 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001742 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.195,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001743 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.822,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001744 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.177,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001745 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 62.382,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001746 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.364.792,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001747 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 575.216,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004492025 NE: 001748 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.766,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER CESSIONARIOS - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001749 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 208.571,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001750 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.994,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001751 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 491,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001752 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.046,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001753 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 333,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001754 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 96.083,21 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001755 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001756 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.692,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001757 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 118.061,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001758 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001759 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.561,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001760 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.360,67 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001761 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.143,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001762 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 17,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001763 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.367,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001764 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.052,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001765 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001766 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.195,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001767 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.121,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001768 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001769 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.279,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001770 ND: 33900800 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.448,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001771 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004122025 NE: 001772 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.048.622,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004182025 NE: 001773 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.218,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER FGTS - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004192025 NE: 001774 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 474.381,37 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004202025 NE: 001775 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.300.041,00 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA STENDER MS PREV ART 23 - APOSENTADOS - FOLHA DE PAGAMENTO  JUNHO/2025 

PROCESSO: 790004152025 NE: 001776 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 388.547,76 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER INSS PATRONAL - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 790073842025 NE: 001777 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.432,00 
FAVORECIDO: GIBBOR BRASILPUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 
OBJETO: Publicação de extrato de edital de licitação em jornal de grande circulação 

PROCESSO: 790004202025 NE: 001778 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 507.586,55 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER MS PREV ART 23 PENSIONISTAS - FOLHA DE PAGAMENTO JUNHO/2025 

PROCESSO: 570101452021 NE: 001779 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 275974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.239.861,74 
FAVORECIDO: NOSDE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA 
RODOVIA MS-290, TRECHO: ENTR° BR-163 – ENTR° MS-180, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 1.563 + 1,342, 
COM EXTENSÃO DE 31,26 KM, NOS MUNICÍPIOS DE NAVIRAÍ, ITAQUIRAÍ E IGUATEMI/MS. 
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PROCESSO: 571004622020 NE: 001780 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 275974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 834.897,89 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª 
residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 790151042024 NE: 001790 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 175480081 - Programa Apoio Desenvolvimento Regional de MS/
PADR/MS-BNDES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 27/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.139.414,98 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE 
E SEGURANÇA DA RODOVIA MS-436, TRECHO: LIMITE MUNICIPAL CAMAPUÃ E FIGUERÃO (PONTE SOBRE O 
RIBEIRÃO DA PONTINHA) – ENTR. RODOVIA MS-223(A), COM EXTENSÃO DE 49,90 KM, NO MUNICÍPIO DE 
FIGUEIRÃO/MS. 

PROCESSO: 570021602021 NE: 001791 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 27/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.977,71 
FAVORECIDO: RECOM REFORMAS CONST.E MELHORAMENTOS LTDA-EPP 
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 087/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 10ª RESIDENCIA 
REGIONAL DE COXIM - MS. 

PROCESSO: 790150022024 NE: 001792 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 175480081 - Programa Apoio Desenvolvimento Regional de MS/
PADR/MS-BNDES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 27/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000.000,00 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA PERFIL LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-347, INCLUSIVE OAE´S, TRECHO: LIMITE 
MUNICIPAL DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO – ENTR. BR – 419, SUBTRECHO: KM 75,46 – KM 106,64, 
COM EXTENSÃO DE 31,18 KM (LOTE  2),  NOS  MUNICÍPIOS  DE  ANASTÁCIO E NIOAQUE/MS. 

PROCESSO: 790150032024 NE: 001793 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 175480081 - Programa Apoio Desenvolvimento Regional de MS/
PADR/MS-BNDES AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 27/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.490.712,33 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E 
SEGURANÇA DA RODOVIA MS-276, TRECHO: ENTR. BR- 163 (VILA SÃO PEDRO) - LIMITE MUNICIPAL DOURADOS 
E FÁTIMA DO SUL (PONTE SOBRE O RIO DOURADOS), SUBTRECHO: KM 0,00 - KM 29,70 (LOTE 1), COM EXTENSÃO 
DE 29,70 KM, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 790151012024 NE: 001795 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.406.183,82 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE 
E SEGURANÇA DA RODOVIA MS-436, TRECHO: ENTR. BR–060 - LIMITE MUNICIPAL CAMAPUÃ E FIGUEIRÃO, 
SUBTRECHO: KM 0,00 – KM 61,60 (LOTE 1), COM EXTENSÃO DE 61,60 KM, NO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ/MS. 

PROCESSO: 790149472024 NE: 001796 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14133/21 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.030.000,00 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA/MS (4ª ETAPA). 

PROCESSO: 790149462024 NE: 001797 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.713.180,43 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: obra de infraestrutura urbana - restauração funcional do pavimento asfáltico, em  diversas ruas do 
Bairro Izanópolis, no município de Cassilândia/MS. 

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS N°536  de 01 de julho de 2025.

Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar os médicos veterinários abaixo relacionados para a realização 
da vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Fernanda Lechinski Bedim 9425 2819

Jean Marcos Zimmer 7145 2820

Nickson Milton Corrêa Siqueira 8984 2821

Paula de Oliveira 9204 2822

Paulo Roberto de Abreu Tavares 7881 2823

Rafael Machado Venturini 7249 2824

Silvino Oliveira Carneiro Junior 6848 2825

Wanya da Silva Xavier Bento 7242 2826

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 01 de julho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO    

PORTARIA IAGRO/MS Nº 3.757/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar não processados 
do exercício de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 4.320/1964, e a Resolução-TCE-MS n. 88, de 03 de outubro de 2018 e alterações. 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o cancelamento do saldo das Notas de Empenho n. 2024NE002767, 2024NE002798, 
2024NE002768, e 2024NE002769 emitidas no exercício financeiro de 2024 e inscritas em restos a pagar não 
processados, nos valores de R$ 100,00 (Cem reais),  R$ 7.052,51 (Sete mil e cinquenta e dois reais e cinquenta 
e um centavos), R$ 451,92 (Quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), R$ 1.306,60 (Mil 
trezentos e seis reais e sessenta centavos), respectivamente, do processo administrativo n° 83.034.260-2025.
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Art. 2º Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar 
não processados listados no Anexo Único desta Resolução, poderá ser empenhado em dotações do corrente 
exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do Artigo 37 da Lei Federal n. 4.320/1964.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO 

                          

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 2º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – segue abaixo extrato 
do ato com autorização/ratificação das dispensas/inexigibilidades:
EXTRATO DE ATA DA 1431ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS
Em 01 de julho, às 16h20min horas, realizou-se, sob a presidência Sra. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
a 1431ª Reunião da Diretoria Executiva da MSGÁS (CNPJ: 02.741.679/0001-03 e NIRE: 54.3.0000351-4), na 
Avenida Ministro João Arinos, 2.138 – Bairro: Tiradentes, Campo Grande/MS, com a participação da Diretora-
Presidente, Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, da Diretora Administrativa e Financeira, Gisele Barreto Lourenço 
e do Diretor-Técnico e Comercial, Fabrício Marti.
Deliberações:
...
Item 4.4. Processo nº 15/2025 a Diretoria Executiva, com base no Parecer Jurídico nº 12/2025, com 
fundamento no art. 139, II, f do RILC/MSGÁS e no art. 30, II, f da Lei nº 13.303/16, autorizou a despesa, de 
forma direta, por inexigibilidade de licitação, no valor de R$ 3.890,00 (três mil, oitocentos e noventa reais), 
a favor da empresa Inove Capacitação e Eventos, visando à participação do empregado João Ricardo Senna 
Aruth no 4º Seminário de Terceirização de Serviços, que será realizado no formato on line, no período de 23 a 
25/06/2025;
...
Item 4.6. Processo nº 101/2025 - a Diretoria Executiva, com base no Parecer Jurídico Referencial de 
04/07/2024, com fundamento no art. 131, I e II do RILC/MSGÁS, autorizou a despesa, de forma direta, por 
dispensa de licitação, no valor de R$ 42.770,00 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta reais), a 
favor da empresa Tecnet Corporation, visando à contratação de assinatura dos softwares Microsoft Power BI, 
Microsoft Visio, Microsoft Project para atender às necessidades da MSGÁS, pelo período de 12 meses;
Item 4.7 Processo nº 92/2025 -. a Diretoria Executiva, com base no Parecer Jurídico nº 87/2025, nos termos 
do art. 139, II, ‘c’ do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MSGÁS, autorizou a despesa, de forma 
direta, por inexigibilidade de licitação, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a favor da empresa 
Martinelli Advogados Ltda., visando à contratação de consultoria para avaliação de recuperação de tributos 
federais, via Lei do Bem, pelo período de 12 meses.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Não 
havendo mais manifestações, os trabalhos foram encerrados, a ata foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes.”
Gisele Barreto Lourenço - Diretora Administrativa e Financeira; Fabricio Marti - Diretor Técnico e Comercial e 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt - Diretora-Presidente
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DA 1431ª ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4496/2025
Processo no: 85.006.974-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 004/2025, projeto: 
Bolsas de Pesquisa e Formação 
Do Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 03 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 03 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001920 - 25/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
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Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  CLAUDIA DE MEDEIROS
CPF: XXX.770.231-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 4499/2025
Processo no: 85.006.802-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 004/2025, projeto: 
Intercâmbio cultural e residência 
Do Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 03 de julho de 2026.
Data da Assinatura: 03 de julho de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904817
Nota de Empenho: 2025NE001919 - 25/06/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  MARIA CAROLINA FERREIRA DE SOUSA 
CPF: XXX.944.361-XX

Extrato do Contrato 625/2025/FCMS Nº Cadastral 27919
Processo: 85/007.006/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e BRIDGE PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Loubet”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Bridge Produções Artísticas LTDA, a 
ser realizada no evento “Arraial do Banho de São João de Corumbá”, no Porto Geral, 
em Corumbá/MS, no dia 22 de junho de 2025, a partir das 20 horas, com 01 hora 
e 40 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13392222362260001 - Promoção e Fomento Cultural, 
Fonte de Recurso 0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos, Natureza da 
Despesa 33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Do Prazo: 18/06/2025 e 17/07/2025
Amparo Legal: Lei 14.133/2021
Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 18/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Carlos Eduardo da Silva

Extrato do Contrato 626/2025/FCMS Nº Cadastral 27918
Processo: 85/007.005/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ARTHUR VILALVA ALEXANDRE 

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Arthur Vilalva”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Arthur Vilalva Alexandre MEI, a 
ser realizada no evento “Festival de Inverno do Turismo Rural de Campo Grande 
Caminhos dos Ipês”, na Estância Talismã, em Jaraguari/MS, no dia 22 de junho de 
2025, a partir das 18 horas, com 02 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 18/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Arthur Vilalva Alexandre

Extrato do Contrato 630/2025/FCMS Nº Cadastral 27921
Processo: 85/007.019/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RAFAEL AUGUSTO COUZZI DE 

FARIAS
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Ipê de Serra”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Rafael Augusto Couzzi de Farias 
MEI, a ser realizada no evento “1ª BATAJUNINA”, no Centro de Eventos João Leme, 
em Bataguassu/MS, no dia 23 de junho de 2025, a partir das 20 horas, com 01 hora 
e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 18/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rafael Augusto Couzzi de Farias

Extrato do Contrato 631/2025/FCMS Nº Cadastral 27917
Processo: 85/007.023/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RAFAEL BERNAL JUNIOR 

PRODUCAO MUSICAL LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Talles e Rafael”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Rafael Bernal Junior Produção 
Musical LTDA, a ser realizada no evento “Arraia Banho de São João de Ladário”, 
na Avenida 14 de março, em Ladário/MS, no dia 22 de junho de 2025, a partir das 
19 horas, com 02 horas de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 18/06/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Rafael Bernal Junior
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Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA ESCOLAGOV n° 3/2025, de 3 de julho de 2025.

Constitui a Comissão Organizadora responsável pelo XX Prêmio 
Sul-Mato-Grossense de Inovação na Gestão Pública e define suas 
competências.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL – 
ESCOLAGOV/MS, no exercício da competência que lhe confere o art. 4° do Decreto n. 16.464, de 4 de julho de 
2024, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Organizadora responsável por realizar a organização e o acompanhamento do XX 
Prêmio Sul-Mato-Grossense de Inovação na Gestão Pública, servindo esta Portaria para definir suas respectivas 
atribuições, e a designação dos servidores que a integrarão, conforme quadro constante no Anexo I.

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora, a organização e o acompanhamento do XX Prêmio Sul-Mato-Grossense 
de Inovação na Gestão Pública, sendo composta por 4 (quatro) membros da Fundação Escola de Governo de Mato 
Grosso do Sul (ESCOLAGOV/MS), sendo: 1 (um) diretor, 1 (um) coordenador e 2 (dois) assistentes.

Art. 4º São atribuições do Diretor da Comissão Organizadora:
 
I – Determinar ao Coordenador da Comissão Organizadora a distribuição do material de divulgação do concurso 
junto aos órgãos estaduais, incentivando os servidores a participarem do prêmio;
II – Planejar e acompanhar a elaboração dos editais e suas publicações;
III – Acompanhar o cumprimento das etapas do cronograma das atividades;
IV – Validar as documentações de enquadramento dos projetos;
V – Acompanhar os recursos propostos pelos inscritos em face de projetos não enquadrados;
VI – Validar os recursos propostos, quanto aos requisitos necessários;

Art. 5º São atribuições do Coordenador da Comissão Organizadora:

I – Distribuir, junto aos órgãos estaduais, material de divulgação do concurso, incentivando os servidores a 
participarem do prêmio;
II – Elaborar os editais e providenciar suas publicações;
III – Analisar as documentações de enquadramento dos projetos;
IV – Analisar os recursos propostos, quanto aos requisitos necessários;

Art. 6º São atribuições do Assistente da Comissão Organizadora:

I – Auxiliar na distribuição, junto aos órgãos estaduais, do material de divulgação do concurso, incentivando os 
servidores a participarem do prêmio;
II – Auxiliar na elaboração dos editais e suas publicações;
III – Auxiliar na análise e validação da documentação de enquadramento dos projetos;
IV – Auxiliar na análise e validação dos recursos propostos pelos inscritos, em face de projetos não enquadrados, 
quanto aos requisitos necessários;

Parágrafo Único: Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 3 de julho de 2025.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

ANEXO I DA PORTARIA ESCOLAGOV N° 3/2025, DE 3 DE JULHO DE 2025
NOME FUNÇÃO

Suzana Neves Moreira Diretora da Comissão Organizadora
Jackeline Espíndola de Lima Coordenadora
Carlos Romilson Cáceres Gonçalves Assistente
Rhaisa de Mattos Iorio Assistente
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EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 01/2025 – ESCOLAGOV/FUNDECT
NUP 77.004.212-2025
Partes:  Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul - ESCOLAGOV e a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDECT.
Objeto: Constitui objeto do Termo de Cooperação, a disponibilização, por parte da FUNDECT, do Sistema de 
Informação e Gestão de Projetos da FUNDECT, SIGFUNDECT, visando a otimização dos processos de inscrição, 
avaliação e gerenciamento das propostas referentes ao edital do XX Prêmio Sul-Mato-Grossense de Inovação na 
Gestão Pública, de responsabilidade da ESCOLAGOV, não havendo transferência de recursos financeiros.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação deste extrato.
Foro: Comarca de Campo Grande do Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura: 03 de julho de 2025
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção, Diretora-Presidente da Escolagov e Marcio de Araújo Pereira, 
Diretor-Presidente da Fundect.

Extrato do Contrato 004/2025/ESCOLAGOV Nº Cadastral 27953
Processo: 77/006.433/2025
Partes: Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul-ESCOLAGOV e THF ELEVADORES 

LTDA - ME
Objeto: 1.1. O objeto do presente contrato é a realização de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 
preventiva e corretiva para elevadores, a serem realizados na nova sede 
da ESCOLAGOV/MS, sito à Rua Dr. Michel Scaff, n° 53 - Chácara Cachoeira. 
1.2. Ressalta-se que nova sede possui 01 (um) elevador, onde a manutenção, 
sobretudo a preventiva, trata-se de serviço necessário e contínuo. , com preços 
praticados de acordo com o mercado, a Lei nº 14.133/21.1.3. Vinculam esta 
contratação, independentemente de transcrição:1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;1.3.3. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.4 Os documentos referidos no 
item anterior são considerados suficientes para,mcomplemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do 
contrato ora celebrado.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento conforme funcional programática 
nº10.77201.04.122.0037.6096.0001 , Natureza da Despesa n. 33901916, Fonte 
n. 0179981541–Recursos Diretamente Arrecadados. 7.2. A dotação relativa a 
eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta 
reais) e seráfixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 12/06/2024. 5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice de preço 
ao consumidor (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o Contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) 
utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 5.1.6. 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), com início no dia 
02 de julho de 2025 à 01 de julho de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
fimado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
nos termos do art. 106, da Lei 14.133/2021, previstas neste instrumento.
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Amparo Legal: 2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto 
n.º15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022; Decreto nº 
16.119/2023; e Decreto n.º 16.189/2023, e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor –e normas e princípios gerais dos contratos.

Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Data da Assinatura: 02/07/2025
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção e Fernando Luis da Cunha

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect/UEMS 12/2024 - PAPOS-Pós-Graduação 2024
Valorização, Consolidação e Desenvolvimento

Dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UEMS

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC) e a 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), por meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul (Fundect), tornam pública a substituição do 
coordenador da proposta aprovada na chamada supracitada.

TÍTULO
Fortalecimento da Política de Ensino, Pesquisa, Inovação e Extensão 
do Programa de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado Profissional em 
Educação- PROFEDUC- UEMS

PROTOCOLO 48040.742.963.19072024
NOVO COORDENADOR Érika Porceli Alaniz
COORDENADOR SUBSTITUÍDO Carla Villamaina Centeno
VALOR APROVADO NO PROJETO R$125.000,00

Campo Grande - MS, 03 julhos de 2025.

                                                            Marcio de Araújo Pereira
 DIRETOR PRESIDENTE 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 001/2025 – ESCOLAGOV/FUNDECT
Processo: 77.004.212-2025
Partes: Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul - ESCOLAGOV e a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDECT.
Objeto: O presente Termo de Cooperação tem como objetivo a disponibilização, por parte da FUNDECT, do 
Sistema de Informação e Gestão de Projetos da FUNDECT, SIGFUNDECT, visando a otimização dos processos de 
inscrição, avaliação e gerenciamento das propostas referentes ao edital do XX Prêmio Sul-Mato-Grossense de 
Inovação na Gestão Pública, de responsabilidade da ESCOLAGOV. No presente Termo de Cooperação não haverá 
transferência de recursos financeiros.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação deste extrato.
Data da assinatura: 03 de julho de 2025.
Assinam:  Ana Paula Martins Pereira de Assunção
                  CPF: ***.147.261-**. - Diretora-Presidente da Escolagov.
                  Marcio de Araújo Pereira
                  CPF: ***.359.371-**. - Diretor-Presidente da Fundect.

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 3399/2025-PROCESSO n. 85.005.350-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a FEDERAÇÃO BASKETBALL DE MATO GROSSO DO SUL - CNPJ/MF sob o nº 15.553.290/0001-78 em 
Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações referente 
ao Projeto: “OFERECER UNIFORMES DE JOGO PARA 20 EQUIPES ADULTAS E MASTER DE MATO GROSSO 
DO SUL NOS NAPES MASCULINO E FEMININO, DOS MUNICÍPIOS DE CAMPO GRANDE, DOURADOS, RIO 
BRILHANTE, MARACAJU, AQUIDAUANA, CORUMBÁ, TRÊS LAGOAS, NOVA ANDRADINA, PONTA PORÃ, 
BATAGUASSU E ÁGUA CLARA - OFERECER 20 CAMISETAS DE DIVULGAÇÃO PARA 20 EQUIPES ADULTAS 
OU MASTER DE MATO GROSSO DO SUL PARA DIFUNDIR O APOIO DO GOVERNO DO ESTADO PARA A 
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PRÁTICA DO BASKETBALL E FORTALECER AS AÇÕES REALIZADAS PELA FEDERAÇÃO DE BASKETBALL 
DE MATO GROSSO DO SUL.”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, 
sendo esta parte integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Funcional programática: 10.85203.27.812.2225.6249.0002 – Convênios e Emendas UGR: 850903 Fonte: 
015000001 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 2025NE0000251 de 02 
de julho de 2025 Valor do Empenho: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  Amparo Legal: Decreto Estadual 
n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 
2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente 
exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 30 de setembro de 2025.
Data da Assinatura: 03/07/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – Eduardo Marques de Souza Costa CPF XXX. 
306.801-XX.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 00946/2025-PROCESSO n. 85.005.300-2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 e a ESPORTE CLUBE 21 DE ABRIL - CNPJ/MF sob o nº 03.572.807/0001-97 em Campo Grande/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto: “Reformar os vestiários (local e visitante) para melhorar o atendimento dos 
atletas.”, conforme cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte 
integrante e indissolúvel deste instrumento.
Valor do Termo:  R$ 69.981,54 (sessenta e nove mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro 
centavos).
Funcional programática: 10.85203.27.812.2225.6249.0002 –Convênios Federais, Emendas Federais e 
Emendas Estaduais UGR: 850203 Fonte: 015000001 Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da 
Nota de Empenho: 2025NE0000250 de 01 de julho de 2025 Valor do Empenho: R$ 69.981,54 (sessenta e 
nove mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).    Amparo Legal: Decreto Estadual 
n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 
2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 2733/2016 e suas alterações, 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei e Orçamento do corrente 
exercício.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 28 de dezembro de 2025.
Data da Assinatura: 03/07/2025.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e – Angela Maria Barbosa Enseki CPF XXX. 
542.401-XX.

Extrato do Contrato 03/2025/FUNDESPORTE Nº Cadastral 27774
Processo: 85/012.251/2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul-FUNDESPORTE e EASYCRED 

SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.
Objeto: 1.1. O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens aéreas (nacionais 

e internacionais) e rodoviárias (estadual e interestadual) para atendimento de 
demandas da Fundesporte, por meio de Utilização de Ata de Registro de Preços 
n. 072/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Edital. 1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. 
O Termo de Referência; 1.2.2. O Edital da Licitação; 1.2.3. A Ata de Registro de 
Preço n. 072/SAD/2023. 1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de 
Preços do contratado; 1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. 
Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a 
execução adequada do contrato pra celebrado.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 10.85903.27.811.2225.6251.0001, 
Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 0150000001, Nota Empenho n. 
2025NE000267, emitida em 09/06/2025, no valor de R$ 4.955.000,00 (quatro 
milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil reais) e 7.2. Funcional Programática 
n. 10.85903.27.811.2225.6251.0001, Natureza de Despesa n. 33903301, Fonte n. 
0150000001, Nota Empenho n. 2025NE000284, emitida em 16/06/2025, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
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Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.055.000,00 (cinco milhões, cinquenta e 
cinco mil reais). 5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que 
os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da última assinatura digital, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei nº 14.133/2021
Ordenador de Despesas: Paulo Ricardo Martins Nunez
Data da Assinatura: 25/06/2025
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez e Regina Kudaka Matsubara

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PROCESSO: 270075072024 NE: 000415 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.820,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 
OBJETO: Desinfetante - Tipo: desinfetante de alto nível - Puristeril 340; Composição: à base de peróxido de 
hidrogênio 91.8G, ácido acético 8,0G, estabilizante 0,2G, mantendo como princípio ativo ácido peracético 3,4%; 
Uso: utilização exclusiva na desinfecção de máquinas de hemodiálise e no processamento de dialisadores; 
Apresentação: galão 5 litros; Requisitos da embalagem: rótulo de identificação contendo a formulação, instruções 
de uso, data de fabricação, lote, prazo de validade, registro na ANVISA; Marca: Fresenius. PARCELA 11 DE 12. 

PROCESSO: 270075072024 NE: 000416 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 
OBJETO: Filtro hospitalar / laboratorial - Tipo: filtro para fluídos de diálise com membrana de polisulfona – 
Diasafe Plus; Marca: Fresenius; Características: superfície efetiva de 2,2m², conexão à máquina tipo sistema de 
travamento DAIFIX com tempo de tratamento de até 12 semanas ou 100 tratamentos; Requisitos da embalagem: 
rótulo de identificação contendo as informações do fabricante, instruções de uso, data de fabricação, lote, prazo 
de validade, registro na ANVISA. PARCELA 11 DE 12. 

PROCESSO: 270075042024 NE: 000417 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.618,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA 
OBJETO: Dieta - Via de administração: enteral; Densidade calórica: 1,5 kcal / ml; Distribuição calórica: 20% a 22% 
de proteína (com no mínimo 75g de proteína/litro), 30% a 50% de carboidrato e 30% a 50% de lipídio; Isento: 
sacarose, glúten, lactose e fibras; Preparo: manipulado; Requisito: nutricionalmente completa, hipercalórica e 
hiperprotéica; Dados Complementares: c/ teores de vit. e minerais que satisfaçam as necessidades de um indiv. 
adulto. PARCELA 11 DE 12. ; Módulo nutricional - Composição: mix de fibras solúveis, contendo goma guar e 
inulina; Uso: dieta enteral ou oral, doces ou salgadas; Isento: sabor; Tipo: pronto uso; Preparo: manipulado. 
PARCELA 11 DE 12.
.; Dieta - Via de administração: enteral; Uso: específica para pacientes com problemas de cicatrização de feridas 
gerais; Isento: lactose e glúten; Densidade calórica: 1,3 a 1,5 kcal / ml; Distribuição calórica: 20% a 25% de 
proteína, 37% a 55% de carboidrato e 25% a 38% de lipídio; Requisito: à base de peptídeos, com arginina; 
Dados Complementares: com teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades de um indivíduo 
adulto; Preparo: manipulado. PARCELA 11 DE 12.
.; Dieta - Via de administração: enteral; Isento: lactose, glúten e colesterol; Densidade calórica: 1,5 kcal / ml; 
Requisito: nutricionalmente completa, oligomérica de alta absorção (semielementar), à base de peptídeos; Dados 
Complementares:
c/ teores de vit. e minerais que satisfaçam as necessidades de um indiv. adulto; Preparo: manipulado; Distribuição 
calórica: 18% a 21% de proteína, 49% a 59% de carboidrato e 25% a 35% delipídio; Uso: pacientes com 
distúrbios disabsortivos e restrição líquida. PARCELA 11 DE 12..; Dieta - Via de administração: enteral; Densidade 
calórica: 1,0 a 1,2 kcal / ml; Distribuição calórica: 16% a 25% de proteína (com no mínimo 40g de proteína/litro), 
35% a 69% de carboidrato e 15% a 40% de lipídio; Isento: lactose, glúten e colesterol; Preparo: manipulado; 
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Requisito: nutricionalmente completa, oligomérica de alta absorção (semielementar), à base de peptídeos; Dados 
Complementares: c/ teores de vit. e minerais que satisfaçam as necessidades de um indiv. adulto. PARCELA 11 
DE 12..; Dieta - Via de administração: enteral; Uso: especializada para pacientes pediátricos; Isento: lactose e 
glúten; Densidade calórica: 1,0 a 1,2 kcal / ml; Distribuição calórica: 10% a 13% de proteína, 40% a 57% de 
carboidrato e 30% a 45% de lipídio; Dados Complementares: com teores de vitaminas e minerais que satisfaçam 
as necessidades pediátricas; Preparo: manipulado. PARCELA 11 DE 12..; Dieta - Via de administração: enteral; 
Uso: especializada para pacientes pediátricos; Isento: lactose e glúten; Densidade calórica: 1,5 kcal / ml; 
Distribuição calórica: 10% a 13% de proteína, 40% a 57% de carboidrato e 30% a 45% de lipídio;
Requisito: nutricionalmente completa, hipercalórica e hiperprotéica; Dados Complementares: com teores de 
vitaminas e minerais que satisfaçam as necessidades pediátricas; Preparo: manipulado. PARCELA 11 DE 12..; 
Dieta - Via de administração: enteral; Uso:indicada para crianças a partir de 1 ano, semielementar pediátrica; 
Isento: lactose e glúten; Densidade calórica: 1,0 kcal / ml; Distribuição calórica: 10% a 12% de proteína, 50% 
a 55% de carboidrato e 25% a 34% de lipídio; Requisito: nutricionalm. completa, hipoalergênica, c/ baixa 
osmolaridade e fácil absorção; Dados Complementares: com teores de vitaminas e minerais que satisfaçam as 
necessidades pediátricas;Tipo: recipiente pronto para uso; Preparo: manipulado. PARCELA 11 DE 12..

PROCESSO: 270080692021 NE: 000418 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 87.019,42 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de manutenção de 
sistemas de tratamento de água, para hemodiálise por osmose reversa (fixa duplo passo e portátil) e sistema de 
abrandamento de água para caldeira, com reposição de peças (conforme relação) e análises laboratoriais da água 
para hemodiálise, central de esterilização de materiais e
caldeira, para atender a demanda do HRMS. Referente ao  Termo aditivo 003- PARCELA 3 DE 12- (PERIODO 
01/06/2025 a 30/06/2025) 

PROCESSO: 270086812022 NE: 000419 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.698,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Aquisição de combustíveis - GASOLINA conforme contrato corporativo. (12 veículos) SEGUNDO TERMO 
ADITIVO. PARCELA 6 DE 12. ; Aquisição de combustíveis - DIESEL C conforme contrato corporativo. (1-Gerador) 
SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12..; Aquisição de combustíveis - DIESEL S-10 conforme contrato 
corporativo. (6 veículos) SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12..

PROCESSO: 270086812022 NE: 000420 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.665,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviços de borracharia (remendo) - GRANDE PORTE conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO 
ADITIVO. PARCELA 6 DE 12. ; Serviços de borracharia (vulcanização) - PEQUENO PORTE conforme contrato 
corporativo. SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12.
.; Serviços de borracharia (vulcanização) - MEDIO PORTE conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO 
ADITIVO. PARCELA 6 DE 12..; Serviços de borracharia (vulcanização) - GRANDE PORTE conforme contrato 
corporativo. SEGUNDO TERMO ADITIVO.PARCELA 6 DE 12..; Serviços de lavagem completa - PEQUENO PORTE 
conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12..; Serviços de lavagem completa 
- MEDIO PORTE conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12..; Serviços de 
lavagem completa - GRANDE PORTE conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 
12.
.; Serviços de borracharia (remendo) - PEQUENO PORTE conforme contrato corporativo. SEGUNDO TERMO 
ADITIVO. PARCELA 6 DE 12.; Serviços de borracharia (remendo) - MEDIO PORTE conforme contrato corporativo. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO. PARCELA 6 DE 12.
.

PROCESSO: 270087922021 NE: 000421 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.570.188,66 
FAVORECIDO: F.C.A. COMERCIO E EVENTOS LTDA - ME 
OBJETO: Fornecimento de almoço e jantar - dieta normal para paciente. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 
7 DE 12. ; Fornecimento de almoço e jantar - dietas especiais para pacientes - semilíquida com sal e semilíquida 
sem sal. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..;  Fornecimento de colação - dietas especiais para 
paciente.(01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de desjejum - dieta normal para 
paciente.(01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de desjejum - dietas especiais para 
paciente.(01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de almoço e jantar - dietas especiais 
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para paciente (branda, hipossódica, pastosa, laxativa, constipante e hipoglícidica. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  
PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de almoço e jantar - dietas especiais para paciente - com menor quantidade 
ou sanduíche (cremosa). (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de almoço e jantar 
- dietas especiais para paciente - sopa com sal e sopa sem sal. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 
DE 12..;  Fornecimento de almoço e jantar - dietas especiais para pacientes - líquida com sal e líquida sem 
sal. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de almoço e jantar - dieta normal para 
servidores  e acompanhantes. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de ceia - dieta 
normal para paciente. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de ceia - dietas especiais 
para paciente. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de colação - dieta normal para 
paciente.  (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de desjejum - dieta normal para 
acompanhantes. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de lanche- dieta normal para 
paciente. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..; Fornecimento de lanche - dietas especiais para 
paciente. (01/06/2025 a 30/06/2025)-  PARCELA 7 DE 12..

PROCESSO: 27/017715/2025 NE: 000422 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 
17 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO E PRONTO PAGAMENTO 
SUPRIDA SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES 

PROCESSO: 27/017584/2025 NE: 000423 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/ROGÉRIO ROCHA RIBEIRO 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DE PEQUENO VULTO E PRONTO PAGAMENTO 
SUPRIDO ROGERIO ROCHA RIBEIRO 

PROCESSO: 27/018030/2025 NE: 000424 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/WALDEMIR SOUZA CHAVES 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO E PRONTO PAGAMENTO 
SUPRIDO WALDEMIR DE SOUZA CHAVES 

PROCESSO: 270006142021 NE: 000425 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.918,88 
FAVORECIDO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA 
OBJETO: DESPESAS INDENIZATÓRIAS PARA PAGAMENTO NOTA FISCAL 374599 EMPRESA CEI COMERCIO EXP. 
IMPO. DE MAT. MED. LTDA - CONFORME MANIFESTAÇÃO/PEP/FUNSAU/MS N. 738 

PROCESSO: 270129632025 NE: 000426 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 210,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: ITEM 006 - Atenolol - Dosagem: 50 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - Un.). 

PROCESSO: 27/018715/2025 NE: 000427 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/TEREZINHA MARIA MACHADO GAVA BOIN 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO E PRONTO PAGAMENTO 
SUPRIDO TEREZINHA MARIA MACHADO GAVA BOIN 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000429 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 13/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.951,10 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e reparo de software. SEGUNDO TERMO ADITIVO - PARCELA 13 COMPLEMENTAR 
(01/06/2025 a 27/06/2025). 
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PROCESSO: 270060772021 NE: 000430 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 13/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.163,61 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, contabilidade, engenhara, 
informática, médico e outras) - Operação Assistida. SEGUNDO TERMO ADITIVO - PARCELA 13 COMPLEMENTAR 
(PERÍODO DE 01/06/2025 a 27/06/2025). ; Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, 
contabilidade, engenhara, informática, médico e outras) - Serviços Técnicos. SEGUNDO TERMO ADITIVO - 
PARCELA 13 COMPLEMENTAR (PERÍODO 01/06/2025 a 27/06/2025)..

PROCESSO: 270060772021 NE: 000432 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.538,96 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, contabilidade, engenhara, 
informática, médico e outras) - Serviços Técnicos. SEGUNDO TERMO ADITIVO - PARCELA 13 COMPLEMENTAR 
(PERÍODO 28/06/2025 a
30/06/2025). ; Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, contabilidade, engenhara, 
informática, médico e outras) - Operação Assistida. TERCEIRO TERMO ADITIVO - PARCELA 1 DE 12 (PERÍODO DE 
28/06/2025 a 30/06/2025).
.

PROCESSO: 270060772021 NE: 000433 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.566,19 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e reparo de software. TERCEIRO TERMO ADITIVO - PARCELA 1 DE 12 
(28/06/2025 a 30/06/2025). 

PROCESSO: 270100192021 NE: 000434 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 16/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.674,06 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINA E/OU EQUIPAMENTO. TERMO ADITIVO 001 - APOSTILA 002 REAJUSTE - PARCELA 
9 DE 12 - PERÍODO 01/06/2025 A 30/06/2025 

PROCESSO: 270169242025 NE: 000435 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.115,40 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: ITEM 001 - Sonda - Tipo: Foley; Tamanho: 6 Fr; Quantidade de Via: 2; Material: 100% silicone, estéril; 
Apresentação: embalagem individual com abertura asséptica. (1 - Un.). ; ITEM 002 - Sonda - Tipo: Foley; 
Tamanho: 8 Fr; Quantidade de Via: 2; Material: 100% silicone, estéril; Apresentação: embalagem individual com 
abertura asséptica. (1 - Un.)..

PROCESSO: 270171132025 NE: 000436 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.040,00 
FAVORECIDO: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI 
OBJETO: ITEM 034 - Tretinoína - Dosagem: 10 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - Un.). 

PROCESSO: 270060772021 NE: 000438 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.538,96 
FAVORECIDO: MV SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, contabilidade, engenhara, 
informática, médico e outras) - Operação Assistida. TERCEIRO TERMO ADITIVO - PARCELA 1 DE 12 (PERÍODO DE 
28/06/2025 a 30/06/2025). ; Contratação de Serviço técnico profissional (administração, advocacia, contabilidade, 
engenhara, informática, médico e outras) - Serviços Técnicos. TERCEIRO TERMO ADITIVO - PARCELA 1 DE 12 
(PERÍODO 28/06/2025 a
30/06/2025).
.
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PROCESSO: 270155372025 NE: 000439 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.503,30 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: ITEM 027 - Levobupivacaína - Dosagem: 5 mg; Requisito: sem vasoconstritor; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: frasco-ampola 20 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270155212025 NE: 000440 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.710,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: ITEM 005 - Cloridrato de metoclopramida - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 2 ml. (1 - UNIDADE). ; ITEM 014 - Nitroprusseto de sódio - Dosagem: 50 mg; 
Apresentação: solução injetável ou pó liofilizado; Embalagem: ampola ou  frasco-ampola com diluente de 2 ml. 
(1 - UNIDADE)..

PROCESSO: 270155282025 NE: 000441 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.912,20 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: ITEM 020 - Fluoruracila - Dosagem: 2,5 g; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco/ampola 
com 50 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270155292025 NE: 000442 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.379,60 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: ITEM 004 - Amoxicilina + ácido clavulânico - Dosagem: 250 mg + 62,5 mg / 5 ml; Apresentação: pó 
para suspensão oral ; Embalagem: frasco com no mínimo 75 ml; Acompanha: colher-medida. (1 - UNIDADE). 
; ITEM 018 - Doxiciclina - Dosagem: 100 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - UNIDADE)..; 
ITEM 022 - Glicose Hipertônica - Porcentagem: 50 %; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 
10 ml. (1 - UNIDADE)..

PROCESSO: 270155302025 NE: 000443 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.397,50 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA 
OBJETO: ITEM 016 - Etomidato - Dosagem: 2 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola 
com 10 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169232025 NE: 000444 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.620,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: ITEM 026 - Aparelho - Tipo: descartável; Uso:  barbear ; Capacidade: utilização de no mínimo até 10 
cortes; Material: de plástico ; Embalagem: 02 peças. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175182025 NE: 000445 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.420,00 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA 
OBJETO: ITEM 034 - Octreotida - Dosagem: 0,1 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola 
com 1 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175192025 NE: 000446 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.440,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 
OBJETO: ITEM 033 - Metronidazol - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução Intravenosa; Embalagem: frasco 
ou bolsa com 100 ml. (1 - UNIDADE). 
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PROCESSO: 270175222025 NE: 000447 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.120,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  
OBJETO: ITEM 005 - Cefoxitina - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola. (1 - 
UNIDADE). 

PROCESSO: 270175232025 NE: 000448 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.950,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 
OBJETO: ITEM 019 - Gliconato de cálcio - Dosagem: 10 %; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola 
com 10 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175252025 NE: 000449 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 470,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: ITEM 003 - Aminofilina - Dosagem: 24 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola 
com 10 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270170222025 NE: 000450 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.694,96 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: ITEM 001 - Colagenase - Dosagem: 0,6 U / g; Apresentação: pomada; Embalagem: bisnaga com 30 
g. (1 - UNIDADE). ; ITEM 004 - Cefazolina sódica - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó para solução injetável. (1 - 
UNIDADE)..; ITEM 023 - Levosimendana - Dosagem: 2,5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 5 ml. (1 - UNIDADE)..

PROCESSO: 270170242025 NE: 000451 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 18/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.060,00 
FAVORECIDO: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A 
OBJETO: ITEM 036 - Succinato sódico de hidrocortisona - Dosagem: 100 mg; Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270170272025 NE: 000452 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.494,00 
FAVORECIDO: Tolesul Distribuidora de Medicamentos LTDA 
OBJETO: ITEM 019 - Dobutamina - Dosagem: 12,5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
ampola com 20 ml. (1 - UNIDADE). ; ITEM 028 - Polissulfato de mucopolissacarídeo - Dosagem: 5 mg / g; 
Apresentação: gel; Embalagem: bisnaga com 40 g. (1 - UNIDADE)..; ITEM 033 - Ácido tranexâmico - Dosagem: 
250mg (50mg/ml ); Apresentação: solução injetável. (1 - UNIDADE)..

PROCESSO: 270170302025 NE: 000453 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.300,00 
FAVORECIDO: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
OBJETO: ITEM 003 - Ácido folínico - Dosagem: 300 mg; Apresentação: pó liófilo injetável; Embalagem: frasco-
ampola. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169382025 NE: 000454 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.590,00 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA 
OBJETO: ITEM 005 - Hidroxiureia - Dosagem: 500 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - 
UNIDADE). 
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PROCESSO: 270171122025 NE: 000455 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 630,00 
FAVORECIDO: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA 
OBJETO: ITEM 008 - Letrozol - Dosagem: 2,5 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169392025 NE: 000456 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.852,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: ITEM 013 - Cloridrato de doxorrubicina - Dosagem: 50 mg; Apresentação: líquido ou pó liofilizado; 
Embalagem: frasco-ampola. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169252025 NE: 000457 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.751,40 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: ITEM 020 - Sacubitril + valsartana - Dosagem: 49 mg + 51 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou 
drágea.. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169302025 NE: 000458 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.240,00 
FAVORECIDO: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A 
OBJETO: ITEM 003 - Cetoprofeno - Dosagem: 100 mg; Apresentação: pó liófilo injetável; Uso: intravenoso; 
Embalagem: frasco-ampola. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270169312025 NE: 000459 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.750,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: ITEM 040 - Sulfato de morfina - Dosagem: 10 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
ampola com 1 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175082025 NE: 000460 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.680,00 
FAVORECIDO: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: ITEM 010 - Ocitocina - Dosagem: 5 UI / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 
1 ml. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175102025 NE: 000461 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.211,60 
FAVORECIDO: ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 
OBJETO: ITEM 038 - Toxina botulínica - Tipo: a; Dosagem: 100 u; Apresentação: pó liofilizado para solução 
injetável; Embalagem: frasco-ampola; classe terapêutica: agente bloqueador neuromuscular. (1 - UNIDADE). 

PROCESSO: 270175172025 NE: 000462 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 20/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.357,20 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: ITEM 045 - Voriconazol - Dosagem: 200 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1 - 
UNIDADE). 

PROCESSO: 270171142025 NE: 000463 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.534,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Hidralazina - Dosagem: 20 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 1 ml. ; 
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Sulfato de morfina - Dosagem: 10 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea..

PROCESSO: 270169432025 NE: 000464 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.180,00 
FAVORECIDO: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMITADA 
OBJETO: Ampicilina - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola; Acompanha: 
ampola diluente com 5 ml . 

PROCESSO: 270169442025 NE: 000465 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 
FAVORECIDO: JT MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Cloreto de Sódio - Dosagem: 0,9%; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 10 ml. 

PROCESSO: 270169452025 NE: 000466 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.727,40 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCOLOGICOS  
OBJETO: Sulfato de Isavuconazônio - Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola; Dosagem: 200 
mg. 

PROCESSO: 270175112025 NE: 000467 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.716,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA 
OBJETO: Cloreto de potássio - Dosagem: 19,1%; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 10 
ml. ; Cloridrato de tramadol - Dosagem: 50 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 
1 ml..; Diazepam - Dosagem: 5 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea..

PROCESSO: 270178072025 NE: 000468 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.603,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Cloridrato de dopamina - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola 
com 10 ml. ; Fenitoína - Dosagem: 100 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea..

PROCESSO: 270178082025 NE: 000469 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.033,10 
FAVORECIDO: A C L ASSISTENCIA E COM DE PROD P/ LABORATORIOS 
OBJETO: Jarra - Uso: anaerobiose ; Material: em acrílico; Capacidade Mínima: de 3,5 litros, medindo 160 x 200 
mm. 

PROCESSO: 270178092025 NE: 000470 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 23/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.178,00 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO: Microtubo laboratorial - Uso: centrifugação; Capacidade: 2 ml; Material: polipropileno; Cor: transparente; 
Requisito: livre de DNase e RNase e pirogênio, autoclavável, tampa com trava, fundo cônico, graduado; Velocidade 
de centrifugação: até 20.000 xg. Embalagem com 100 unidades ; Swab - Material da Haste: madeira; Material 
da Ponta: algodão; Comprimento: 150 mm; Requisito: estéril; Embalagem: individual; Requisito da embalagem: 
papel de grau cirúrgico. Pacote com 100 unidades.

PROCESSO: 270178102025 NE: 000471 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.260,00 
FAVORECIDO: STAR MEDICAL COMERCIO DE PROD HOSP LTDA 
OBJETO: Equipo - Tipo: macrogotas; Material: tubo flexível e transparente; Requisito: estéril, descartável, com 
câmara de gotejamento flexível e transparente, com injetor lateral, pinça rolete; Filtros: hidrófogo/bacteriológico 
e de partículas; Ponta: perfurante para adaptação em frasco/ampola/bolsa; Medida: no mínimo 1,5 mt; Conector: 
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luer lock; protetor: do conector; Requisito da embalagem: Embalagem individual, com abertura asséptica. 

PROCESSO: 270178422025 NE: 000472 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 576,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Glicose Hipertônica - Porcentagem: 25%; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 
10 ml. 

PROCESSO: 270178442025 NE: 000473 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.620,00 
FAVORECIDO: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Cloridrato de tiamina - Dosagem: 100mg/ml; Apresentação: amp 1ml - iv/im. 

PROCESSO: 270183022025 NE: 000474 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.696,88 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Salbutamol - Dosagem: 2 mg / 5 ml; Apresentação: xarope; Embalagem: frasco com 120 ml. ; Acetato 
de leuprorrelina - Dosagem: 3,75 mg; Apresentação: pó liofilizado ; Acompanha: 1 ampola de diluente + 1 
seringa + 2 agulhas; Embalagem: frasco-ampola..

PROCESSO: 270178452025 NE: 000475 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 62.699,20 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Metotrexato - Dosagem: 100 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco com 50 ml. 

PROCESSO: 270178462025 NE: 000476 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.190,10 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Cloridrato de ciprofloxacino + dexametasona - Dosagem: 3,5 mg/g + 1 mg/g; Apresentação: pomada 
oftálmica; Embalagem: bisnaga com 3,5 g. ; Sulfato de efedrina - Dosagem: 50 mg / ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 1 ml..

PROCESSO: 270183042025 NE: 000477 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.977,50 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Mesilato de desferroxamina - Dosagem: 500 mg; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-
ampola. 

PROCESSO: 270183052025 NE: 000480 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 569,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 
OBJETO: Cetoprofeno - Dosagem: 1mg/ml; Apresentação: bolsa plástica 100ml; Tipo: solução para infusão de 
cetoprofeno. 

PROCESSO: 270178812025 NE: 000481 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Sabonete - Apresentação: fórmula balanceada, almotolia com 100 ml; Tipo: líquido, pH neutro. 

PROCESSO: 270183152025 NE: 000482 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 440,00 
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FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
OBJETO: Ácido ascórbico - Dosagem: 100 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 
5 ml. 

PROCESSO: 270183172025 NE: 000483 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.080,00 
FAVORECIDO: AGIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: Lençol descartável - Uso: hospitalar; Material: confeccionado em papel crepado, 100% celulose virgem, 
bobina (rolo); Medida: largura de no mínimo 0,60 cm x 50 m comprimento; Requisito: resistente a tração; 
Requisito da embalagem: acondicionado em embalagem plástica. 

PROCESSO: 270183182025 NE: 000484 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 181,20 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO: Sonda - Tipo: endotraqueal; Uso: descartável; Material: PVC siliconizado, biocompatível; Tamanho: nº 
2,0 mm; Método de esterilização: óxido de etileno; Informação adicional: sem balão, prontas uso; Apresentação: 
embalagem  individual em papel grau cirúrgico; Requisito: radiopaco, superfície lisa, ponta arredondada. ; Sonda 
- Tipo: endotraqueal; Uso: descartável; Material: PVC siliconizado, biocompatível; Tamanho: nº 2,5 mm; Método 
de esterilização: óxido de etileno; Informação adicional: sem balão, prontas uso; Apresentação: embalagem  
individual em papel grau cirúrgico; Requisito: radiopaco, superfície lisa, ponta arredondada..

PROCESSO: 270186402025 NE: 000485 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.108,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: Benzilpenicilina potássica - Dosagem: 5.000.000 UI; Uso: intramuscular ou intravenoso; Apresentação: 
pó para solução injetável; Embalagem: frasco-ampola. 

PROCESSO: 270169352025 NE: 000486 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.700,70 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Agulha hospitalar - Tipo: hipodérmica; Uso: descartável; Material: aço inoxidável; Bisel: trifacetado; 
Canhão: plástico em cor universal; Medida: 30 x 7 mm; Requisito: estéril, siliconizada; Informação Adicional: 
conector padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico; Apresentação: embalagem individual 
com abertura asséptica. (Cx - 100 - Un). ; Agulha hospitalar - Tipo: huber; Uso: descartável; Material: aço 
inoxidável; Medida: 22 G x 20 mm; Requisito: curva com ponta angulada (tipo huber point), ângulo de 90º; Dados 
Complementares: extensão em polietileno com conexão luer lock e pinça; Apresentação: embalagem individual 
com abertura asséptica..; Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: hidrocolóide; Medidas: 15 x 20 cm; Composição: 
carboximetilcelulose, gelatina e pectina ou somente carboximetilcelulose; Características: estéril, auto-adesivo, 
extra-fino..

PROCESSO: 270169402025 NE: 000487 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.520,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 
OBJETO: Cladribina - Dosagem: 1 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-ampola com 8 
ml. 

PROCESSO: 270155592025 NE: 000488 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 255,00 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Carbamazepina - Dosagem: 200 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270155632025 NE: 000489 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.532,80 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Ifosfamida - Dosagem: 1 g; Tipo: preparação extemporânea; Apresentação: frasco/ampola. 
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PROCESSO: 270156842025 NE: 000490 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.862,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Citarabina - Dosagem: 100 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco com 10 ml. 

PROCESSO: 270156912025 NE: 000491 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.511,20 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Furosemida - Dosagem: 10 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 2 ml. 

PROCESSO: 270156932025 NE: 000492 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.132,30 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Claritromicina - Dosagem: 125mg/5 ml; Apresentação: pó para suspensão oral ; Embalagem: frasco 
com 60 ml; Acompanha: seringa dosadora. 

PROCESSO: 270156942025 NE: 000493 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.476,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: Fentanila - Dosagem: 0,05 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 2 ml. 

PROCESSO: 270155222025 NE: 000494 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.504,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCOLOGICOS  
OBJETO: Gencitabina - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola. 

PROCESSO: 270155232025 NE: 000495 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 644,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  
OBJETO: Cefalexina - Dosagem: 500 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270155242025 NE: 000496 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.680,00 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
OBJETO: Cloridrato de bupivacaína + glicose - Dosagem: 5 mg / ml + 80 mg / ml; Requisito: sem vasoconstritor; 
Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 4 ml. 

PROCESSO: 270155262025 NE: 000497 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.725,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Fenobarbital - Dosagem: 100 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 2 ml. 

PROCESSO: 270155272025 NE: 000498 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 216,00 
FAVORECIDO: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Cefalexina - Dosagem: 50 mg / ml; Apresentação: suspensão oral ; Embalagem: frasco com 100 ml. 

PROCESSO: 270178112025 NE: 000499 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.501,50 
FAVORECIDO: NSC COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP 
OBJETO: Interruptor - Tipo: 1 TP; Fixação: de embutir; Acompanha: placa. ; Interruptor - Tipo: 1 TS; Fixação: 
de embutir; Acompanha: placa..; Fita Isolante - Material: PVC; Medida Mínima: 19mm x 20m; Espessura mínima: 
0,19 mm..

PROCESSO: 270178122025 NE: 000500 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 117,75 
FAVORECIDO: MK MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA 
OBJETO: Interruptor - Tipo: 2 TS; Fixação: de embutir; Acompanha: placa. 

PROCESSO: 270178402025 NE: 000501 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 728,00 
FAVORECIDO: ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELI 
OBJETO: Propatilnitrato - Dosagem: 10 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270178412025 NE: 000502 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.456,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA 
OBJETO: Escina Amorfa+Escina Polissulfona Sódica+Salicilato de Dietilamina - Dosagem: 0,01g + 0,01g + 0,05g; 
Apresentação: gel; Embalagem: bisnaga com 30 g. 

PROCESSO: 270175142025 NE: 000503 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 
FAVORECIDO: BAYER S.A. 
OBJETO: Tosilato de Sorafenibe - Dosagem: 200 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270186362025 NE: 000504 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.779,60 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Água destilada - Apresentação:  solução injetável estéril; Tipo: sistema fechado. ; Gluconato de 
clorexidina - Dosagem: 0,12%; Apresentação: solução bucal..

PROCESSO: 270169412025 NE: 000505 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.783,00 
FAVORECIDO: DROGAFONTE LTDA 
OBJETO: Bicarbonato de sódio - Dosagem: 8,4 %; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco com 250 
ml. 

PROCESSO: 270169422025 NE: 000506 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 254,40 
FAVORECIDO: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: Citrato de sildenafila - Dosagem: 25 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 27/018800/2025 NE: 000507 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 
15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/JOSE JOAO DE SOUZA NETO 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDOS PARA ATENDER DESPESAS DE PEQUENO VULTO E PRONTO PAGAMENTO 
SUPRIDO JOSE JOÃO DE SOUZA NETO 

PROCESSO: 270086442025 NE: 000508 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
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DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.400,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Água destilada - Apresentação:  solução injetável estéril; Tipo: sistema fechado.(Fr. / Bolsa - 100 - Mls). 
; Gluconato de clorexidina - Dosagem: 0,12%; Apresentação: solução bucal.  (Fr. - 250 - Mls)..

PROCESSO: 270170232025 NE: 000509 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.302,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Tamoxifeno - Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270170252025 NE: 000510 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 97.062,00 
FAVORECIDO: ONCO PROD DIST DE PROD HOSPITALARES E ONCOLOGICOS  
OBJETO: Bevacizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-ampola 
com 16 ml. ; Cloridrato de daunorrubicina - Dosagem: 20 mg; Apresentação: pó liófilo injetável; Embalagem: 
frasco-ampola..

PROCESSO: 270170292025 NE: 000511 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.708,60 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 
OBJETO: Cetuximabe - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-ampola 20 ml. 

PROCESSO: 270175052025 NE: 000512 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 217.500,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Compressa - Tipo: II, estéril; Material: fios 100% algodão; Medida: 7,5 x 7,5 cm dobrada e 15 x 30 
cm aberta; Peso: no mínimo de 10 g sem embalagem; Camadas: 8 camadas e 5 dobras; Requisito: alvejada, 
hidrofilizada, purificada,  isentas de impurezas, de alvejante óptico, amido e resíduos, com PH entre 5,0 e 
8,0, textura uniforme, sem desfiamento lateral; Uso: gaze hidrófila, 13 fios cm²; Dados Complementares: com 
filamento radiopaco; Embalagem: em papel grau cirúrgico, com abertura asséptica. (Pct-10-un.) 

PROCESSO: 270169372025 NE: 000513 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Bevacizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-ampola 
com 4 ml. 

PROCESSO: 270169292025 NE: 000514 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 118.880,00 
FAVORECIDO: RIOBAHIAFARMA COM. E DIST. DE PROD MED E COSMETICO 
OBJETO: Enoxaparina sódica - Dosagem: 60 mg / 0,6 ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: seringas 
preenchidas com sistema de segurança. ; Ceftriaxona - Dosagem: 1 g; Apresentação: pó liofilizado ; Uso: 
intravenoso; Embalagem: frasco-ampola..

PROCESSO: 270169332025 NE: 000515 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 71.185,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 
OBJETO: Octreotida - Tipo: LAR; Dosagem: 30 mg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: Embalagens 
contendo 1 frasco-ampola de pó para suspensão injetável + 1 seringa preenchida com 2,0 mL de diluente + 1 
sistema de aplicação contendo 1 agulha estéril com protetor de segurança e 1 adaptador de frasco.. 

PROCESSO: 270175072025 NE: 000516 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.924,00 
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FAVORECIDO: CLINICA NUTRICIONAL LTDA - NUTRIMIX 
OBJETO: Fórmula nutricional - Uso: lactentes nos primeiros 06 meses de vida; Composição mínima: predominância 
de concentrado proteico do soro do leite, caseína, lactose, óleos vegetais, vitaminas e minerais; Isento: sacarose, 
ácido docosahexaenóico, e glúten; Apresentação: pó. (Lata - 400 Gramas). ; Fórmula nutricional - Uso: seguimento 
para lactentes a partir dos 06 meses; Composição mínima: concentrado proteico do soro do leite, caseína, 
lactose, maltodextrina, óleos vegetais, vitaminas e minerais; Isento: sacarose, ácido docosahexaenóico, e glúten; 
Apresentação: pó. (Lata - 400 Gramas)..

PROCESSO: 270175202025 NE: 000517 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.188,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Lidocaína - Porcentagem: 2%; Requisito: sem vasoconstritor; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco-ampola 20 ml. 

PROCESSO: 270175242025 NE: 000518 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 275,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Dipirona - Dosagem: 500 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270178472025 NE: 000519 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 655,20 
FAVORECIDO: MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Enzimas pancreáticas - Dosagem: 25.000 UI de lipase; Embalagem: cápsulas que revestem microesferas 
lib. entérica. 

PROCESSO: 270183082025 NE: 000520 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 8.666/1993 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.046,00 
FAVORECIDO: M MED COMERCIAL DE MED E PROD HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; Material: 100 % algodão ou mista; Medida: 10 cm x 1,80 m (L 
X C) desenrolada em repouso; Massa por unidade : 21,8 g; Acabamento: na lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com elasticidade e maciez adequada, uniformemente enrolada, bordas devidamente 
acabadas, isenta de falhas e lanugem, não abrasiva, amoldável, aerada, resistente aos meios de esterilização; 
Embalagem: individual. (Pct. - 12- Un). 

PROCESSO: 270169362025 NE: 000521 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.044,70 
FAVORECIDO: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 
OBJETO: Ciclossilicato de Zircônio Sódico - Apresentação: pó para suspensão oral ; Dosagem: 5g. 

PROCESSO: 270169322025 NE: 000522 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.960,00 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: Acetato de abiraterona - Dosagem: 250 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270171162025 NE: 000523 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.363,80 
FAVORECIDO: UNI HOSPITALAR CEARA LTDA 
OBJETO: Alfaporactanto - Dosagem: 80 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco com 3 ml. 

PROCESSO: 270171182025 NE: 000524 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 
OBJETO: Gentamicina - Dosagem: 40 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 1 ml. 
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PROCESSO: 270171192025 NE: 000525 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.600,00 
FAVORECIDO: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
OBJETO: Azitromicina - Dosagem: 500 mg; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco. 

PROCESSO: 270171212025 NE: 000526 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.140,00 
FAVORECIDO: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMITADA 
OBJETO: Meropenem - Dosagem: 500 mg; Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola. 

PROCESSO: 270171222025 NE: 000527 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.200,00 
FAVORECIDO: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: Heparina Sódica - Dosagem: 5.000 UI / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola com 5 ml. 

PROCESSO: 270171232025 NE: 000528 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.200,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Água destilada - Apresentação: solução injetável, estéril e apirogênica; Embalagem: ampola com 10 ml. 

PROCESSO: 270175122025 NE: 000529 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 216,00 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  
OBJETO: Mononitrato de isossorbida - Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 

PROCESSO: 270175152025 NE: 000530 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.550,40 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Nitroglicerina - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 5 ml. 

PROCESSO: 270175262025 NE: 000531 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 599,00 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 
OBJETO: Diazepam - Dosagem: 5 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: ampola com 2 ml. ; 
Ibuprofeno - Dosagem: 600 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea..

PROCESSO: 270178432025 NE: 000532 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.605,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Sulfato de vincristina - Dosagem: 1 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: frasco-
ampola com 1 ml. 

PROCESSO: 270183102025 NE: 000533 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 26/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Detergente hospitalar / laboratorial - Tipo: multienzimático; Composição: 5 enzimas: amilase, carbohidrase, 
protease, lipase e peptidase; Diluição: no máximo 2 ml; Requisito: ação rápida;leve odor;biodegradável; Dados 
Complementares: não iônico;PH neutro;;não corrosivo p/ metais; não espumante. (1- LITRO). 
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PROCESSO: 27/002.700/2025 NE: 005548 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 201.000,00 
FAVORECIDO: QL MED MATERIAL HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO: Conjunto - Requisito: descartável de balão intra-aórtico. PARCELA ÚNICA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO ; Endoprótese - Tipo: prótese valvular biológica aórtica. PARCELA ÚNICA 15 DIAS UTEIS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO.; Endoprótese - Tipo: prótese valvular biológica mitral. PARCELA ÚNICA 15 DIAS 
UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 271004712016 NE: 005549 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES 
CORRÊA ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 506,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE RITA STEFFANNY DE OLIVEIRA 
RIBEIRO - PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000-PAGAMENTO 1/3 DO SALARIO MINIMO VIGENTE 
- MÊS DE JUNHO 

PROCESSO: 27/004.418/2025 NE: 005550 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.280,00 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 
OBJETO: Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via 
com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: 
compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 1ª PARCELA 15 DIAS ÚTEIS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-
invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector 
universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 33cm a 
47cm. 2ª PARCELA 45 DIAS ÚTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: 
aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento 
de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 3ª PARCELA 60 DIAS ÚTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; 
Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com 
manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: 
compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 4ª PARCELA 90 DIAS ÚTEIS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/004.418/2025 NE: 005551 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.023,00 
FAVORECIDO: C O M TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA EIRELI 
OBJETO: Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via 
com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: 
compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 1ª PARCELA 15 DIAS ÚTEIS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO ; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva 
(PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 1ª 
PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Sensor - Uso: 
oximetria; Modelo: adulto; Tipo: clip emborrachado; Compatível: com monitores da marca Dixtal, modelos DX2022/
DX2023. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: 
aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento 
de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 2ª PARCELA 45 DIAS ÚTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 3ª PARCELA 60 DIAS ÚTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: adulto; Tipo: clip emborrachado; Compatível: com monitores 
da marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; 
Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com 
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manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: 
compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 4ª PARCELA 90 DIAS ÚTEIS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-
invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector 
universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 25cm a 
35cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: adulto; 
Tipo: clip emborrachado; Compatível: com monitores da marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 2ª PARCELA 45 
DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: adulto; Tipo: clip emborrachado; 
Compatível: com monitores da marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva 
(PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 3ª 
PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 4ª 
PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
nylon; Medidas: 33cm a 47cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/004.418/2025 NE: 005552 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.106,20 
FAVORECIDO: DIRECTA COM.E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA          
OBJETO: Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 
02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados 
complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 2ª PARCELA 
45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial 
não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, 
conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 
18cm a 26cm. 3ª PARCELA 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: 
aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento 
de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 4ª PARCELA 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 18cm a 26cm. 1ª PARCELA 15 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/004.418/2025 NE: 005553 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.417,96 
FAVORECIDO: MRA COMERCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
OBJETO: Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 
via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados 
complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 2ª PARCELA 45 
DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, 
conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 
3cm a 6cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - 
Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, 
isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
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Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 3ª 
PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / 
laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 2ª 
PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 2ª 
PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 3ª 
PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 
02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados 
complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 2ª PARCELA 45 
DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / 
laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 
02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados 
complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 2ª PARCELA 
45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 2ª 
PARCELA 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, 
conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 
12cm a 19cm. 3ª PARCELA 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: 
aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento 
de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 4ª PARCELA 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito 
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acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 4ª 
PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 2ª 
PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 2ª 
PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: neonatal em Y; Tipo: Dixtal; Compatível: com monitores da 
marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 4ª PARCELA 90 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: neonatal em Y; Tipo: Dixtal; Compatível: com monitores da 
marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 2ª PARCELA 45 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Sensor 
- Uso: oximetria; Modelo: neonatal em Y; Tipo: Dixtal; Compatível: com monitores da marca Dixtal, modelos 
DX2022/DX2023. 3ª PARCELA 60 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial 
- Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, 
isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 1ª 
PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da 
pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 01 via com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 01 via com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 1ª 
PARCELA 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 3cm a 6cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / 
laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 4cm a 8cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 
02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados 
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complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 6cm a 11cm. 1ª PARCELA 
15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão 
arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, 
descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: 
PVC; Medidas: 7cm a 13cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar 
/ laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, 
fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; Dados complementares: compatível com 
monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 8cm a 15cm. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); 
Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, descartável, conector universal; 
Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: PVC; Medidas: 12cm a 19cm. 1ª 
PARCELA 15 DIAS UTEIS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Sensor - Uso: oximetria; Modelo: neonatal em Y; 
Tipo: Dixtal; Compatível: com monitores da marca Dixtal, modelos DX2022/DX2023. 1ª PARCELA 15 DIAS UTEIS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/004.418/2025 NE: 005557 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 17/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.610,00 
FAVORECIDO: MIGUITA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
OBJETO: Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 
02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados 
complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 1ª PARCELA 
15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial 
não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, 
conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 
25cm a 35cm. 2ª PARCELA 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira hospitalar / laboratorial - Uso: 
aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito acoplado, fecho em velcro, isento 
de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível com monitor multiparamétrico; 
Material: nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 3ª PARCELA 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Braçadeira 
hospitalar / laboratorial - Uso: aferição da pressão arterial não-invasiva (PNI); Requisito: 02 vias com manguito 
acoplado, fecho em velcro, isento de látex, reutilizável, conector universal; Dados complementares: compatível 
com monitor multiparamétrico; Material: nylon; Medidas: 25cm a 35cm. 4ª PARCELA 90 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.

PROCESSO: 270195762025 NE: 005664 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 24/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.347,05 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: Lâmpada - Tipo: tubular LED; Potência: 18 w; Voltagem: bivolt; Medida: 120 cm. 

PROCESSO: 27/002.134/2025 NE: 005685 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Valproato de sódio - Dosagem:250 mg / 5ml; Apresentação: xarope; Embalagem: frasco com 100 ml. 
1ª PARCELA ÚNICA: 15 DIAS (QUINZE) DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

PROCESSO: 27/002.134/2025 NE: 005686 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.559,20 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Cloridrato de imipramina -Dosagem: 25 mg;Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 1ª PARCELA 
ÚNICA: 15 DIAS (QUINZE) DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Fosfato de codeína - Dosagem:30 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 1ª PARCELA ÚNICA: 15 DIAS (QUINZE) DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO
.; Levomepromazina - Dosagem:100 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea.  1ª PARCELA ÚNICA: 
15 DIAS (QUINZE) DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO
.; Tiopental sódico - Dosagem: 1 g;Apresentação: pó liofilizado ; Embalagem: frasco-ampola..

PROCESSO: 27/002.134/2025 NE: 005687 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
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ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 672,00 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA(FILIAL) 
OBJETO: Clonazepam - Dosagem: 0,5 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. 1ª PARCELA ÚNICA: 
15 DIAS (QUINZE) DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO. ; Carbonato de lítio - Dosagem:300 mg; Apresentação: 
cápsula, comprimido ou drágea. 1ª PARCELA ÚNICA: 15 DIAS (QUINZE) DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/006.381/2025 NE: 005688 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.350,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Vasopressina - Apresentação: solução injetável em ampola com 1 ml; Dosagem: 20U/ml; Embalagem: 
ampola com 1 ml. PARCELA 1 DE 6-  1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO ; Vasopressina 
- Apresentação: solução injetável em ampola com 1 ml; Dosagem: 20U/ml; Embalagem: ampola com 1 ml.  
PARCELA 2 DE 6-  2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Vasopressina - Apresentação: solução 
injetável em ampola com 1 ml; Dosagem: 20U/ml; Embalagem: ampola com 1 ml.  PARCELA 3 DE 6-  3ª PARCELA: 
60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Vasopressina - Apresentação: solução injetável em ampola com 1 ml; 
Dosagem: 20U/ml; Embalagem: ampola com 1 ml.  PARCELA 4 DE 6- 4ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Vasopressina - Apresentação: solução injetável em ampola com 1 ml; Dosagem: 20U/ml; 
Embalagem: ampola com 1 ml.  PARCELA 5 DE 6-  5ª PARCELA: 120 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; 
Vasopressina - Apresentação: solução injetável em ampola com 1 ml; Dosagem: 20U/ml; Embalagem: ampola 
com 1 ml.  PARCELA 6 DE 6-  6ª PARCELA: 150 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/006.381/2025 NE: 005689 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 351,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 
OBJETO: Albendazol - Dosagem: 400 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. PARCELA ÚNICA: 15 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

PROCESSO: 27/006.381/2025 NE: 005690 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.183,44 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
OBJETO: Lidocaína - Porcentagem: 2%; Dosagem: 20 mg / ml; Requisito: sem vasoconstritor; Apresentação: gel; 
Embalagem: bisnaga com 30 g; Acompanha: aplicador. PARCELA 2 DE 5- 2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO ; Lidocaína - Porcentagem: 2%; Dosagem: 20 mg / ml; Requisito: sem vasoconstritor; 
Apresentação: gel; Embalagem: bisnaga com 30 g; Acompanha: aplicador. PARCELA 3 DE 5-  3ª PARCELA: 60 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lidocaína - Porcentagem: 2%; Dosagem: 20 mg / ml; Requisito: sem 
vasoconstritor; Apresentação: gel; Embalagem: bisnaga com 30 g; Acompanha: aplicador. PARCELA 4 DE 5- 4ª 
PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO
.; Lidocaína - Porcentagem: 2%; Dosagem: 20 mg / ml; Requisito: sem vasoconstritor; Apresentação: gel; 
Embalagem: bisnaga com 30 g; Acompanha: aplicador. PARCELA 5 DE 5-  5ª PARCELA: 120 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO.; Lidocaína - Porcentagem: 2%; Dosagem: 20 mg / ml; Requisito: sem vasoconstritor; 
Apresentação: gel; Embalagem: bisnaga com 30 g; Acompanha: aplicador. PARCELA 1 DE 5- 1ª PARCELA: 15 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
.; Tropicamida - Dosagem: 10 mg / ml; Apresentação: solução oftálmica estéril; Embalagem: frasco com 5 ml. 
PARCELA ÚNICA- 1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.

PROCESSO: 27/003.800/2025 NE: 005691 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.490,40 
FAVORECIDO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Dexametasona - Dosagem: 4 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. (1ª PARCELA: 15 
(QUINZE) DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO). 

PROCESSO: 27/003.800/2025 NE: 005692 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA 
ESGALHA 
DATA: 25/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.250,80 
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FAVORECIDO: PRO - REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUT 
OBJETO: Amoxicilina + ácido clavulânico -Dosagem: 875 mg + 125 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou 
drágea. (1ª PARCELA: 15 DIAS (QUINZE) DA ASSINATURA DO CONTRATO). 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA PROE-UEMS N. 140, DE 02 DE JULHO DE 2025.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Licenciatura em Letras - Habilitação Português-Inglês, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro 
de 2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir o Comitê Docente Estruturante para o curso de Licenciatura em Letras - Habilitação 
Português-Inglês, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes 
membros: 

Nome dos integrantes Função
Rafael Francisco Neves de Souza Presidente
Anailton de Souza Gama membro
Adélia Maria Evangelista Azevedo membro 
Rosemere de Almeida Aguero membro
Roseli Peixoto Grubert membro

 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 141, DE 02 DE JULHO DE 2025.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Licenciatura em Matemática, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro 
de 2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir o Comitê Docente Estruturante para o curso de Licenciatura em Matemática, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes 
membros: 
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Nome dos integrantes Função
Helena Alessandra Scavazza Leme Presidente
Jaime Rezende de Moraes membro
Lucélio Ferreira Simião membro 
Marina Rodrigues Maestre membro
Otávio José Neto Tinoco Neves dos Santos membro
Rildo Pinheiro do Nascimento membro

 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Portaria UEMS-PROPPI n. 37/2025, de 02 de julho de 2025.

Constitui Comissão de Bolsas de Estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos alunos, vinculados 
ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ensino em Saúde – nível Mestrado Profissional – PPGES, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 027/2023, 26 de setembro de 
2023, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, para deliberar sobre assuntos 
relativos às bolsas de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Ensino em Saúde – 
nível Mestrado Profissional – PPGES, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados, no período de 2 de julho de 2025 a 1º de julho de 2026. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Prof. Dr. Rogério Dias Renovato Presidente

Prof. Dr. Marcos Antonio Nunes de Araújo Representante Docente

Mestrando Babinton Luis Patias Trein Representante Discente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 2 de julho de 2025. 

Dourados, 2 de julho de 2025.

Vinicius de Oliveira Ribeiro
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

PORTARIA RTR/UEMS N. 18, de 30 de junho de 2025.

Constitui o Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

    O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto da UEMS e pelo art. 55 da Resolução COUNI-UEMS 
n.227/2002;

    CONSIDERANDO o resultado da eleição dos representantes docentes, servidores 
técnicos, conforme EDITAL N. 01/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS, e a indicação de representantes 
das Pró-Reitorias, da CEUA e do CESH; para composição do Conselho de Ética da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, bem como do Presidente e Vice-Presidente para o referido órgão,
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Resolve:

Art. 1º Constituir o Conselho de Ética, órgão colegiado, interdisciplinar, educativo, e consultivo.

Art. 2º O Conselho de que trata esta portaria fica constituído pelos seguintes membros:
Nome do Integrante Cargo/Matrícula Titular/Suplente

CIÊNCIAS AGRÁRIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

Cynthia de Barros Mansur Docente/4077041 Titular

Maria Inesila Montenegro Garcia de 
Oliveira

Docente/429376023 Suplente

CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E ENGENHARIAS

Aguinaldo Lenine Alves Docente/55392022 Titular

Osvaldo Vargas Jaques Docente/64463023 Suplente

CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS APLICADAS E LETRAS
Vanessa Arlésia de Souza Ferreti Docente/475476021 Titular

Luciana Henrique da Silva Docente/472287021 Suplente

PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Antônio Valteir de Souza Servidor técnico/124642021 Titular

Maelly da Silva Veron Servidora técnica/125411023 Suplente

REPRESENTANTE DE PRÓ-REITORIAS

Marly Fagundes Servidora técnica/118113021 PROAP/Titular

Rita Cassia de Souza Mathias Servidora técnica/74481021 PRODHS/Titular

REPRESENTANTE COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS

Tânia Mara Baptista dos Santos Docente/69777021 Titular

Fabiana de Melo Sterza Docente/28540021 Suplente

REPRESENTANTE COMITÊ DE ÉTICA COM SERES HUMANOS

Roseli Peixoto Grubert Docente/71734022 Titular

Raquel Márcia Muller Docente/32549091 Suplente

Parágrafo único. A Presidência do Conselho de Ética ficará a cargo da professora Dr.ª Vanessa Arlésia de Souza 
Ferreti, e a Vice-Presidência será exercida pelo servidor Me. Antônio Valteir de Souza, eleitos pelos membros do 
Conselho em reunião do colegiado.

Art. 3º Os membros do Conselho de Ética terão mandato de 3 anos a contar da data de 11 de junho de 2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados-MS, 16 de junho de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor

PORTARIA RTR/UEMS Nº 19 de 30 de junho de 2025

Altera a constituição do Comitê de Ética com Seres Humanos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS).
 
O MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da UEMS e pelo art. 55, da Resolução COUNI-UEMS n.227/2002;
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CONSIDERANDO o resultado da eleição para escolha de representantes docentes e servidores técnicos, conforme 
EDITAL N. 015/2023 – CE/RTR/UEMS e EDITAL N.012/2025/CONSELHO DE ÉTICA/REITORIA/UEMS, e as indicações 
de Representantes de Participantes de Pesquisa (RPP) de entidades de controle social de Mato Grosso do Sul,

CONSIDERANDO a escolha da coordenadora e vice-coordenadora para o referido órgão, em conformidade com o 
disposto na memória da reunião, realizada dia 09 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comitê de Ética com Seres Humanos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
órgão colegiado, interdisciplinar, educativo, consultivo e deliberativo de natureza técnico-científica.

Art. 2º O Comitê de que trata o art. 1º desta portaria fica constituída pelos seguintes membros:

Nome do integrante Cargo/Matrícula T i tu lar/
Suplente

Ciências da Vida (Agrárias, Biológicas e da Saúde)
Cássia Barbosa Reis Professora/55811022 Titular
Poliana Avlia Silva Professora/420029024 Suplente
Lidiani Figueiredo Santana Professora/496035022 Titular
Elaine Silva de Pádua Melo Professora/125716022 Suplente
Rogério Dias Renovato Professor/85709022 Titular
Rafael Henrique Silva Professor/437340021 Suplente
Mariana Oliveira Mauro Professora/438615023 Titular
Alessandra Aparecida Vieira Machado Professora/119016022 Suplente
Letras, Artes e Multidisciplinar
Roseli Peixoto Grubert Professora/71734022 Titular
Neurivaldo Campos Pedroso Júnior Professor/114997024 Suplente

Vanessa Arlésia de Souza Ferretti Professora/479476021 Titular

Mircia Hermenegildo Salomão Conchalo Professora/479470021

Ciências Humanas e Sociais aplicadas

Kelly Letícia da Silva Sakata Professora/502681021 Titular

Wilker Solidade da Silva Professor/102926031 Suplente

Maria Eduarda Ferro Professora/32087021 Titular

Beatriz dos Santos Landa Professora/ 39671021 Suplente

Ciências Exatas, da Natureza e Engenharias
Raquel Márcia Müller Professora/81393022 Titular
Glaucia Gabriel Sass Professora/23548022 Suplente
Profissionais Técnicos de educação superior
Jaqueline de Andrade Torres Psicologa/467496022 Titular
Hamilton Romero Técnico de Cerimonial/125616021 Suplente
Representantes de Participantes de Pesquisa
Maria Aparecida Palmeira Conselho Municipal de Saúde Titular
Idalina Soares Wegermann Associação de Combate ao Câncer da Grande 

Dourados (ACCGD)
Suplente

Janaína da Silva Menezes ONG DIVAÇÃO - Associação de Diversidade em Ação 
- Promoção e Defesa de Direitos LGBTQIA+ 

Titular

Emilene Maria de Paula Associação de Combate ao Câncer da Grande 
Dourados (ACCGD)

Titular

Parágrafo único. A Coordenação do Comitê de Ética com Seres Humanos ficará a cargo da Psicologa  Jaqueline 
de Andrade Torres e a Vice-Coordenação será exercida pela professora Roseli Peixoto Grubert.

Art. 3 º Este Comitê exercerá as competências previstas na Resolução CEPE-UEMS Nº 2.391/2022.

Art. 4 º Os membros do Comitê de Ética com Seres Humanos terão mandato de 3 (três) anos conforme art. 29 
da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.391, de 9 de fevereiro de 2022. 

Art. 5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor
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PORTARIA PROPPI/UEMS N.38 de 03 de julho 2025.

Constitui Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu em Biodiversidade e Sustentabilidade Ambiental, Curso de Mestrado Acadêmico, área 
de concentração: Ciências Ambientais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Mundo Novo.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º 027/2024, 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Constituir Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu em Biodiversidade e Sustentabilidade Ambiental, Cursos de Mestrado Acadêmico, área 
de concentração: Ciências Ambientais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Mundo Novo.

Art. 2º A Comissão de que trata esta portaria fica constituída pelos seguintes membros:

Nome Função
Profa. Dra. Valéria Flávia Batista da Silva Presidente
Profa. Dra. Ana Francisca Gomes da Silva Membro
Profa. Dra. Vanessa Pontara Membro
Prof. Dr. Tiago Zoz Membro

Art. 3º Esta comissão realizará as seguintes ações:
I – executar o processo de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes no Programa, 
conforme definido pela CAPES e no Regimento dos Programas stricto sensu da UEMS, e aprovado pelo Colegiado 
do Programa;
II – elaborar o edital de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes no Programa e 
realizar o acompanhamento de sua publicação e etapas;
III – avaliar documentos e emitir pareceres, recomendando o credenciamento, recredenciamento ou 
descredenciamento de docentes;
IV – elaborar os formulários a serem usados para solicitação e análise dos pedidos de credenciamento, 
recredenciamento, descredenciamento para habilitação dos docentes;
V – encaminhar, para análise do Colegiado do Programa, parecer consubstanciado sobre os pedidos de 
credenciamento, recredenciamento, descredenciamento dos docentes;
VI – manter acompanhamento sistemático da produção do quadro docente, assim como sua pontuação, a fim de 
subsidiar decisões da Comissão e do Colegiado do Programa;
VII – divulgar na página eletrônica do Programa e, opcionalmente em outros meios, os dados oriundos do processo 
de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes junto ao Programa de Pós-graduação.

Art. 4º A Comissão terá validade de 24 meses (vinte e quatro meses).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigência a partir de sua publicação.

Dourados, 03 de julho de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

PORTARIA PROPPI/UEMS N. 39, de 03 de julho 2025.

Constitui Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento do Programa de Pós-graduação 
stricto sensu em Geografia (PPGEO), Mestrado Acadêmico, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º 027/2024, 15 de 
outubro de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Constituir Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento do Programa de Pós-
graduação stricto sensu em Geografia (PPGEO), Mestrado Acadêmico, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.
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Art. 2º A Comissão de que trata esta portaria fica constituída pelos seguintes membros:

Nome Função
Profª Drª Camila de Brito Antonucci Benatti Braga Presidente
Profª Drª Cláudia Heloiza Conte Membro
Profª Drª Mara Lúcia Falconi da Hora Bernardelli Membro
Prof. Dr. Paulo Fernando Jurado da Silva Membro
Profª Drª Viviane Capoane Membro

Art. 3º Esta comissão realizará as seguintes ações:
I – executar o processo de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes no Programa, 
conforme definido pela CAPES e no Regimento dos Programas stricto sensu da UEMS, e aprovado pelo Colegiado 
do Programa;
II – elaborar o edital de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes no Programa e 
realizar o acompanhamento de sua publicação e etapas;
III – avaliar documentos e emitir pareceres, recomendando o credenciamento, recredenciamento ou 
descredenciamento de docentes;
IV – elaborar os formulários a serem usados para solicitação e análise dos pedidos de credenciamento, 
recredenciamento, descredenciamento para habilitação dos docentes;
V – encaminhar, para análise do Colegiado do Programa, parecer consubstanciado sobre os pedidos de 
credenciamento, recredenciamento, descredenciamento dos docentes;
VI – manter acompanhamento sistemático da produção do quadro docente, assim como sua pontuação, a fim de 
subsidiar decisões da Comissão e do Colegiado do Programa;
VII – divulgar na página eletrônica do Programa e, opcionalmente em outros meios, os dados oriundos do processo 
de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes junto ao Programa de Pós-graduação.

Art. 4º A Comissão terá validade de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigência a partir de sua publicação.

Dourados, 03 de julho de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 083-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e Green Farm – Empresa Administradora de Imóveis e de Preservação Ambiental Ltda - Itaquiraí - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 02 de julho de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Luiz 
Alberto Samartano (Organização Concedente).

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA  1564/2025
Processo E-MS: 29.033.142-2025
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS (CNPJ: 86.891.363/0001-80) E A FUNDA-
ÇÃO DE APOIO A PESQUISA AGROPECUÁRIA E AMBIENTAL -FUNDAPAM (CNPJ: 00.652.199/0001-32).
Objeto: O presente Termo de Cooperação tem por objeto estabelecer as condições para execução das ativida-
des previstas no Plano de Trabalho (Anexo I), vinculadas às obrigações pactuadas no Termo de Ajustamento de 
Conduta firmado entre a ACRISSUL – Associação dos Criadores de Mato Grosso do Sul – e o Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso do Sul, que estabelece, entre outras obrigações, o repasse do valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) à FUNDAPAM para a consecução das atividades previstas neste convênio. 
Valor: O valor global convencionado para execução deste Acordo é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
oriundos do Termo de Ajustamento de Condutas firmado na 34ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo 
Grande/MS, nos termos do Ofício nº 0101/2024/34PJ/CGR. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O repasse financeiro será 
realizado diretamente à FUNDAPAM, mediante depósito na Conta Bancária a ser informada posteriormente para 
esse fim aberta junto no Banco do Brasil S.A.
Amparo legal: Lei nº 13.303/2016, na Lei nº 10.973/2004 e suas alterações subsequentes.
Data de Assinatura: 03/07/2025.
Vigência: Observado o cronograma de execução do Projeto, fica estabelecido que o presente Acordo de Parceria 
terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS - Secretária Executiva - FUNDAPAM 
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO  1572/2025
Processo: 29.038.743-2025
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E A UNIVERSIDAD PUBLICA DE EL ALTO 
(BOLIVIA). 
Objeto: 1. Projetos Conjuntos de pesquisa, ensino e extensão interinstitucionais; 2. Intercâmbio de docentes, 
pesquisadores, técnicos e alunos; 3. Intercâmbio de informações e publicações científicas; 4. Intercâmbio virtual 
de professores (aulas espelho) para o desenvolvimento de oficinas ou atividades virtuais que contribuam para o 
perfil global da comunidade estudantil; 5. Promoção de eventos científicos e culturais; 6. Formação continuada 
e pós-graduada de pessoal docente, técnico e alunos; 7. Realização de estágios para alunos, professores, 
investigadores, administradores, profissionais e especialistas, orientados para o mercado de trabalho e/ou 
investigação, que lhes permitam adquirir aptidões e competências para o trabalho e a investigação; 8. Consultoria 
e desenvolvimento de cursos e programas conjuntos em nível de graduação e pós-graduação. 
Data de Assinatura: 03/07/2025.
Vigência: O presente Convênio de Cooperação terá vigência de 5 (cinco) anos. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
CARLOS CONDORI TITIRICO – Rector - UPEA

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n. 03/2025 
Processo n° 61/402364/2016
Partes: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, autarquia vinculada à SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, inscrito no CNPJ 02.386.443/0001-
98, com sede na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo s/ nº, Setor 3, Parque dos Poderes, CEP 79031-902 e 
o MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 03.501.574/0001-3141, 
com sede na Rua São Paulo, nº 964, Centro, CEP: 79.170-00.
Objeto: o estabelecimento de condições de Cooperação Técnico-Institucional e Administrativa entre os partícipes, 
visando à implantação da gestão ambiental integrada com ênfase no processo de licenciamento e fiscalização de 
atividades e empreendimentos de impacto local pelo Município, de maneira harmônica e integrada às atividades 
desenvolvidas pelo IMASUL. 
Amparo Legal: Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, Lei Complementar n. 140, de 08 de dezembro de 2011, 
Decreto n. 99.274, de 06 de junho de 1990, Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de 1997, Lei Estadual 
n. 2257, de 09 de julho de 2001, Decreto n. 10.600, de 19 de dezembro de 2001, Decreto n. 12.339, de 11 de 
junho de 2007, Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis. 
Vigência:  4 (quatro) anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 07 de junho de 2025. 
Assinam: 
Pelo IMASUL: André Borges Barros de Araújo – Diretor-Presidente 
Pelo Município:  Rodrigo Borges Basso - Prefeito Municipal

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMAGRO n. 774, de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008304, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032588

Requerente 26.854.319/0003-30 - IAGUARA AGROPECUARIA S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município SANTA RITA DO PARDO
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Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 58’ 20.40” - Longitude: -53° 4’ 12.66” - Projeção:

Vazão Outorgada 500,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008305, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH027344

Requerente 42.810.061/0001-64 - CERVEJARIA ENDRIGO’S BIER LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 18.95” - Longitude: -54° 34’ 58.71” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.222,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008306, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030912

Requerente 47.658.073/0001-39 - ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 6.39” - Longitude: -51° 52’ 53.87” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 23.771,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008307, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030910

Requerente 47.658.073/0001-39 - ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU
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Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 14.44” - Longitude: -51° 53’ 27.28” - Projeção:

Volume Anual Captado 23.776,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008308, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031821

Requerente 40.074.069/0001-84 - AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município ELDORADO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 50’ 7.90” - Longitude: -54° 20’ 8.86” - Projeção:

Vazão Lançada 100,80 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008312, DE 18 de Junho de 20

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH027570

Requerente XXX.673.938-XX - EDSON DE OLIVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 40’ 14.07” - Longitude: -54° 25’ 38.30” - Projeção:

Volume Anual Captado 89.590,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008313, DE 18 de Junho de 2025

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032793

Requerente XXX.110.771-XX - GERALDO LOEFF

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município CASSILANDIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 11’ 39.78” - Longitude: -52° 27’ 20.34” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 1.394.922,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008314, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000445

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município TRES LAGOAS

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 47’ 8.06” - Longitude: -51° 42’ 20.41” - Projeção:

Volume Anual Captado 316.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008315, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028965

Requerente XXX.144.978-XX - ANSELMO PAULO BELLODI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município BRASILANDIA

Unidade de Planejamento e VERDE

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 38’ 30.25” - Longitude: -52° 52’ 46.73” - Projeção:

Volume Anual Captado 24.336,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008316, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031208

Requerente 47.658.073/0001-39 - ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 58’ 23.62” - Longitude: -52° 10’ 57.92” - Projeção:

Volume Anual Captado 301.864,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008317, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH005253

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 52.65” - Longitude: -53° 19’ 47.50” - Projeção:

Volume Anual Captado 532.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008318, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028992

Requerente 30.143.619/0001-16 - PAVIMAX ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 53.28” - Longitude: -54° 44’ 21.93” - Projeção:

Volume Anual Captado 695,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008319, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030800

Requerente 24.902.045/0001-10 - AGRODOCTOR MINERAÇÃO E AGRONEGÓCIOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Mineração

Município CORGUINHO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 50’ 18.47” - Longitude: -54° 49’ 59.48” - Projeção:

Vazão Outorgada 125,00 m³/h
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Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030802

Requerente 24.902.045/0001-10 - AGRODOCTOR MINERAÇÃO E AGRONEGÓCIOS 
LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Mineração

Município CORGUINHO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 50’ 18.47” - Longitude: -54° 49’ 59.48” - Projeção:

Vazão Lançada 100,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008320, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031953

Requerente XXX.299.491-XX - ALESSANDRA TAKAHASHI FUZIY

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município LAGUNA CARAPA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 50’ 57.05” - Longitude: -55° 13’ 33.90” - Projeção:

Vazão Outorgada 871,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008321, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH001432

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município MUNDO NOVO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 55’ 18.95” - Longitude: -54° 17’ 44.34” - Projeção:

Volume Anual Captado 247.680,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008322, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029708
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Requerente 03.902.129/0016-60 - COPASUL COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL 
MATOGROSSENSE LTD

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município NAVIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 59’ 43.26” - Longitude: -54° 22’ 5.33” - Projeção:

Volume Anual Captado 273.820,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008323, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026532

Requerente 11.022.765/0001-49 - JCN AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município CHAPADAO DO SUL

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 52’ 49.62” - Longitude: -52° 30’ 31.15” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.100,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008324, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH000808

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município ANASTACIO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 33.15” - Longitude: -55° 48’ 40.89” - Projeção:

Volume Anual Captado 204.480,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008325, DE 23 de Junho de 2025

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031028
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Requerente XXX.246.480-XX - PAULO LEANDRO FELTRIN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 19.46” - Longitude: -54° 21’ 17.06” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.200,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008327, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH001092

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município RIO NEGRO

Unidade de Planejamento e NEGRO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 26’ 9.18” - Longitude: -55° 0’ 29.24” - Projeção:

Volume Anual Captado 184.536,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008328, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH001117

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO 
DO SUL S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município RIO NEGRO

Unidade de Planejamento e NEGRO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO FURNAS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 26’ 15.06” - Longitude: -55° 0’ 14.46” - Projeção:

Volume Anual Captado 133.920,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008329, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026603

Requerente 11.022.765/0001-49 - JCN AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Consumo Humano

Município COSTA RICA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 4’ 41.98” - Longitude: -53° 13’ 29.05” - Projeção:

Volume Anual Captado 9.188,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008330, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH025653

Requerente 02.916.265/0073-34 - JBS S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 46’ 8.28” - Longitude: -54° 34’ 6.58” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.400,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008331, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026602

Requerente 11.022.765/0001-49 - JCN AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município COSTA RICA

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 5’ 25.12” - Longitude: -53° 11’ 29.06” - Projeção:

Volume Anual Captado 75.690,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008332, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031124

Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Mineração
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Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 49’ 56.10” - Longitude: -54° 49’ 49.30” - Projeção:

Vazão Outorgada 200,00 m³/h

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031125

Requerente 12.004.414/0001-78 - MINERAÇÃO NOVA CANAÃ LTDA.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Mineração

Município ITAPORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 49’ 56.45” - Longitude: -54° 49’ 49.73” - Projeção:

Vazão Lançada 190,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008333, DE 24 de Junho de 2025

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030135

Requerente XXX.356.858-XX - MARIA CRISTINA ORTIZ LYRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 28’ 46.96” - Longitude: -53° 49’ 56.27” - Projeção:

Vazão Outorgada 648,21 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008334, DE 25 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH027948

Requerente 10.558.895/0018-86 - NOROMIX CONCRETO S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município PARANAIBA

Unidade de Planejamento e SANTANA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 39’ 32.14” - Longitude: -51° 12’ 12.82” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.629,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008335, DE 25 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH015833

Requerente 33.790.635/0001-99 - FRIGO DOURADOS ALIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 22’ 39.74” - Longitude: -54° 48’ 20.80” - Projeção:

Volume Anual Captado 47.111,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008336, DE 25 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029907

Requerente 07.444.826/0001-99 - LMS AGRO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município IVINHEMA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 21’ 53.28” - Longitude: -53° 34’ 8.09” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.700,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008337, DE 26 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH001154

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 4.91” - Longitude: -54° 34’ 8.72” - Projeção:

Volume Anual Captado 87.840,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008338, DE 26 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030933

Requerente XXX.914.128-XX - SIMONE LUCILA PELUFFO ZAHRAN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 52’ 21.26” - Longitude: -54° 31’ 36.37” - Projeção:

Vazão Outorgada 250,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030934

Requerente XXX.914.128-XX - SIMONE LUCILA PELUFFO ZAHRAN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 52’ 26.20” - Longitude: -54° 31’ 39.91” - Projeção:

Vazão Outorgada 250,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008339, DE 26 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH007956

Requerente 09.549.016/0001-22 - 9 BATALHÃO DE MANUTENÇÃO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 54.18” - Longitude: -54° 38’ 35.76” - Projeção:

Volume Anual Captado 19.712,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008340, DE 26 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029443
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Requerente 75.904.383/0212-00 - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 20’ 15.34” - Longitude: -54° 49’ 8.82” - Projeção:

Volume Anual Captado 869.976,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA N. 0008341, DE 26 de Junho de 
2025

Ato
Indeferimento do Pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos
Hídricos OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS - 
EMPREENDIMENTOS EM OPERAÇÃO

Objetivo do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da

Requerente XXX.783.369-XX - JOSÉ ROBERTO HOFIG RAMOS

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município BRASILANDIA
Unidade de Planejamento e 
Gerenciamento PARDO

Capacidade Máxima de Acumulação 768.506,24 m³

Motivação Documentação insuficiente. Indisponibilidade hídrica.

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008342, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH006744

Requerente 75.904.383/0212-00 - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 19’ 51.58” - Longitude: -54° 49’ 32.06” - Projeção:

Volume Anual Captado 432.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008343, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029503
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Requerente 37.024.499/0001-87 - M E G 3 ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 46’ 40.08” - Longitude: -53° 35’ 29.10” - Projeção:

Volume Anual Captado 17.250,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008344, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029504

Requerente 37.024.499/0001-87 - M E G 3 ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 45’ 10.35” - Longitude: -53° 34’ 15.82” - Projeção:

Volume Anual Captado 16.200,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008345, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH023289

Requerente XXX.267.661-XX - RICARDO RODANTE SECHIS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município ALCINOPOLIS

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 6’ 40.83” - Longitude: -53° 57’ 43.71” - Projeção:

Volume Anual Captado 18.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008346, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH024389
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Requerente XXX.638.401-XX - NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JATEI

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 29’ 32.32” - Longitude: -54° 20’ 48.85” - Projeção:

Volume Anual Captado 39.402,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008347, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH026976

Requerente XXX.716.721-XX - JOAO PAULO FRANCISCHINI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 37’ 56.30” - Longitude: -54° 5’ 3.90” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 32.927,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008348, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030995

Requerente 03.801.924/0001-85 - COLPAR PARTICIPAÇÕES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município AGUA CLARA

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 37’ 18.49” - Longitude: -53° 4’ 22.79” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.660,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008349, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH030952

Requerente 01.519.346/0001-63 - ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 12’ 41.88” - Longitude: -54° 49’ 50.06” - Projeção:

Volume Anual Captado 704,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008350, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH032057

Requerente 87.700.746/0017-53 - AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 51’ 8.44” - Longitude: -55° 47’ 11.87” - Projeção:

Volume Anual Captado 57.718,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008352, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH029674

Requerente 18.626.084/0002-10 - NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 54.13” - Longitude: -53° 20’ 34.09” - Projeção:

Volume Anual Captado 162.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008353, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031470

Requerente XXX.255.660-XX - JOSE CARLOS RAGAGNIN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação
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Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 32’ 32.83” - Longitude: -54° 30’ 32.51” - Projeção:

Vazão Outorgada 273,81 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH031569

Requerente XXX.255.660-XX - JOSE CARLOS RAGAGNIN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 33’ 13.20” - Longitude: -54° 30’ 20.71” - Projeção:

Vazão Outorgada 714,92 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0008354, DE 27 de Junho de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da 
DURH028685

Requerente 20.898.180/0001-88 - CAMPING DO RIO FORMOSO LTDA - ME

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município BONITO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO CALCÁRIOS

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 10’ 32.70” - Longitude: -56° 26’ 51.65” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.568,00 m³

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 11, do Decreto nº 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 13.990, 
de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado 
de Mato Grosso Sul,
Considerando a Resolução SEMAGRO nº 774 de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para outorga,

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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Autoriza SUZANO S.A. CNPJ/CPF nº 16.404.287/0710-95 a desativar o poço tubular, referente ao processo 
n°0005968/2025, nas coordenadas geográficas -20° 28’ 13.97”S (Latitude) e -53° 41’ 18.83”W (Longitude), com 
finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de RIBAS DO RIO PARDO, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005968/2025
DURH 032728
ADPT Permanente 
N°   0008309
Ano 2025

Campo Grande, 24 de Junho de 2025

Autoriza SUZANO S.A. CNPJ/CPF nº 16.404.287/0710-95 a desativar o poço tubular, referente ao processo 
n°0005970/2025, nas coordenadas geográficas -20° 28’ 22.84”S (Latitude) e -53° 41’ 18.92”W (Longitude), com 
finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de RIBAS DO RIO PARDO, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005970/2025
DURH 032729
ADPT Permanente
N°   0008310
Ano 2025

Campo Grande, 24 de Junho de 2025

Autoriza SUZANO S.A. CNPJ/CPF nº 16.404.287/0710-95 a desativar o poço tubular, referente ao processo 
n°0005971/2025, nas coordenadas geográficas -20° 28’ 29.75”S (Latitude) e -53° 41’ 20.17”W (Longitude), com 
finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de RIBAS DO RIO PARDO, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005971/2025
DURH 032730
ADPT Permanente
N°   0008311
Ano 2025

Campo Grande, 24 de Junho de 2025

Autoriza DINÂMICA PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA ME CNPJ/CPF nº 10.422.703/0001-61 a desativar o poço 
tubular, referente ao processo n°0005772/2025, nas coordenadas geográficas -22° 13’ 11.90”S (Latitude) e -54° 
45’ 49.30”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso 
do Sul.

Processo N° 0005772/2025
DURH 014384
ADPT Permanente
N°   0008351
Ano 2025

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site 
http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 035/2025– PGEDU/UEMS, 30 de junho de 2025.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS), no uso de suas atribuições, e considerando o Edital nº 009/2025 – PGEDU/UEMS, 17 de março de 2025, 
prorrogado pelo Edital nº 015/2025 – PGEDU/UEMS, 23 de abril de 2025, homologa e torna público o Resultado 
Final do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação da UEMS, nível de Mestrado 
– Unidade Universitária de Paranaíba e instrui quanto à documentação necessária às matrículas.  

Candidatas classificadas para vagas pelo regime de cotas adotado pela Política de Ações Afirmativas 
– negros

NOME MÉDIA CLASSIFICAÇÃO
LUCÍ BARROS DA SILVA 7,87 1ª

Candidatas(os) aprovadas(os) dentro do limite das vagas para ampla concorrência:

NOME MÉDIA CLASSIFICAÇÃO
VICENTE MATHEUS ASSIS DE SOUZA 9,12 1º
JOELMA FERREIRA LAMBLÉM 8,99 2ª
ROSIMEIRE CECATO 8,62 3ª
LUCINÉIA LUCAS DE SOUZA 8,57 4ª
GLEVERSON DE SOUZA 8,48 5ª
RENATA GISELI DE CAMPOS GODOI 8,29 6ª
ELISÂNGELA MARIA PEREIRA SANTOS 8,28 7ª
NATÁLIA BEARARE DE FREITAS 8,27 8ª
TATIANE CRISTINA DAVID ZUIM 8,12 9ª
GRACIANE BESSA DE FREITAS RIBEIRO 8,11 10ª
ROSA CRISTINA PEREIRA SILVA 8,01 11ª
MÁRCIA REGINA BOLDRIM SCATENA 7,97 12ª
LUANA PAULA CRAUS DOS SANTOS 7,90 13ª
DAYNER LUIZ BERNARDES MARQUES 7,89 14ª
BRUNA SANTOS FERREIRA 7,85 15ª
LARA MARIA SILVA QUEIROZ 7,67 16ª
MARLY LUCIANA DA SILVA 7,58 17ª
NOÉLE CARLA DE CAIRES DA SILVA 7,54 18ª
SILVANA MARTA SANITÁ SELIS 7,54 18ª
KEILE FERREIRA CARRASCO DA SILVA 7,12 19ª
CARINA FERNANDES MARQUES CHAVES 7,08 20ª

Instruções: datas e documentos necessários à matrícula:

a. Os candidatos listados neste Edital deverão efetuar sua matrícula no período de 07 a 11 de julho de 
2025, das 8h às 11h e das 13h às 16h (horário oficial de MS), exclusivamente na Secretaria do Mestrado, 
situada na Av.Vereador João Rodrigues de Melo, S/n - Jardim Santa Monica, Paranaíba – MS, com cópia e originais 
dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Matrícula Inicial, (disponível no site: https://www.uems.br/ppg/pgedu/Requerimentos/
Requerimentos-e-solicitacoes
b) Documento de Identificação Pessoal, preferencialmente RG (frente e verso);
c) Diploma de Curso Superior de Graduação (frente e verso), devidamente registrado;
d) Histórico Escolar do Curso de Graduação, contendo carga horária e notas das disciplinas cursadas com 
aprovação;
e) Título eleitoral;
f) Certidão de quitação com a justiça eleitoral, baixada diretamente do site http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
g) Cadastro de Pessoa Física (CPF) – caso não conste na cédula de identidade;

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral%3B
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral%3B
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h) Certidão de registro civil de nascimento ou casamento;
i)  Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de dezoito anos, se do sexo 
masculino;
j) 1 Fotografia 3x4 recente 
 
Banca Ações afirmativas:

A candidata classificada no item 1 deste Edital, além dos documentos listados no item 3 deste Edital, deverá 
participar de banca avaliadora específica para as cotas, conforme itens 7.5 (I) e 7.6 do Edital nº 009/2025 – 
PGEDU/UEMS, 17 de março de 2025, prorrogado pelo Edital nº 015/2025 – PGEDU/UEMS, 23 de abril de 2025, 
que será realizada pela Plataforma Google Meet. O link e as instruções para a realização da banca fenotípica 
serão encaminhados diretamente ao e-mail da candidata. A banca seguirá o seguinte cronograma de dia/horário 
(horário de Mato Grosso do Sul):

NOME DIA HORÁRIO
LUCÍ BARROS DA SILVA 02/07/2025 8h00

As/Os candidatas/os listadas/os que não efetuarem a matrícula no prazo estabelecido ou não apresentarem um 
dos documentos exigidos no item 2.1 deste Edital, alíneas “a” a “j”, perderão o direito à vaga. 

Caso a/o candidata/o não apresente os documentos constantes nas alíneas “c” e “d”, a/o mesma/o deverá 
apresentar a declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso de graduação, com 
previsão de data de colação de grau.

Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo/2024 
do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação, área de concentração em Educação, Linguagem e 
Sociedade da UEMS – Unidade Universitária de Paranaíba.

Paranaíba, 30 de junho de 2025.

Profa. Dra. Maria Silvia Rosa Santana
Presidente da Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo/2025
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação Unidade de Paranaíba

EDITAL Nº 08/2025/PPGDRS/UEMS, de 04 de julho de 2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA 
INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DE SISTEMAS PRODUTIVOS, NÍVEL 
DE MESTRADO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E DE SISTEMAS PRODUTIVOS – UNIDADE UNIVERSITÁRIA 
DE PONTA PORÃ.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 
Produtivos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais ante a 
conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Seletivo constituída pela Portaria UEMS-PROPPI nº 22/2025, 
de 28 de abril de 2025 e, considerando o Edital de abertura Nº 03/2025/PPGDRS/UEMS, DE 05 DE MAIO  
de 2025, homologa e torna público o Edital de Resultado Final do Processo Seletivo para ingresso no 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos, 
área de concentração em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos, nível de mestrado – Unidade 
Universitária de Ponta Porã, para o ano letivo de 2025.

1. DO RESULTADO FINAL E DA MATRÍCULA

1.1. Candidatos Aprovados dentro do limite de até 10 (dez) vagas/ VAGAS GERAIS

Classificação Nome do Candidato Nota Final

1o ANA CAROLINA VIEIRA 13,8

2o MICHELE KIFFER COELHO 13,0

3o ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS 12,0

4o JÉSSICA LETÍCIA DUARTE MARQUES 11,0
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5o GIOVANA MACEDO CARAMIT 11,0

6o BIANCA PAULINO E SILVA 10,8

7o JOÃO PAULO MÜLLER 10,0

8º RAIANE GABRIELE DA SILVA CORRÊA 9,2

9o ANA LUIZA DOS SANTOS BORELLA 8,7

10o REJANE AMORIM MONTEIRO MISHIMA 8,5

1.2. Candidatos classificados fora do limite máximo das vagas / VAGAS GERAIS

Classificação Nome do Candidato Nota Final 

11o JÉSSICA MAYARA SEXUQUI FURLANETO 5,7

12o ROSANA SALAZAR SANCHES 5,5

13o ALINE MANUELY GOMES RODRIGUES 5,5

14o YURI FAUSTINO NERES 5,3

15o REGIANE FREIRE LESSA 5,0

2. DA MATRÍCULA

2.1. Data, Horário, Local e Documentos necessários para o ato de Matrícula
2.1.1. Os candidatos aprovados e listados no item 1.1 deverão efetuar matrícula nos dias 28 a 31 de julho de 
2025, no horário das 13h30 às 17h30 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), no seguinte endereço: Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária de Ponta Porã. Av. Brasil, 836│ Bairro da Granja │ Ponta 
Porã, MS │ CEP: 79905-300 (anexo à ESCOLA ESTADUAL JOÃO BREMBATTI CALVOSO)

2.1.2. Para a efetivação da matrícula os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) requerimento de matrícula inicial (preenchimento no ato da matrícula);
b) Cédula de Identidade – RG - via original e 01 (uma) cópia simples;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF - via original e 01 (uma) cópia simples;
d) Título de eleitor - via original e 01 (uma) cópia simples;
e) Certidão de quitação com a justiça eleitoral, disponível no site do Tribunal Superior Eleitoral;
f) Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de 18 (dezoito) anos, se do 
sexo masculino - via original e 01 (uma) cópia simples;
g) Certidão de nascimento ou casamento - via original e 01 (uma) cópia simples;
h) 1 (uma) foto 3x4 recente;
i) Histórico escolar da graduação completo - via original e 01 (uma) cópia simples;
j) Diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso - via original e 01 (uma) cópia simples.

2.1.3. Caso o candidato não apresente os documentos dos itens “i” e “j” no dia da matrícula, o mesmo deverá 
apresentar a declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso com previsão de 
data de colação de grau.

2.1.4. Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até no máximo 1/3 do início 
das atividades do curso, o aluno terá sua matrícula cancelada automaticamente.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, afixado no Quadro de Avisos 
da Secretaria do Programa de Pós-Graduação e será disponibilizado no site: https://www.uems.br/ppg/ppgdrs.

3.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Publique-se.

Ponta Porã, 04 de julho de 2025.

PROFA. DRA. ROSELE MARQUES VIEIRA
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 

Produtivos
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

  EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 008/SAD/2025-2 – Aquisição de 
Correlatos Hospitalares VII
PROCESSO Nº-  77/008.593/2023; 
OBJETO: Alterar o fornecedor para BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, após aceitar assumir o item 
31 como detentor da Ata de Registro de Preços, conforme Decisão exarada por este Secretário-Executivo de 
Licitações anexado aos autos, de acordo com o Art. 23, inciso I, § 1º, do Decreto n. 16.122 de 9/03/2023.
VIGÊNCIA: a partir da data desta publicação até 26 de janeiro de 2026; 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  03 de julho de 2025.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 031: BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
1 Compressa - Tipo: Cirúrgica; Material: 100% 

fios de algodão hidrófilo; Medida: 45 cm x 50 
cm ; Peso: 35 g; Camadas: 4 sobrepostas de 
tecido de gaze; Requisito: campo operatório 
não estéril, com alça lateral, máxima 
absorção, e maciez, isento de impurezas, 
amido, alvejantes ópticos ou substâncias 
alergenas ; Bordas: overlocadas; Dados 
Complementares: constar externamente 
marca do produto, nome e CNPJ do fabricante, 
nome do responsável técnico, data de 
fabricação, nº do lote, validade, procedência 
e registro na ANVISA; Embalagem: com 50 
unidades.

Pct. – 50 - 
Un

6.124 BIOTEXTIL R$ 100,00 R$ 612.400,00

 VALOR GLOBAL R$ 612.400,00

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 008/SAD/2025-2 – Aquisição de 
Correlatos Hospitalares VII
PROCESSO Nº-  77/008.593/2023 
OBJETO: Alterar o fornecedor para SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, após aceitar 
assumir o item 01, como detentor da Ata de Registro de Preços, conforme Decisão exarada por este Secretário-
Executivo de Licitações, anexado aos autos, de acordo com o Art. 23, inciso I, § 1º, do Decreto n. 16.122 de 
9/03/2023.
VIGÊNCIA: a partir da data desta publicação até 26 de janeiro de 2026; 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  03 de julho de 2025.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: SOUZA MED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
1 Agulha hospitalar - Tipo: huber; Uso: descartável; 

Material: aço inoxidável; Medida: 20 G X 20 mm; 
Requisito: curva com ponta angulada (tipo huber 
point), ângulo de 90º; Dados complementares: 
extensão em polietileno com conexão luer lock e 
pinça; Apresentação: embalagem individual com 
abertura asséptica..

1 - Un. 590 SAFER R$ 27,34 R$ 16.130,60

 VALOR GLOBAL R$ 16.130,60

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 134

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 008/SAD/2025-2 – Aquisição de 
Correlatos Hospitalares VII.
PROCESSO Nº-  77/008.593/2023; 
OBJETO: Alterar o fornecedor para SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, após aceitar 
assumir os itens 24 e 25, como detentor da Ata de Registro de Preços, conforme Decisão exarada por este 
Secretário-Executivo de Licitações, anexado aos autos, de acordo com o Art. 23, inciso I, § 1º, do Decreto n. 
16.122 de 9/03/2023.
VIGÊNCIA: a partir da data desta publicação até 26 de janeiro de 2026; 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  03 de julho de 2025.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 024: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Coletor - Tipo: perfuro cortante; Material: papelão; 

Capacidade: 7 litros; Acompanha: sacola plástica 
amarela, fundo rígido, cinta lateral, coletor semi-
montado e bandeja interna.

1 - Un 8.260 DESCARBOX 
ECOLOGIC

R$ 3,56 R$ 29.405,60

 ITEM 025: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Coletor - Uso: perfuro cortante; Material: 

confeccionada em papel incinerável, cor 
amarela, revestida internamente com produto 
impermeabilizante que evita umidade e 
vazamento; Capacidade: 13 litros; Acompanha: 
saco plástico com instruções de montagem e 
que integra o produto com revestimento interno; 
Dados Complementares: cinta em material 
resistente a perfurações, alça para transporte 
fixa ao coletor, tampa fixa ao coletor, bocal com 
abertura que facilite o descarte de material, linha 
que apresente limite máximo de enchimento..

1 - Un 5.510 DESCARBOX 
ECOLOGIC

R$ 4,96 R$ 27.329,60

 VALOR GLOBAL R$ 56.735,20

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL – SEJUSP, através da 
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0022/2024
PROCESSO: 31/066.830/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 horas do dia 17 de julho de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025

Antonio Carlos Videira
Secretario de Estado de Justiça e Segurança Pública 
SEJUSP/MS

http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 630, de 28 
de abril de 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
de prosseguimento do item 01 da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0016/2024.
PROCESSO: 29/032.614/2024.

Convocamos a empresa participante para o prosseguimento do certame no dia 07 de julho de 2025 às 10:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de contratação da fase externa
COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Agente de Contratação da Fase Externa, de competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N. 630, de 
28 de abril de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o resultado 
da análise das amostras dos itens 05 e 06, e o prosseguimento da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE INSUMOS E SOLUÇÕES PARA 
HEMODIÁLISE.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0020/2024                  
PROCESSO: 27/006.650/2024

ITEM EMPRESA RESULTADO AMOSTRA
05 ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA REPROVADO
06 ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA REPROVADO

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 10 de julho de 2025, às 13h (HORÁRIO 
LOCAL MS).

Demais informações quanto a licitação, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 3 de julho de 2025.

MARIA JULIETA GRANCE MARTINES
Agente de Contratação da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 295, de 17 de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
torna público o aviso de prosseguimento do item 001, da licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0026/2024.
PROCESSO: 27/014.461/2023.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 08 de julho de 2025 às 08:30 
horas (HORÁRIO LOCAL). 

Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

https://www.compras.ms.gov.br/
http://www.compras.ms.gov.br
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD N. 295, 
de 17 de fevereiro de 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
Resultado da Licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMERGÊNCIA MÓVEL 
– UTI MÓVEL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0001/2024.
PROCESSO: 85/004.030/2024.

LOTE 
001

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNIT. 
ITEM (R$)

1 FÊNIX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 2.839,30
2 15,70

VALOR TOTAL LOTE: 001              2.855,00

LOTE 
002

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR UNIT. 

ITEM (R$)

1 FÊNIX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 3.929,30
2 15,70

VALOR TOTAL LOTE: 002              3.945,00

LOTE 
003

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR UNIT. 

ITEM (R$)

1 FÊNIX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 5.594,30
2 15,70

VALOR TOTAL LOTE: 003              5.610,00

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD         

      

Secretaria de Estado da Cidadania

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Cidadania – SEC/MS, através da Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – 
CCCONV/SUAD/SEC, torna pública a realização da dispensa de licitação abaixo:

OBJETO:  Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Limpeza e Conservação, para atendimento da 
Secretaria de Estado da Cidadania.

PROCESSO: 87.000.728-2025

ABERTURA DA SESSÃO: As 08:00 horas do dia 10 de julho de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O Termo de Referência e demais anexos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta dispensa de licitação a Lei n. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de julho de 2025.

Coordenadoria de Gestão de Compras, Contratos e Convênios 
CGCOC/SUAD/SEC

https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/021.475/2025
OBJETO: Contratação de assessoria especializada para apoio na contratação de solução de gestão operacional 
(software/sistema) para a SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul.
CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de licitação
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Art.74, Inciso III, “C”, combinado com o Decreto n° 16.119/23 e 
Decreto n° 15.941/21
PARECER JURÍDICO: 536/2025/ASSATE/SEJUSP/MS
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes 
e Parecer Jurídico nº 536/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, que analisou e fundamentou a inexigibilidade de licitação 
do processo administrativo acima mencionado, resolve AUTORIZAR, a inexigibilidade de licitação do processo, 
HOMOLOGAR, em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV 
da Lei Federal nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa EMITER 
TELECOMUNICACOES LTDA inscrita sob o CNPJ nº  03.102.874/0001-48, pelo valor de R$368.160,00 (trezentos e 
sessenta e oito mil cento e sessenta reais), para a cumprimento do objeto da contratação, conforme especificações 
contidas nos documentos de planejamento.
Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.
ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, aplicando-se a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.161/2023 e suas alterações, 
de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2025/AGEHAB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79/013.948/2024
OBJETO: Execução de serviços técnico-profissionais de levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado 
dos imóveis, com expedição de plantas e memoriais descritivos, em áreas urbanas do município de Cassilândia/
MS.
VALOR ESTIMADO: R$ 189.707,20
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
ABERTURA: 23/07/2025, ÀS 09:00 H. (HORÁRIO LOCAL)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agehab.ms.gov.br/.
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES: https://www.agehab.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br
Campo Grande - MS, 03 de julho de 2025.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente – AGEHAB   

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL comunica aos interessados que, 
através do Agente de Contratação, designado pela Portaria “P” AGESUL nº 177, de 14 de agosto de 2024, 
devidamente autorizado pelo Autoridade Competente, nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações, que realizará a licitação abaixo discriminada: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 069/2025 - DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.003.626-2025
OBJETO: EXECUÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO NOTURNA DO AERÓDROMO DE PARANAÍBA, NO MUNICÍPIO 
DE PARANAÍBA/MS.

VALOR ESTIMADO: R$ R$ 2.395.713,41 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E 
TREZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
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REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
ABERTURA: 22 DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS 08:30 H. (HORÁRIO LOCAL) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.agesul.ms.gov.br/. 
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONIVEIS NOS SITES:  https://www.agesul.ms.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br 

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS – DLO/AGESUL

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.002.717-2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 013/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO DA RODOVIA MS-377, TRECHO: ENTR° MS-320-
ENTRº MS-112/MS-316, COM EXTENSÃO DE 48,200 KM, MUNICÍPIOS DE TRÊS LAGOAS E INOCÊNCIA 
– MS
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE PROPOSTA E MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.
DATA: 07.07.2025, ÀS 08:30 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/
publico/consulta_licitacoes.aspx
CAMPO GRANDE – MS, 03 de Julho de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Processo: 85/005.907/2025

Retifico o Ratifico de Inexigibilidade de Licitação, publicado no Diário Oficial Eletrônico do dia 30 de maio de 2025, 
na folha 206, por constar erro no original.

Onde se lê:

“Processo: 85/005.907/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GRUPO DE ARTES CENICAS, inscrito no CNPJ 
03.891.049/0001-70, na condição de empresário  exclusivo de “Grupo UBU”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “Pelega e Porca Prenha” no dia 31 de maio de 2025, a partir das 16 horas, no Instituto 
Promocional  Dom  Afonso  Maria  Fusco,  Rua  Frei  Canuto,  1465,  Bairro  Santa  Luzia,  no  município  e  
Aparecida do Taboado/MS, com 45 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul... ”

Leia –se:

“Processo: 85/005.907/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GRUPO DE ARTES CENICAS, inscrito no CNPJ 
03.891.049/0001-70, na condição de empresário  exclusivo de “Grupo UBU”, para que realize 01 (uma) 
apresentação com  o espetáculo teatral: “Pelega e Porca Prenha”, no evento “Festival Para Infância e 
Juventude” no dia 31 de maio de 2025, a partir das 16 horas, no Instituto Promocional Dom Afonso Maria Fusco, 
Rua Frei Canuto, 1465, Bairro Santa Luzia, no município e Aparecida do Taboado/MS, com 45 minutos de duração 
cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais), para cada apresentação realização...”

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS

https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.agesul.ms.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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Processo: 85/007.285/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de JH E B Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ 
46.324.805/0001-91, na condição de empresário  exclusivo de  “João Haroldo e Betinho”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento “FESTA SEMANA CULTURAL DE 2025” no dia 05 de julho de 2025, a partir das 
20 horas, no Ginásio Poliesportivo Rachid Saldanha Derzi, no município de Coronel Sapucaia/MS, com 01 hora e 
30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.709/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de LARISSA FIDELIS CONRADO-MEI, inscrito no 
CNPJ 53.132323/0001-03, na condição de empresário exclusivo de “Larissa & Mariana”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “23º ARRAIÁ DA SANESUL” no dia 04 de julho de 2025 a partir das 21 horas, 
Pátio da Sanesul, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.710/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso 
II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luiz Fernando Villar, inscrito no CNPJ 
40.058.469/0001-04, na condição de empresário  exclusivo de “Alma Serrana”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “23º ARRAIA DA SANESUL”  no dia 04 de julho de 2025 a partir das 19 horas, no Pátio 
da Sanesul, R. Dr. Zerbini, 421 no município de Campo Grande /MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada 
apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de e R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.724/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Claudio Alves da Silva, inscrito no CNPJ 29.964.054/0001-
59, na condição de empresário exclusivo do “Grupo Flor de Pequi”, para que realize 01 (um) show musical, no 
evento “ARRAIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA” no dia 04 de julho de 2025, as 20 horas, no Tribunal de Justiça, 
Pq dos Poderes, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.725/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso 
II, Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Teatral  Grupo  de  Risco, inscrito no 
CNPJ 24.630.048/0001-41, nome  fantasia “Grupo  de  Risco”, para que realize 01 (um) apresentação teatral  
“IMPRÓBITOS”,  no evento “Ações Culturais” no dia 04 de julho de 2025, a partir das 19 horas e 30 minutos, 
no Espaço Teatral Grupo de Risco, Rua Trindade, 401, Jardim Paulista, no município de Campo Grande/MS, com 
01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
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O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.727/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Noeli Rauber - Microempreendedor Individual – 
MEI, inscrito no CNPJ 60.490.636/0001-90, na condição de empresário  exclusivo do “Grupo Antigo posento”, 
para que realize 01 (um) show musical, no evento ”FEIRA DA FAMILIA” no dia 04 de julho de 2025, as 19 
horas, na Praça Limirio Candido Vilela, centro, no município de Corguinho/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.728/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Juliana G. de Oliveira Brito, inscrito no CNPJ 
17.390.035/0001-87, na condição de empresário  exclusivo de “Flávio Roberto Alves de Brito”, para que 
realize 01 (um) espetáculo “Jack Road e seus Palhaços”, no evento “COXIM HARD” no dia 04 de julho 
de 2025 a partir das 19 horas, na Praça da Sanesul, no município de Coxim/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de e R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.955/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Fernando Lopes Lima – MEI, inscrito no CNPJ 
40.224.786/0001-45, nome fantasia Teatro do Mundo, para realizar 01 (um) Espetáculo O Pequeno Príncipe - 
Turma do Bolonhesa,  no evento “Circuito Cultural do teatro Mundo” no dia 06 de julho de 2025, às 17horas, 
na Estação Cultural do Teatro do Mundo - Rua Barão de Melgaço, 177, Centro, em Campo Grande/MS, com 01 
hora de duração a apresentação,  pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.957/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Noeli Rauber - Microempreendedor Individual – 
MEI, inscrito no CNPJ 60.490.636/0001-90, na condição de empresário  exclusivo do “Grupo Antigo posento”, 
para que realize 01 (um) show musical, no evento ” 14º ARRAIA DO CEBOLINHA” no dia 05 de julho de 2025, 
a partir das 12 horas, na Rua Jamil Basmage, 996, Bairro Mata do Jacinto, no município de Campo Grande/MS, 
com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de 
Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para cada apresentação realização. Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Processo: 85/007.963/2025
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Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de RSC Eventos & Publicidade LTDA, inscrito no CNPJ 
16.825.527/0001-95, na condição de empresário exclusivo da “Trio Violada”, para que realize 01 (um) show 
musical, no evento “FEIRA GASTRONOMICA” no dia 05 de julho de 2025, a partir das 21 horas, na Av. Estefano 
Gonella, 28 BNH, no município de Itaporã MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais 
Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.971/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Luciano do Nascimento – Microempreendedor 
Individual, inscrito no CNPJ 55.295.309/0001-48, na condição de Empresário Exclusivo “Grupo Atração 
Baileira”, para que realize 01 (um) Show Musical, no evento “EVENTO RURAL” no dia 05 de julho de 2025 as 
11 horas, Assentamento Padroeira do Brasil, no município de Nioaque/MS, com 04 horas de duração, pelo Projeto 
Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.985/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de THAYANNE ROSA ACORSI BONTORIM, inscrito 
no CNPJ 42.919.301/0001-63, na condição de empresário  exclusivo da dupla “Rodrigo e Thayanne”, para que 
realize 01 (um) show musical, no evento ”8º GALETO DA PAROQUIA CRISTO LUZ” no dia 06 de julho de 2025 
a partir das 20 horas, na Av. Bandeirantes, 2306, no município de Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos 
de duração cada apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais), para cada apresentação realização.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/008.091/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Agnaldo Ismael de Freitas, inscrito no CNPJ 
21.187.139/0001-66, na condição de empresário exclusivo do “Grupo Laço de Ouro”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “ARRAIA DOS CARDOSOS” no dia 04 de julho de 2025, as 19 horas, na Chácara São 
Pedro, no município de Nioaque/MS, com 04 horas de duração, pelo Projeto  Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de MS.
O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/008.125/2025
Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Sandro Cavalari Sommer -ME, inscrito no CNPJ 
20.549.058/0001-04, na condição de empresário exclusivo de “Santhiago”, para que realize 01 (um) Show 
Musical, no evento “FESTA DO DIVINO ESPIRITO SANTO” no dia 6 de julho de 2025   a partir das 13 horas, 
Rua Jamil Basmage, 996, Bairro Mata do Jacinto, no município de Campo Grande/MS., com 01 hora e 30 minutos 
de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
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        O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 03/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/008.124/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Antônio Marcos Ramires Bezerra- MEI, inscrito 
no CNPJ 44.863.382/0001-52, na condição de empresário exclusivo “Maestro Marcos”, para que realize 01 
(um) apresentação musical, no evento “FESTIVAL DE INVERNO DO TURISMO RURAL DE CAMPO GRANDE-
CAMINHOS DOS IPÊS” no dia 05 de julho de 2025, a partir das 18hEstancia Mirante, no município de Sidrolândia/
MS, com 01 hora de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/007.970/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Rafael Ganeo Kinock Eventos LTDA, inscrito no 
CNPJ 11.675.887/0001-34, na condição de empresário exclusivo de “Maria Cecilia & Rodolfo”, para que realize 
01 (um) Show Musical, no evento “FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DA CIDADE DE PARANAIBA” no dia 
05 de julho de 2025 a partir das 22 horas, Avenida do Carnaíba, no município de Paranaíba/MS, com 01 hora e 
30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/008.095/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Agnaldo Ismael de Freitas, inscrito no CNPJ 
21.187.139/0001-66, na condição de empresário exclusivo do “Grupo Laço de Ouro”, para que realize 01 
(um) show musical, no evento “Festa da Federação” no dia 06 de julho de 2025, as 19 horas, no Clube 
de Laço Coração Pantaneiro, em Miranda/MS, com 04 horas de duração, pelo Projeto  Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de MS.
 O valor da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 02/07/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Esporte e Lazer de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/FUNDESPORTE/2025 
PROCESSO N° 85/005.342/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0002/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 02 de julho de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site 
www.compra.ms.gov.br, link “Atas de Registros de Preços”.

http://www.compra.ms.gov.br
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PARTES: FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL E G & L INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA-EPP.

Lote Especificação Un. Quant Marca e 
Modelo Valor Un Valor Total

IFG CONFECÇÕES LTDA  

ÚNICO

Camiseta Esportiva personalizada - Tipo: gola redonda 
de ribana na galoneira com 1cm; Fechamento: em 
máquina ponto cadeia; Barra: mangas e camiseta com 
duas costuras na galoneira; Tecido: malha fria; fio 
30; Composição: 67% poliéster; 33 % viscose; 
gramatura:165gr; Personalizado: conforme 
especificações do termo de referência; Tamanho: 
variados. Os tamanhos das camisetas serão 
escolhidos/definidos no momento solicitação

1 39.640 propria/
personalizada 13,00 515.320,00

Campo Grande, 02 de julho de 2025

Paulo Ricardo Martins Nunez                    
Diretor-Presidente

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, contratação 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, visando à prestação de serviços postais e venda de produtos 
que atendam às necessidades da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, pelo período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite de 10 (dez) anos, em conformidade com o Termo de Referência 
anexo ao processo nº 85/006.325/2025, no valor de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais) – em 
favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Campo Grande, 03 de julho, de 2025. 

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Publicação no Diário Oficial de n.11.105, data 17 de março de 2023, Página 60.

1. Trata-se de designação de servidores para atuação como gestor e fiscais do contrato, nos termos dos arts. 117 
a 120 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme o Decreto Estadual nº 15.938, de 28 de dezembro 
de 2022, que regulamenta a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: BAZÍLIO ARGUELHO MARTINS DOS SANTOS 
MATRICULA n. 487758022

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: CLAUDIA SOARES DA SILVA ALMEIDA 
MATRICULA n. 9588022

FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO
NOME: RHEA SILVIA GONÇALVES GOMES
MATRICULA:44450021

REFERENTE:
PROCESSO N. 85/006.325/2025 – Processo de contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
visando à prestação de serviços postais e venda de produtos que atendam às necessidades da Fundação de 
Turismo de Mato Grosso do Sul, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite 
de 10 (dez) anos

Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.
3. O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão orientar-se pelos princípios do planejamento, da eficiência, da 
transparência, da responsabilização, da segregação de funções, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
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segurança jurídica e do interesse público, conforme previsto nos arts. 5º e 117 a 120 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e nos termos do Decreto Estadual nº 15.938, de 28 de dezembro de 2022, que regulamenta a 
aplicação da referida lei no âmbito da Administração Pública estadual.

Campo Grande-MS, 03 de julho, de 2025.

Bruno Wendling
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 014/FUNSAU/2025
PROCESSO N° 27/010.971/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 0019/2024 - FUNSAU

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
   
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 26 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU E CIRUMED COMERCIO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 26.853.028/0001-65. 

Item Especifição Unidade Quant. Marca e modelo Valor unit. Valor total

006 - CIRUMED COMERCIO LTDA.

006
Bolsa hospitalar / laboratorial - Tipo: 
pressurizadora; Material: poliuretano; 
Volume: 500 ml; Cor da bolsa: transparente; 
Requisito: com manômetro.

1 – Unid.   85 HOSPICENTER R$ 342,00 R$ 29.070,00

009 - CIRUMED COMERCIO LTDA.

009

Eletrodo hospitalar - Uso: eletrocirurgia 
endoscópica; Tipo: monopolar; Requisito: 
autoclavável, tipo Cadiere em forma de 
L; Tamanho: diâmetro de 5mm +/- 0,5 e 
comprimento de 35 cm +/- 3 cm.

1 – Unid.    18 BHIO SUPPLY 
OA81610 R$1.100,00 R$ 19.800,00

VALOR TOTAL R$ 48.870,00

Campo Grande – MS, 27 de junho de 2025

Dr. ª Marielle Alves Côrrea Esgalha
Diretora Presidente  
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE MS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 014/FUNSAU/2025-1
PROCESSO N° 27/010.971/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 0019/2024 - FUNSAU

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
   
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.
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PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU E HD MIYAHARA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 20.220.317/0001-40

Item Especifição Unidade Quant. Marca e 
modelo Valor unit. Valor total

005 - HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

005
Umidificador hospitalar - Uso: neonatal; 
Compatível: com ventilador Bennett 840; 
Requisito: voltagem 110 V..

1 – Unid. 60 Globaltec R$ 2.705,00 R$ 162.300,00

007 - HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

007
Cabo hospitalar - Tipo: diatermia 
monopolar; Uso: hospitalar; Requisito: 
autoclavável; Comprimento: 300 cm; 
Diâmetro : 4 mm.

1 – Unid.      50 Medcir R$ 248,45 R$ 12.422,50

008 - HD MIYAHARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

008
Cabo hospitalar - Tipo: bipolar; Uso: em 
unidade electrocirúrgica e coaguladores; 
Requisito: Encaixe modelo universal, 
autoclavável; Comprimento: 300 cm.

1 – Unid 15      Medcir R$ 197,00 R$ 2.955,00

VALOR TOTAL R$ 177.677,50

Campo Grande – MS, 27 de junho de 2025.

Dr. ª Marielle Alves Côrrea Esgalha
Diretora Presidente  
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE MS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 014/FUNSAU/2025-2
PROCESSO N° 27/010.971/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 0019/2024 - FUNSAU

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
   
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU E NOVA OPÇÃO 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 24.198.128/0001-70

   Item Especifição Unid. Quant. Marca e modelo Valor unit. Valor total

001 - NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

001

Circuito hospitalar / laboratorial - Uso: 
pediátrico/ adulto; Composição: 5 traqueias 
corrugadas, tubo proximal em silicone, 
conectores, drenos autoclaváveis e obturador 
proximal; Requisito: resterelizável, padrão ISO 
22; Compatível: com ventilador Bennett 840.

1 – Unid. 234 VENTCARE R$ 400,00  R$ 93.600,00



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 146

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

002 - NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

002

Circuito hospitalar / laboratorial - Uso: 
neonatal; Composição: 5 traqueias corrugadas, 
tubo proximal em silicone, conectores, drenos 
autoclaváveis e obturador proximal; Requisito: 
resterelizável, padrão ISO 15; Compatível: 
com ventilador Bennett 840; Tipo: respiratório 
/ ventilação.

1 – Unid. 45 VENTCARE R$ 395,00  R$ 17.775,00

VALOR TOTAL R$ 111.375,00

Campo Grande – MS, 27 de junho de 2025.

Dr. ª Marielle Alves Côrrea Esgalha
Diretora Presidente  
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado 
da licitação, conforme dados abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO: 016/2025
PROCESSO: 29/040.037/2024
OBJETO: Aquisição de Alambique e Barril de Carvalho para atender às necessidades do curso de Engenharia de 
Alimentos da Unidade Universitária da UEMS em Naviraí - MS.

RESULTADO DO PREGÃO: DESERTO

Dourados – MS, 02 de julho de 2025.

Luiz Fernando Borella de Souza Junior
Técnico de Nível Superior - Matrícula 486055022
Agente de Contratação da Fase Externa - UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação 
designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2025 
PROCESSO: 29/080.824/2024
OBJETO: Aquisição de reagentes químicos para o projeto “Laboratório de Fertilidade do Solo, Herbário e Ações 
Socioambientais e Técnico-Científicas na região do Cone-Sul de Mato Grosso do Sul” – Convênio n.º 4500058343 
(Itaipu e UEMS).

EMPRESA VENCEDORA: OBAH PRODUTOS E SERVICOS ANALITICOS LTDA, CNPJ sob o nº 09.134.068/0001-38, 
para o item 37, com o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ITENS DESERTOS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58. 

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 03 de julho de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação/Pregoeiro – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 693, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DIVULGAR o gozo de férias dos servidores relacionados no anexo desta Resolução, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados nesta Secretaria de Estado, no mês de junho/2025 
com fulcro no art. 123 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 
de novembro de 2004.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 693, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Matrícula nº Nome Período Aquisitivo Período de Gozo Etapa
113932026 Andrea Mieko Saito Lewandowski 16/4/2024 a 15/4/2025 9/6 a 18/6/2025 1ª
427174026 Andreia Almeida Betfuer 12/1/2023 a 11/1/2024 9 a 23/6/2025 2ª
113518028 Andresa Alves Rosa 1º/1 a 31/12/2023 9 a 18/6/2025 2ª
89353023 Antonio Barbosa Nogueira Junior 20/5/2024 a 19/5/2025 2 a 11/6/2025 1ª
103657026 Carlos Alberto Heyn 17/2/2023 a 16/2/2024 30/6 a 14/7/2025 2ª
88327023 Charleng Campos de Oliveira 1º/1/2024 a 31/12/2024 17/6 a 16/7/2025 1ª
50392024 Clovis Armoa 3/6/2024 a 2/6/2025 3/6 a 2/7/2025 1ª
469668023 Debora Meirelles Gomes de Avila 1º/1 a 31/12/2023 4 a 18/6/2025 1ª
92948025 Eligiane Gorete Correa Godoy 6/6/2023 a 5/6/2024 30/6 a 14/7/2025 1ª
81452025 Emir Mansur Smaka 7/7/2022 a 6/7/2023 16 a 30/6/2025 2ª
61809025 Fabiano Santos Duarte 25/6/2023 a 24/6/2024 2 a 16/6/2025 1ª

431577023 Fernando Novais Miranda 1º/11/2023 a 
31/10/2024 23/6 a 2/7/2025 2ª

116722025 Gabriela Rodrigues 9/9/2022 a 8/9/2023 2 a 16/6/2025 2ª
487783022 Giselle Brun 1º/1/2024 a 31/12/2024 2 a 11/6/2025 2ª
69329025 Jean Bruno Santos Ocampos 1º/3/2024 a 28/2/2025 23/6 a 2/7/2025 1ª
84214022 João Carlos Domingos 10/8/2022 a 9/8/2023 2/6 a 1º/7/2025 1ª
68153025 Joao Ricardo Dias de Oliveira 20/7/2022 a 19/7/2023 30/6 a 14/7/2025 2ª
71701024 Jose Horacio Porto de Figueiredo 8/7/2022 a 7/7/2023 22 a 6/7/2025 2ª
126188028 Juliana Maura Azevedo Pegolo Carvalho 1º/1 a 31/12/2024 27/6 a 6/7/2025 2ª
501079024 Karina Nayara de Paula Silva 5/12/2023 a 4/12/2024 2 a 16/6/2025 1ª
504313021 Lara Cristina Miranda Galvao 6/3/2023 a 5/3/2024 2 a 11/6/2025 3ª
503109021 Leandro Sauer 1º/2/2024 a 31/1/2025 30/6 a 14/7/2025 1ª
36973025 Luis Carlos Galeano Adorno 1º/1 a 31/12/2023 25/6 a 9/7/2025 2ª
20845028 Mara Lúcia Beltrami 7/7/2022 a 6/7/2023 4 a 18/6/2025 2ª
504747022 Marcos Jose Teixeira 4/5/2023 a 3/5/2024 16 a 30/6/2025 2ª
12944023 Maria Helena Bernal 29/5/2024 a 28/5/2025 2 a 16/6/2025 1ª
489916023 Mariana Andrade D Avila Sousa 1º/3/2024 a 28/2/2025 23/6 a 2/7/2025 2ª

330834023 Mariana Centurion Villazante 
Constantino 1º/3/2024 a 28/2/2025 9 a 18/6/2025 2ª

40263023 Martha Maria Mituo 17/2/2024 a 16/2/2025 3 a 12/6/2025 1ª
510483022 Maurício de Carvalho 5/3/2024 a 4/3/2025 8 a 22/6/2025 1ª
127861025 Mayra Nemir Neves 2/4/2023 a 1º/4/2024 9 a 18/6/2025 1ª
488145023 Nathalia Peteres da Silva 1º/1 a 31/12/2024 9/6 a 23/6/2025 1ª
103623023 Nelci Maria de Melo 21/7/2023 a 20/7/2024 2 a 21/6/2025 2ª
50790024 Ramona Queiroz de Souza 1º/8/2023 a 31/7/2024 4 a 12/6/2025 2ª
82441022 Rodrigo Alejandro Ferrada Benavides 1º/2/2024 a 31/1/2025 2 a 11/6/2025 1ª
472218024 Rosana Lemes de Moura Mantovani 1º/1 a 31/12/2024 2 a 11/6/2025 1ª
36896037 Tania Benedita Salles Gonçalves 14/4/2024 a 13/4/2025 9 a 18/6/2025 1ª
495090023 Thays Fraga Lyra 1º/1 a 31/12/2024 23/6 a 7/7/2025 1ª



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 148

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

511883022 Tiago Queiroz de Oliveira 12/4/2024 a 11/4/2025 10/6 a 9/7/2025 1ª
510893021 Valnei Jesus Lopes 11/3/2024 a 10/3/2025 2 a 16/6/2025 1ª

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 694, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DISPENSAR o 2º Sargento PM NELSON SILVEIRA PAPI, matrícula nº 67140024, da função de 
confiança de Agente de Segurança Velada, exercida na Casa Militar, com efeito a partir da data de publicação 
(NUP 51.005.181-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 695, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR o Soldado PM EDSON HERRERO RODRIGUES, matrícula nº 133284021, para 
exercer a função de confiança de Agente de Segurança Velada, na Casa Militar, em conformidade com o art. 2º, 
inciso II, do Decreto nº 12.588, de 24 de julho de 2008, com redação dada pelo Decreto nº 16.144, de 3 de abril 
de 2023, combinado com o Anexo II do Decreto nº 14.717, de 17 de abril de 2017, com redação dada pelo Anexo 
do Decreto nº 16.145, de 3 de abril de 2023, com efeito a partir da data da publicação, em vaga decorrente da 
dispensa de Nelson Silveira Papi (NUP 51.005.181-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 696, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DISPENSAR os servidores relacionados no quadro da Função de Confiança Executiva (FCE) 
especificada, a contar de 1º de julho de 2025 (NUP 77.006.914-2025):

Matrícula nº Nome Símbolo da Função Órgão
24832021 Carla Rouledo Moretti Leite FCE-01 SAD
7555021 Paulo Raphael dos Santos FCE-03 SAD

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 697, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, para exercerem Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 
2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, a contar de 
1º de julho de 2025 (NUP 77.006.914-2025):
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Matrícula nº Nome Símbolo da Função Na vaga de Órgão
7555021 Paulo Raphael dos Santos FCE-01 Carla Rouledo Moretti Leite SAD

431348021 Magna Ferreira da Silva FCE-03 Paulo Raphael dos Santos SAD

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 698, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, MAURÍCIO DE CARVALHO, matrícula nº 510483022, do cargo em 
comissão de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-03, na função de Assessor Especial II, na 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 23 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 699, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR RAFAEL VENÂNCIO DA ROCHA para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial 
Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na função de Assessor Especial V, na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
e alterações, com efeito a partir da data da publicação, em vaga decorrente da exoneração de Vinicyus Ribeiro 
Cabral.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov nº 691, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.874, de 3 de julho de 2025, de designação de VINICYUS RIBEIRO CABRAL, matrícula nº 46084021, para 
exercer Função de Confiança Executiva, símbolo FCE-01, na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
foi feita a seguinte apostila (NUP 31.122.412-2025):

ONDE CONSTA: “...a contar de 4 de junho de 2025.”.

PASSE A CONSTAR: “... com efeito a partir da data da publicação.”.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov nº 692, de 2 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.874, de 3 de julho de 2025, de exoneração de VINICYUS RIBEIRO CABRAL, matrícula nº 46084023, do 
cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, foi feita a seguinte apostila:
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ONDE CONSTA: “...a contar de 4 de junho de 2025.”.

PASSE A CONSTAR: “... com efeito a partir da data da publicação.”.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 92, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no § 1º do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR o servidor CLEMILSON ARAÚJO DA SILVA, Auditor do Estado, matrícula n. 112588023, para 
responder pela função de chefe da Unidade de Procedimentos de Responsabilização de Pessoas Jurídicas (UPRPJ), 
da Corregedoria-Geral do Estado, no período de 7 a 21 de julho de 2025, em substituição ao titular ALLYSON 
JORGE MIYASHIRO, Auditor do Estado, matrícula n. 111557023, durante gozo de férias regulamentares (15 dias), 
com fulcro no art. 63 da Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância do disposto no inciso VII do art. 45 da Lei 
Complementar Estadual n. 230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 93, DE 3 DE JULHO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora FERNANDA GUIMARÃES ALVES FERRAZ, Auditora do Estado, matrícula n. 
113502023, para responder pela função de Corregedora-Geral do Estado, no período de 7 a 16 de julho de 2025, 
em substituição a titular LUCIANA DA CUNHA ARAÚJO MATOS DE OLIVEIRA, Auditora do Estado, matrícula n. 
111929028, durante gozo de férias regulamentares (10 dias), com fulcro no art. 63 da Lei Estadual n. 1.102/1990, 
e observância do disposto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 1073, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Apostila da Resolução “P” SAD nº 665, de 17 de abril de 2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.864 Edição Extra, de 25 de junho de 2025, pág.7 na parte que autorizou o abono 
de permanência da servidora DALVA RODRIGUES MESSIAS, matrícula nº 80308021, ocupante cargo de Professor, 
por ter sido publicado indevidamente (NUP: 77.005.240-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 665, de 17 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.134, de 19 de abril de 2023, que concedeu abono de permanência à servidora DALVA RODRIGUES MESSIAS, 
matrícula nº 80308021, foi feita a seguinte apostila (NUP: 77.005.240-2025):

ONDE CONSTA: “...com fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de 
maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 20, da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com validade a contar de 1º de abril de 2023...”.

PASSE A CONSTAR: “...com fundamento legal nos arts. 6º e 18, da Lei Complementar Estadual nº 
274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e na 
Decisão PGE/GAB/Nº 274/2018, com validade a contar de 17 de março de 2023...”.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 808, de 15 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.835, de 22 de maio de 2025, que concedeu gratificação de risco de vida aos servidores relacionados, lotados 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “..., no percentual de 30% (trinta por cento), ...”.

PASSE A CONSTAR: “..., no percentual de 50% (cinquenta por cento), ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 199, DE 2 DE JULHO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o art. 4º, do Anexo V, da Resolução PGE/MS/N. 194, de 23 de abril de 2010, resolve:

DESIGNAR os Procuradores do Estado abaixo para comporem a Comissão Editorial de elaboração 
da Revista da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul do ano de 2025 – edição n. 21, revogando a 
Resolução “P” PGE/MS/N. 155, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário oficial Eletrônico n. 11.840, de 27 de 
maio de 2025, a contar da data da publicação:

Nome Matrícula Função
Ludmila dos Santos Russi 112413021 Editor
Ana Lígia de Paula Zanin 498996021 Membro
Caio Gama Mascarenhas 433654021 Membro
Cristiane da Costa Carvalho 106044021 Membro
Fábio Jun Capucho 15354021 Membro
Julizar Barbosa Trindade Junior 122870021 Membro
Marcela Gaspar Pedrazzoli 472926021 Membro
Ulisses Schwarz Viana 53275021 Membro
Vanessa de Mesquita e Sá 121954022 Membro

CAMPO GRANDE - MS, 2 DE JULHO DE 2025.

                                         Ana Carolina Ali Garcia
                                     Procuradora-Geral do Estado
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RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 200, DE 2 DE JULHO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Ciro Guerra Del Barco, ocupante do cargo efetivo de Procurador de Entidades Públicas, 
matrícula n. 14329022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer função 
de Gerenciamento de unidade e atividades na Coordenadoria Jurídica Residual III de Entidades Públicas - CJUR/
RESIDUAL III (Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO), sem prejuízo de suas funções, 
durante as férias do Titular Sydney Aguilera, matrícula n. 52239023, no período de 14 de julho de 2025 a 23 de 
julho de 2025, nos termos do art. 12, inciso V, “a”, da Lei n. 6.179, de 21 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 201, DE 3 DE JULHO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR Luiz Henrique de Lima Gusmão, ocupante do cargo efetivo de Procurador de Entidades 
Públicas, matrícula n. 41361022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para ter 
exercício na Coordenadoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário - CJUR/AGEPEN, em Três Lagoas, a contar da data da publicação, nos termos do art. 2º da 
Lei n. 6.179, de 21 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 146, de 7 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial n. 10.751, 
de 8 de fevereiro de 2022, página 112, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de Serviço da 
servidora CRISTIANE ROMERO, matrícula n. 431063021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para fins 
de regularização funcional (NUP: 29.044.371-2025 – CODIF/SED/2025):

Onde Consta: Passe a Constar:
Validade Validade

25/6/2020 8/6/2020
 
CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Averba-se o nome da servidora

Matrícula n. De: Para: Processo n.

126122021 KELLY PATRÍCIA SCHÜNKE KELLY PATRÍCIA SCHÜNKE CHACHA 29.044.974-2025 - CODIF/ 
SED/2025

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Processo n  : 29.039.319-2025
Interessado : ADA MARIA DA CUNHA RODRIGUES VENTURINI, matrícula n. 95946021, ocupante do cargo 

de Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual 
Prof. Antônio Pinto Pereira, localizada no município Jardim/MS.

Assunto : Solicita Dispensa do cumprimento das atribuições funcionais.
Despacho : ACOLHO o disposto na Nota n. 142/2025/ATE/SED e CONSIDERO como FALTA ABONADA os 

períodos de afastamento do exercício funcional do corrente ano correspondente aos dias 26 a 
28 de março, de 09 a 11 de abril, de 23 a 25 de abril, de 26 a 27 de maio por ter participado 
das atividades do Conselho Estadual de Saúde/2025 (CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: MARÍLIA GABRIELA DA COSTA BAPTISTA DE SÁ
AUTOS n. 0832935-47.2023.8.12.0001
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para a Posse, conforme Decreto “P” 762, de 26 de maio de 2025, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.842, de 29 de maio de 2025, que suspende, sub judice o Decreto que Torna sem 
efeito a nomeação da candidata publicada por meio do Decreto “P” n. 74, de 10 de janeiro de 2023, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico n.  11.044, de 12 de janeiro de 2023 - Concurso Público de Provas para ingresso na 
Carreira Apoio à Educação Básica do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/
SED/ADM/2018. 
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com fundamento no § 1º, do art. 19, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990.
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 28 de junho de 2025 (NUP: 29.043.615-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.828, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Readaptação Provisória aos servidores em afastamento do efetivo exercício em 
regência de classe, do Quadro Permanente de Pessoal, relacionados a esta Resolução, relativamente aos períodos, 
matrículas, cargos, escolas e municípios, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1.990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 e Decreto n. 
13.770, de 19 de setembro de 2013, alterando a redação e acrescentando dispositivos no Decreto n. 14.630 de 
19 de dezembro de 2016 (NUP: 29.043.686-2025 – CODIF/SED/2025).

PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO ESCOLA MUNICÍPIO 

29/028929/2012 110112021
Fernando 
Machado de 
Souza Shiozuka 

Professor 19/6/2025 a 
15/12/2025

EE Ernesto 
Rodrigues

Aparecida 
do Taboado

29/001030/2018 41280021 Sidnei Alcazas Professor 19/6/2025 a 
15/12/2025

EE Frei Vital 
de Garibaldi

Aparecida 
do Taboado

29/019112/2023 25639021 
25639023

Ana Flavia 
Vicente Professor 15/4/2025 a 

11/10/2025
EE Manoel 
Garcia Leal Paranaiba

29/010195/2018 5887021
Cristiane Pereira 
de Morais e 
Sousa 

Professor 21/12/2024 a 
18/6/2025

EE Dr. Ermirio 
Leal Garcia Paranaiba

29/030763/2020 19806023 Rosemary 
Aparecida Rulli Professor 19/6/2025 a 

15/12/2025
EE Manoel 
Garcia Leal Paranaiba

29/013515/2012 22953022 Edson Batista 
Franca Professor 21/12/2024 a 

18/6/2025

EE Thomaz 
Barbosa 
Rangel

Rio verde 
de Mato 
Grosso 
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29/030271/2021 45152021
Gilberto 
Nepomuceno De 
Almeida 

Professor 21/3/2025 a 
16/9/2025

EE Vergelino 
Mateus de 
Oliveira

Rio verde 
de Mato 
Grosso 

29/016756/2023 18004021 Janete Clair Rech 
Puton Professor 20/5/2025 a 

15/11/2025

EE Thomaz 
Barbosa 
Rangel

Rio verde 
de Mato 
Grosso 

29/014546/2024 4638021               
4638022

Joyce Hellen 
Astolphi Dos 
Santos 

Professor 1º/4/2025 a 
27/9/2025

EE Thomaz 
Barbosa 
Rangel

Rio verde 
de Mato 
Grosso 

29/006693/2019 95866021
Lucimar 
Rodrigues 
rezende correa 

Professor 21/12/2024 a 
18/6/2025

EE Vergelino 
Mateus de 
Oliveira

Rio verde 
de Mato 
Grosso 

29/078643/2023 64686021 Ana Maria 
Pezzato Professor 8/10/2024 a 

5/4/2025 EE São Gabriel São Gabriel 
do Oeste 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.829, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Readaptação Provisória aos servidores em afastamento de suas funções, do Quadro 
Permanente de Pessoal, identificados na Resolução, relativamente aos períodos, matrículas, cargos, escolas e 
municípios, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 43 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (NUP: 29.043.686-2025 – CODIF/
SED/2025).

PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO ESCOLA MUNICÍPIO 

29/010335/2015 94924021 Neide Pereira dos 
Santos Lima

Agente de 
Atividades 
Educacionais

6/5/2025 a 
1º/11/2025

EE Georgina 
de Oliveira 
Rocha

Aparecida 
do Taboado

29/035719/2013 67802021 Odete Fernandes 
da Silva

Agente de 
Atividades 
Educacionais/
Agente de 
Limpeza

7/4/2025 a 
3/10/2025

EE Frei Vital 
de Garibalde

Aparecida 
do Taboado

29/038219/2023 93625022
Aparecida dos 
Anjos de Jesus 
Garcia

Agente de 
Atividades 
Educacionais/
Agente de 
Limpeza

17/6/2025 
a 
13/12/2025

EE Santos 
Dumont Costa Rica

29/013780/2025 93319021 Rosimar Teodoro 
de Carvalho

Agente de 
Atividades 
Educacionais

5/6/2025 a 
1º/12/2025

EE Pedro 
Mendes 
Fontoura

Coxim

29/030862/2018 71975021 Lioneide Luis 
Batista

Agente de 
Atividades 
Educacionais/
Agente de 
Limpeza

18/6/2025 
a 
14/12/2025

EE Aracilda 
Cicero Corrêa 
da Costa

Paranaiba

29/049519/2022 58449021 Maribel Novatzky 
de Oliveira

Agente de 
Atividades 
Educacionais

6/5/2025 a 
1º/11/2025

EE Manoel 
Garcia Leal Paranaiba

29/042978/2024 95884021 Jonislucia Meira 
Borges Meireles                                                                                                                                     

Agente de 
Atividades 
Educacionais

10/6/2025 
a 
6/12/2025

EE Thomaz 
Barbosa 
Rangel

Rio Verde 
de Mato 
Grosso

29/002716/2013 82754021

Terezinha 
Nogueira 
Severino de 
Paula

Agente de 
Atividades 
Educacionais/
Agente de 
Merenda

12/2/2025 
a 
10/8/2025

EE Dorcelina 
Folador

São 
Gabriel do 
Oeste

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.830, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei n. 87, de 31/01/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 de dezembro 
de 2021. (NUP: 29.044.262-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

430130021 APARECIDO LEMES II III 8/4/2025
430039021 CARLA GRACIELLA ELIAS RODRIGUES II III 12/4/2025
429371021 CATARINA RIBEIRO II III 7/4/2025
430076021 CLAUDETE RICARDI RAMIRES II III 9/4/2025

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
429925021 KARLA THAIS COUTO CORDEIRO II III 22/4/2025
430479021 LICIA DA ROCHA BAEZ II III 23/4/2025
430856021 LIDIANE QUEIROZ MALTA II III 26/4/2025
430249021 LIRIAN MARTINS GONZALES II III 21/4/2025
430306021 LUCILENE QUEIROZ DE SOUZA II III 27/4/2025
429542021 LUCINÉA PEREIRA GONÇALVES GOMES II III 24/1/2025
253697021 MARCIA RODRIGUES BATISTA II III 12/5/2025
430481021 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA II III 26/4/2025
430239021 MARILETT DE SOUZA MARTINS MACIEL II III 14/4/2025
430060021 MARINALVA ARANDA DA SILVA II III 9/4/2025
430675021 MÔNICA GARCIA DE MATOS SOUZA II III 4/5/2025
430460021 NIUCLEIA AJALA NUNES DA SILVA II III 23/4/2025
430238021 POLLYANNA GABI ALVES MARTINS II III 22/4/2025
430311021 RONILCE PEREIRA DA ROCHA II III 26/4/2025
430736021 SIMONE DE OLIVEIRA ABADE II III 19/5/2025
430344021 TERILENE DA SILVA ALVES II III 21/4/2025
430225021 VALDETE APARECIDA PAVANINI GONÇALVES II III 26/4/2025
430322021 VANDA DA SILVA ALELUIA II III 23/4/2025
430801021 VANILZA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUZA II III 26/4/2025
430858021 VERA LUCIA NEVES DOS REIS SANTOS II III 23/4/2025

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.831, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora ADRIANA MARTINS VIEIRA, matrícula n. 119377022, cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, em exercício na Escola Estadual Vila Brasil, no município de Fátima do Sul/MS, 8 (oito) dias de 
afastamento do serviço, em virtude de falecimento de pessoa da família, com fulcro no art. 171, inciso III, alínea 
“b” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 4 a 11 de junho de 2025 (NUP: 29.041.137-2025 
– CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.832, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por Tempo de Serviço à servidora abaixo identificada, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, para o nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar 
n. 286, de 13 de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.044.371-2025 – 
CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME
NÍVEL

VALIDADE
DE PARA

431063021 CRISTIANE ROMERO II III 7/6/2025

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.833, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER, à servidora MARIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 90080021, ocupante 
do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Profª. Maria de Lourdes Toledo Areias, no 
município de Campo Grande/MS, 8 (oito) dias de afastamento do serviço, em virtude de casamento/Licença Gala, 
com fulcro no art. 171, inciso III, alínea “a” da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, no período de 18 a 25 de 
junho de 2025 (NUP: 29.042.717-2025 – CODIF/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.834, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora FABIANA BATISTA LOPES, matrícula n. 11269021, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof.ª Brasilina Ferraz Mantero, localizada no município de Campo Grande/
MS, com carga horária de 40 horas semanais, com validade a contar de 2 de junho de 2025, por revogação de 
vacância. (NUP: 29.043.779-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.835, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor JÓ MEDEIROS DE AQUINO, matrícula n. 89870021, ocupante do cargo de 
professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof.ª Célia 
Maria Náglis, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de Arte, na etapa do 
Ensino Fundamental, com carga de 2 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 8 de maio de 
2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.007.278-2025 – CORLOT/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.836, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora JORGELINA FÁTIMA GONÇALVES DE SOUZA, matrícula n. 53057022, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola 
estadual abaixo especificada, localizada no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 5 de maio 
de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.007.095-2025 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual Olinda Conceição Teixeira Bacha
Componente Curricular Etapa C/H Turno

Arte EF 2 integral
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Arte EM 6 integral

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.837, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora KATIA VALENCIO GALEANO, matrícula n. 98436021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual e no centro 
estadual abaixo especificados, ambos localizados no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 24 
de abril de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.009.603-2025 – CORLOT/SED/2025).  

   
Escola Estadual Amando de Oliveira

Componente Curricular Etapa C/H Turno
Arte EF 8 integral

    
Centro Estadual de Educação Profissional Profª. Maria de Lourdes Widal Roma

Unidade Curricular Etapa C/H Turno
Arte EM 1 noturno

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.838, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LILIAM PEREIRA DE SANT’ANA, matrícula n. 423902021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na escola estadual abaixo 
especificada, localizada no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 30 de abril de 2025, por 
reorganização de carga horária (NUP: 29.006.649-2025 – CORLOT/SED/2025).  

Escola Estadual Dolor Ferreira de Andrade
Componente Curricular Etapa C/H Turnos

Arte EF 2 vespertino
Arte EF 2 integral

Unidade Curricular Etapa C/H Turnos
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Arte EM 3 matutino
Arte EM 1 vespertino

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.839, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

LOTAR a servidora LUCIANA SILVA MARTINS, matrícula n. 5574021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, nas escolas estaduais abaixo 
especificadas, todas localizadas no município de Campo Grande/MS, com validade a partir de 16 de abril de 2025, 
por retorno de cedência (NUP: 29.032.063-2025 – CORLOT/SED/2025).

Escola Estadual José Maria Hugo Rodrigues
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Arte EM 4 matutino
  

Escola Estadual Sebastião Santana de Oliveira
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Arte EM 3 integral

Escola Estadual José Ferreira Barbosa
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Arte EM 6 noturno

Escola Estadual Dolor Ferreira de Andrade
Unidade Curricular Etapa C/H Turno

Arte EM 3 noturno

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.840, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora MAEVI BARBOZA SOARES, matrícula n. 45774022, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof.ª Joelina 
de Almeida Xavier, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de Arte, na etapa do 
Ensino Fundamental, com carga de 5 horas semanais no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro 
de 2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.006.071-2025 - CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.841, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora MARLUCE LULU DE MELO DE PAULA, matrícula n. 94024022, ocupante do 
cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual José 
Ferreira Barbosa, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de Arte, na etapa do 
Ensino Fundamental, com carga de 1 hora semanal, no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro de 
2025, por reorganização de carga horária (NUP: 29.012.356-2025 - CORLOT/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.842, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora NATÁLIA DE ASSIS DIAS, matrícula n. 36506027, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Aracy Eudociak, 
localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Arte, na etapa do Ensino Médio, com 
carga de 1 hora semanal, no turno integral, com validade a partir de 3 de fevereiro de 2025, por reorganização 
de carga horária (NUP: 29.012.251-2025 - CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.843, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora JANETE DOS REIS SILVA BARBOSA DOMINGUES, matrícula 
n. 78475021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função de Assistente de Atividades 
Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Leme 
do Prado, localizada no município de Ladário/MS, para a Escola Estadual Dr João Leite de Barros, localizada no 
município de Corumbá/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias 
de trânsito (NUP: 29.043.529-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.844, DE 3 DE JULHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARLUCE APARECIDA BORGUES, matrícula n. 79558021, 
ocupante do cargo/função de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Cel. Pedro José Rufino, localizada no município de Jardim/MS, para a 
Escola Estadual Coronel Felipe de Brum, localizada no município de Amambai/MS, com carga horária de 40 horas 
semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da 
data da publicação com 7 (sete) dias de trânsito (NUP: 29.043.174-2025 – CORLOT/SED/2025).

 
CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.795, DE 1º DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.044.624-2022 – PAE n. 01/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 212, de 29 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
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Oficial n. 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, página 320, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios 
no Processo n. 29.044.624-2022 – PAE n. 01/2025, a contar de 05 de julho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 1º DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.806, DE 2 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.083.341-2024 – SIND n. 01/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicância, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 209, de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.735, de 4 de fevereiro de 2025, página 319, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29.083.341-2024 – SIND n. 01/2025, a contar de 4 de julho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 2 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.827, 3 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.088.375-2024 - SIND n. 02/2025, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
sindicância, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 210, de 29 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.735, de 4 de fevereiro de 2025, páginas 319-320, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29.088.375-2024 - SIND n. 02/2025, a contar de 4 de julho de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE JULHO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 669, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR Any Muriel Gregório, matrícula n. 509360021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde, para responder como Gerente da Gerência de Folha de Pagamento, no período de 14 a 28 de julho de 2025, 
em substituição da titular Aline Pereira Benites, matrícula n. 123036021, durante suas férias regulamentares, 
(27.020.759-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 670, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR Maria Cristina Barbosa Longo, matrícula n. 499055022, ocupante do cargo de Auditor de Serviços 
de Saúde, para responder como Coordenadora da Coordenadoria de Avaliação de Serviços de Saúde - COAS, no 
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período de 4 a 23 de agosto de 2025, em substituição do titular Andrei Valu Benevides, matrícula n. 499067022, 
durante suas férias regulamentares, (27.020.793-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 672, DE 01 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

Exonerar a pedido, Erika Aparecida Ribeiro Cavalcante, matrícula n. 500034021, ocupante do cargo de 
Assistente de Serviços de Saúde – Função Assistente de Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pelo Art. 3º Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, com validade a contar de 25 de junho de 
2025, (27.020.872-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 673, DE 02 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR o servidor do Quadro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Da Para Com validade
815166021 Tamires Moreira  

Ernesto
Superintendência de Gestão 
Hospitalar - Coordenadoria de 
Contratualização  de Serviços 
Hospitalares

Superintendência de 
Gestão Estratégia 

A contar de 16 
de junho de 
2025.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.647, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

65983024 IVONE DO CARMO REGINALDO DE 
SOUZA 05 20 31/01/2018 a 

29/01/2023
27.001.734-

2008 30/01/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.651, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.
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MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

89298025 ROZANGELA PEREIRA TEODOSIO 05 20 03/03/2017 a 
01/03/2022

27.100.604-
2007 02/03/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

  
RESOLUÇÃO “P” SES n. 648, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço ao servidor JORGE BARROS WEBER, matrícula n. 30363021, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de MÉDICO, pertencente ao quadro permanente de pessoal desta Secretaria de 
Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos financeiros, conforme especificação abaixo. 
(Processo n. 14.001.172-1995). 

Diário Oficial Resolução Tempo %
4.025, de 02/05/1995, página 12 Resolução “P” SES n°293 de 28 de abril de 1995 05 anos 10
5.161, de 15/12/1999, página 85 Resolução “P” SES n°099 de 14 de dezembro de 1999 10 anos 05
7.980, de 01/07/2011, página 77 Resolução “P” SES nº241 de 28 de junho de 2011 15 anos 05
7.980, de 01/07/2011, página 77 Resolução “P” SES nº241 de 28 de junho de 2011 20 anos 05
8.665, de 29/04/2014, página 55 Resolução “P” SES nº162 de 22 de abril de 2014 25 anos 05
9.893, de 02/05/2019, página 93 Resolução “P” SES nº157 de 12 de abril de 2019 30 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 649, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER ao servidor JORGE BARROS WEBER, matrícula n. 30363021, ocupante do cargo de 
ESPECIALISTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de MÉDICO, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins de regularização funcional, sem 
efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 658/2025. (Processo n. 14.001.172-1995).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
10% 05 01/04/1988 a 29/04/1993 30/04/1993
05% 10 30/04/1993 a 11/05/1998 12/05/1998
05% 15 12/05/1998 a 10/05/2003 11/05/2003
05% 20 11/05/2003 a 08/05/2008 09/05/2008
05% 25 09/05/2008 a 07/05/2013 08/05/2013
05% 30 08/05/2013 a 06/05/2018 07/05/2018

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.650, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

30363021 JORGE BARROS WEBER 05 35 07/05/2018 a 
05/05/2023 14.001.172-1995 06/05/2023

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES n.660, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE 

INÍCIO

121088025 PAULA SABRINA FERNANDES DA 
SILVA 05 20 25/12/2017 a 

23/12/2022
27.004.197-

2008 24/12/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

  
RESOLUÇÃO “P” SES n. 652, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço ao servidor EDSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 83383023, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro permanente 
de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos financeiros, 
conforme especificação abaixo. (Processo n. 27.101.928-2004). 

Diário Oficial Resolução Tempo %
7.582, de 13/11/2009, página 52 Resolução “P” SES nº 357 de 06 de novembro de 2009 20 anos 05
8.823, de 18/12/2014, página 42 Resolução “P” SES nº 367 de 15 de dezembro de 2014 25 anos 05
10.022, de 05/11/2019, página 57 Resolução “P” SES nº 472 de 25 de outubro  de 2019 30 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 653, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER ao servidor EDSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 83383023, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins de 
regularização funcional, sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 620/2025. (Processo n. 
27.101.928-2004).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
05% 20 25/10/2004 a 23/10/2009 24/10/2009
05% 25 24/10/2009 a 22/10/2014 23/10/2014
05% 30 23/10/2014 a 21/10/2019 22/10/2019

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.654, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.
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MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

83383023 EDSON RODRIGUES DA SILVA 05 35 22/10/2019 
a 19/10/2024 27.101.928-2004 20/10/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 618, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço à servidora CÉLIA MARIA VIDO, matrícula n. 92448021, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem efeitos financeiros, conforme 
especificação abaixo. (Processo n. 27.017.921-2025). 

Diário Oficial Resolução Tempo %
5.055, de 08/07/1999, página 12 Resolução “P” SES n°099 de 07 de julho de 1999 05 anos 10
5.674, de 18/01/2002, página 35 Resolução “P” SES n°003 de 16 de janeiro de 2002 10 anos 05
7.189, de 08/04/2008, página 41 Resolução “P” SES nº 096 de 02 de abril de 2008 15 anos 05
8.302, de 25/10/2012, página 34 Resolução “P” SES nº 298 de 22 de outubro de 2012 20 anos 05
9.521, de 27/10/2017, página 44 Resolução “P” SES nº 335 de 16 de outubro de 2017 25 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.619, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER à servidora CÉLIA MARIA VIDO, matrícula n. 92448021, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins de regularização funcional, 
sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 569/2024. (Processo n. 27.017.921-2025).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
10% 05 13/06/1989 a 12/06/1996 13/06/1996
05% 10 13/06/1996 a 01/11/2001 02/11/2001
05% 15 02/11/2001 a 09/10/2007 10/10/2007
05% 20 10/10/2007 a 07/10/2012 08/10/2012
05% 25 08/10/2012 a 06/10/2017 07/10/2017

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n.620, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

92448021 CÉLIA MARIA VIDO 05 30 07/10/2017 
a 05/10/2022 27.017.921-2025 06/10/2022

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO “P” SES n. 624, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER ao servidor relacionado abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022, com 
validade financeira a contar de 1° de janeiro de 2022.

 MATRÍCULA SERVIDOR % ANOS PERÍODO AQUISITIVO N° PROCESSO

113832022 RICARDO PEREZ 05 20 27/11/2016 a 25/11/2021 27.100.178-2007

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 675, DE 2 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 601, de 23 de junho de 2025, que designou a servidora Ketlyn Carvalho Peixoto, 
matrícula n. 480240022, para desempenhar a função de Chefe do Setor de Gestão de Pessoas, em substituição da 
titular Ingrid Rodrigues Moura Ávalos, matrícula n. 70306025, durante suas férias regulamentares, (27.005.380-
2025).
 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 676, DE 2 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Toyoko Annette Gomes Ishiyama, matrícula n. 96862021, ocupante do cargo 
Especialista de Serviços de Saúde, para responder como Chefe do Setor de Gestão de Pessoas, no período de 15 
de julho a 5 de agosto de 2025, em substituição da titular Ingrid Rodrigues Moura Ávalos, matrícula n. 70306025, 
durante suas férias regulamentares, (27.005.380-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: FÁBIO LOPES MANDU, CPF: ***.593.151-**. Função: ODONTOLÓGO. Do Fundamento Legal: O 
presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e 
oito centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  

FÁBIO LOPES MANDU  
Contratado
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: LUCELIA LAURA DE FREITAS, CPF: ***.623.901-**. Função: TÉCNICA DE ENFERMAGEM. Do 
Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços 
prestados e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e 
sessenta centavos);Adicional de função R$ 1.642,17 (mil seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 864,30 (oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  
LUCELIA LAURA DE FREITAS  

Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: ÉDHILA ASSUNÇÃO PINHEIRO, CPF: ***.050.809-**. Função: MÉDICA. Do Fundamento Legal: O 
presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e 
oito centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  
ÉDHILA ASSUNÇÃO PINHEIRO  

Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: AURÉLIO EITI SUDO, CPF: ***.353.638-**. Função: ODONTOLÓGO. Do Fundamento Legal: O 
presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 3.006,28 (três mil e seis reais e vinte e 
oito centavos);Adicional de função R$ 1.954,08 (mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 1.503,14 (mil quinhentos e três e catorze centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  

AURÉLIO EITI SUDO  
Contratado
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: JUSSARA DA LUZ SANCHES, CPF: ***.644.481-**. Função: TÉCNICA DE HIGIENE DENTAL. Do 
Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços 
prestados e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e 
sessenta centavos);Adicional de função R$ 1.469,31 (mil quatrocentos e sessenta e nove e trinta e um 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 864,30 (oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  

JUSSARA DA LUZ SANCHES  
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: ROSA MADALENA FRANCO DE CASTRO, CPF: ***.277.021-**. Função: TÉCNICA DE HIGIENE DENTAL. 
Do Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços 
prestados e prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/
AGEPEN/2024, 14 de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 
4.135/2011, de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e 
sessenta centavos);Adicional de função R$ 1.469,31 (mil quatrocentos e sessenta e nove e trinta e um 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 864,30 (oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  

ROSA MADALENA FRANCO DE CASTRO  
Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAD/SES/AGEPEN/2024

Contratante: Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado por Maurício 
Simões Corrêa, Secretário de Estado de Saúde do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Contratado: TELMA CARDOSO, CPF: ***.410.601-**. Função: TÉCNICA DE ENFERMAGEM. Do Fundamento Legal: 
O presente termo aditivo tem por objetivo atualizar a retribuição pecuniária pelos serviços prestados e prorrogar 
por 12 (doze) meses a vigência do Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/SAD/SES/AGEPEN/2024, 14 
de junho de 2024, conforme disposições expressas no art. 2º, incisos II, X e XI, da Lei Estadual n. 4.135/2011, 
de 15 de dezembro de 2011, com a nova redação dada pela Lei Estadual n. 5.164, de 28 de março de 2018. 
Retribuição pecuniária atualizada: Vencimento base R$ 1.728,60 (mil setecentos e vinte e oito reais e 
sessenta centavos);Adicional de função R$ 1.642,17 (mil seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete 
centavos); Adicional de risco de vida R$ 864,30 (oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). 
Vigência do contrato: início em 08 de agosto de 2025 a 07 de agosto de 2026.

Campo Grande – MS, 02 de JULHO de 2025.  

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA  
Secretário de Estado de Saúde  

TELMA CARDOSO 
Contratada
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/037.513/2024 

  Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de medicamento importado através de compra direta processo n. 
27/037.513/2024 para atendimento de paciente judicial.

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   

   Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Ligia Fernandes Lima Nantes 96470023  

SUBSTITUTO  Flaviani Diogo Reis Augusto 499414021 

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Letícia Souza Lima 499063021  

  

Obrigações 
gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como 
às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/008.135/2025 

 Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da da  Utilização  de  Ata  de  Registro  de  
Preços 057/SAD/2024-7 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores   

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Flaviani Diogo Reis Augusto 
 

499414021 

SUBSTITUTO Willian dos Santos Rocha Bezerra 
 

814864021 
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Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Letícia Souza Lima 499063021 

 

Obrigações 
gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada neste 
ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à 
autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do contrato, 
atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido evitados, bem como 
às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.820/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Dados do Processo 27/019.820/2025

Objeto

CRH/SRI/SES - aquisição de sacos para autoclave, através da Ata de

Registro de Preços 052/SAD/2025-3 com o objetivo de atender à demanda da 
Rede Hemosul.

Setor solicitante CRH/SES
Dados dos servidores

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Marina Sawada Torres 55640028

SUBSTITUTO Analice Ribeiro de Queiróz 118268022

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Júlio Augusto Bueno Miranda 489791022

SUBSTITUTO Rubens Jose de Oliveira 500041021

Mauricio Simões Corrêa Matrícula: 502397021 
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/017.391/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:
Dados do Processo 27/017.391/2025

Objeto

Aquisição de tubos de coleta a vácuo para laboratório, tamanho 13X75mm, de 
vidro ou plástico, 4 a 5ml, com rolha de borracha siliconizada e tampa protetora 
na cor roxa, com anticoagulante EDTA tripotássico, esterilizado a cobalto ou raios 
gama; e tamanho 13X100mm de vidro ou plástico, 5 a 6ml, com rolha de borracha 
siliconizada e tampa protetora na cor amarelo ouro ou
vermelha, com gel separador, esterilizado a cobalto ou raios gama para atender a 
demanda da rede Hemosul.

Setor solicitante CRH/SES
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Dados dos servidores

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Marina Sawada Torres 55640028

SUBSTITUTO Patrícia Espinosa dos Santos Brito 499069021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Júlio Augusto Bueno Miranda 489791022

SUBSTITUTO Rubens Jose de Oliveira 500041021

Mauricio Simões Corrêa 
Matrícula: 502397021 

Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/019.822/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Dados do Processo 27/019.822/2025

Objeto

CRH/SRI/SES - aquisição de luvas descartáveis de borracha nitrílica fina, 
resistentes a produtos químicos, livres de látex natural, sem talco, amido ou
proteínas, tamanhos pequeno, médio e grande, através da Ata de Registro de 
preços n. º 052/SAD/2025-2 para atender a demanda da Rede Hemosul.

Setor solicitante CRH/SES
Dados dos servidores

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Marina Sawada Torres 55640028

SUBSTITUTO Patrícia Espinosa dos Santos Brito 499069021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Rubens Jose de Oliveira 500041021

SUBSTITUTO Edvânia Borches Correa 129487024

Mauricio Simões Corrêa 
Matrícula: 502397021 

Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/015.484/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 8.666/93 e no Decreto Estadual n. 15.530/2020, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 

Dados do contrato:  

Dados do Contrato     183/2025 Identificador: 28059

Partes

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde

Empresa: VMI Tecnologias LTDA.
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Objeto

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Mamógrafo Digital de Campo Total 
(ITEM 002 - 5722764, conforme Ata de Registro de Preço), para atender a demanda da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do SUL - CPIF/SES/MS, nos Municipios de 
Corumbá, Coxim e Jardim, por meio de Adesão a Ata carona do Pregão Eletronico n. 0382.
SAD.FES-PE do Governo do Estado de Pernambuco,  conforme especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital), da proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo licitatório.

Setor solicitante CPIF/SES/MS

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Carolina Martinez Vendimiati 502617021

SUBSTITUTO Agnaldo da Silva 817811021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR João Ricardo Filgueiras Tognini 504328021

SUBSTITUTO Gilberto dos Santos Souza 488007025

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

      Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 349, DE 03 DE JULHO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 15.938, de 
26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da publicação 
desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato:

Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Luciana Nogueira Rodrigues 

Substituto: Gislayne Vargas Freire

97810021

468489024

Agente de Ações Sociais

Direção Intermediária e 
Assessoramento

81/002.751/2025
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Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Roberto Pereira Coelho Substituto: 

Gabriel Augusto Freitas
427682028
813482021

Direção Gerencial e 
Assessoramento

Gestão Operacional e 
Assistência 81/002.751/2025

Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de maio e 
2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD, Nº 348, de 03 DE JULHO, DE 2025.

        A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento nos arts. 241, 242, e 258, da Lei Estadual Nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, considerando os fatos constantes no Processo Nº 81.006.814-2024, 

RESOLVE:

       INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, DESIGNANDO as servidoras JULIANA DALLA PRIA FERREIRA 
DA SILVA, ocupante do cargo de Advogado, matrícula nº 95181023; PRISCILA SOUSA NUNES, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Ações Sociais, matrícula nº 46235032, e ESTER SILVA MENACIO, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Ações Sociais, matrícula nº 95371021, para constituirem Comissão Processante, e sob a 
presidência da primeira, apurar, no prazo de 90 (noventa dias), os fatos denunciados no Processo Nº 81.006.814-
2024, assim como os fatos conexos que surgirem no decorrer da instrução processual.

Campo Grande/MS, 03 de julho, de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 129, DE 02 DE JULHO DE 2025
                                             

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 
uso de suas competências, resolve:

SUSPENDER o gozo do 2º período de férias do servidor EDSON MILTON GENOVA, matrícula n. 427772027, 
ocupante do cargo de Administração Superior e Assessoramento, programadas para o período de 01 a 10/07/2025, 
referente ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme Resolução “P” SEMADESC n. 128, de 30 
de junho de 2025, com fulcro no art. 9º, parágrafo único, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, em razão 
de superior interesse público. Sendo assim, o gozo das férias será usufruído pelo servidor no período de 13 a 22 
de outubro de 2025.

Campo Grande (MS), 02 de julho de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado (SEMADESC/MS)

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 17, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Designa servidores para atuar como membros titulares e suplentes 
da Unidade Executora Local – UEL, instituída pelo Decreto nº 
16.637, de 17 de junho de 2025, no âmbito do Novo Programa 
de Aceleração do Crescimento (NOVO PAC) – PRÓ MORADIA, na 
modalidade Periferia Viva – Urbanização de Favelas.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no art. 72, II, da Lei nº 6.035 de 26 de dezembro de 2023,

Considerando os termos do § 2 do art. 2º do Decreto nº 16.637, de 17 de junho de 2025, que instituiu 
Unidade Executora Local (UEL), no âmbito do Novo Programa de Aceleração do Crescimento (NOVO PAC) - PRÓ 
MORADIA, na modalidade Periferia Viva - Urbanização de Favelas;

RESOLVE: 

Art. 1º A Unidade Executora Local - UEL, instituída pelo Decreto nº 16.637, de 17 de junho de 2025, 
será composta pelos membros titulares e suplentes, abaixo designados:

MEMBROS DA UNIDADE DE EXECUÇÃO LOCAL - UEL

Coordenador Geral Titular: Maria do Carmo Avesani Lopes - Matrícula n.3006302
– AGEHAB/MS; 
Suplente: Ubiratan Rebouças Chaves - Matrícula n.476026025 –
AGEHAB/MS;

Coordenador de Engenharia de 
Infraestrutura

Titular: Pedro 
Augusto Duarte Brandão – Matrícula n.27664027 – AGESUL; 
Suplente: Marcos da Silva – Matrícula n.473735023 – AGESUL;

Coordenador de Engenharia de 
Melhorias Habitacionais

Titular:  Augusto  Cury  Braff  –  Matrícula n .489435024 – AGEHAB/MS; 
Suplente: Vania Ferreira Fiore – Arquiteta – Matrícula n.66740027 – 
AGEHAB/MS;

Coordenador de Planejamento 
Urbano

Titular: Maria Teresa 
Rojas Soto Palermo - Matrícula n.11093035 – AGEHAB/MS; 
Suplente: Walter de Castro Neto – Matrícula n . 429197024 –
AGEHAB/MS;

Coordenador de Trabalho Social  Titular: Adenice Lira Soares Arraes – Matrícula n.98701022 –AGEHAB/MS; 
 Suplente: Aparecida Rodrigues de Almeida – Matrícula n.38722023 – 
AGEHAB/MS;

Equipe Técnica  Titulares:
 Willyan Oliveira da Silva – Assistente Social – Matrícula n.435420022 
– AGEHAB/MS;
 Max Sander Gamarra da Silva  – Arquiteto - Matrícula n.435338021 
– AGEHAB/MS;
 Rafael Almeida Castro – Engenheiro Ambiental – Matrícula n.97615022 – 
AGEHAB/MS;

 Suplentes:
 Julia Flores Kolling – Engenheira Civil – Matrícula n.365107021;
 Durval Candido Almeida – Engenheiro Civil – Matrícula n.25324021 
– AGEHAB/MS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” 012/DGP-3/DGP/PMMS, DE 30 DE JUNHO DE 2025

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 1.148, de 13 Jul 81. R E S O L V E:
DISPONIBILIZAR para atuar como Juízes Militares do Conselho Permanente de Justiça, junto à Auditoria Militar 
Estadual, no 2º semestre do ano de 2025, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça Militar Estadual, 
constante na Ata s/nº de 18 de junho de 2025 e legislação pertinente contida no Artigo 18, 20 e 21, § único da 
Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 1992 e no Artigo 72 e Artigo 73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, 
que institui o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Oficiais abaixo relacionados: 
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I– PRORROGAÇÃO PARCIAL DO SORTEIO DO CPJ-PM - (1° SEMESTRE/2025)
 -   MAJ QOPM DIEGO DA SILVA FERREIRA ROSA – Mat. 102882021,MAJ QOPM DANIELLE PERETE DE 

FREITAS NEVES – Mat. 43213021e CAP QOPM WILLIAN DOS SANTOS GARCIA – Mat. 10323021.
II – SORTEIO PARCIAL DO CPJ-PM - (2° SEMESTRE/2025)

CEL QOPM  CLEDER PEREIRA DA SILVA – Mat. 99041021,TEN CEL QOPM  CARLOS AUGUSTO PEREIRA REGALO – 
Mat. 108384022e  TEN CEL QOPM  THIAGO MARINHO CUSTÓDIO – Mat. 108384022.   

 *** CONSELHO DE JUSTIÇA PERMANENTE – 2° SEMESTRE /2025 *** 
 CEL QOPM  CLEDER PEREIRA DA SILVA Mat.99041021,TEN CEL QOPM  CARLOS AUGUSTO PEREIRA REGALO – 
Mat. 108384022,TEN CEL QOPM  THIAGO MARINHO CUSTÓDIO – Mat. 108384022, MAJ QOPM DIEGO DA SILVA 
FERREIRA ROSA – Mat. 102882021,  MAJ QOPM DANIELLE PERETE DE FREITAS NEVES – Mat. 43213021e CAP 
QOPM WILLIAN DOS SANTOS GARCIA – Mat. 10323021. 

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel. QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 657, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM RONALDO LOPES DA SILVA, Mat. 129397021, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 13º BPM / CPA-2 / Paranaiba - MS, em substituição, durante o afastamento 
do titular da função, Ten Cel QOPM PAULO RIBEIRO DOS SANTOS, Mat. 14927021, em virtude de fruição de 
férias, no período de 7 a 21 de julho de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008.

(Solução ao Processo n. 31.145.552-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 658, DE 3 DE JULHO DE 2025.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DE DIVISAS - ALTO TAQUARI (CPA-6), no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, 
de 8 Abr 16, c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, inciso IX e Art 
17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o CB QPPM JESSE JUNIOR DE ALMEIDA, Mat. 434081021, do 5º 
BPM / CPA-6 / Coxim – MS, para o 3º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / CPA - 6 / Sonora - MS.

(Solução ao Processo n. 31.154.397-2025 ).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM FLAVIO BORGES RODRIGUES DE SOUZA, Mat. 
134090021, do 3º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / CPA - 6 / Sonora - MS, para o 5º BPM / CPA-6 / Coxim – MS.

(Solução ao Processo n. 31.154.431-2025 ).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

JAMES MAGNO MORAIS SILVEIRA – Cel QOPM
Comandante do CPA-6

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 659, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL (CPAmb) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, 
publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, de 04 Abr 14, 
c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º QPPM MARI LUZ HERRERO RODRIGUES, Mat. 69353021, 
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do 1º BPMA / CPAmb / Campo Grande - MS, para o Comando de Policiamento Ambiental (CPAmb) / 
Campo Grande - MS.

(Solução ao Processo n. 31.153.504-2025 ).

CAMPO GRANDE, MS, 3 DE JULHO DE 2028.

JOSE CARLOS RODRIGUES - CEL QOPM
Comandante do CPAmb

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 660, DE 3 DE JULHO DE 2025.

COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA GRANDE DOURADOS (CPA-1), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 8 Mar 16, 
c/c o Art. 37, inciso I da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 
de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, da area do Comando 
de Policiamento da Grande Dourados (CPA-1) / 9ª CIPM, conforme segue:

Grad Mat Nome OPM Origem OPM Destino
3º Sgt 
QPPM 133704021 VALDEMIR LESCANO BRITES GOMES 2º GPM / 3º Pel / Dist. 

Itahum – MS
9ª CIPM/Dourados-
MS

CB QPPM 234021 LEANDRO ROSA DE SOUZA 9ª CIPM/Dourados-
MS

2º GPM / 3º Pel / Dist. 
Itahum – MS

 (Solução ao Processo n. 31.151.510-2025) 

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

RODRIGO ALEX POTRICH – Cel QOPM
Comandante do CPA-1

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 661, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 
2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 
4 de setembro de 2015, resolve:

AVERBAR, a alteração do nome, referente a Al SD PM LUCIANE OLIVEIRA PORTELA PISSINI, Mat. 
434196022, do 4º BPM, que passou a utilizar em virtude de Divorcio, para LUCIANE OLIVEIRA PORTELA, 
conforme consta na Averbação de Divorcio, contida no Mandado de Averbação de Divorcio Autos  n. 0805744-
53.2025.8.12.0002, da 1ª Vara de Familia e Sucessões, da Comarca de Dourados - MS, com fulcro no Art. 16 e § 
2º do Art. 1.571 da Lei n. 10.406, de 10 Jan 2002 (Código Civil).

(Solução ao Processo n. 31.150.240-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 662, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o SD QPPM KLEBER DA COSTA FERREIRA, Mat. 22554021, da 2ª 
CIPM, que se encontrava agregado conforme Diario Oficial n. 11.484, de 8 de maio de 2024, por se encontrar 
apto para o serviço Policial Militar, conforme Ata de Inspeção de Saúde Sessão nº 116/JISO/2024,  com fulcro nos 
artigos 79 e 80, da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 9 de 
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setembro de 2024, para fins de regularização funcional.
(Solução ao Processo n. 31.154.357-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 663, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar o CB QPPM DARLAN PEREIRA MIRANDA, Mat. 57569021, do 7º BPM,  em razão de Licença 
para Tratamento de Saúde (LTS) por ter sido julgado incapaz temporariamente para o serviço Policial Militar, a 
contar de 14 de abril de 2025, conforme Atas de Inspeção de Saúde Sessão n. 06/JISO/2025, 29/JISO/2025 
e 61/JISO/2025  com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto 
de 1990 (Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31.150.134-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 664, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 
2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, de 
4 de setembro de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelos Policiais Militares abaixo relacionados, a ser 
computada para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, contribuição junto ao INSS; 
com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto n. 6.555 de 17 de junho de 1992, alterado 
pelo Decreto n 6.910, de 7 de dezembro de 1992, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da Lei n 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (MSPREV), conforme segue em anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 664, DE 3 DE JULHO DE 2025.
NOME: CB QPPM DOUGLAS MOREIRA FERNANDO, Mat 434004021, do 15º BPM
Dias Averbados:
1.912 (mil novecentos e doze)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2018590583-2, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 19 dez 2024.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Instituto Mirim de Campo Grande – I.M.C.G Nada consta 05/12/2007 a 26/06/2009 570 dias
Huber Comercio de Alimentos Lta Nada consta 01/12/2009 a 30/09/2010 304 dias
EBS Supermercados Lta Nada consta 04/11/2010 a 10/10/2011 341 dias
Cristianny Tollo Zampiere Nada consta 01/11/2011 a 31/12/2011 60 dias
Skyserv Locação de Maio de Obra Ltda Nada consta 09/01/2012 a 09/03/2012 61 dias
Douraser Prestadora de Serviços de Limpeza e 
Conservaca

Nada consta 10/03/2012 a 06/10/2013 576 dias

Solução ao Processo n. 31.054.047-2025.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 177

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

NOME: 3º Sgt QPPM CESAR AUGUSTO RODRIGUES, Mat 117012021, do BPMA
Dias Averbados:
2.134 (dois mil cento e trinta e quatro)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1258084838-1, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 07 dez 2016.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Elza Ventura Ribeiro Auxiliar de Serviços 

Diversos
01/04/1995 a 01/06/1995 60 dias

Elza Ventura Ribeiro Auxiliar de Serviços 
Diversos

01/10/1995 a 30/04/1996 212 dias

Associação dos Aposentados da Fundação CESP Auxiliar de Escritorio 01/04/1997 a 16/03/1998 350 dias
Viação Sao Luiz Ltda Almoxafire D 01/04/1998 a 12/01/1999 285 dias
Ponto Certo Utilidades Domesticas Ltda Auxiliar de Cobranças 14/09/1999 a 13/08/2001 700 dias
Ser’s Serviços Temporarios Ltda – ME Faturista III 17/08/2001 a 06/02/2002 174 dias
ABV Comercio de Alimentos Ltda Fiscal de Loja 18/11/2002 a 07/04/2003 140 dias
Luger Vigilancia Patrimonial Ltda Vigilante 01/11/2003 a 31/05/2004 213 dias
Solução ao Processo n. 31.057.396-2025.
NOME: 1º Ten QAOPM NELIDA CALONGA RIQUELME FERREIRA, Mat 115630021, da 3ª CIPM
Dias Averbados:
679 (seiscentos e setenta e nove)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1252941358-6, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 08 nov 1999.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Ires Confeccoes Ltda Balconista 01/08/1995 a 03/10/1996 425 dias
Distribuidora e Livraria Amambai Ltda ME Vendedora Balconista 02/06/1997 a 12/02/1998 254 dias
Solução ao Processo n. 31.112.093-2025.
NOME: 3º Sgt QPPM NELSON ROSA RIOS DA SILVA, Mat 86825021, do EIPMMont
Dias Averbados:
652 (seiscentos e cinquenta e dois)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2728420592-5, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 12 dez 2024.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Itel Informatica Ltda Nada consta 01/09/2008 a 17/06/2010 652 dias
Solução ao Processo n. 31.046.666-2025.
NOME: 1º Sgt QPPM SIDNEI FERNANDES BELO, Mat 122179021, do 2º BPMA
Dias Averbados:
454 (quatrocentos e cinquenta e quatro)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1244114682-5, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 09 maio 2017.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Yasuhiro Chara Serviços Gerais 01/10/1993 a 02/06/1994 244 dias
Suporte Construçoes e Serviços Ltda Auxiliar de serviços Gerais 01/07/1996 a 27/01/1997 210 dias
Solução ao Processo n. 31.059.672-2025.
NOME: Ten Cel QOPM ADILSON PAIVA VALENTE, Mat 80902021, da Corregedoria-Geral PMMS 
Dias Averbados:
3.235 (tres mil duzentos e trinta e cinco)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1235975276-8, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 17 nov 1999.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Grafica e Editora Gutembeg Ltda Nada consta 01/09/1989 a 29/02/1992 910 dias
Junta de Educ. Rel e Publ da Conv Batista Bras Nada consta 01/06/1992 a 15/10/1998 2.325 dias
OBS: Revogar a publicação da referida averbação, conforme item 2. da Portaria “P” 127/DP-1/DP/PMMS, de 29 de novembro 
de 2012, publicado na Diario Oficial n. 8.167, de 9 de abril de 2012, para fins de regularização funcional
Solução ao Processo n. 31.081.159-2025.
NOME: SD QPPM LUANA ADA DREWS, Mat 484054021, da DRSP
Dias Averbados:
532 (quinhentos e trinta e dois)
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Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2000627128-0, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 25 dez 2024.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
ESL – Artefatos de Concreto Ltda Secretaria 01/02/2014 a 05/09/2014 215 dias
Jose Jair de Magalhaes Cuidadora 01/03/2017 a 12/10/2017 225 dias
Telemedms Serviços Medicos Ltda Enfermeira 01/11/2019 a 31/01/2020 92 dias
Solução ao Processo n. 31.004.834-2025.
NOME: Sub Ten QPPM THIARA MORAES DE SOUZA, Mat 131660021, da CoordMil/Ciops
Dias Averbados:
240 (duzentos e quarenta )
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1317581885-3, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 27 nov 2024.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Comercial de Alimentos Carrefour Ltda Nada consta 18/11/2002 a 17/07/2003 240 dias
Solução ao Processo n. 31.298.945-2025.
NOME: CB QPPM EVANDRO LUIZ DIRSCHNABEL ARRUDA, Mat 5626021, do 8º BPM
Dias Averbados:
1.754 (mil setecentos e cinquenta e quatro)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1285509838-8, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 23 set 2023.
Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
V.C Construçoes Ltda Nada consta 01/03/2003 a 15/12/2004 655 dias
Piramide Arte Esportes Industria e Comercio Ltda Nada consta 01/06/2006 a 31/10/2006 152 dias
Homsone Industria e Comercio de Confeccoes 
Ltda

Nada consta 05/02/2007 a 12/08/2008 553 dias

Farmacia Costa Rosa Ltda Nada consta 23/02/2009 a 23/05/2009 90 dias
Log Engenharia Ltda Nada consta 05/06/2009 a 06/01/2010 214 dias
BRF S.A Nada consta 04/03/2010 a 01/06/2010 90 dias
Solução ao Processo n. 31.071.390-2025.
NOME: CB QPPM MAURO CARVALHO DOS SANTOS, Mat 101683021, do 2º BPMA
Dias Averbados:
2.561 (dois mil quinhentos e sessenta e um)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1276819038-3, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 09 out 2019.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Associação Beneficente Douradense Agt Administrativo 13/12/2000 a 18/12/2007 2 . 5 6 1 

dias
Solução ao Processo n. 31.059.703-2025.
NOME: 3º Sgt QPPM DIEGO FANTUSSI LOPES THIAGO, Mat 19123021, da CoordMil
Dias Averbados:
301 (trezentos e um)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2046267780-4, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 20 fev 2025.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Luiz Carlos Correia Avila Ltda Motoqueiro 01/08/2007 a 09/04/2008 250 dias
Casa Bahia Comercial Ltda Montador de Moveis 

Tarefeiro
23/04/2010 a 14/06/2010 51 dias

Solução ao Processo n. 31.061.614-2025.
NOME: CB QPPM LEONARDO VIANA DA SILVA, Mat 426762021, do EIPMMont
Dias Averbados:
1.809 (mil oitocentos e nove)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1304522438-4, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 10 set 2023.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Brasil Telecom Call Center S/A Nada consta 20/01/2009 a 01/09/2010 587 dias
Keeper Trabalho Temporario Ltda Nada consta 02/05/2011 a 07/05/2011 6 dias
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Condominio Norte Sul Nada consta 09/05/2011 a 23/05/2011 15 dias
Lojas Riachuelo SA Nada consta 20/07/2011 a 05/11/2014 1 . 2 0 1 

dias
Solução ao Processo n. 31.059.132-2025.
NOME: CB QPPM JHONATHAN NUNES DA SILVA, Mat 426871021, do 8º BPM
Dias Averbados:
2.699 (dois mil seiscentos e noventa e nove)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 1629136019-6, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 30 ago 2023.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Adilson sadao Tanaka Nada consta 01/09/2006 a 25/11/2013 2.640 dias
Cenediesel Bombas Injetoras Ltda Nada consta 01/10/2014 a 29/11/2014 59 dias
Solução ao Processo n. 31.069.031-2025.
NOME: SD QPPM JULIO CESAR DA SILVA, Mat 483905021, do 5º BPM
Dias Averbados:
649 (seiscentos e quarenta e nove)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2039344859-7, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 30 maio 2024.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Mercado Tatyelen Ltda Aux Padeiro 02/01/2008 a 15/10/2009 649 dias
Solução ao Processo n. 31.081.938-2025.
NOME: SD QPPM LUAN MAGNO DE SOUZA MORAES, Mat 483984021, do 10º BPM
Dias Averbados:
1.879 (mil oitocentos e setenta e nove)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2721721788-7, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 1º maio 2024.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Instituto Mirim de Campo Grande – I.M.C.G Nada consta 10/06/2013 a 31/05/2014 355 dias
Instituto Mirim de Campo Grande – I.M.C.G Nada consta 18/06/2014 a 28/03/2016 650 dias
Organização Morena de Parceria e serviços H Ltda Nada consta 28/09/2017 a 19/02/2020 874 dias
Solução ao Processo n. 31.078.362-2025.
NOME: CB  QPPM ESTEVAN DA SILVA WIDER, Mat 425177021, do 4º BPM
Dias Averbados:
1.437 (mil quatrocentos e trinta e sete)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2721721788-7, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 19 maio 2023.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Braspar Comercio de Tintas Ltda Nada consta 01/06/2009 a 12/01/2011 587 dias
Coimmal Madeiras Ltda Nada consta 14/01/2011 a 13/02/2013 760 dias
Trabalhador Avulso Nada consta 01/10/2013 a 31/10/2013 30 dias
Trabalhador Avulso Nada consta 01/11/2013 a 30/11/2013 30 dias
Trabalhador Avulso Nada consta 01/01/2014 a 31/01/2014 30 dias
Solução ao Processo n. 31.080.444-2025.
NOME: CB  QPPM JEAN URIAS DE BARROS, Mat 101144021, da 6ª CIPM
Dias Averbados:
1.413 (mil quatrocentos e treze)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2000219974-7, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 09 nov 2024.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Campo Grande Comercio e Administração Ltda Nada consta 01/08/2002 a 01/07/2003 334 dias
Teleperfomance CRM S.A Nada consta 01/06/2007 a 18/11/2007 170 dias
Brasil Telecom Call Center S/A Nada consta 19/11/2007 a 22/07/2009 611 dias
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos Nada consta 07/10/2009 a 01/08/2010 298 dias
Solução ao Processo n. 31.111.818-2025.
NOME: CB  QPPM GEOVANE MARQUES DA SILVA, Mat 426869021, do 5º BPM
Dias Averbados:
1.763 (mil setecentos e sessenta e tres)
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Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2033639568-4, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 21 abr 2025.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Suprifor Confeccoes Ltda Coletor de Lixo Domiciliar 01/01/2009 a 30/09/2009 270 dias
Construtora Sercel Ltda Encarregado Geral de 

Operações
03/11/2009 a 05/05/2010 183 dias

Suprifor Confeccoes Ltda Limpador de Vidros 01/07/2010 a 31/01/2014 1.310 dias
Solução ao Processo n. 31.096.321-2025.
NOME: CB  QPPM JOAO BATISTA SOUZA DO NASCIMENTO, Mat 433998021, do 5º BPM
Dias Averbados:
2.154 (dois mil cento e cinquenta e quatro)
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição NIT n. 2041636877-2, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, datada 
de 06 maio 2025.

Serviços correspondentes ao INSS, abaixo especificado:
ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR FUNÇÃO PERIODO TEMPO
Enter Home Tecnologia Ltda Inspetor Consumo 01/05/2009 a 14/04/2010 348 dias
Consorcio Operação PPV Operador Balança 19/04/2010 a 09/07/2014 1.542 dias
Concessionaria de Rodovia Sul – Matogrossense S.A Agente Atendimento 08/12/2014 a 01/09/2015 264 dias
Solução ao Processo n. 31.110.506-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 665, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerida pelo Policiais Militares abaixo relacionados, a 
serem computadas para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, correspondente ao 
serviço Público Federal, Estadual e Municipal, com fulcro no Artigo 131, inciso I da Lei Complementar n.º 053, de 
30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) c/c o Artigo 1º, inciso I do Decreto 6.555 de 17 Jun. 92 c/c o Artigo 
79, Artigo 82 inciso I e artigo 83 inciso IV da Lei nº 3150, de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue em anexo:

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

ANEXO A PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 665, DE 3 DE JULHO DE 2025
NOME: 3º Sgt QPPM CLAUDIO ALBERNAZ DE SOUZA, Mat 109266021, do 15º BPM
Dias Averbados:
683 (seiscentos e oitenta e tres)

Periodo: 
31 jan 1996 a 10 dez 1997

Serviços correspondentes:
Secretaria Municipal de Administração Campo Grande/MS

Função / Cargo
Operador de Computador

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 3871/2021, expedida pelo IMPCG, de 24 
set 2021.

Solução ao Processo:
31.285.987-2025

NOME: 2º Sgt QPPM JOEL ROSA, Mat 83942021, do 14º BPM
Dias Averbados:
299 (duzentos e noventa e nove)

Periodo: 
05 fev 1990 a 30 nov 1990

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro

Função / Cargo
Soldado

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 20/2024, expedida pelo 10º RCMec, de 
27 dez 2024.

Solução ao Processo:
31.046.870-2025

NOME: CB QPPM PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE SIQUEIRA, Mat 33816022, do 2º BPMA
Dias Averbados:
872 (oitocentos e setenta e dois)

Periodo:
03 maio 2012 a 21 set 2014
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Serviços correspondentes:
Secretaria de Estado de Educação - MS

Função / Cargo
Assistente de Atividades Educacionais

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 442/2024, expedida pela Ageprev/MS, 
de 25 jul 2024.

Solução ao Processo: 31.049.959-2025

NOME: 1º Sgt QPPM SIDNEI FERNANDES BELO, Mat 122179021, do 2º BPMA
 Dias Averbados:
 2 6 6 (duzentos e sessenta e seis)

Periodo:
10 mar 1997 a 30 nov 1997

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro

Função / Cargo
Soldado

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar EB: 64530.004607/2022-77, expedida 
pela 4ª Brigada CMec, Dourados/MS, de 1º jul 2022.

Solução ao Processo: 31.059.690-2025

NOME: CB QPPM MAURO CARVALHO DOS SANTOS, Mat 101683021, do 2º BPMA
Dias Averbados:
359 (trezentos e cinquenta e nove)

Periodo:
08 mar 1999 a 29 fev 2000

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro

Função / Cargo
Soldado

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar EB: 64530.001842/2024-59, expedida 
pela 4ª Brigada CMec, Dourados/MS, de 26 nov 2024.

Solução ao Processo: 31.059.716-2025

NOME: 3º Sgt QPPM VANDERLEI DA COSTA FERREIRA, Mat 113947021, do 10º BPM
Dias Averbados:
1.461 (mil quatrocentos e sessenta e um)

Periodo:
02 ago 2004 a 1º ago 2008

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro

Função / Cargo
Soldado

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar, expedida pelo 9º Batalhao de Policia do 
Exercito, Campo Grande/MS, de 05 nov 2024.

Solução ao Processo: 31.059.453-2025

NOME: 2º Ten QOPM PEDRO HENRIQUE POGGIO QUARESMA NUNES VIDAL, Mat 431942023, da Dintel
Dias Averbados:
1.704 (mil setecentos e quatro)

Periodo:
06 jul 2015 a 04 mar 2020

Serviços correspondentes:
Fundação Universidade Estadual de MS

Função / Cargo
Assistente Tecnico de Nivel Medio

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 588/2023, expedida pela Ageprev/MS, 
de 15 ago 2023.

Solução ao Processo: 31.059.265-2025

NOME: 3º Sgt QPPM JONES GARCIA DE JESUS, Mat 129802021, do BPMChoque
Dias Averbados:
2.190 (dois mil cento e noventa)

Periodo:
1º fev 2002 a 1º fev 2008

Serviços correspondentes:
Aeronautica do Brasil

Função / Cargo
Nada consta 

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 69/EP4/10471, expedida pela BACG/
MS, de 27 jun 2016.

Solução ao Processo: 31.068.983-2025

NOME: CB QPPM JOAO BATISTA SOUZA DO NASCIMENTO, Mat 433998021, do 5º BPM
Dias Averbados:
3.287 (três mil duzentos e oitenta e sete)
OBS: Com acréscimo  de 1/3 (um terço) referente a 
Guarnição Especial Categoria “A”

Periodo:
1º mar 2002 a 28 fev 2009

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro 

Função / Cargo
Cabo

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 010, expedida pelo 47º Batalhao 
Infantaria, Coxim/MS, de 13 jun 2024.

Solução ao Processo: 31.299.866-2025

NOME: CB QPPM HENRIQUE AUGUSTO GROSCH, Mat 425659021, da 2ª CIPM
Dias Averbados:
2.224 (dois mil duzentos e vinte e quatro)

Periodo:
04 ago 2008 a 08 set 2014

Serviços correspondentes:
Marinha do Brasil

Função / Cargo
Cabo Fuzileiro Naval

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 03.20-27/2023, expedida pelo 6º 
Distrito Naval, Ladario/MS, de 24 mar 2023.

Solução ao Processo: 31.105.860-2025

NOME: 1º Sgt QPPM SILVIO DE SOUZA, Mat 119966021, do 1º BPMA
Dias Averbados:
3.286 (três mil duzentos e oitenta e seis)
OBS: Com acréscimo  de 1/3 (um terço) referente a 
Guarnição Especial Categoria “A”

Periodo:
1º mar 2000 a 28 fev 2007
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Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro 

Função / Cargo
Cabo

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 050/2017, expedida pelo 10º RCMec, 
Bela Vista/MS, de 24 out 2017.

Solução ao Processo: 31.109.726-2025

NOME: 3º Sgt QPPM ROGER DE ARAUJO PEREIRA, Mat 121222021, do BPMRv
Dias Averbados:
6 (seis)

Periodo:
17 jun 2010 a 22 jun 2010

Serviços correspondentes:
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS

Função / Cargo
Guarda Municipal 

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Contribuição n. 09/2025, expedida pelo IMPCG, de 21 
JAN 2025.

Solução ao Processo: 31.114.876-2025

NOME: Sub Ten QPPM DAGOBERTO MADRID ROSA, Mat 96404021, da Deip
Dias Averbados:
3.209 (três mil duzentos e nove)
OBS: Com acréscimo  de 1/3 (um terço) referente a 
Guarnição Especial Categoria “A”

Periodos: (NPOR)
17/01/1994 a 10/12/1994 
26/06/1995 a 27/07/1995
07/08/1995 a 24/11/1995
30/01/1996 a 27/02/2002

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro 

Função / Cargo
1º Ten R2

Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar n. 52, expedida pelo 17º RCMec, Amambai/
MS, de 15 maio 2025.

Solução ao Processo: 31.063.044-2025

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
MAT. 110271021

APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

    Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 637, de 23 de junho de 2025, publicado por meio do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.862, de 24 de junho de 2025, que transferiu, por necessidade do serviço, a SD QPPM  DEBORA 
EVELYN PEREIRA LEITE CRUZ , Mat 509217021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“ ...para o 1º BPM / CPM / Campo Grande – MS.“

PASSE A CONSTAR:
“ ...para o 10º BPM / CPM / Campo Grande – MS.“

(Solução ao Processo n. 31.147.048-2025 ).

 CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

    Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 629, de 17 de junho de 2025, publicado por meio do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.859, de 18 de junho de 2025, que transferiu, por necessidade do serviço, o Sub Ten QPPM 
Desig. TAYLOR BARBOSA MELLO, Mat 57976021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“ ...para o Comando Geral / Gab Sub Cmt G / Campo Grande – MS.“

PASSE A CONSTAR:
“ ...para o Comando Geral / Coordenadoria Militar (CoordMil) / Sejusp / Campo Grande – MS.“
(Solução ao Processo n. 31.152.840-2025 ).

 CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS
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Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 107, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), em cumprimento à Decisão Judicial proferida nos autos n. 0804919-
81.2022.8.12.0110, com base na Orientação PGE/MS/PP/N.º 0058/2025 e Ofício n. 2390/2025/SMC, resolve:

1. Promover o reenquadramento funcional do 1º SGT BM (designado) ROBERTO ALVES DE SOUZA, 
matrícula n. 41.848-022, do Nível VI para o Nível VII, a contar de 13 de novembro de 2021, nos termos do art. 
26 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 218, de 26 
de julho de 2016, legislação em vigor à época;

2. Promover o reenquadramento funcional do 1º SGT BM (designado) ROBERTO ALVES DE SOUZA, 
matrícula n. 41.848-022, da Referência 3 para a Referência 4, a contar de 1º de janeiro de 2022, nos termos do 
art. 26, inciso IV, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar n. 
291, de 16 de dezembro de 2021, legislação em vigor à época;

3. Promover o reenquadramento funcional do 1º SGT BM (designado) ROBERTO ALVES DE SOUZA, 
matrícula n. 41.848-022, do Nível VI para o Nível VII, a contar de 1º de outubro de 2024, nos termos do art. 26-
A, inciso VII da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 
335, de 2 de outubro de 2024, legislação em vigor.

(Solução ao NUP 15.006.136-2025)
CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-6 Nº. 7, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II, III e VI, do Artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (LOB/CBMMS), resolve:

DESLIGAR, do Quadro de Inativos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
contar de 24 de junho de 2025, o Subtenente QPBM da Reserva Remunerada VALDECY DA SILVA PEREIRA, 
matrícula nº. 77.547-022, CPF nº xxx.216.079-xx, RG nº. 473.558 SSP/MS, filho de Valmor Damião Pereira e 
Lucinda da Silva Pereira, por motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº. 062042 01 
55 2025 4 00100 237 0049054 51 - CNS nº. 06204-2 Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais, Corumbá-
MS, Uender Oliveira Martins, Tabelião e Oficial de Registro – Rua Delamare, 1194, Centro - CEP: 79330-040 
- Corumbá-MS, de acordo com o artigo 86, Inciso VIII da Lei Complementar n° 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 30 DE JUNHO DE 2025

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 218, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, prevista no art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, a contar de 1º de julho de 2025.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 2ºSGT BM Rafael Sebastião Marcal Sacai 130.187-021
2. CB BM Murilo Pereira de Souza 423.701-021
3. CB BM Bruno Fellete de Oliveira 432.911-021
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Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 5ºSGBM/2ºGBM/
CBMMS (Rio Brilhante-MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, 
cumulativamente com a função que exercem, a contar de 1º de julho de 2025, nos termos do art. 23, inciso VI e 
§4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.
ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 1ºSGT BM Roberto Cesar Narciso dos Santos 89.069-021
2. 3ºSGT BM Tallys Pereira de Araújo 13.307-021
3. CB BM Ben Hur Casal Lopes 25.483-024

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 219, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, prevista no art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, a contar de 1º de julho de 2025.
ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 1ºSGT BM Tenner Flores Teodoro 84.065-021
2. CB BM Raphael Barros de Souza 423.694-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 1ºGBM/CBMMS (Campo 
Grande-MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, cumulativamente 
com a função que exercem, a contar de 1º de julho de 2025, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.
ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 1ºSGT BM Cacildo Benites Salina Junior 121.246-021
2. 3ºSGT BM Giulienne Rocha Ferreira 133.304-021

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 220, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, o SD BM Elton Jorge Cristaldo de Azevedo, matrícula n. 322.240-
021 da função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, prevista no art. 23, inciso VI e §4º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, a contar de 1º de julho de 2025.

Nomear, por necessidade do serviço, o SD BM Wellington Isao Yoneyama, matrícula n.484.172-021, 
lotado no 8ºGBM/CBMMS (Nova Andradina-MS), para desempenhar a função de Comandante de Equipe de Serviço 
do CBMMS, cumulativamente com a função que exerce, a contar de 1º de julho de 2025, nos termos do art. 23, 
inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JUNHO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 66, DE 2 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, o gozo das férias da servidora Adriana de Vito 
Ortiz, matrícula n. 68229023, ocupante do cargo de Direção Especial e Assessoramento, do Quadro de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso 
do Sul, referente ao período aquisitivo de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, programado para o 
período de 30 de junho de 2025 a 9 de julho de 2025, com validade a contar de 1º de julho de 2025, com fulcro 
no art. 129 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de posterior fruição do respectivo período. 
(Requerimento/DGE/Agems/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 67, DE 2 DE JULHO DE 2025. 

                   O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Felipe Vinicios Rodrigues, matrícula n. 431565023, ocupante do cargo de Direção 
Gerencial e Assessoramento, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Gerente de Gestão de 
Pessoas, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, no período de 17 a 26 de 
julho de 2025, em substituição a gerente Jaqueline Felipe da Cruz, matrícula n. 427067024, durante suas férias 
regulamentares.

                                 CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 68, DE 2 DE JULHO DE 2025. 

                   O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor José Erick Maldonado Coene, matrícula n. 498815024, ocupante do cargo de Gestão 
e Assistência, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Superintendente de Administração e 
Finanças e Ordenador de Despesas no âmbito da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato 
Grosso do Sul, no período de 21 de julho a 4 de agosto de 2025, em substituição a superintendente Hosilene de 
Araujo Lubacheski, matrícula n. 129006026, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

               

                  CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 69, DE 2 DE JULHO DE 2025. 

                   O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Arthur Suzini Poleto, matrícula n. 504556021, ocupante do cargo de Direção Gerencial 
e Assessoramento, para, acumulando suas funções, desempenhar a função de Coordenador da Câmara Técnica 
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de Gás Canalizado, da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, no período de 7 
a 21 de julho de 2025, em substituição ao coordenador Hailton Maria Farias Vasconcelos, matrícula n. 29074021, 
durante suas férias regulamentares.

                                 CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 70, DE 3 DE JULHO DE 2025. 

                   O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

                             EXONERAR, a pedido, VALDIVINO CANDIDO TEIXEIRA JUNIOR, matrícula 498511023, cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, na função de Assistente VI, da Agência Estadual 
de Regulação dos Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da 
Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com efeito a partir da data de 1º de julho de 2025.

                    CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 676, de 03 de julho de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222 e 
os policias penais,  André Luiz Mariano de Oliveira, matrícula nº 129106023 e Samer Rolim Amira Malacarne, 
matrícula nº 971023; para constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN 
“P” Nº 761, de 25/08/2023, publicada na página 232 do Diário Oficial nº 11.252, de 28/08/2023, no interesse 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/055.685/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.

Campo Grande, MS, 03 de julho de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 677, de 03 de julho de 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Dar posse aos membros do Conselho de Administração Penitenciária da AGEPEN/MS, homologado pela PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 653, de 25 de junho de 2025, publicado no DOE nº 11.865 de 26 de junho de 2025, bem como 
aos membros indicados pelo Diretor Presidente, conforme estabelece o § 1º do art. 78 da Lei nº 2.518, de 25 de 
setembro de 2002, para o biênio 2025/2026, conforme abaixo relacionados:

Membros Titulares Eleitos:
Matrícula Nome
100209022 DEJAIR SANTANA JUNIOR
457967022 LILÉIA SOUZA LEITE
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477129022 DANIELI TINOCO DE AQUINO

Membros Suplentes Eleitos:
Matrícula Nome
131132022 LEONEY MARTINS DUARTE BARBOSA
9656022 JEAN CARLOS DA SILVA CUNHA

494953022 CLEMENTE MORATA HERNANDES JUNIOR

Membros Indicados pelo Diretor-Presidente:
Matrícula Nome
86485022 ANA PAULA LOPES
131370021 LAUZIMAR DIAS ACOSTA

Esta portaria entrará em vigor na data da posse dos conselheiros, dia 04/07/2025, revogadas as disposições em 
contrário. 
Torna-se sem efeito a PORTARIA “P” Nº 662, de 02 de julho de 2025, publicada no DOE nº 11.874 de 03 de julho 
de 2025.

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal - Matrícula 64973022

Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 
Assunto: Pedido de análise para aguardar em casa publicação da aposentadoria. 
Lotação: Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário. Situação: Da ativa Interessado: 
Matrícula Servidor Cargo Validade a contar Processo n. 
50616021 Walter Luiz de Medeiros Junior Policial Penal 01/07/2025 31.152.303-2025

 
DECISÃO: Pelo exposto, opinamos favoravelmente ao pleito da servidora, nos termos da Lei Estadual nº 
1.102/90 e suas atualizações, com base no Despacho Nº 38608/2025/AGEPEN/AGEPEN, fls. 32. 
 
Campo Grande-MS, 02 de Julho de 2025. 
 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

  
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004524/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WILSON GARCIA 
D’AVILA, matrícula n. 436786021, na condição de pensionista, a contar de 14 de outubro de 2024, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.021/2025 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004524/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por WILSON GARCIA D’AVILA, matrícula n. 436786021, na condição de pensionista, a contar de 14 
de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.021/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003209/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARITA DA PENHA 
LACA DE OLIVEIRA, matrícula n. 430261021, na condição de pensionista, a contar de 16 de janeiro de 2025, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.005/2025 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003209/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por MARITA DA PENHA LACA DE OLIVEIRA, matrícula n. 430261021, na condição de pensionista, a 
contar de 16 de janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.005/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003112/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ANTONIO DA SILVA, 
matrícula n. 14187021, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, a contar de 05 de janeiro de 2024, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.670/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003112/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por ANTONIO DA SILVA, matrícula n. 14187021, reformado no cargo de 
Terceiro Sargento-PM, a contar de 01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.670/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002799/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA DE LOURDES 
GONCALVES DE IBANHES TEIXEIRA, matrícula n. 49055024, aposentada no cargo de Professor, a contar de 07 de 
janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.984/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002799/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por MARIA DE LOURDES GONCALVES DE IBANHES TEIXEIRA, matrícula n. 49055024, aposentada 
no cargo de Professor, a contar de 07 de janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.984/2025/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003481/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por REINALDO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 41703022, aposentado no cargo de Policial Penal, a contar de 04 de dezembro de 
2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.752/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003481/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 41703022, aposentado no cargo de Policial 
Penal, a contar de 04 de dezembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.752/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/010981/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOÃO VALDEIR DE 
SOUZA LOPES, matrículas n. 54017023 e 54017024, função: Professor/Professor, tabelas salarias 600/F3/8, a 
contar de 01 de julho de 2025, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0802185-82.2025.8.12.0101, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.423/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/023346/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MANOEL VALLE 
ROCHA, matrícula n. 38924022, função: Subtenente-PM, Tabela Salarial: 708/STE/6, a contar de 01 de dezembro 
de 2024, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0827731-49.2024.8.12.0110, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.608/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/001395/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA LORETA 
ORTIZ NEGREIROS, matrícula n. 13609021, Cargo: Especialista de Educação, Tabela Salarial: 607/E2/5, a contar 
de 01 de fevereiro de 2025, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0805766-30.2024.8.12.0008, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0383/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/001418/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARCIANA MACIEL, 
matrícula n. 109960021, cargo: Policial Penal, Tabela Salarial: 667/SEG/3, a contar de 01 de fevereiro de 2025, 
em caráter definitivo, proferida nos autos n. 0824525-61.2023.8.12.0110, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0417/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000025/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por EDVALDO MONTAGNER CAETANO, matrícula n. 95255022, reformado no cargo 
de Cabo-BM, a contar de 01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.477/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003214/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por CLEIDE MARIA RODRIGUES ROCHA, matrículas n. 91178021 e 91178024, aposentada nos cargos 
de Professor/Professor, a contar de 01 de fevereiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.870/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001525/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LUIS ADRIANO 
NOLASCO LEITE, matrícula n. 77929022, aposentado no cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, com 
reavaliação prevista até 24 de março de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.717/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004294/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ELISETE LUIZA 
MASERA DE SOUZA, matrícula n. 125375023, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 
26 de março de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.720/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000607/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de WELLINGTON 
ALVES DO ROSARIO, matrícula n. 131438022, aposentado no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, com 
reavaliação prevista até 05 de março de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.722/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002609/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA JOSE 
BRITO BARBOSA, matrícula n. 118011022, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 02 de abril de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.727/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
15/022847/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JANETE LOPES ZAMBAN, 
matrícula n. 125102023, função: Professor, classe C3, nível 2, código 60086, a contar de 01 de dezembro de 
2024, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0802239-82.2024.8.12.0004, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.475/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/020142/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDVALDO FERREIRA 
SILVA, matrícula n. 7945022, função: Odontólogo, tabela salarial 135/MV1/F, código 50016, a contar de 01 de 
novembro de 2024, em caráter definitivo, proferida nos autos n. 0804616-84.2024.8.12.0017, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.098/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/022085/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOÃO ARGEU DE 
ALMEIDA E SILVA, matrícula n. 103164023, função: Médico, Tabela Salarial: 135/MV1/G, código 50194, a contar 
de 01 de dezembro de 2024, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0832487-40.2024.8.12.0001, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.384/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
15/019475/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por FLAVIO ALMEIDA COSTA, 
matrículas n. 64255021 e 64255022, cargos: Professor/Professor, Classe C3/D3, Nível 5/4, Código 60001/60001, 
a contar de 01 de novembro de 2024, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0820498-98.2024.8.12.0110, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.026/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/021537/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por FATIMA SAUEIA 
RAMOS, matrícula n. 95564022, função: Professor, Classe D3, Nível 6, Código 60086, a contar de 01 de dezembro 
de 2024, em caráter de Tutela Provisória de Urgência, proferida nos autos n. 0800239-04.2024.8.12.0039, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.263/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
15/021045/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDSON LUIZ LOURENÇO, 
matrícula n. 45797022, função: Delegado de Polícia - 1ª Classe, tabela salarial 648/PRI/6, código 40306, a contar 
de 01 de dezembro de 2024, em caráter definitivo, proferida nos autos n. 0802032-77.2020.8.12.0019, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.260/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015311/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por IVO COALHO, matrícula 
n. 106756022, cargo: Fiscal Tributário Estadual, tabela salarial 242/G/1/457, código 30004, a contar de 01 de 
dezembro de 2024, em caráter definitivo, proferida nos autos n. ◦5003017-72.2020.4.03.6002, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.382/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/001493/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLEIDE MARIA 
RODRIGUES ROCHA, matrículas n. 91178021 e 91178024, função: Professor/Professor, Classe D3/C3, Nível 5/3, 
Código 60001/60001, a contar de 01 de fevereiro de 2025, em caráter de Tutela Provisória de Urgência, proferida 
nos autos n. 0801230-25.2023.8.12.0003, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0422/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 77/002623/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por FRANCISCA 
MEDINA BELLUZZO, matrícula n. 356571021, na condição de pensionista, a contar de 03 de março de 2021, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.452/2025 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002623/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por FRANCISCA MEDINA BELLUZZO, matrícula n. 356571021, na condição de pensionista, a contar de 
01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.452/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/002493/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SERAFIM DOS SANTOS, 
matrícula n. 7246021, reformado no cargo de Primeiro Sargento-PM, a contar de 08 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.945/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002493/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por SERAFIM DOS SANTOS, matrícula n. 7246021, reformado no cargo de 
Primeiro Sargento-PM, a contar de 08 de fevereiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.945/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001950/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LUCINETE BENEDITA 
DOROTEL FERREIRA, matrícula n. 67453023, aposentada no cargo de Professor, a contar de 09 de outubro de 
2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.784/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001950/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por LUCINETE BENEDITA DOROTEL FERREIRA, matrícula n. 67453023, aposentada no cargo de 
Professor, a contar de 09 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.784/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002676/2025, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por DANIEL GARCIA, matrícula n. 50547022, transferido para a reserva no 
cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.271/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/002643/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por VALDETE VIEIRA SILVEIRA, matrícula n. 71010021, na 
condição de pensionista do ex-servidor José Luiz Silveira, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 2.380/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.298, de 12 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial n. 9.986, 
de 13 de setembro de 2019, página n. 222, referente a aposentadoria concedida a ADÃO JUSTINO NETO, matrícula 
n. 52295023, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/005205/2025):

ONDE CONSTA: “... CONCEDER aposentadoria voluntária – tempo especial, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, ao servidor ADÃO JUSTINO NETO, matrícula n. 52295021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, classe F, nível, VI, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 4º, inciso I, 
combinado com o art. 3º, inciso III, da Lei Complementar n. 142, de 8 de maio de 2013, combinado com o art. 
76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/022009/2014) ...”

PASSE A CONSTAR: “... CONCEDER aposentadoria voluntária – tempo especial, com proventos integrais 
e paridade, nos termos da determinação judicial – autos do processo número: 0818350-56.2020.8.12.0110, ao 
servidor ADÃO JUSTINO NETO, matrícula n. 52295021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe F, nível, VI, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 4º, inciso I, combinado com o art. 3º, inciso 
III, da Lei Complementar n. 142, de 8 de maio de 2013. (Processo número:29/022009/2014), (ORIENTAÇÃO 
PGE/MS/PPREV/N.º 000119/2025- Processo NUP: 77.005.205-2025) ...”

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0669, DE 03 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, a Coronel-BM CARLA ROULEDO MORETTI LEITE, matrícula 
n. 24832021, símbolo 708/CEL/1/6, código 40030, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 
90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/087172/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 120, de 03 de julho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/007.432/2021.

EDITAL: TP 052/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 27614 – CONTRATO: 040/2025
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE OAES, DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR. MS-320/MS-351 - LIMITE 
MUNICIPAL CHAPADÃO DO SUL E INOCÊNCIA, SUBTRECHO: KM 128,8 - KM 161,5 (LOTE 1), COM 
EXTENSÃO APROX. DE 32,7 KM, NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS.
GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509551022
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: WILSON HOKAMA
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 488440023
FISCAL SUBSTITUTO: LUCAS PERES BRESSAN
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 509515021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL nº 121, de 03 de julho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/012.213/2023.

EDITAL: TP 090/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 27635 – CONTRATO: 041/2025
OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE OAE’S, DA RODOVIA MS-352, TRECHO: ENTR° RODOVIA MS-244 – ENTR. 
RODOVIA MS-080, COM EXTENSÃO DE 32,30 KM, NOS MUNICÍPIOS CORGUINHO E RIO NEGRO/MS.
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GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509551022
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: IEDA ROBAINA DE MATTOS VEIGA 
ENGENHEIRA CIVIL – MATRÍCULA: 509527021
FISCAL SUBSTITUTO: LUCAS PERES BRESSAN
ENGENHEIRO CIVIL – MATRÍCULA: 509515021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 184, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  DISPENSAR a servidora Edna Lucia Pereira Zorio Pereira, matrícula n. 13566021, ocupante do cargo Agente 
de Serviços Sócio-Organizacionais, da função de Chefe de Setor, do Setor de Patrimônio (PATR), a contar de 3 de 
julho de 2025.

          CAMPO GRANDE-MS, 3 de julho de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 185, DE 3 DE JULHO DE 2025.            

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Cesar Moreira Bueno, matrícula n. 508042021, ocupante do cargo Gestor Sócio-
Organizacional Rural, para exercer a função de Chefe de Setor, do Setor de Patrimônio (PATR), prevista no anexo 
VIII da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, alterada pelo anexo I da Lei n. 6.082, de 7 de junho de 2023, a 
contar de 3 de julho de 2025.

         CAMPO GRANDE-MS, 3 de julho de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato na execução 
da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural e a Empresa 
Enzo Caminhões Ltda., conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Araquem Ibrahim Midon
Matrícula: 1285466021
Cargo: Técnico de Desenvolvimento Rural

Nome: Moises Pereira dos Santos
Matrícula: 30353022
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacional
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SUPLENTE DO GESTOR SUPLENTE DO FISCAL

Nome: Vitor Correa de Oliveira
Matrícula: 123403022
Cargo: Pesquisador

Nome: João Lopes da Silva
Matrícula:127248021
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacional

REFERENTE:
Processo Administrativo: 83/010.749/2024 - Contrato: 037/2024
Objeto: Aquisição de 01 (um) caminhão cavalo mecânico e 01 (uma) carroceria semirreboque basculante, através 
do Convênio n. 844.278/2017.
Vigência: é de 6 meses contados da assinatura do contrato

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da Agraer

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor e Suplente de Gestor de Contrato 
na execução da contratação celebrada entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de 
Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, e o a empresa Clima Teck Climatização Ltda. - EPP, nos 
termos da Lei n. 14.133, de 2021 e o Decreto n. 15.938, de 2022, a contar da publicação deste termo, conforme 
segue:

GESTOR DE CONTRATO

Nome: Oclécio Ferreira Luiz
Matrícula: 1570021
Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural

SUPLENTE DE GESTOR

Nome: Wenderson Amaral Sousa
Matrícula: 494446023
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

REFERENTE:
Processo Administrativo: 71/035.704/2021 - Contrato: 070/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
condicionadores de ar incluindo mão de obra e fornecimento de peças necessárias à manutenção.

Campo Grande,3 de julho de 2025.

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da Agraer

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL SETORIAIS DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL - 
AGRAER, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Gestor Setorial e Suplente de Gestor 
Setorial da quota-parte que cabe a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL na 
execução do CONTRATO CORPORATIVO 002/2024/SAD, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Administração, e a Empresa CONSÓRCIO GUAICURUS, conforme 
dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 16.407/2024, a contar da data da 
publicação deste ato, conforme segue:

GESTOR SETORIAL DE CONTRATO FISCAL SETORIAL DE CONTRATO

Nome: Oclécio Ferreira Luiz
Matrícula: 1570021
Cargo: Gestor Sócio Organizacional

Nome: Leda Ferreira Bonifácio
Matrícula: 76865021
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais
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SUPLENTE DE GESTOR SETORIAL SUPLENTE DO FISCAL SETORIAL

Nome: Wenderson Amaral Sousa
Matrícula: 494446023
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

Nome: Alexandre de Oliveria Cabral

Matrícula: 27506021
Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural

REFERENTE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 83/027.909/2024 – CONTRATO CORPORATIVO: 002/2024/SAD
OBJETO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contados a partir de 21/08/2024, prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/21.

Campo Grande, 3 de julho de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente da Agraer

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - Agraer, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:

Designar o servidor WENDERSON AMARAL SOUZA – Matrícula: 494446023 – Cargo: Agente de Serviços 
Sócio-Organizacionais para exercer a função de SUPLENTE DE GESTOR na execução do contrato em referência, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário 
e Extensão Rural e Empresa de Saneamento do Estado de Mato Grosso do Sul S.A. – SANESUL, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto n. 15.938, de 2022, em substituição ao servidor Éder de 
Arruda – Matrícula 68647026, a contar da data de publicação do presente ato.
REFERENTE:
Processo Administrativo: 83/024.351/2023 - Contrato: 007/2023.
Objeto: Pagamento dos serviços de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário dos Escritórios Regionais 
e Municipais da Agraer sediadas nos munícipios do interior do Estado de Mato Grosso do Sul.

Campo grande,3 de julho de 2025.

Washington Willeman de Souza
Diretor-Presidente da Agraer

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 239, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor JONATHAN FOGACA ALBUQUERQUE DA SILVA, matrícula 500021021, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, 05 (cinco) dias 
de Licença Paternidade, no período de 24/6/2025 à 28/6/2025, com fulcro no art. 148, da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 5.526, de 08 de junho de 2000.

Campo Grande/MS, 30 de junho de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 237, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Rio Brilhante/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor TONY CARLOS EVANGELISTA XANDU, matrícula 46722021, 
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ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período de 21/7/2025 a 4/8/2025, em substituição a titular 
ADRIANA CRISOSTOMO DIAS RIBEIRO, matrícula 84451021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 27 de junho de 2025. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – 
IAGRO
ASSUNTO: Recurso do Concurso de Remoção de 2025
PROCESSO: 83.033.160-2025
INTERESSADO:

Matrícula Nome Origem 1ª Opção 2ª Opção Títulos Entrevista Total

500063021 Renato Cesar Peixoto Coxim Campo 
Grande

Campo 
Grande 6,7 8,97 15,67

DECISÃO: Indefiro o pedido dos itens 2 e 3 e defiro o item 1 conforme manifestação nº 01/2025 da Comissão 
Interna do Concurso de Remoção do Edital nº 6/2025 – IAGRO, onde respectivamente os certificados solicitados 
para reavaliação não atendem aos critérios estabelecidos pela Portaria IAGRO MS nº 3.677/2021, alterada pela 
Portaria nº 3.739/2024, à distribuição de peso está fixada em 50% da nota final, conforme previsto no item 3.2.1 
do Edital nº 06/2025-IAGRO e aceita a retificação da nota preliminar de 5,7 para 6,7 pontos.

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor-Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 360 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER ao servidor Ariney Ferreira Echeverria, matrícula nº 23102021, ocupante do cargo de Assistente 
de Atividades de Trânsito, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, município de Dourados/
MS, + 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/11/2018 a 
27/05/2020; 01/01/2022 a 06/06/2025, com validade a contar de 07/06/2025; com fundamento no art. 111, da 
Lei n. 1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei n. 2.157 de 26/10/00. Em atendimento a Lei Complementar 
Federal n. 173 e conforme Manifestação nº 500/2022/PROJU/DETRAN-MS. (Processo nº 31/703372/2020)
  

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 361 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

REVOGAR a Portaria “P” DETRAN Nº 515 de 05 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.610 de 11 de setembro de 2024 Página 140, referente à designação interina da servidora Simone Suemi 
Iseri, matrícula  111997021, na Agência de Trânsito de Selvíria, com validade a contar de 1º de julho de 2025. 
(NUP: 31.131.632-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” DETRAN N. 362 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor Marcos Oliveira da Silva, matrícula nº 87634021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades de Trânsito, para responder interinamente pelo expediente da Agência de Trânsito de Selvíria/MS, no 
período de 01/07/2025 a 30/07/2025. (NUP: 31.131.632-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 363 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor Alex de Melo França, matrícula nº 117300023, para responder pelo expediente da 
Agência de Trânsito de Camapuã, no período de 17/07/2025 a 14/09/2025, em virtude da licença-maternidade 
em prorrogação da titular Gleyce Kely Ferreira de Almeida, matrícula nº 482577022. (NUP: 31.043.820-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 364 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para exercerem, em substituição, a função Técnica de 
Operação Intermediária na Gerência de Exames de Habilitação, durante o período de férias da titular Dinamar 
Willian Nilles de Padua, matrícula 83433023. (NUP: 31.138.254-2025)
Matrícula Substituto Período
54096021 Cristina Costa Angelim 01/07/2025 a 21/07/2025
84058021 Paula Helena Capistrano de Almeida 22/07/2025 a 30/07/2025

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 365 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para responderem pelas respectivas chefias do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS em virtude de férias dos titulares.
Matrícula Substituto Agência/Setor Período Matrícula Titular NUP

131352021 A l e s s a n d ra 
Gomes

Gerência de 
Controle de 
Credenciamento 
de Registro e 
Controle de 
Veículos

07/07/25 a 
21/07/25 118856021 Marcelo Ahad 

de Oliveira
3 1 . 1 3 2 . 8 8 3 -
2025
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434859021 Antonio Elias 
Pereira Filho

Expediente de 
CRV - Coxim

07/07/25 a 
21/07/25 107713021 Shenia de 

Moraes Rocha
3 1 . 1 4 1 . 1 6 6 -
2025

8969022 Antonio Mario 
de Oliveira

Agência Regional 
de Trânsito de 
Paranaiba

07/07/25 a 
16/07/25 24681021

Jorge Fabio 
G o d o e s 
Pereira

3 1 . 1 5 0 . 8 0 8 -
2025

26934021
H e v e r t o n 
Chaves dos 
Santos

Agência de 
Trânsito de 
Fatima de Sul

10/07/25 a 
24/07/25 479535022

N i v a l d o 
S a n t o s 
Gonçalves

3 1 . 1 5 0 . 3 0 3 -
2025

467542021
Jose Daniel 
Barbeiro de 
Souza

Agência de 
Trânsito de 
Nioaque

14/07/25 a 
28/07/25 122197024 Wildson de 

Andrea Ferraz
3 1 . 1 0 2 . 4 8 3 -
2025

85300021
Kelly Dahiany 
F e r r e i r a 
Matos

Agência de 
Trânsito de Rio 
Negro

21/07/25 a 
30/07/25 6333021

Luana Silverio 
de Moraes 
Ferreira

3 1 . 1 3 6 . 3 7 7 -
2025

502954021 Lei Dimeira 
dos Reis

Agência de 
Trânsito de Rio 
Verde de Mato 
Grosso

21/07/25 a 
04/08/25 430701022

Rodrigo de 
M i r a n d a 
Monteiro

3 1 . 1 4 0 . 7 9 9 -
2025

100541021

L u a n a 
M o h a m u d 
A b r a o 
Pampolha

Cidade Escola de 
Trânsito

18/07/25 a 
01/08/25 71709021 Edna Maria de 

Souza
1 5 . 0 1 1 . 1 6 8 -
2025

123294024
M a n a s s è s 
R o d r i g u e s 
Boy

Agência de 
Trânsito de Sete 
Quedas

07/07/25 a 
21/07/25 66960021

A d i l s o n 
do Amaral 
Navarro

3 1 . 1 3 2 . 5 8 8 -
2025

466902021
Max Dane 
S e r p a 
Gonçalves

Agência de 
Trânsito de Bela 
Vista

18/07/25 a 
01/08/25 431508021 G i s l a i n e 

Vilordo
3 1 . 1 4 3 . 9 3 8 -
2025

15077021 Silvia Jorgina 
Fernandes

Agência de 
Trânsito Geraldo 
Garcia

07/07/25 a 
16/07/25 115398021

Marcos Flavio 
F e r r e i r a 
Domingos

3 1 . 1 3 5 . 1 8 0 -
2025

429220021 Tiago Ribeiro 
das Flores

Agência de 
Trânsito de Santa 
Rita do Pardo

01/07/25 a 
15/07/25 488728022 Jose Milton de 

Sousa Junior
3 1 . 1 4 8 . 1 5 9 -
2025

133032021
V i v i a n e 
Pereira da 
Rocha Barros

Setor de Diarias 
e Passagens

22/07/25 a 
31/07/25 85363022 Thiago Maeda 

Faquinello
3 1 . 1 3 3 . 6 5 0 -
2025

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 366 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

RETIFICAR a Portaria “P” DETRAN N. 334 de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.863 de 25 de junho de 2025 Página 301, na parte referente à designação da servidora Dinamar Willian Nilles 
de Padua, matrícula nº 83433023, onde constou: período de 23/06/25 a 02/07/25, passe a contar: período de 
23/06/25 a 30/06/25.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 367 DE 02 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

RETIFICAR a Portaria “P” DETRAN N. 311 de 03 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.855 de 11 de junho de 2025 Página 192, na parte referente à designação da servidora Cleide Silva Ribeiro 
Soares, matrícula nº 428732021, onde constou: período de 09/06/25 a 18/06/25, passe a contar: período de 
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10/06/25 a 18/06/25.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JULHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.872 de 2 de julho de 2025 Página 226.

PORTARIA “P” DETRAN N. 354 DE 24 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem, em substituição, a função Técnica de 
Operação Intermediária na Gerência de Controle de Credenciamento de Habilitação, durante o período de férias 
dos titulares:
Matrícula Substituto Período Matrícula Titular NUP

126801021 Maria Cristina 
Albano de Rezende

23/06/25 a 
30/06/25 62662022 Joline Nazareth 

Dantas 31.144.154-2025

128610022 Igor Mendes 
Grance

02 a 11/06/25 
e 16/06/25 112986025 Jose André de 

Andrade Duarte 31.142.739-2025

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE JUNHO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 801/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 675/2025, Processo 85/007.970/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: Rafael Ganeo Kinock Eventos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
11.675.887/0001-34, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 800/2025, 03 DE JULHO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:
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DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
683/2025, Processo 85/008.125/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Sandro Cavalari Sommer -ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 20.549.058/0001-04, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 799/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
682/2025, Processo 85/007.971/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Luciano do Nascimento – MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 55.295.309/0001-48, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 796/2025, 02 DE JULHO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
666/2025, Processo 85/007.724/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Claudio Alves da Silva, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.964.054/0001-59, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 
 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 795/2025, 02 DE JULHO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
665/2025, Processo 85/007.710/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Luiz Fernando Villar, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 40.058.469/0001-04, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P”FCMS/Nº 797/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no Edital de Chamamento Público nº 
015/2025, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 14.494/2016,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, identificados abaixo, para 
compor Comissão Julgadora, para atender os ditames do Edital de Chamamento Público 015/2025, do 
Programa “ROTA CINE MS”, a saber:

Presidente - Melly Sena 
Vice-Presidente - Ivan Manso Guedes
Secretários – José Francisco Ferrari
                      Íria Maciak 
                      Ana Ostapenko

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P”FCMS/Nº 798/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no Edital de Chamamento Público nº 
015/2025, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Estadual nº 14.494/2016,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, identificados abaixo, para 
compor Comissão de Habilitação, para atender os ditames do Edital de Chamamento Público 015/2025 do 
Programa “ROTA CINE MS”, a saber: 

Presidente – Agostinho Pereira dos Santos
Vice-Presidente – Itayná Barbosa do Egito Costa Marques
Secretária- Rejane Benetti Gomes 
                  Thereza Cristina de Paula e Silva
                       Cristina Dalva Ourives Maciel de Moura

Campo Grande, 03 de julho de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 804/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 673/2025, Processo 85/007.985/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul e CONTRATADO: THAYANNE  ROSA  ACORSI  BONTORIM, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
42.919.301/0001-63, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

 Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 802/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 667/2025, Processo 85/007.725/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Teatral Grupo de Risco, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ  
24.630.048/0001-41, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de apresentação teatral.)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 803/2025, 03 DE JULHO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
668/2025, Processo 85/007.727/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Noeli  Rauber  -  Microempreendedor  Individual  –  MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
60.490.636/0001-90, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento  

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção matéria publicada no DOE 11.866 de 27/06/2025, fl. 143
PORTARIA “P” FUNDECT N° 45 DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Maria Eduarda de Souza Nunes, matrícula nº 3345093022, para responder pela 
Assessoria de Gabinete da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
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Mato Grosso do Sul – FUNDECT, sem prejuízo de suas funções, no período de 15 dias, de 04 a 18 de julho do 
corrente ano, em substituição a Beatriz Hoffmonn Silva, matrícula nº 476073023, durante seu período de férias, 
com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande, 26 de junho de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
                                          Diretor-Presidente 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.874, de 03 de julho de 2025, página 201.

PORTARIA “P” FUNSAU N. 217 DE 01 DE JULHO DE 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, Adriane Antônia Portilho Lourenço, matrícula n. 86134022, para desempenhar a 
função Gerente da Gerência de Pronto Atendimento Médico Hospitalar do Hospital Regional de Mato Grosso do 
Sul, no período de 02/07/2025 a 11/07/2025, em substituição ao titular Marly Aparecida Arruda Pereira Caxias, 
matrícula n. 53503022, durante suas férias, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE JULHO DE 2025. 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.874, de 03 de julho de 2025, página 202.

PORTARIA “P” FUNSAU N. 219 DE 01 DE JULHO DE 2025.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, Augusto Gomes da Silva Nery, matrícula n. 27316023, para desempenhar a 
função Chefe do Setor de Endoscopia do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período de 10/07/2025 a 
08/08/2025, em substituição ao titular Cristina Zotti, matrícula n. 120499021, durante suas férias, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

. 

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE JULHO DE 2025. 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 64, DE 2 DE JULHO DE 2025.

            A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONCEDER licença maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, à servidora Maria Virginia Americo 
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Antonio, matrícula 344408022, ocupante do cargo de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, símbolo CCA-
10, lotada na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no período de 25 de junho de 2025 a 22 de outubro 
de 2025, de acordo com o respaldo legal previsto no artigo 130, inciso III e artigo 147 todos da Lei nº. 1.102, de 
10 de outubro de 1990. (Processo nº. 83.035.556-2025). 

 CAMPO GRANDE - MS, 2 DE JULHO DE 2025.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 66, DE 2 DE JULHO DE 2025.

            A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve:

CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados para conduzir veículos oficiais a serviço da Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul: 

Matrícula nº Nome CNH nº
5798-2 Álvaro Luiz Bitencourt xxx39335xxx

3496311  Claudemir dos Santos da Silva xxx03299xxx
576661213  Ivone Martins Silva xxx49070xxx

2015-12 José Roberto Barros xxx87684xxx
2118 Lucia Rodrigues Delgado xxx51911xxx

8989-4 Marcos Ancelmo de Oliveira xxx32346xxx
2258-15 Rosane Paula de Souza xxx70657xxx
18210 Thiago Natan da Silva Souza xxx67962xxx
6.879  Thays Pereira da Silva xxx69157xxx

CAMPO GRANDE - MS, 2 DE JULHO DE 2025.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 68, DE 3 DE JULHO DE 2025.

            A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve:

CREDENCIAR as servidoras abaixo relacionadas para conduzir veículos oficiais a serviço da Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul: 

Matrícula nº Nome CNH nº
500173021 Livia Cristina de Sousa Pereira xxx28026xxx
127463021 Marcia da Silva Lourenço de Souza xxx81298xxx

96856021 Simone Carpenedo   xxx41144xxx

CAMPO GRANDE - MS, DE 3 DE JULHO DE 2025.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 189/2025 – PRODHS/UEMS, de 18 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial nº 11.868, 
de 30 de junho de 2025, pág. 121, na parte que descreve o Motivo, Curso/Unidade e a CH. 

Onde consta:

EDITAL de Seleção nº. 69/2024 – PRODHS/PROE, de 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 de 01/10/2024, p. 107;
EDITAL de Homologação nº. 84/2024 – RTR/UEMS, de 29/11/2024 – D.O. nº 11.682 de 02/12/2024, p. 60.
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CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

CAROLINE MENDES DIAS
– Motivo: Vaga Pura;
– Substituir: WANDER MATOS DE AGUIAR / Motivo: 
Gestor Administrativo;
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências Sociais 
Aplicadas – Direito / Jardim 16h

Passe a constar:

EDITAL de Seleção nº. 69/2024 – PRODHS/PROE, de 30/09/2024 – D.O. nº 11.632 de 01/10/2024, p. 107;
EDITAL de Homologação nº. 84/2024 – RTR/UEMS, de 29/11/2024 – D.O. nº 11.682 de 02/12/2024, p. 60.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

CAROLINE MENDES DIAS
– Motivo: Vaga Pura;
– Substituir: WANDER MATOS DE AGUIAR / Motivo: 
Gestor Administrativo;
– Substituir: FERNANDO MACHADO DE SOUZA / Motivo: 
Gestor Administrativo;
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências Sociais 
Aplicadas

– Direito / Jardim
– Direito / Campo 

Grande
32h

Em 02 de julho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor - UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 197/2025 – PRODHS/UEMS, de 27 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial nº 11.868, 
de 30 de junho de 2025, pág. 132, na parte que descreve o Motivo, Curso/Unidade e a CH. 

Onde consta:

EDITAL de Seleção nº. 80/2024 – PRODHS/PROE, de 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 de 03/10/2024, p. 252;
EDITAL de Homologação nº. 93/2024 – RTR/UEMS, de 06/12/2024 – D.O. nº 11.689 de 10/12/2024, p. 192.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

WILLIAN ALVES DOS SANTOS 
– Motivo: Vaga Pura;
Período: 28/07/25 a 20/12/25 

– Ciências Exatas 
e da Terra

– Engenharia Civil / 
Nova Andradina 08h

Passe a constar:

EDITAL de Seleção nº. 80/2024 – PRODHS/PROE, de 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 de 03/10/2024, p. 252;
EDITAL de Homologação nº. 93/2024 – RTR/UEMS, de 06/12/2024 – D.O. nº 11.689 de 10/12/2024, p. 192.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

WILLIAN ALVES DOS SANTOS 
– Motivo: Vaga Pura;
Período: 13/07/25 a 27/07/25 

– Ciências Exatas 
e da Terra

– Matemática / Nova 
Andradina 16h

WILLIAN ALVES DOS SANTOS 
– Motivo: Vaga Pura;
Período: 28/07/25 a 20/12/25 

– Ciências Exatas 
e da Terra

– Matemática e 
Engenharia Civil / Nova 

Andradina
24h

Em 02 de julho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor – UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se o edital Nº 194/2025 – PRODHS/UEMS, de 23 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial nº 11.862, 
de 24 de junho de 2025, pág. 173, na parte que descreve a carga horária.
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Onde consta:

EDITAL de Seleção nº. 29/2024 – PRODHS/PROE, de 30/04/2024 – D.O. nº 11.480 de 02/05/2024, p. 129; 
EDITAL de Homologação nº. 46/2024 – RTR/UEMS, de 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 de 17/06/2024, p. 96.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ROSELINE DA SILVA COELHO 
– Motivo: Vaga Pura; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências Agrárias – Silvicultura / Água 
Clara 28h

Passe a constar:

EDITAL de Seleção nº. 29/2024 – PRODHS/PROE, de 30/04/2024 – D.O. nº 11.480 de 02/05/2024, p. 129; 
EDITAL de Homologação nº. 46/2024 – RTR/UEMS, de 13/06/2024 – D.O. nº 11.522 de 17/06/2024, p. 96.

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ROSELINE DA SILVA COELHO 
– Motivo: Vaga Pura; 
Período: 28/07/25 a 20/12/25

– Ciências Agrárias 
– Tecnologia em 
Silvicultura / Água 
Clara 

36h

Apostile-se à PORTARIA “P”/UEMS nº 758 de 30 de junho de 2025 que publicou o extrato de contrato no Diário 
Oficial nº 11.870 de 01 de julho de 2025, Página 167, na parte que estabelece a CH e Remuneração: 

Onde consta:

Roseline da Silva Coelho CPF: xxx.415.221-
xx  

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000443/2025 28h 25/06/2025 28/07/2025 a 
20/12/2025

Excepcional 
interesse público R$ 7.140,29 

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 29/2024 – PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11.480 de 02 de 

maio de 2024) 

Passe a constar:

Roseline da Silva Coelho CPF: xxx.415.221-
xx  

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do Contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000443/2025 36h 03/07/2025 28/07/2025 a 
20/12/2025

Excepcional 
interesse público R$ 9.178,92 

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, 
de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 29/2024 – PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11.480 de 02 de 

maio de 2024) 

Em 03 de julho de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 776, de 03 de julho de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
  Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
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CONTRATADO. 
Karen Nascimento de Oliveira CPF: 

 xxx.881.071-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000444/2025 8h 03/07/2025 13/07/2025 a 27/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.006,06

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 
15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 02/2025 – PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11.714   de 21 de 

fevereiro de 2025)
Gabriela Costa de Oliveira CPF: 

 xxx.679.188-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000491/2025 22h 01/07/2025 13/07/2025 a 27/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 5.610,23

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 67/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de outubro de 

2023)
Gabriela Costa de Oliveira CPF: 

 xxx.679.188-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000492/2025 30h 01/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 7.650,32

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 67/2023 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11289 de 06 de outubro de 

2023)
Ricardo Alexandre Martins Garcia CPF: 

 xxx.848.868-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000509/2025 8h 03/07/2025 03/07/2025 a 14/08/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.040,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 88/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11634 de 03 de outubro de 

2024)
Bruno Aguinaldo Feitosa CPF: 

 xxx.219.478-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000510/2025 6h 03/07/2025 13/07/2025 a 27/07/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.085,72

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 03/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11715 de 09 de janeiro de 

2025)
Bruno Aguinaldo Feitosa CPF: 

 xxx.219.478-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000511/2025 40h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 7.238,16

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 03/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11715 de 09 de janeiro de 

2025)
Camila Andre do Nascimento da Silva CPF: 

 xxx.029.031-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000512/2025 24h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.120,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 03/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11715 de 09 de janeiro de 

2025)
Camila Fernandes da Silva CPF: 

 xxx.983.838-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração
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77/000513/2025 40h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 
15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 36/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11481 de 03 de maio de 

2024)
Camila Rodrigues de Amorim CPF: 

 xxx.172.228-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000514/2025 36h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 15 
de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 06/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11419 de 20 de fevereiro 

de 2024)
Erick Vinicius Mathias Leite CPF: 

 xxx.272.221-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000515/2025 36h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.514,34

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 135, de 
15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 34/2025 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11815 de 28 de abril de 

2025)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 777, de 03 de julho de 2025. 
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO 
extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de 
profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”. 
 
CONTRATANTE. 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 
86.891.363/0001-80

Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho

Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO. 

Dagila Melo Rodrigues CPF: 
 xxx.204.342-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000516/2025 18h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.590,19

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 69/2023 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n. 11.289 

de 06 de outubro de 2023)
Fabricio Simone Zera CPF: 

 xxx.456.008-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000517/2025 36h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 9.180,38

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 71/2023 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.290 

de 09 de outubro de 2023)
Gabriel Ganancini Zimmermann CPF: 

 xxx.244.889-xx
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Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000518/2025 40h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 68/2024 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.628 

de 26 de setembro de 2024)
Graziela Cáceres Carpejani do Amaral CPF: 

 xxx.718.401-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000519/2025 30h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 7.650,32

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 64/2023 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.289 

de 06 de outubro de 2023)
Guilherme Martins Pessoa CPF: 

 xxx.902.121-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000520/2025 24h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 4.342,90

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 05/2025 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.717 

de 10 de janeiro de 2025)
Karen Nascimento de Oliveira CPF: 

 xxx.881.071-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000521/2025 12h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 1.509,08

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 02/2025 – PRODHS/PROE (publicada no DOE n.11714 

de 08 de janeiro de 2025)
Irineu Luiz Back Junior CPF: 

 xxx.034.811-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000522/2025 12h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 2.171,45

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 40/2024 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.482 

de 06 de maio de 2024)
Jessica Ferreira da Silva CPF: 

 xxx.759.921-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000523/2025 40h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 10.200,42

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 79/2024 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.633 

de 02 de outubro de 2024)
Tiago Calves Nunes CPF: 

 xxx.458.181-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000524/2025 26h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.630,27

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 33/2024 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.480 

de 02 de maio de 2024)



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 214

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Letícia Serpa dos Santos CPF: 
 xxx.361.398-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000525/2025 24h 03/07/2025 28/07/2025 a 20/12/2025 Excepcional 
interesse público

R$ 6.120,25

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 72/2023 – PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.290 

de 09 de outubro de 2023)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
 Reitor - UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se ao Nº EDITAL Nº 190/2025 – PRODHS/UEMS, de 25 de junho de 2025, publicado no Diário 
Oficial nº 11.865, de 26 de junho de 2025, à página 142, quanto a carga horária, cursos e motivos do contrato:

Onde consta:

EDITAL de Seleção nº. 36/2024 – PRODHS/PROE, de 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 de 03/05/2024, p. 99; 
EDITAL de Homologação nº. 51/2024 – RTR/UEMS, de 14/06/2024 – D.O. nº 11.522 de 17/06/2024, p. 113 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
DANIELLE URT MANSUR BUMLAI – Substituir: 
VANESSA ARLESIA DE SOUZA FERRETTI / Motivo: 
Coordenação de curso; Período: 28/07/25 a 
20/12/25 

– Linguística, 
Letras e Artes 

– Letras, Habilitação 
Português Espanhol e suas 
Literaturas / Campo Grande 

08 h

Passe a constar:

EDITAL de Seleção nº. 36/2024 – PRODHS/PROE, de 02/05/2024 – D.O. nº 11.481 de 03/05/2024, p. 99; 
EDITAL de Homologação nº. 51/2024 – RTR/UEMS, de 14/06/2024 – D.O. nº 11.522 de 17/06/2024, p. 113 

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
DANIELLE URT MANSUR BUMLAI – Substituir: 
VANESSA ARLESIA DE SOUZA FERRETTI / Motivo: 
Coordenação de curso;  - Motivo: Reoferta
Período: 28/07/25 a 20/12/25 

Língua 
Portuguesa e 
Língua Latina

– Letras Espanhol –Letras 
Inglês – Letras Bacharelado  

/ Campo Grande
24 h

Em 03 de julho de 2025.

LAERCIO ALVES DE CARVALHO 
         Reitor  – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 775, de 03 de julho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar JESSE MACEDO, matrícula nº. 70362033, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, 
classe A1, nível I, código 60096, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
Setor de Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de Sinais (STILS), na Pró-reitoria de Ações Afirmativas, 
Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), no período de 14 a 23 de julho de 2025, em substituição a titular 
PATRICIA TAFFAREL, matrícula nº. 505449021, em férias no período. (Processo n° 29.044.986-2025).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 778, de 03 de julho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, prevista no 
artigo 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, aos 
servidores a seguir relacionados:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período

Adriano Lange
123269021  

Técnico de Nível 
Superior

E4/V
60096 1

27/06/2025
a

27/06/2025
Anne Keli Feldkircher 
Gonzaga
128789021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

D4/IV
60097 2

12/06/2025
a

13/06/2025
Anne Keli Feldkircher 
Gonzaga
128789021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

D4/IV
60097 1

30/06/2025
a

30/06/2025
Cleila Marcondes de 
Souza Sangalli
11148022 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

D4/III
60097 1

03/06/2025
a

03/06/2025
David Alves Machado 
Neto
109356022

Assistente Técnico de 
Nível Médio

C4/III
60096 1

24/06/2025
a

24/06/2025

Edemir Feliciano Garcia
53622023   

Professor de Ensino 
Superior

V
60082 1

25/06/2025
a

25/06/2025
Gabriela Finoto 
Cavalheiro
468008022

Técnico de Nível 
Superior

B4/II
60096 1

23/06/2025
a

23/06/2025
Isabel Fatima Cerezer 
Camara 
60838021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

E4/V
60097 2

09/06/2025
a

10/06/2025
Jaqueline dos Santos 
De Arruda 
497352021  

Técnico de Nível 
Superior

A2/I
60096 1

06/06/2025
a

06/06/2025
Jaqueline dos Santos 
De Arruda 
497352021 

Técnico de Nível 
Superior

A2/I
60096 1

09/06/2025
a

09/06/2025
Luciane de Campos 
Olendzki
489480023

Professor de Ensino 
Superior

IV
60073 7

25/05/2025
a

31/05/2025
Lucilene Anita Pereira 
Silva
130052021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

E4/V
60097 1

09/06/2025
a

09/06/2025
Lucilene Anita Pereira 
Silva
130052021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

E4/V
60097 1

11/06/2025
a

11/06/2025
Lucilene Anita Pereira 
Silva
130052021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

E4/V
60097 1

16/06/2025
a

16/06/2025
Mireyle Tagares de 
Moura
451564021 

Técnico de Nível 
Superior

A1/I
60096 4

24/06/2025
a

27/06/2025

Patricia Taffarel 
505449021 

Técnico de Nível 
Superior

A1/I
60096 3

09/06/2025
a

11/06/2025
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Patricia Taffarel 
505449021 

Técnico de Nível 
Superior

A1/I
60096 1

25/06/2025
a

25/06/2025
Paulo Vicente Viana de 
Souza
56989021

Técnico de Nível 
Superior

E2/V
60096 1

25/06/2025
a

25/06/2025
Thalita Lima dos 
Santos
27005022

Assistente Técnico de 
Nível Médio

A4/II
60097 1

12/06/2025
a

12/06/2025
Vanilson Camacho da 
Costa
113861021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

E4/V
60097 1

02/06/2025
a

02/06/2025

Vera Cristina Manfroi
56388021 

Assistente Técnico de 
Nível Médio

F4/V
60097 1

09/06/2025
a

09/06/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 779, de 03 de julho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 
111, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pelos dispositivos da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 
2000.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código

Processo nº
Período

Aquisitivo

Percentual
Tempo de 

serviço
A partir de

Bruna Caroline Camargo
486682021

Professor de Ensino Superior
IV/60082

29.044.273-2025

20/07/2020
à

18/07/2025

10%
05 anos

19/07/2025

Cintia Santos Diallo
11346024

Professor de Ensino Superior
IV/60082

29.044.981-2025

20/07/2020
à

18/07/2025

10%
05 anos

19/07/2025

João Paulo Pereira Coelho
486681021

Professor de Ensino Superior
IV/60082

29.045.224-2025

20/07/2020
à

18/07/2025

10%
05 anos

19/07/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 780, de 03 de julho de 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder aos servidores a seguir relacionados, Progressão Funcional, de que trata o artigo 45, da Lei 
Estadual n. 5.779, de 9 de dezembro de 2021, que altera a redação e acrescenta dispositivos na Lei Estadual n. 
2.230, de 2 de maio de 2001.

Nome
Matrícula

Cargo
Código/Classe/

Referência
Processo nº

Período
Aquisitivo

Do 
nível

Para o 
nível

Percentual
Tempo de 

serviço
A partir de
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Asturio Faleiros Neto
431944021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C4/II
29.044.953-2025

07/07/2020
à

05/07/2025
II III

+5%
10 anos

06/07/2025

Cassiano Pereira da Rosa
422669022

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C3/II
29.045.124-2025

15/06/2019
à

12/06/2024
II III

+5%
10 anos

13/06/2024

Evaldo Carlos Simis Junior
486680021

Técnico de Nível Superior
60096/A2/I

29.045.166-2025

20/07/2020
à

18/07/2025
I II

10%
05 anos

19/07/2025

Flavia Ferreira Lima
486665021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/A4/I
29.045.231-2025

20/07/2020
à

18/07/2025
I II

10%
05 anos

19/07/2025

Gabriela Rodrigues
486667021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/A4/I
29.045.249-2025

21/07/2020
à

19/07/2025
I II

10%
05 anos

20/07/2025

Jaqueline Moreira da Silva 
Jurado
431947021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/C4/II
29.045.263-2025

04/07/2020
à

02/07/2025
II III

+5%
10 anos

03/07/2025

Marcia de Oliveira Saraiva
486683021

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/A4/I
29.045.286-2025

20/07/2020
à

18/07/2025
I II

10%
05 anos

19/07/2025

Nilton Cezar Corbetta
431289024

Assistente Técnico de Nível 
Médio

60097/A4/II
29.045.291-2025

12/07/2020
à

10/07/2025
II III

+5%
10 anos

11/07/2025

Ronaldo de Jesus Costa
431939021

Técnico de Nível Superior
60096/C3/II

29.045.295-2025

04/07/2020
à

02/07/2025
II III

+5%
10 anos

03/07/2025

Sandro Seiya Okazachi
486668021

Técnico de Nível Superior
60096/A2/I

29.045.304-2025

20/07/2020
à

18/07/2025
I II

10%
05 anos

19/07/2025
 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 781, 03 de julho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Anular a Portaria “P”/UEMS nº. 750, de 26 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial nº. 11.866, de 
27 de junho de 2025, à página 145, na parte que autorizou o gozo de férias regulamentares, no período de 14 a 
23 de julho de 2025, da servidora CINTHIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA, matrícula nº. 116234021 (Processo 
nº. 29.045.321-2025).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 782, de 03 de julho de 2024.

  Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
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2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder ao servidor a seguir relacionado, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, 
código 60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional 
para o nível V, código 60082, por atender a todos os requisitos, com fulcro na Resolução COUNI-UEMS nº. 462, 
de 16 de setembro de 2015, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº. 517, de 09 de abril de 2018.

Matrícula Nome do Servidor Processo nº. A partir de
118758021 Roberto Dias de Oliveira 29.045.325-2025 05/07/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 783, de 03 de julho de 2024.

  Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder aos servidores a seguir relacionados, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, nível 
V, código 60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Progressão Funcional 
para o nível VI, código 60082, por atender a todos os requisitos, com fulcro na Resolução COUNI-UEMS nº. 462, 
de 16 de setembro de 2015, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº. 517, de 09 de abril de 2018.

Matrícula Nome do Servidor Processo nº. A partir de
48898021 Adriana de Fatima Gomes Gouvea 29.045.313-2025 21/07/2025
98640021 Esmael Almeida Machado 29.045.318-2025 24/07/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 784, de 03 de julho de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 Resolve:

 Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a, da Unidade Universitária de Ponta Porã, 
aberta pelo Edital 54/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 13/06/2025, publicado no Diário Oficial n° 11.858, de 17 de 
junho de 2025, páginas 128 a 140.

 ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Contábeis

 Prof. Dr. Valdir Antonio Balbino (Presidente)
 Prof. Me. Fábio Miguel Gonçalvez da Costa
 Prof. Me. Silvio Freitas da Silva
 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 785, de 03 de julho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelo edital mencionado.

Edital de Abertura: 29/2023 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.157, de 12/05/2023, páginas 85-112
Edital de Homologação: 51/2023 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.280, de 27/09/2023, páginas 207 a 210

ÁREA DE CONHECIMENTO: DANÇA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Leonardo dos Santos Silva 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENSINO DE MATEMÁTICA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: NOVA ANDRADINA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Nilton Silveira Domingues 2º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 786, de 03 de julho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelo edital mencionado.

Edital de Abertura: 61/2024 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.603, de 04/09/2024, páginas 239-277
Edital de Homologação: 10/2025 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.769, de 12/03/2025, páginas. 104 a 105

ÁREA DE CONHECIMENTO: LITERATURAS EM LÍNGUA PORTUGUESA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CASSILÂNDIA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Amanda Kristensen de Camargo 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: PEDAGOGIA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CASSILÂNDIA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Negro
Laércio de Jesus Café 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CASSILÂNDIA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Lislaine Cristina Cardoso 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LITERATURAS EM LÍNGUA PORTUGUESA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Negro
Leila Aparecida Cardoso de Freitas Lima 1º
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ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA FÍSICA OU GEOCIÊNCIAS 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Lorrane Barbosa Alves 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA HUMANA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO – Vaga PCD
Não houve aprovados na vaga para cota de PCD -

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA HUMANA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Angela dos Santos Machado 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: PEDAGOGIA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: JARDIM
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Elis Regina dos Santos Viegas 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: PARANAÍBA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO – Vaga Negro
Não houve aprovados na vaga para cota de Negro -

ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: PARANAÍBA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Marília Rulli Stefanini 1º
Amanda Ferraz da Silveira 2º
Marianny Alves 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO – NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: PARANAÍBA
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Silvia Leiko Nomizo 1º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 787, de 03 de julho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelo edital mencionado.

Edital de Abertura: 98/2024 - RTR/UEMS, D.O. nº 11.696, de 17/12/2024, páginas 184 a 211
Edital de Homologação: 16/2025 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.809, de 22/04/2025, páginas 84 a 85

ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: NAVIRAÍ
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga PcD
Não Houve candidato aprovado -
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ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: NAVIRAÍ
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Amanda Ferraz Da Silveira 1º
Diego Bianchi De Oliveira 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I E II 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: MUNDO NOVO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Negro
Não Houve candidato aprovado -

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I E II 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: MUNDO NOVO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Diovani Piscor 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II E III 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: MUNDO NOVO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Douglas Alves Lopes 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENSINO DE CIÊNCIAS E BIOLOGIA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: MUNDO NOVO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Célia Dos Santos Moreira 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: AGRONOMIA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: MUNDO NOVO
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Joslanny Higino Vieira 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: PONTA PORÃ
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Ricardo Guimarães de Queiroz 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: PONTA PORÃ
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Negro
Romildo Camargo Martins 1º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 788, de 03 de julho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelo edital mencionado.

Edital de Abertura: 99/2024 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.696, de 17/12/2024, páginas 212 a 237
Edital de Homologação: 18/2025 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.810, de 23/04/2025, página 101
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ÁREA DE CONHECIMENTO: ENSINO DE HISTÓRIA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE E AMAMBAI
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Lucas Pereira de Oliveira 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA FÍSICA OU GEOCIÊNCIAS 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Deivid Cristian Leal Alves 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA HUMANA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Ana Gláucia Seccatto 1º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 789, de 03 de julho de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Nomear, para exercer em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, do Grupo 
Profissional da Educação Superior, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos, aberto 
e homologado pelo edital mencionado.

Edital de Abertura: 100/2024 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.696, de 17/12/2024, páginas 237 a 257
Edital de Homologação: 17/2025 - RTR/UEMS, D.O. nº. 11.809, de 22/04/2025, página 85 a 86

ÁREA DE CONHECIMENTO: MEDICINA – CLÍNICA MÉDICA
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO - Vaga Geral
Cláudia Elizabeth Volpe Chaves 1º
Andressa Higa Shinzato 2º
Lorraine Malafala da Conceição 3º

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 118, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 93, de 28 de julho de 2023, resolve:

REVOGAR a Portaria “P” IMASUL N. 167, de 4 de novembro de 2015, publicada no diário oficial eletrônico 
nº 9.041, de 10 de novembro de 2015,referente a Lucas Bezerra da Silva Azuaga, que autorizou o servidor à 
conduzir veículo oficial deste órgão, conforme art. 6º, do Decreto nº 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, a contar 
da data da publicação. 

CAMPO GRANDE, 3 DE JULHO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente 
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PORTARIA “P” IMASUL N. 119, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL N. 153, de 2 de outubro de 2019, resolve:

CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, lotados neste Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul, a conduzirem veículo oficial deste Instituto, com fundamento nas disposições estabelecidas pelo 
art. 6º, do Decreto nº 13.571 de 28 de fevereiro de 2013, com validade a contar da data da publicação.

Matrícula Nome Cargo/Função CNH CAT.
335987022 Lucas Bezerra da Silva Azuaga Técnico Ambiental xxx413741xx AB

500621025 Rafael Pinto Stein Assessor VI xxx752635xx B

CAMPO GRANDE, 3 DE JULHO DE 2025.

 ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL N. 120, DE 03 DE JULHO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria “P” IMASUL N. 108, de 4 de outubro de 2024, por mais 
30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, conforme justificativa apresentada pela comissão nos autos do 
processo n. 83.045.895-2024, nos termos da Lei n. 1.102/1990.

Campo Grande-MS, 03 de julho de 2025. 

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente

PORTARIA “P” IMASUL N. 121, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no exercício da competência que lhe confere a Portaria “P” IMASUL n. 93, de 28 de julho de 2023, resolve:

INTERROMPER, por necessidade de serviço, o gozo das férias do servidor Leonardo Tostes Palma, 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal Ambiental, matrícula nº 107095022, lotado neste Instituto de Meio Ambiente 
de MS, com gozo programado para o período de 7 de julho de 2025 a 21 de julho de 2025, com validade a contar 
de 14 de julho de 2025, com fulcro no art. 129 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de 
posterior fruição do respectivo período.

CAMPO GRANDE, 3 DE JULHO DE 2025.

ROBERTO SILVEIRA BARBOSA
Gerente de Administração do Instituto de Meio Ambiente 

PORTARIA “P” IMASUL N. 122, DE 3 DE JULHO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

 DESIGNAR o servidor José Renato Azedias Campos, matrícula 512742023, para, acumulando suas 
funções, desempenhar a função de Gerente de Autorização Ambiental do Instituto de Meio Ambiente de Mato 
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Grosso do Sul, no período de 7 de julho de 2025 a 21 de julho de 2025, em substituição ao titular Luiz Carlos 
Teixeira, matrícula n. 41182022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE, 3 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000003202-0 
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, com recursos do FUNADEP, e Valter 
Petreli Branco e Ivete Marcon Branco
Assunto: Apostilamento. Reajuste de valor.
Decisão: Nos termos do Despacho Jurídico 0268121, Comunicação Interna 0315404 e Despacho da Controladoria 
0324721, observado o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 65, §8º, da Lei 
n. 8.666/93, art. 18 da Lei n. 8.245/1991, além da previsão contratual Cláusula Quinta, item 5.2, AUTORIZO a 
formalização de Apostilamento ao Contrato n. 010/DPGE/2016, com recursos do FUNADEP/MS, para reajuste 
do valor contratado, a contar de 01/06/2025, com base no IGP-M/FGV acumulado nos meses de junho de 2024 a 
maio de 2025, na ordem de 7,02% (sete virgula zero dois por cento), passando de R$ 4.107,99 (quatro mil cento 
e sete reais e noventa e nove centavos) mensais, para R$ 4.396,37 (quatro mil trezentos e noventa e seis reais 
e trinta e sete centavos) mensais.
Campo Grande, MS, 2 de julho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000003201-1
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e T&W GESTÃO DE IMÓVEIS LTDA.
Assunto: Prorrogação do prazo de vigência contratual. Reajuste. Minuta de termo aditivo.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 128/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 61 da Lei 8.245/91, e ainda, no 
disposto nos itens 4.2 e 5.2 das cláusulas contratuais quarta e quinta, AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo 
n. 003/DPGE/2025 ao Contrato n. 005/DPGE/2020, firmado entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato 
Grosso do Sul - DPGE/MS e T & W GESTÃO DE IMÓVEIS LTDA., a fim de prorrogar a vigência contratual, por mais 
12 (doze) meses, fixado o início em 15/07/2025, bem como reajustar o valor mensal decorrente da aplicação do 
índice IGPM, na ordem dos 7,02% acumulado nos meses de junho/2024 a maio/2025, passando de R$ 37.089,65 
(trinta e sete mil oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) para R$ 39.693,34 (trinta e nove mil seiscentos 
e noventa e três reais e trinta e quatro centavos), ficando ratificadas e permanecendo inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições pactuadas. Campo Grande, MS, 3 de julho de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n° 051/2025. Processo Administrativo nº 145/2025. Registro 
do TCE/MS: 88231CC4B8753053AED3BD95CFDC15A912D41883. A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, 
torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor, e condições constantes 
no edital: Tipo: Menor Preço do Item. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches tipo coffe 
breack, cujos itens foram declarados desertos e fracassados no pregão eletrônico n° 17/2025, em atendimento 
à demanda de todas as secretarias municipais de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
descritas no termo de referência, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 17 de julho de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras 
BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/  - Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/  - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min 
(horário local), ou pelo e-mail licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo 
local e horário. 

Água Clara/MS, 02 de julho de 2025.
Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Aviso de Republicação de Edital. Pregão Eletrônico n° 047/2025. Processo Administrativo nº 130/2025. 
Registro do TCE/MS: D51B1A05D7C6A35F28CCB5E644207246E4EFBF2A. A Prefeitura Municipal Água 
Clara/MS, comunica aos interessados que foram realizadas alterações no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência e Edital do Processo Administrativo nº 130/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2025, 
objetivando Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De Transporte Escolar Rural Para 
Atendimento Dos Alunos Residentes Na Zona Rural Do Município De Água Clara /MS, durante o ano letivo de 2025, 
conforme calendário escolar por 100 dias letivos e observadas as especificações de trajetos, horários, quilômetros 
diários e exigências estabelecidas no termo de referência, edital e seus anexos. A alteração nos documentos 
refere-se à descrição e atualização dos valores das linhas nº 15,16, 26, 27 e 36. A sessão pública agendada 
para as 08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 10/07/2025, fica remarcada para as 
08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 21/07/2025. Local: https://comprasbr.com.
br/ - “Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
Compras BR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência 
do Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor 
de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local), ou pelo e-mail licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. Água Clara/MS, 03 de julho de 2025.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Extrato do Termo de Extinção Unilateral. Contrato Administrativo nº 099/2024. Processo Administrativo n° 
119/2024. Concorrência nº 10/2024. Partes: Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a empresa Engeotec Construtora Ltda. Do Objeto: O presente termo tem por objeto a Extinção 
Unilateral do Contrato Nº 099/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação do serviço de 
pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais no jardim das palmeiras lote 02 referente ao convênio de n° 
434/2024, não cumpriu integralmente ou cumprimento irregularmente às normas editalícias, que discorrem sobre 
a execução do contrato, bem como as cláusulas contratuais de obrigações, prevista na cláusula nona, item 9.2 do 
instrumento contratual. Dos Valores a Serem Rescindidos. O valor global do contrato original é de $ 3.538.500,00 
(três milhões quinhentos e trinta e oito mil e quinhentos reais), tendo sido executado até a presente data o valor 
de R$ 1.655.606,09 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e seis reais, nove centavos), 
fica extinto o valor remanescente do contrato de R$ 1.882.893,91 (um milhão oitocentos e oitenta e dois mil 
oitocentos e noventa e três reais, noventa e um centavos.). Fundamento Legal – O presente instrumento está 
amparado nos artigos 137, I, c/c 138, I, e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores, bem como 
na Cláusula 11.3.2 do contrato original, que permitem a formalização do presente Termo de Extinção Unilateral. 
Data: 17/06/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal, Secretaria Municipal de Infraestrutura – Tarcísio Eder Vasquez de Souza.

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br
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Termo de Adjudicação e Homologação. Concorrência Eletrônica n° 03/2025, Processo Administrativo nº 116/2025. 
Registro do TCE/MS: 91566F46352A7C1280F939F4A526076BE6D477AB. Objeto: Contratação de empresa 
para a execução da obra de drenagem de águas pluviais em vias urbanas - projeto complementar - Bairro 
Jardim Das Palmeiras, em atendimento a secretaria Municipal de Infraestrutura de Água Clara/MS. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, 
Adjudico e Homologo, nesta data de 03 de julho de 2025, o Processo Administrativo nº 116/2025, na modalidade 
Concorrência Eletrônica 03/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: DMP Construções Ltda, CNPJ 
07.127.846/0001-36, Valor: R$ 2.058.000,00 (Dois milhões e cinquenta e oito mil reais). O prazo de vigência do 
contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da publicação do extrato do contrato. Água Clara/MS, 
03 de julho de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Reabertura de Licitação. Processo Administrativo n° 119/2024. Concorrência n° 10/2024 Considerando a extinção 
do contrato 099/2024 referente ao processo administrativo n° 119/2024 concorrência n° 10/2024 com o objeto 
de contratação de empresa para a prestação do serviço de pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais 
no jardim das palmeiras lote 02 referente ao convênio de n° 434/2024, a empresa deverá se manifestar quanto 
ao interesse em assumir a obra, comunicamos que a sessão da Concorrência nº 010/2024 será reaberta no 
dia 07/07/2025 as 09hrs (horário de Brasília/DF), fica as participantes intimadas à participação, pois qualquer 
comunicação, negociação e convocação serão realizadas somente por meio do sistema das Compras BR durante a 
sessão, ficando de responsabilidade única das empresas e de seus representantes o acompanhamento das fases. 
Água Clara/MS, 03 de julho de 2025.

Guilherme Nascimento Barbosa
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia-MS 
AVISO DE LICITAÇÃO
 EXCLUISIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA LOCAL – LEI COMPLEMENTAR 123/2006
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2025
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 50C2A867A2F2A3613CFC7B05C42AC2E9768C2B21
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e sua Rede Socioassistencial do Município de Anaurilândia/MS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência anexo I do edital. 
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:00 horas do dia 04/07/2025 às 23:59 do dia 
17/07/2025.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 18/07/2025.
DATA E HORÁRIO DO INICÍO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 18/07/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Anaurelissia nº 1248, Centro, Anaurilândia/MS, CEP: 79770-000, pelo telefone (67) 3445-1110, e pelo e-mail: 
licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 à 17:00 (horário Brasília), e pelo 
endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.
Anaurilândia – MS, 03 de Julho de 2025.
Tânia Fernandes Vera
PREGOEIRA OFICIAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2025 
(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025) 
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 1E10BBCB859D56B106EDFD7EF2A81E3121ADFF90
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos médico-hospitalares destinados à 
aspiração de vias aéreas e à administração de alimentação enteral, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, em conformidade com as especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.
CONTRATADA: ATLANTICO BC PARA SAUDE LTDA - EPP – CNPJ: CNPJ nº 35.626.812/0000-21
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
CONTRATADA: OESTE MED COMERCIO E IMPOTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ: 
28.069.066/0001-57.
VALOR: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais).
CONTRATADA: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ: 34.223.536/0001-
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98.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2025
ASSINAM: Sr. Guilherme Gomes Zandonadi- Secretário Municipal de Saúde, a Srª GISLAINE MEDIANEIRA RIZZI 
DALLA PORTA, da empresa ATLANTICO BC PARA SAUDE LTDA – EPP, a Sr ÂNGELO ROBERTO VILLAVICENCIO 
LEMOS, da empresa OESTE MED COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP, o Sr. 
MARCOS HENRIQUE LAHOUD, da empresa LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
___________________________
https://cdn1.anaurilandia.ms.gov.br//uploads/file_archive/file/9151/ata_rp-_pe-n-11-25-insumos_medicos.pdf

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO)
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA LOCAL – LEI COMPLEMENTAR 
123/2006
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2025
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 609701EA92B0C56FEBE5C1E1CE656CA8BF310BDB
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de consumo em saúde de uso 
multiprofissional, destinados às equipes de saúde que atuam no âmbito da atenção básica, para utilização nos 
atendimentos e assistências prestados em todas as unidades de saúde do município de Anaurilândia/MS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 07/07/2025 às 23:59 horas do 
dia 18/07/2025. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 21/07/2025.
DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 21/07/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, pelo telefone 
(67) 3445-1110, pelo e-mail: licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h 
às 17:00  e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br, e na plataforma www.bll.org.br.
Anaurilândia – MS, 03 de julho de 2025.

Luzia Aparecida da Mata Freitas
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Aquidauana

EXTRATO DE CONTRATO Nº 137/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 06/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 
CONTRATADA: TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção do Espaço Esportivo Comunitário, no município 
de Aquidauana/MS (Novo PAC obra tipo B), em atendimento ao Convênio com Ministério do Esporte/Novo PAC nº 
51000000429/2023 - Proposta nº 001511/2024 - Termo de Compromisso nº 959996/2024/MESP/CAIXA.
VALOR: R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.000 12.003 27.812.0221 1.044 4.4.90.51.00.00.00.00.1.700.0000 8
VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados do dia 03/07/2025 
até o dia 02/07/2026.
GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros
FISCAL DO CONTRATO: Kamila de Aguiar Duarte
ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA, Robert Cacho de Barros, 
Kamila de Aguiar Duarte.
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): D1727760832FEC574DFC4D386CEF02A1D0CAAB4F

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 137/2025
O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS 

responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 137/2025, no uso de suas atribuições 
legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Kamila de Aguiar Duarte, CPF nº 
XXX.173.631-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato.

Aquidauana/MS, 03 de julho de 2025.

Robert Cacho de Barros 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato

https://cdn1.anaurilandia.ms.gov.br//uploads/file_archive/file/9151/ata_rp-_pe-n-11-25-insumos_medicos.pdf
http://www.anaurilandia.ms.gov.br
http://www.bll.org.br/
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Ciente:

Kamila de Aguiar Duarte
Fiscal do Contrato

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): D1727760832FEC574DFC4D386CEF02A1D0CAAB4F

Prefeitura Municipal de Batayporã

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das 
normas de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como 
da Ata da Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 076/2025, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de TECIDOS, AVIAMENTOS E MATERIAIS PARA ARTESANATO, afim de atender 
as oficinas do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – NÚCLEO e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – CONVIVER, de modo a 
melhor atender o Município de Batayporã/MS, através da  solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/02308, processo administrativo n° 076/2025, conforme especificado 
nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo 
licitatório, para que dele provenham seus efeitos legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue:  FC 
DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.647.234/0001-66 com os lotes: 2, 3, 7, 8, 9, 14, 15, 16, 
17, 18, 56, 57, 61, 63, 68, 75, 76, 77, 78 e 80 no valor total de R$ 7.788,96 (sete mil e setecentos e oitenta 
e oito reais e noventa e seis centavos). MALU TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.148.848/0001-47 com os 
lotes: 54, 55, 58, 59, 60, 62, 65, 66, 67, 69 e 70 no valor total de R$ 14.008,04 (quatorze mil e oito reais e 
quatro centavos). GLOBAL SOLUÇOES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.618.874/0001-50 
com os lotes: 71, 72, 73 e 74 no valor total de R$ 2.881,65 (dois mil e oitocentos e oitenta e um reais e sessenta 
e cinco centavos). FATIMA NUNES FARINHA SOLDAN ME, inscrita no CNPJ nº 02.031.102/0001-08 com os lotes: 
4, 5, 6, 10, 11, 12, 19, 20, 21, 22, 23, 40, 48, 49, 50, 51, 52 e 64 no valor total de R$ 3.997,76 (três mil e 
novecentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos). SIMONE KACIANO DE ARAÚJO ME, inscrita no CNPJ 
nº 11.234.029/0001-54 com os lotes: 1, 13, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 53 e 79 no valor total de R$ 4.978,26 (quatro mil e novecentos e setenta e oito reais 
e vinte e seis centavos). Código do Registro no TCE/MS: 66CAA4F6DC1D8CBBE7A71431F3E574CF50EDAD19. 
Batayporã-MS, 03 de julho de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2025
O Prefeito Municipal de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n° 14.133/21, processado o Pregão Eletrônico em epígrafe, dentro das normas 
de legislação em vigor e após as devidas informações fornecidas pelo Agente de Contratação, bem como da Ata da 
Sessão e demais documentos que compõem o Processo n° 078/2025, cujo objeto é a aquisição de triciclo de carga 
com carroceria, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, 
Meio Ambiente e Turismo do município de Batayporã-MS, conforme Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03124, 
processo administrativo n° 078/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo 
de referência, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o processo licitatório, para que dele provenham seus efeitos 
legais, em favor da(s) proponente(s) conforme segue: 51.049.226 ISABELLY FERNANDA FRANCO DE SOUZA, 
inscrita no CNPJ Nº 51.049.226/0001-18 com o lote: 1 no valor total de R$ 65.990,00 (sessenta e cinco mil e 
novecentos e noventa reais). Código do Registro no TCE/MS: E3DF4A4F7BC0AB93D93FD889B0799BC501FFD38D. 
Batayporã-MS, 03 de julho de 2025. GERMINO DA ROZ SILVA - Prefeito Municipal

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 - Processo administrativo n° 
098/2025.

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, através da Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos 
interessados o aviso do PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL mencionado em epígrafe, em respeito ao princípio da 
legalidade e ampla concorrência, com fulcro no parágrafo 1° do artigo 55 da lei n. 14.133/2021. 1.  DO OBJETO 
E ALTERAÇÕES. 1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL para atendimento às demandas da Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Batayporã –MS, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/03521, processo administrativo n° 
098/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência. O adendo 
está disponível na página eletrônica: https://bnccompras.com/ 1.2.  Fica acrescido o item 15.2 do Anexo 
I.1 – ETP e o item 1.3.4. do Anexo I – Termo de Referência com relação a não permissão da participação 
de farmácias manipuladoras de medicamentos no processo licitatório, conforme solicitado pela secretaria 
demandante do processo. 2. DA SESSÃO. 2.1.  Ademais, a sessão para abertura das propostas permanece as 
09:00 horas – Horário de Brasília, do dia 17 de julho de 2025. 3. DEMAIS ASSUNTOS. 3.1. Todos os demais 
assuntos inerentes ao Edital e ao Termo de Referência, permanecem inalterados. Código de Registro no TCE/MS: 
045127C443C22029324AB20D335ABD6AB318CC75. Batayporã - MS, 03 de julho de 2025. 
SABRINA AMORIM ARAÚJO
Agente de Contratação
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Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Carta Contrato nº 051/2024 – SEMED - Processo nº892/2024 
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a Empresa J.M. NEIVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente instrumento tem por objeto acrescer em 21,42% (vinte e um vírgula quarenta 
e dois por cento) o quantitativo inicial do item 1 (Serviço de locação de sonorização de médio porte) e 23,07% 
(vinte e três vírgula sete por cento) do item 2 (serviço de locação de pequeno porte) da Carta Contrato nº 
051/2024, passando a ter o novo valor contratual de R$ 34.495,49 (Trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e 
cinco reais e quarenta e nove centavos) com base nos valores registrados no Processo nº 892/2024 da Secretaria 
Municipal de Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado o prazo de vigência da Carta Contrato nº 051/2024, pelo período de 12 
(doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, em conformidade com o disposto nos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021  e parecer jurídico fls 236/243, conforme autos do processo nº 
892/2024
CLÁUSULA TERCEIRA - As partes ratificam, e mantê inalteradas as demais cláusulas inicialmente pactuadas.
Código da Esfinge - 62A3AAB53D83990A5C62CDE2D580CF32489AA7DF 
Data da Assinatura: 18/06/2025
Assinam: Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretária Municipal de Educação e J. M. NEIVA 

Extrato do Contrato Administrativo nº 006/2025 - AGETRAT
Processo nº 14.233/2025, oriundo do processo nº 39.891/2023, Pregão Eletrônico nº 21/2024 – Ata de Registro 
de Preços nº 39/2024.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte e a empresa Nacional Safety Equipamentos de Segurança Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.402.903/0001-67.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), para atender as 
necessidades da Agência Municipal de Trânsito e Transporte.
Valor: R$ 161,10 (cento e sessenta e um reais e dez centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.72 – Agência Municipal de Transporte e Trânsito
26.452.0103.4191 – Gerenciamento das Atividades de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Ficha Orçamentária: 1564 – Próprio
Data da Assinatura: 02/07/2025
AMPARO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021.
Assinam: Mariana Ricco Arguello Ortiz – Diretora-Presidente da AGETRAT e Empresa Nacional Safety Equipamentos 
de Segurança Ltda.

Extrato do Contrato Administrativo nº 007/2025 - AGETRAT
Processo nº 14.175/2025, oriundo do processo nº 39.891/2023, Pregão Eletrônico nº 21/2024 – Ata de Registro 
de Preços nº 37/2024.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte e a empresa City Clean Com. Equipamentos Ltda, inscrita no 
CNPJ sob nº 48.256.518/0001-17.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), para atender as 
necessidades da Agência Municipal de Trânsito e Transporte.
Valor: R$ 1.419,12 (mil quatrocentos e dezenove reais e doze centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.72 – Agência Municipal de Transporte e Trânsito
26.452.0103.4191 – Gerenciamento das Atividades de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Ficha Orçamentária: 1564 – Próprio
Data da Assinatura: 02/07/2025
AMPARO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021.
Assinam: Mariana Ricco Arguello Ortiz – Diretora-Presidente da AGETRAT e Empresa City Clean Com. Equipamentos 
Ltda.

Extrato do Contrato Administrativo nº 008/2025 - AGETRAT
Processo nº 14.953/2025, oriundo do processo nº 39.891/2023, Pregão Eletrônico nº 21/2024 – Ata de Registro 
de Preços nº 40/2024.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte e a empresa Nasser Safa Ahmad, inscrita no CNPJ sob nº 
73.328.999/0001-76.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), para atender as 
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necessidades da Agência Municipal de Trânsito e Transporte.
Valor: R$ 13.553,88 (treze mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.72 – Agência Municipal de Transporte e Trânsito
26.452.0103.4191 – Gerenciamento das Atividades de Trânsito
33.90.30.00 – Material de Consumo
Ficha Orçamentária: 1564 – Próprio
Data da Assinatura: 02/07/2025
AMPARO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021.
Assinam: Mariana Ricco Arguello Ortiz – Diretora-Presidente da AGETRAT e Empresa Nasser Safa Ahmad.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000490/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Sistema Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos tem por 
objetivo o registro de preços para aquisição de medicamentos pactuados pertencentes a Farmácia 
Básica para serem utilizados nas Unidades de Saúde, ESF Vale do Amanhecer, ESF Flor do Cerrado, ESF 
Rural, ESF Sonho Meu III, ESF Vila Nunes, ESF São Francisco, ESF Central, CAPS e CEM em atendimento 
aos pacientes da Rede Municipal de Saúde.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.523,149,00 (três milhões quinhentos e vinte e três mil cento e quarenta e nove reais)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 18 de julho de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: EBD0006207BDF0AB9C95E731C0D3B735744B5067
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. A prorrogação e decorrente 
alterações em valores.
Costa Rica – MS, 02 de julho de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.306/2025

Prefeitura Municipal de Coxim

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 116/2025. CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2025.INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025. 
EDITAL N° 018/2025. FERNANDA BERIGO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
com base no parecer exarado pela Procuradoria Jurídica Municipal, e nos termos do CAPUT do art. 74 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021, RATIFICA: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURIDICAS Cirurgião Dentista, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COXIM/MS, abrangendo as modalidades e quantidades 
estimadas descritas no Memorial Descritivo anexo a este Edital. Empresas Credenciadas/Pessoas Físicas: Isa 
Beatriz Striquer Fiani, Gabriela dos Santos Borges, Julia Tainá Silva de Aquino, Aline Pereira Bispo da Silva. VALOR 
TOTAL: 353.280,00 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta reais). Coxim MS, 01 de julho de 2025.
FERNANDA BERIGO.SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. {GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RESULTADO “HABILITAÇÃO”.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025.CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PRESENCIAL Nº 009/2025.O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua Comissão 
de Licitação designada e constituída pelo Decreto n. 106, de 15 de janeiro do ano de 2025, torna público o 
resultado da “Habilitação” da Concorrência supra.Objeto: Contratação de agência de publicidade para prestação 
de serviços de natureza contínua nos setores de publicidade, marketing e propaganda para executar um conjunto 
de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda 
de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Como atividades 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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complementares, os serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação 
nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à 
produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos 
efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em 
ações de comunicação, conforme o edital e seus anexos e o Termo de Referência.A Empresa: “COMUNIART 
COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA, apresentou os documentos e foi declarada “Habilitada”.Ivinhema-
MS, 03 de Julho de 2025.Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal.

EXTRATO DO QUARTO T. A. AO CONTRATO N. 156/2023-Proc. Licit. nº 117/2023-Tomada de Prç. 
nº 005/2023-PARTES – Município de Ivinhema-MS e a Empresa JN CONSTRUTORA LTDA-OBJETO: 
Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, do contrato nº 156/2023 cujo objeto é a Contratação de 
Empresa de Engenharia para a Obra de INFRAESTRUTURA – URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE AMANDINA 
DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, Contrato de Repasse nº 939619/2022 - Operação 1084268-42, de 
31/12/2022, assinado, segundo os termos do Programa Mobilidade Urbana, Ministério das Cidades 
(MCIDADES), no Município de Ivinhema/MS, conforme edital e seus anexos, Projeto Básico, planilha 
orçamentária, especificações técnicas, memória de calculo, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, composições e demais anexos pertinentes ao Processo - DA ALTERAÇÃO: 2.1. Informamos 
que a Caixa Econômica Federal está resolvendo uma situação junto ao sistema Transferegov, para que sejam 
incluídos os itens que foram glosados na vistoria realizada anteriormente pelo fiscal credenciado, pois a obra 
encontra-se atualmente executa. Desta forma, necessitamos a prorrogação para que seja realizado o último 
pagamento do contrato e realizado a prestação de contas do referido convênio-2.2. Para tanto, solicitamos 
a prorrogação do presente contrato por mais 05 (cinco) meses, sendo até 22 de dezembro de 2025-FUND. 
LEGAL: Art. 57, § 1°, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas anexas-
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n° 156/2023-LOCAL E DATA: Ivinhema-
MS, 1º de julho de 2025-ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato pela Contratante e Valmir Mendes de Moura 
Moraes, pela contratada.

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE: 566E21CE1DCEF8524CBAD658FA198BF8654B3FDE
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ – MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração torna 
público para conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento é “MENOR PREÇO POR ITEM”  e modo de disputa “ABERTO”, o 
qual será processado e julgado em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 
2021, e respectivas alterações, o Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2024,  Lei Complementar nº 123, 
de 2006, Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor,  Lei Federal nº 6.729/1979 de 28 de 
novembro de 1979,  bem como pelas demais exigências estabelecidas no edital e anexos,  Referidas legislações 
podem ser acessadas por meio dos seguintes links: 
1) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021:  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/
lei/l14133.htm;
2) Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2024: https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-
municipais/859;
3) Lei Complementar nº. 123, 2006: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm;
4) Lei Federal nº 8.078/1990 de 11 de setembro 1990: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.
htm;
5) Lei Federal 6.729/1979 de 28 de novembro de 1979: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6729.htm;
OBJETO: Aquisição veículos leves, médios, minivan, van e ambulâncias, novos, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Assistência Social, Infraestrutura, bem como o Fundo 
Municipal de Saúde do município de Laguna Carapã (MS).
Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 08:00 do dia 03 de julho de 2025 até às 09:00 
do dia 17 de julho de 2025 (horário de Brasília). 
•	    Abertura das propostas iniciais: às 09:00 do dia 17 de julho de 2025 (horário de Brasília). 
•	    Início da sessão de disputa de preços: às 09:05 do dia 17 de julho de 2025 (horário de Brasília). 
➢     Tempo de Disputa: 10 minutos
     Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.org.br
     Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de 
Laguna Carapã/MS, disponível em: https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/
consulta/74072, bem como no site da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível em: https://bllcompras.com/

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/859
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/859
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6729.htm
http://www.bll.org.br
https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/consulta/74072
https://transparencia.betha.cloud/#/Qamj9G2f8WhljKQKjl9BnQ==/consulta/74072
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
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Process/ProcessSearchPublic?param1=0
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto à Coordenadoria Geral de Licitações, 
no horário de atendimento ao público através do telefone (67) 3438-1202, ou através do e-mail: licitacao@
lagunacarapa.ms.gov.br
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a senhora SUZI DE ALMEIDA FAMA, auxiliada pelos membros da 
equipe de apoio a senhora IARA AGUERO ESPINDOLA e a senhora VÂNIA BEATRIS PESARICO, conforme 
Portaria nº 321, de 17 de março de 2025.
Laguna Carapã/MS, 02 de julho de 2025.
Suzi de Almeida Fama
Coordenadora Geral de licitações

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico n° 
49/2025 – Processo Nº PM-ADM-2025/06372, com critério de julgamento (menor preço por item),  nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 
COMBUSTÍVEL, POR MEIO DE REQUISIÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.” 
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ 
Código do e-Sfinge: DC537D88D87C94DC647E2C7DA515E73B80F29163
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 07de julho de 2025 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 17 de julho  de 2025 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
17 de julho de 2025 –  a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 03 de julho de 2025.

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA
Agente de contratação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2025 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 50/2025 – Processo Nº PM-ADM-2025/07421, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Contratação de empresa para prestar serviços de hospedagem no Município de Nova 
Andradina (diárias).
Código E-Sfinge: 72C9727E4DA9E75506AD6E2ED28C710755C409AA
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 04 de julho de 2025 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 18 de julho de 2025 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
18 de julho de de 2025 –  a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 04 de julho de 2025.

Katiuscia de Souza Lima
Agente de contratação

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1112/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 361/2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
mailto:licitacao@lagunacarapa.ms.gov.br
mailto:licitacao@lagunacarapa.ms.gov.br
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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PREÇO POR ITEM”, pelo modo de disputa “ABERTO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO PICK-
UP AMBULÂNCIA, HATCH, FURGONETA AMBULÂNCIA, FURGÃO UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA, 
FURGÃO AMBULÂNCIA SEMI-UTI, E VAN 11 LUGARES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS, com valor estimado da contratação de R$ 
2.650.224,84 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos). A data para abertura das propostas é 22 de julho de 2025, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília), 
no Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. Os interessados poderão 
obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios eletrônicos oficiais (www.
paraisodasaguas.ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).
Código E-Sfinge: 5187D42DC4F68956F19D99A14D28718B5F05A41C

Paraíso das Águas – MS, 03 de julho de 2025.

Taís de Souza Silva
 Pregoeira

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2024 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 014/2024
PARTES: O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS E A AGUILERA CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA.”
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “a” e art. 125, ambos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Reprogramação/Supressão do Contrato nº 091/2024, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para Revitalização da Fonte Luminosa – Recursos Próprios 
– de acordo com o Projeto Arquitetônico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, partes integrantes deste 
instrumento.
DA ALTERAÇÃO E DO VALOR: Em razão da Reprogramação/Supressão do Contrato nº 091/2024, e em virtude 
do disposto na justificativa elaborada pela área técnica o valor total do contrato passará de R$ 1.120.142,74 
(um milhão, cento e vinte mil, cento e quarenta e dois Reais e setenta e quatro centavos), para R$ 1.362.838,85 
(um milhão, trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito Reais e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos do presente TERMO ADITIVO 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão:  11.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade:  11.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Funcional: 15.451.0007 – Infra-Estrutura Urbana
Projeto/Atividade:  1.026 – Construção, Reforma, Ampliação e Recuperação de Prédios Públicos e afins 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   
Código reduzido: 325
DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, passando o presente Termo 
Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
DATA: 02 de julho de 2025.
ASSINAM:  ALEXANDRE VIANA GARCIA ELIAS – pela contratante.
EDSON MARINE AGUILERA – pela contratada.

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
CONCORRÊNCIA Nº 002/2022
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO - MS E A EMPRESA ESTRUTURAL CONSTRUTORA 
LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 049/2022, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução de Obra de Ampliação do Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira, conforme 
Convênio nº 31.465/2022 – 014/2022, de acordo com o Projeto, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, 
partes integrantes deste instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, II da Lei Federal nº 8.666/93, e demais alterações pertinentes.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por força do presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 049/2022 por 30 (trinta) dias, contado de 03/07/2025 a 02/08/2025.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo n° 049/2022, no que não 
contrariar o Termo Aditivo.
DATA: 02 de julho de 2025.
ASSINAM: ANDREARA DREBES NANTES CASTRO – pela contratante.
ERSON GOMES DE AZEVEDO – pela contratada.

http://www.comprasbr.com.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.875 4 de julho de 2025 Página 234

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2025

CÓDIGO TCE N° 0DC77BB39726CC2524C60BAA332DA9DA7EFD08C6
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de Areia lavada fina, areia lavada grossa, Cascalho lavado nº 01, Cascalho 
lavado nº 2, Pedra Brita nº 1, Pedrisco e Pó de pedra, para atender as necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura, Transporte e Trânsito do Município de Três Lagoas-MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2025

CÓDIGO TCE N° A71229374408D64FB2DE1354C6464FBB6ACCC2FF
AVISO DE LICITAÇÃO – 1ª RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de medicamentos para atender demandas de sentenças judiciais da Secretaria 
de Saúde de Três Lagoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/07/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2025

CÓDIGO TCE N° 8E1D93CC9576A4ED3A25AB2BC17DD1E1B78A6C6B
AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
OBJETO: “Aquisição de medicamentos pactuados para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde de Três 
Lagoas, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência.”
DATAS: 04/07/2025
HORÁRIO: 14h30min – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: pregao@treslagoas.ms.gov.br.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretoria de Compras e Licitações

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/MAT%c3%89RIAS_2024/07-JULHO/04.07.2025/MUNICIPALIDADES/../../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br
mailto:pregao@treslagoas.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA 
 EDITAL  
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)  
QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.126.474/0001-35, proprietária de lotes 
nos loteamentos denominados abaixo, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL 
IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788-0001-99 com sede à Rua Hélio Yoshiaki Ikieziri, nº34 - 
Lj.01 - Via Parque, em Campo Grande/MS, representada por sua Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS 
DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/
MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a INTIMAÇÃO dos Promitentes Compradores abaixo 
relacionados, sendo que os destinatários não foram encontrados no endereço indicado e, para conhecimento 
de todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, ficam INTIMADOS para 
no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das 
prestações vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos 
contratuais. Não sendo atendida a presente intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do 
débito em atraso deverá ser efetuado no endereço supramencionado.  

Nº CONTR.  LOTEAMENTO  QD/LT  NOME  

270/00015-1 RESERVA MORENA 002/002
ANDREIA ROLIN BARBOSA DINIZ 

CARVALHAL 
JOSE AUGUSTO DINIZ CARVALHAL

Campo Grande/MS, 20 de junho de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.  

EDITAL   -    (Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979)  
QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.126.474/0001-35, proprietária de lotes 
nos loteamentos denominados abaixo, neste ato representada por sua bastante procuradora FINANCIAL 
IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788-0001-99 com sede à Rua Hélio Yoshiaki Ikieziri, nº34 - 
Lj.01 - Via Parque, em Campo Grande/MS, representada por sua Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS 
DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/
MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a INTIMAÇÃO dos Promitentes Compradores abaixo 
relacionados, sendo que os destinatários não foram encontrados no endereço indicado e, para conhecimento 
de todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, ficam INTIMADOS para 
no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das 
prestações vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos 
contratuais. Não sendo atendida a presente intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do 
débito em atraso deverá ser efetuado no endereço supramencionado.  

Nº CONTR.  LOTEAMENTO  QD/LT  NOME  
269/00024-2 DESDOBRO LOTE 8 A2 DES/A43 LUIZ FERNANDO JUNIO LOPES

269/00025-2 DESDOBRO LOTE 8 A2 DES/A44 LUIZ FERNANDO JUNIO LOPES

269/00026-2 DESDOBRO LOTE 8 A2 DES/A45 LUIZ FERNANDO JUNIO LOPES

Campo Grande/MS, 20 de junho de 2025. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.  
   
 
EDITAL   
(Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1.979).   
FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.234.788/0001-99, neste ato representada por sua 
Diretora Comercial ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora, portadora 
do CPF nº 500.929.951-87 e RG nº 772.496 SSP/MS, residente e domiciliada em Campo Grande/MS, para a 
INTIMAÇÃO do Promitente Comprador abaixo relacionado, sendo que o destinatário não foi encontrado nos 
endereços indicados ou recusou-se a receber e, para conhecimento de todos, expediu-se este edital nos termos 
do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posto, fica INTIMADO para no prazo improrrogável de 30 (TRINTA) dias, a 
contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerão até o 
final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos contratuais. Não sendo atendida a presente 
intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento do débito em atraso deverá ser efetuado no 
endereço supramencionado.   
   Nº CONTR.   LOTEAMENTO     QD/LT                                  NOME

250/00019-2 JARDIM DA MOOCA 004/013 FABIOLA DOS SANTOS DA SILVA

Campo Grande/MS, 20 de junho de 2024. Eu ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA, Representante conforme 
procuração digitei e subscrevi.   
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SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
CNPJ nº 24.734.041/0001-70 - NIRE 54.201.206.913

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E AVISO AOS SÓCIOS - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados, todos os sócios da Santo Antonio Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede 
em Três Lagoas/MS, na Chácara Santo Antônio Categerol, Estrada Corredor Varginha, s/n, terreno sob o nº 
15, 16 e 17, Núcleo Agro Industrial Varginha, CEP 79601-970, a comparecerem à Reunião de Sócios no dia 
10.07.2025, às 14:00 horas, na modalidade digital, por meio da plataforma de comunicação “Teams”, com a 
ordem do dia abaixo indicada. O sócio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga 
de procuração com poderes específicos para votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da 
procuração e de documento de identidade do procurador ser enviadas ao e-mail leonardo@2cgestaodeativos.com.
br, com pelo menos 30 minutos de antecedência do horário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para 
a participação e votação à distância: (a) Link de acesso à transmissão da Reunião de Sócios: https://shorturl.
at/4y2qu. (b) Necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no navegador, para acessar a plataforma 
Teams. (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) ocorrerão de forma remota, por vídeo, áudio 
ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Teams. (d) Recomendamos que o sócio (ou seu 
procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início da Reunião de Sócios para eventuais ajustes 
em sua conexão. (e) Caberá ao sócio (ou seu procurador) providenciar sua estrutura adequada de internet e 
equipamentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. (f) A Reunião de Sócios será gravada para os devidos 
fins legais. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a exclusão da sócia remissa Orion Brasil Empreendimentos Ltda. 
(“Orion”), constituída em mora nos termos do artigo 1.004 do Código Civil por descumprimento da obrigação 
de integralizar o capital social; (ii) a destituição de administradores; (iii) demais alterações necessárias em 
razão da exclusão da Orion da Sociedade; (iv) alteração da forma de convocação para reunião de sócios; e (v) 
consolidação do contrato social. Três Lagoas/MS, 02.07.2025. Leonardo Leite Campos - Administrador     

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR   
E DO ÁLCOOL DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ELEIÇÕES SINDICAIS
Tem o presente a finalidade de comunicar e tornar público, que de acordo com a legislação vigente e as normas 
estatutárias aplicáveis, foram realizadas ELEIÇÕES neste órgão de classe para composição da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Delegação Federativa, efetivos e suplentes, para o mandato correspondente ao quadriênio 2025 a 2029. 
Os trabalhos de votação e coleta de votos foram desenvolvidos no dia dois de julho do presente ano (02/07/2025), 
no horário das 05h00 (cinco) às 18h00 (dezoito) horas, por intermédio de Mesa Coletora Itinerante/Fixa, conforme 
estabelecido no Edital de Convocação para Eleições Sindicais, publicado no jornal Diário Oficial Eletrônico do 
estado de Mato Grosso do Sul, edição nº11.845, página 202, com circulação no dia dois de junho de dois mil e 
vinte cinco (02.06.2025), tendo sido eleita a Chapa Única que concorreu ao pleito. Os órgãos Diretivo, Fiscalizador 
e Representativo deste Sindicato, ficaram assim constituídos: DIRETORIA EFETIVA: Presidente: Luiz Gomes Silva, 
Secretário Geral: Moisés Verissimo dos Santos, Secretário de Finanças: Eduardo Marcelino Franco, Diretor Social: 
Renato Guilherme de Freitas Farias. SUPLENTES DE DIRETORIA: Johnatan Rodrigues dos Santos, Manoel Vitor 
de Souza Matos, Josivaldo Fernandes Benevides, Gabriel Neves Pereira. CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: Luciano 
Rosa, Roberto Laureano, Quitéria Vicente da Silva. CONSELHO FISCAL - SUPLENTES: Maria Auxiliadora Vicente da 
Silva, Osmar Aparecido Silva, Silvani Neves. DELEGADOS REPRESENTANTES - EFETIVOS: Luiz Gomes Silva, José 
Roberto Silva. DELEGADOS REPRESENTANTES - SUPLENTES: Moisés Verissimo dos Santos, Eduardo Marcelino 
Franco. A solenidade de posse ocorrerá no dia e horário a serem definidos pela nova diretoria. Campo Grande-MS, 
03 de julho de 2025. Luiz Gomes Silva- Presidente.

EDITAL
VLADEMIR STEIN, torna público que requereu do instituto do meio ambiente de mato grosso do sul – IMASUL/
MS, a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da CABANA DO PESCADOR LTDA da L.O para 
hotel pousada e camping para VLADEMIR STEIN LTDA cnpj 59.778.596/0001-06, com nome fantasia de CABANA 
DO PESCADOR LTDA, localizada na ROD 345, ZONA RURAL, município de Bonito/MS, válida até 07/11/2025.

EDITAL
A LUCIENE ANDRADE QUELHO DOS SANTOS LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a alteração do nome empresarial ou mudança de titularidade da Licença de 
Operação (LO) de denominação anterior LUCIENE ANDRADE QUELHO EIRELI para LUCIENE ANDRADE QUELHO 
DOS SANTOS LTDA, localizada na rua Marechal Mallet, n° 957, Centro, município de Aquidauana/MS, válida até 
18 de abril de 2026.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (GEMA – NAVIRAÍ/MS)
COLPAR Participações S/A, torna público que requereu à Gerência de Meio Ambiente – GEMA a Licença 
Ambiental Modalidade de Instalação e Operação para a atividade de 3.25.1 - IRRIGAÇÂO localizada ou por 
aspersão para área acima de 15 há até 1000 ha, localizada na Fazenda Dois Irmãos, Zona Rural, no município de 
Naviraí – MS.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AC

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/ 
MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas 
abaixo identificadas notificadas, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura do AUTO DE 
CONSTATAÇÃO; (B) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de 
defesa escrita na sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande 
– MS, Telefone: (67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br;  (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Auto 
de Constatação está à disposição na sede do Conselho para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador 
legalmente habilitado; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 
20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 
9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro 
geral de avisos do CRECI/MS.

Notificado(a) Natureza da infração Auto de 
constatação

DALVA SERPA FERREIRA PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.480
PRISCILA JESSICA SILVA DOS SANTOS PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO ILEGAL 65.763

Dispositivo legal: Art. 13, Inciso II, da resolução COFECI 146/82 c/c Art. 47 do Decreto-Lei 3.688/41 – Lei das 
Contravenções Penais.

Roberto da Cunha
CRECI/MS 1728

Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COMPARECIMENTO A SESSÃO DE INSTRUÇÃO e/ou JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica, pessoa abaixo identificada, 
para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) Da data e horário em que, na sede do CRECI/MS, será realizada 
sessão de julgamento do referido Processo ético-disciplinar, pela CEFISP, do CRECI-MS; (2) NOTIFICAÇÕES 
ACESSÓRIAS: (A) o respectivo Processo  ético-disciplinar está à disposição para vista pessoal da pessoa notificada 
ou do procurador legalmente habilitado; (B) as sessões individuais de julgamento iniciar-se-ão de acordo com o 
horário abaixo das partes interessadas ou dos procuradores legalmente habilitados, aferida pela assinatura no 
livro de presença; (C) o Processo ético-disciplinar será julgado independentemente do comparecimento da parte 
interessada ou do procurador legalmente habilitado na sessão de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a 
presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto 
n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-
COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para 
publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral de avisos do CRECI/MS.

PROCESSO DISCIPLINAR: AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO
Dispositivo legal: art. 20, INCISO II e VIII da Lei 6.530/78, C/C INCISO III E IX DO ARTIGO 38, do 
Decreto 81.871/78, C/C a Resolução COFECI 326/92 , ARTIGO 3º, INCISO VI e IX.

Ordem Horário Processos Repre-
sentante Representado CRECI Infração DATA 

JULGAMENTO COMISSÃO

1 13:30 2024.14.2003.9739 CRECI-MS PAULO CESAR DA 
SILVA MOREIRA

CRECI: 
14326

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

2 13:30 2024.14.2003.9743 CRECI-MS PATRICIA AQUINO 
REIS

CRECI: 
10772-J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

3 13:30 2024.14.2003.9832 CRECI-MS VALMIR TERTULINA 
DOS SANTOS

CRECI: 
6289

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

4 13:30
2024.14.2004.0220

CRECI-MS Q. DE O. TOMAZ & V. 
J. T. OLIVEIRA LTDA

CRECI: 
14761-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

5 13:30 2024.14.2004.0119 CRECI-MS LUANNA DOS 
SANTOS SILVA

CRECI: 
4679

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

6 13:30 2024.14.2004.0239 CRECI-MS IMOBILIARIA NOVO 
LAR MS LTDA

CRECI: 
862-J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

7 13:30 2024.14.20041891 CRECI-MS CARMEM FERREIRA 
DE SOUZA

CRECI: 
8431

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1
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8 13:30 2024.14.2004.0775 CRECI-MS IMOBILIARIA IMOB 
MAX LTDA

CRECI: 
14198

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

9 13:30
2024.14.2004.0963

CRECI-MS Q. DE O. TOMAZ & V. 
J. T. OLIVEIRA LTDA

CRECI: 
14761-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

10 13:30
2024.14.2004.0960

CRECI-MS
ANDERSON LEANDRO 
PEREIRA NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS

CRECI: 
13476-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

11 13:30
2024.14.2004.0959

CRECI-MS
ANDERSON LEANDRO 
PEREIRA NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS

CRECI: 
13476-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

12 13:30
2024.14.2004.0978

CRECI-MS IMOBILIARIA UNI 
LTDA

CRECI: 
1109-J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

13
14:00 2024.14.2004.0977

CRECI-MS
IMOBILIÁRIA 
URB SOLUÇÕES 
IMOBILIÁRIAS LTDA

CRECI: 
12142-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

14
14:00 2024.14.2004.0976

CRECI-MS SFT IMOBILIARIA 
DOURADOS LTDA

CRECI: 
11761-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

15
14:00 2024.14.2004.0975

CRECI-MS ELIARA SOUSA DOS 
SANTOS

CRECI: 
11347-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

16
14:00 2024.14.2004.0972

CRECI-MS
JANE LANDRO 
DELGADO 
VERÍSSIMO

CRECI: 
10954

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

17
14:00 2024.14.2004.0970

CRECI-MS BORGES IMOVEIS 
LTDA

CRECI: 
11195-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

18 14:00 2024.14.2004.0966 CRECI-MS MONE RIQUE BENTO
CRECI: 
14611

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

19 14:00 2024.14.2004.0462 CRECI-MS MARIA ALICE 
MARTINS SANTANA

CRECI: 
6760

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

20
14:00 2024.14.2004.0118

CRECI-MS ROGERIO MARTINS 
VERA - ME

CRECI: 
10095-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

21
14:00 2024.14.2004.0463

CRECI-MS Q. DE O. TOMAZ & V. 
J. T. OLIVEIRA LTDA

CRECI: 
14761-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

22
14:00 2024.14.2004.1188

CRECI-MS
F. DOS REIS 
ACOSTA NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS

CRECI: 
10992-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

23 14:00 2023.14.20038748 CRECI-MS RONILSON DA SILVA 
RODRIGUES

CRECI: 
11303

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

24 14:00 2025.14.20043037 CRECI-MS ORLANDO MARIN 
CRUZ DE OLIVEIRA

CRECI: 
2094

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

25 14:00 2025.14.20043040 CRECI-MS ORLANDO MARIN 
CRUZ DE OLIVEIRA

CRECI: 
2094

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 21.07.2025 CEFISP 1

26 13:30 2024.14.20042123 CRECI-MS JORGE PROTASIO 
BARBOSA

CRECI: 
7745

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

27
13:30 2024.14.20042122

CRECI-MS
E D CARVALHO 
DA COSTA 
INCORPORAÇÕES

CRECI: 
13473-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

28
13:30 2024.14.20042121

CRECI-MS
ENOS DIALESON 
CARVALHO DA 
COSTA

CRECI: 
13338

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

29
13:30 2024.14.20042120

CRECI-MS
E D CARVALHO 
DA COSTA 
INCORPORAÇÕES

CRECI: 
13473-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

30
13:30 2024.14.20042119

CRECI-MS
ENOS DIALESON 
CARVALHO DA 
COSTA

CRECI: 
13338

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

31

13:30 2024.14.20042425

CRECI-MS

FTX 
ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO E 
COBRANÇA LTDA

CRECI: 
9759-J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO

22.07.2025 CEFISP 3

32 13:30 2025.14.20042444 CRECI-MS ADAO CEZAR DE 
SOUZA MENDONCA

CRECI: 
2781

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
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33 13:30 2025.14.20042440 CRECI-MS SILVANA RODRIGUES 
TEIXEIRA

CRECI: 
8917

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

34 13:30 2024.14.2003.9825 CRECI-MS REGILENE LOREJAN 
FERREIRA - ME

CRECI 
13066-J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

35
13:30 2025.14.20042436

CRECI-MS JOHNNY VILALBA DE 
MATOS

CRECI: 
13855-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

36 14:00 2024.14.2004.1199 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

37 14:00 2024.14.2004.1202 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

38 14:00 2024.14.2004.1201 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

39 14:00 2024.14.2004.1200 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

40 14:00 2024.14.2004.1197 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

41 14:00 2024.14.2004.1196 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

42 14:00 2024.14.2004.1195 CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA

CRECI: 
11311

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

43 14:00
2024.14.2004.1194

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

44 14:00
2024.14.2004.1193

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

45 14:00
2024.14.2004.1192

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

46 14:00
2024.14.2004.1191

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

47 14:00

2024.14.2004.1190

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO

22.07.2025 CEFISP 3

48 14:00

2024.14.2004.1189

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO

22.07.2025 CEFISP 3

49 13:30
2024.14.2004.0227

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO 22.07.2025 CEFISP 3

50 14:00
2024.14.2004.1198

CRECI-MS RODRIGO MORENO 
DE MOURA EIRELI

CRECI: 
11863-
J

AUXILIAR 
CONTRAVENÇÃO

22.07.2025 CEFISP 3

01 de julho de 2025, Campo Grande-MS

ROBERTO DA CUNHA - CRECI 1728
Presidente do CRECI/MS 

  
  

EDITAL DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR
Censura Pública em Publicação Oficial

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.268/57, tendo em vista a decisão prolatada nos autos do Processo Ético-Profissional CRM/MS nº 
64/2021, julgado pela Câmara do Conselho Federal de Medicina, torna pública a pena de CENSURA PÚBLICA 
EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, prevista na alínea ‘c’ do art. 22 da mencionada Lei, aplicada ao médico William 
Leite Lemos Junior, inscrito no CRM/MS sob nº 10096, por infração aos arts. 1º e 32 do Código de Ética Médica 
de 2018 (Resolução CFM nº 2.217/2018). 

Campo Grande - MS, 04 de julho de 2025.

Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul
Presidente: Carlos Idelmar de Campos Barbosa

https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
https://www.crecims.conselho.net.br/admin_principal.php?tab=5&tab_coofis=4&acao=EncaminharProcessosEmLote&adicionar=1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

8º CONGRESSO ESTADUAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS A Presidente 
da Federação dos Trabalhadores(as) Assalariados Rurais do Estado de Mato Grosso do Sul-FETTARMS, senhora, 
Maria Helena dos Santos Dourado Neves, em conformidade com o artigo 32, do Estatuto Social, e Regimento 
Interno do 8º Congresso Estadual dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais. Convoca a todos os 
sindicatos filiados em condições de votar para participar do 8º Congresso Estadual da FETTAR-MS, conforme 
Regimento Interno Art 2º Parágrafo Primeiro. A) Data e local de realização do congresso; O congresso acontecera 
no dia 18 de Setembro de 2025 na sede da FETTAR-MS, horário das 8h00min as 18h00min, Rua Engenheiro 
Roberto Mange nº 1217, Bairro Taquarussu, CEP 79.006.630 Campo Grande-MS. B) Prazos e procedimentos para 
inscrição dos delegados e delegadas e suplentes; Artigo 4º Parágrafo Primeiro - Só poderão inscrever delegados e 
delegadas para o 8º CETTAR, os Sindicatos filiados à FETTAR-MS há pelo menos 1 (um) ano na data da inscrição, 
com o registro sindical ativo junto ao ministério do trabalho e emprego, ou protocolo do pedido de registro, e 
atualizado no CNES, e que estejam em pleno gozo dos direitos sindicais junto à federação. Artigo 5º- As inscrições 
aconteceram no período de 21 de Julho a 08 de agosto de 2025, na sede da FETTAR-MS, junto a Secretaria de 
Organização e Formação Sindical, horário da 8h00min as 17h00min. C) O prazo e procedimentos para registro 
de candidaturas à Diretoria e Conselho Fiscal da FETTAR-MS e seus respectivos suplentes, gestão 2025 - 2029; 
Artigo 26 – O Registro de Chapas será efetuado perante a Comissão Eleitoral, na sede da FETTAR-MS, no período 
de 27 a 29 de agosto de 2025, no horário das 07h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min 
horas. Artigo 27 – O requerimento de registro de chapa dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral e assinado 
por qualquer um dos candidatos ou candidatas que a integram será instruído com os seguintes documentos: – 
ficha de qualificação de cada candidato e candidata a cargo efetivo e suplente, por cada um(a) assinada, com 
seus dados pessoais, conforme modelo do Anexo III;II - cópia da carteira social do Sindicato de cada candidato 
ou candidata; II – declaração da Secretaria Geral da FETTAR-MS de que cada candidato ou candidata está 
regularmente inscrito como delegado ou delegada ao 8º CETTAR, representante de sindicato filiado há pelo menos 
01 (um) ano junto à FETTAR-MS, com o registro sindical ativo junto ao ministério do trabalho e emprego, ou 
protocolo do pedido de registro, e atualizado no CNES, ou ser delegado(a) pela Federação; IV – Cópia da CTPS 
comprovando ter no mínimo 4 (quatro) meses de exercício da atividade ou profissão como assalariado (a) rural 
nos últimos anos, ou, ser aposentado (a) como trabalhador (a) assalariado rural. V – Ata de posse comprovando 
ter no mínimo 2 (dois) anos de exercício em cargo executivo da diretoria de sindicato filiado a FETTAR/MS ou da 
respectiva federação. Artigo 28 – Será recusado o registro de chapa que: I - não contiver candidatos para todos 
os cargos efetivos e suplentes para Diretoria e Conselho Fiscal da FETTAR-MS;II – não estiver acompanhado de 
qualquer dos documentos mencionados no artigo anterior. III – conter candidato(s) inelegíveis de acordo com 
o que dispõe o artigo 41 deste regimento. D) Data, horário de início e encerramento da votação para eleição da 
Diretoria e Conselho Fiscal da FETTAR-MS e seus respectivos suplentes, gestão 2025-2029. Artigo 39 - A votação 
para a Diretoria e Conselho Fiscal da FETTAR-MS, e respectivos suplentes, será realizada das 13h00min às 
18h00min horas do dia 18 de setembro de 2025. Maria Helena dos Santos Dourado Neves, Presidente da FETTA-
MS. 02 de Julho de 2025. Campo Grande-MS.

EDITAL
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, CNPJ n.º 01.438.784/0049-41, localizada na 
Av. Consul Assaf Trad – 4376, Jd. Montevideu, Campo Grande - MS., torna público que Recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Campo Grande, através do processo n° 27825/2013-23 a Licença de Operação 
n.º 03.070/2025.

EDITAL
AGROPECUARIA S & J LTDA, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio 
Ambiente – SEDERMA da Prefeitura Municipal de Sidrolândia/MS, a Licença Ambiental de Operação – LO Nº 
008/2025 de Drenagem em área rural, conforme código 3.27.1, localizada na Fazenda Retiro Estrela, Fazenda 
Retiro Alegre e Fazenda Estrela no município de Sidrolândia-MS. Válida até 02 de Julho de 2030.

EDITAL
ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA., torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL o licenciamento ambiental para ATIVIDADES DE APOIO À EXECUÇÃO DE OBRAS 
LINEARES – Código 2.61.1 (Usina de asfalto), através da apresentação de Comunicado de Atividade – CA. Área 
rural de 178,00 m², de domínio do município de Itaporã/MS, localizada na Rodovia MS-156, Itaporã a Dourados, 
Km 08. Coordenadas: 22°08’47.0”S 54°49’32.4”O.
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AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA
CNPJ 87.700.746/0001-96 | NIRE 54200398754

REGULAMENTO INTERNO DO ARMAZÉM GERAL
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
87.700.746/0001-96, registrada na Junta Comercial do 
Mato Grosso do Sul (a “JUCEMS”) sob o NIRE 
54200398754, com sede na Estrada Usina São João, km 
24, s/nº, Fazenda Jotabasso, Área Rural de Ponta Porã, 
no município de Ponta Porã/MS, CEP 79.907-899  
(a “Sociedade” ou a “Depositária), neste ato representada 
por seu Diretor ROGÉRIO CHAVES PAULINO 
MARQUES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, economista, inscrito no CPF sob nº 
155.173.888-09, portador da carteira de identidade RG 
nº 19.969.556-8, expedida pela SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Justino Paixão, nº 555, apto. 172, 
bairro Mauá, São Caetano do Sul/SP, CEP 09.580-720, 
por meio do presente Regulamento Interno vem 
estabelecer as regras da sua atividade de Armazém 
Geral, que se rege pelo Decreto nº 1.102/1903, pela Lei 
nº 9.973/2000, pelo Decreto nº 3.855/2001, pela Lei nº 
11.076/2004, pelo Código Civil Brasileiro e por outras 
normas infralegais, no que couberam, e de acordo com 
as disposições abaixo. 1. DA FINALIDADE: 1.1. A 
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, por meio dos 01 
(um) armazém de sua propriedade, localizados no 
Estado do Mato Grosso do Sul, (i) na sede da matriz, 
Estrada Usina São João, km 24, s/nº, Fazenda Jotabasso, 
Área Rural de Ponta Porã, no município de Ponta Porã/
MS, CEP 79.907-899, têm como finalidade o depósito e 
armazenagem de produtos agrícolas de propriedade de 
terceiros (o “Depositante”), bem como a prestação de 
serviços, com a finalidade de guarda e conservação, sem 
a transferência de propriedade dos produtos à 
Depositária. 2. DO FIÉL DEPOSITÁRIO: 2.1. A Depositária 
nomeia como seu fiel depositário para fins desse 
Regulamento Interno: (i) GUILHERME LANGHI DE 
SOUZA, brasileiro, nascido em 30/03/1988, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, Gerente de 
Unidade de Produção, inscrito no CPF sob o nº 
356.667.088-05, portador do RG nº 468294193, 
expedido pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 
Almeida C, 0 - QD 04, LT 11ª, Condomínio Village do Sol, 
CEP 79900-000, Ponta Porã/MS, como fiel depositário do 
estabelecimento filial inscrito no CNPJ 87.700.746/0005-
10; e 2.2. O fiel depositários assume toda e qualquer 
responsabilidade pela guarda, conservação e pronta 
entrega dos produtos recebidos para depósito e 
armazenamento, devendo ter as chaves dos portões e 
portas dos armazéns para a abertura e fechamento 
diários. 3. DO CONTRATO DE DEPÓSITO: 3.1. O depósito 
e armazenamento de produtos nos armazéns, bem como 
a prestação de serviços e qualquer outra relação 
comercial entre Depositária e Depositante será sempre 
documentada previamente e de forma expressa por 
meio de contrato de depósito e/ou prestação e serviços, 
com cláusulas livremente acordadas. 3.2. O contrato de 
depósito e/ou prestação de serviços conterá cláusulas 
obrigatórias definindo o objeto contratual, o prazo de 
vigência, o preço, a forma de pagamento, os direitos e 
obrigações de cada parte, a capacidade de expedição e a 
forma de compensação financeira por diferença. 4. DOS 
PRODUTOS QUE PODEM SER ACEITOS EM DEPÓSITO: 
4.1. A Depositária somente receberá para armazenamento 
produtos de natureza agrícola, tais como, mas não 
limitados a esses: soja, sorgo, milho, trigo, feijão, aveia 
e outros cereais. Parágrafo Único: Não serão aceitos 

para armazenamento produtos sujeitos a combustão 
espontânea, decomposição com liberação de calor, 
perigosos, explosivos, corrosivos, que exalem odores 
prejudiciais ou danosos às instalações ou outros produtos 
armazenados. 4.2. A Depositária se reserva o direito de 
receber produtos para depósito e armazenamento, de 
acordo com a sua capacidade operacional e desde que 
estejam dentro do padrão sanitário exigido pela 
Depositária e pelas normas do MAPA. 4.3. Todos os 
produtos recebidos para depósito e armazenamento, 
sejam a granel, em sacas, ou em big bags, serão 
colocadas nos depósitos comuns da Depositária, sujeitos 
à tarifa vigente. 4.5. A Depositária não aceitará para 
armazenar ou prestar serviços correlatos, sob qualquer 
hipótese, produtos que não estiverem acompanhados 
dos documentos exigidos pelo FISCO (Nota fiscal, guia 
dos produtos e outros). 5. DOS SERVIÇOS: 5.1. A 
Depositária poderá prestar serviços de beneficiamento, 
tais como limpeza, separação, secagem, controle de 
pragas/expurgo, reembalagem, pesagem, classificação, 
carga e descarga dos produtos recebidos para depósito. 
Parágrafo Único: Poderão ser realizados outros serviços 
acessórios ao de depósito e armazenamento de produtos 
agrícolas, que somente se forem possíveis de serem 
executados pela Depositária e se não contrariarem a 
legislação vigente. 5.2. Qualquer solicitação e/ou 
instrução de serviços efetuada pelo Depositante, será 
atendida pela Depositária somente quando formulada 
por escrito pelo Depositante, ou seu representante legal, 
os quais devem manter cartão de assinatura no cadastro 
da Depositária. 5.3. A Depositária não se obriga a prestar 
os serviços de beneficiamento descritos nesta Cláusula 
além de sua capacidade operacional. 5.4. Os produtos 
em depósito e armazenamento estarão sujeitos a 
serviços indispensáveis, como secagem, expurgo, 
pulverização e reembalagem, quando necessários para a 
conservação, e serão realizados pela Depositária 
independentemente de autorização do Depositante, que 
arcará com as despesas conforme a tabela de tarifas. 6. 
DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 6.1. O horário de 
atendimento dos armazéns é de segundas às sextas-
feiras, das 7:00 horas às 17:00 horas, e aos sábados, 
das 7:00 horas às 11:00 horas. 7. DO PRAZO DO 
DEPÓSITO: 7.1. O armazém manterá os produtos 
depositados e armazenados pelo prazo de 6 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado por acordo firmado por escrito 
entre a Depositária e Depositante, conforme for 
estabelecido no contrato de depósito. O prazo de depósito 
e armazenamento a ser ajustado levará em consideração 
o período máximo permitido pelas normas sanitárias 
relativas ao produto, para que ele não se deprecie  
ou se deteriore. 8. DO DIREITO DE RETENÇÃO:  
8.1. Os produtos que permanecerem em depósito e 
armazenamento após o término do prazo de vigência do 
contrato de depósito, caso não haja novo ajuste entre 
Depositária e Depositante, serão considerados 
abandonados. Parágrafo Único: Nesse caso, a Depositária 
enviará notificação por escrito ao Depositante para que 
ele providencie a retirada do produto no prazo 
improrrogável de 8 (oito) dias contados do recebimento 
de tal aviso, sem prejuízo da cobrança pela Depositária 
dos valores relativos ao período excedente. 8.2. Esgotado 
o prazo do Parágrafo Único acima, configurar-se-á o 
abandono dos produtos e a Depositária estará autorizada 
a promover o leilão dos produtos, na forma da lei, cujo 
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resultado servirá para o pagamento de todas as despesas 
que teve até então, inclusive com leiloeiro. Caso o valor 
obtido com o leilão não seja suficiente para o custeio das 
despesas efetuadas pela Depositária, ela poderá adotar 
os meios cabíveis para a cobrança da diferença. Se do 
leilão resultar saldo positivo em favor do Depositante, 
após o abatimento das despesas efetuadas pela 
Depositária, o valor correspondente a tal saldo será 
repassará ao Depositante. 8.3. A Depositária tem o 
direito de retenção de produtos depositados, até o limite 
dos valores correspondentes, para garantia do 
pagamento de: (i) Tarifas de armazenagem e demais 
serviços; (ii) Adiantamento feitos com fretes, seguros e 
eventuais outros serviços, desde que devidamente 
autorizados, por escrito, pelo Depositante; e (III) 
Comissões, custos de cobrança e outros encargos, 
relativos à operação com mercadorias depositadas. 
Parágrafo Primeiro: O direito de retenção poderá ser 
oposto à massa falida do devedor. Parágrafo Segundo: O 
direito de retenção não poderá ser exercido quando 
existir débito perante o Depositante, decorrente de 
contrato de depósito, em montante igual ou superior ao 
dos créditos relativos aos serviços prestados. 9. DA 
ÁREA CONSTRUÍDA E CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM: 
9.1. A Depositária declara que possui área construída 
para exercer a atividade de armazém geral no total de 
18.752,68 m² (Dezoito mil setecentos e cinquenta e dois 
metros quadrados e sessenta e oito decímetros 
quadrados), distribuída em 6 (seis) edificações, conforme 
descrição a seguir: (i) Estabelecimento Filial CNPJ 
87.700.746/0005-10: Armazém contém 30 silos de 
madeira com capacidade de 1500 sacas cada, 6 silos de 
madeira com capacidade de 20.000 sacas, 18 silos 
metálicos com capacidade de 12.500 sacas, 8 silos 
metálicos de 22.500 sacas, 1 silo metálico de 175.000 
sacas, 1 silo metálico de 45.000 sacas e 1 silo metálico 
de 35.000 sacas, totalizando uma capacidade estático 
em silos de 825.000 sacas. 5 barracões com ambientes 
climatizados totalizando 18.752,68 m², com capacidade 
de armazenagem de 1.160.000 sacas; e 9.2. O lastro e a 
altura das pilhas dos produtos armazenados serão 
definidos pela Depositária, atendendo aos princípios de 
segurança e normas técnicas. 10. DAS CONDIÇÕES 
PARA RECEBIMENTO E EXPEDIÇÃO DOS PRODUTOS: 
10.1. Os produtos serão entregues a depósito e 
armazenamento mediante pagamento de todas as 
despesas e cumprimento das exigências fiscais. 10.2. 
Todos os produtos destinados a depósito e armazenamento 
devem ter um teor de umidade de até 13,5% (treze 
virgula cinco porcento). Produtos com umidade superior 
a esse percentual serão recusados pela Depositária. 
Parágrafo Único: Exceto em condições operacionais 
especiais previstas em acordo para operações de alta 
rotatividade, todos os produtos destinados a 
armazenamento terão seu teor de umidade reduzido a 
13% (treze por cento), mediante secagem e aplicação 
da tarifa correspondente. 10.3. A umidade inicial e final 
dos produtos será verificada e registrada pela Depositária 
no Controle de Serviços tanto no recebimento como na 
expedição. 10.4. No recebimento, a Depositária verificará 
o teor de umidade, impureza e sanidade dos produtos, 
calculando as perdas de peso decorrentes das operações 
de pré-limpeza e secagem e as perdas por redução de 
umidade durante o armazenamento. 10.5. A secagem 
mecânica de produtos com umidade superior a 14% 
(quatorze por cento) será feita sob inteira responsabilidade 
do Depositante quanto a possíveis alterações de 
qualidade, inclusive no poder germinativo das sementes, 

não cabendo nenhuma indenização por eventuais perdas 
ou danos por parte da Depositária. 10.6. No caso de 
produtos embalados, eles devem estar em embalagens 
adequadas ao tipo e quantidade de produto e teores de 
umidade e impurezas, conforme normas da Depositária, 
caso contrário, serão obrigatórias operações de troca de 
embalagens, secagem e limpeza, ou os produtos serão 
recusados pela Depositária. 10.7. O recebimento ou a 
retirada de produtos deve ser avisado à Depositária com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
Reclamações por atrasos não serão aceitas se essa 
condição não for cumprida. 10.8. A retirada de produtos 
deve ser acompanhada pelo Depositante ou seu 
representante legal, que deve assinar os documentos de 
saída. A Depositária não se responsabiliza por diferenças 
de peso ou qualidade se a retirada dos produtos não for 
acompanhada pelo Depositante. 10.9. Os produtos 
recebidos para depósito e armazenamento devem estar 
de acordo com a qualidade exigida e com as normas 
legais para fins de fiscalização. 11. DOS RESÍDUOS E 
SOBRAS: 11.1. Os resíduos provenientes de limpeza, 
pré-limpeza ou outros serviços, que não forem retirados 
pelo Depositante dentro de 5 (cinco) dias terão o destino 
que mais convier aos interesses da Depositária, sem que 
caiba qualquer indenização ao Depositante. 11.2. As 
sobras ou varreduras apuradas na armazenagem de 
produtos ensacados serão entregues ao Depositante 
mediante incorporação ao respectivo lote. Parágrafo 
Único: Se não for possível a incorporação das sobras e 
varreduras ao respectivo lote, esses itens ficarão à 
disposição do Depositante por até 8 (oito) dias após a 
entrega total do lote. Após esse período, aqueles itens 
serão considerados abandonados e a Depositária poderá 
lhes dar o destino que achar mais conveniente, sem que 
caiba qualquer indenização ao Depositante. 11.3. As 
sobras de produtos depositados e armazenados a granel 
serão entregues aos legítimos proprietários mediante 
rateio proporcional as quantidades de cada Depositante, 
após zerado o estoque contábil do produto. 12. DA 
DOCUMENTAÇÃO (CDA/WA) E PESAGEM: 12.1. A pedido 
por escrito do Depositante, no ato do depósito do 
produto, a Depositária poderá emitir Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA), documento que comprova 
a posse e o direito sobre o produto, e o Warrant 
Agropecuário (WA), documento que possibilita a 
negociação como garantia de crédito, tudo conforme 
dispõe a Lei nº 11.073/2004. Parágrafo Único: A emissão 
do CDA/WA está condicionada ao pagamento de todas as 
despesas incorridas até o momento da emissão de tais 
títulos. 12.2. O produto somente poderá ser retirado do 
armazém mediante a apresentação conjunta do  
CDA/WA. 12.3. Mesmo com certificado de peso emitido 
pela transportadora ou documento similar, prevalecerá o 
peso verificado pela Depositária. 12.4. O Depositante, 
ou seu representante legal, pode assistir à pesagem no 
ato do recebimento do produto, não cabendo reclamações 
posteriores, caso não apresente reclamação no ato ou 
não esteja presente. 12.5. As perdas de peso (quebras) 
decorrentes da armazenagem não poderão ser deduzidas 
do peso bruto antecipadamente para efeito de entrega 
futura. 13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
13.1. Na condição de responsável pela guarda, 
conservação e pela entrega dos produtos, a Depositária 
e o fiel depositário somente responderão por furto, 
roubo, sinistros e danos aos produtos depositados e 
armazenados na proporção da sua culpa. 13.2. A 
Depositária e o fiel depositário não assumem 
responsabilidade por avarias ou vícios decorrentes de 
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motivos alheios à sua vontade, incluindo alterações de 
cor, tipo de produto devido à umidade ambiente e calor, 
ou lastros podres/mofados, ou por embalagem 
inadequada, ou em razão da permanência dos produtos 
em armazém por prazo superior ao indicado pelas 
normas vigentes relativas a tal produto. 13.3. As 
indenizações as quais estará sujeita a Depositária 
observarão o que constar no contrato de depósito e na 
legislação vigente e serão pagas no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis contados do recebimento de notificação 
enviada pelo Depositante. 13.4. As perdas de peso 
decorrentes do período de armazenagem não são de 
responsabilidade da Depositária e do fiel depositário e 
nem comportam indenização, que as justificará por 
escrito quando solicitado. 13.5. Considera-se quebra 
normal aquela geralmente aceita pelo mercado, levando 
em conta o tempo de armazenagem, tipo de produto, 
expurgo, condições de sacarias e da mercadoria, e 
possíveis remoções. A Depositária estabelece um 
percentual de perda de 0,15% (zero vírgula quinze por 
cento) a cada 15 (quinze) dias e de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) para cada semestre ou fração 
subsequente ao período de 6 (seis) meses. Reduções de 
peso por perda de umidade também são consideradas 
normais, não cabendo contestação por parte do 
Depositante e/ou indenização. 13.6. A Depositária se 
reserva o direito de misturar produtos a granel conforme 
o Art. 12 do Decreto nº 1.102/1903 e Art. 7 da Lei 
9.973/2000, regulamentada pelo Decreto nº 3.855/2001. 
Parágrafo Único: A operação de mistura, que consiste 
em misturar dois ou mais tipos de grãos da mesma 
espécie, ainda que de Depositantes diferentes, será 
efetuada de acordo com as normas de classificação. A 
Depositária não efetuará mistura de grãos de safras 
diferentes. 13.7. A Depositária e os fiéis depositários não 
se responsabilizam por danos ao poder germinativo dos 
grãos destinados a sementes devido à secagem ou 
armazenagem. 13.8. No caso de produtos embalados, 
que não possibilitem a sua avaliação, a responsabilidade 
pela autenticidade das especificações indicadas é do 
Depositante, não se responsabilizando a Depositária e os 
fiéis depositários pela natureza, pelo tipo, pela qualidade 
e pelo estado de conservação dos produtos, conforme 
Parágrafo 5º, do Art. 6 da Lei 9.973/2000, regulamentada 
pelo Decreto nº 3.855/2001. 13.9. A Depositária 
oferecerá ao Depositante garantias compatíveis com o 
valor do produto entregue em depósito, as quais serão 
definidas de comum acordo entre as partes, devendo 
estar previstas no contrato de depósito ou em documento 
específico. 13.10. A Depositária, conforme determina a 
legislação vigente, se compromete a fornecer aos órgãos 
de fiscalização, sempre que necessárias, as informações 
relativas à identificação das unidades armazenadoras e 
sobre os estoques próprios e de terceiros mantidos sob a 
guarda. 13.11. Além das obrigações e responsabilidades 
previstas nesta Cláusula, aplicam-se à Depositária e ao 
Depositante outras disposições previstas na legislação 
que trata de armazéns gerais. 14. DA VERIFICAÇÃO DE 
ESTOQUES E CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM:  
14.1. O Depositante poderá inspecionar o armazém, 
acompanhado de representante da Depositária, para 
verificar o estoque e as condições e conservação dos 
produtos entregues em depósito e armazenamento, 
desde que previamente agendado e de acordo com os 
horários estabelecidos pela Depositária. Parágrafo 
Único: O Depositante se responsabiliza por todas as 
despesas que tiver em razão da inspeção. 14.2. A 
Depositária permitirá a intervenção de técnicos do 

Depositante para manutenção da conservação dos 
produtos, desde que: (i) previamente informado quais 
procedimentos serão adotados para avaliação da 
Depositária; (ii) tais procedimentos sejam viáveis de 
serem realizados nas dependências do armazém sem 
danos ou prejuízos à Depositária, terceiros e produtos 
armazenados; (iii) sejam previamente agendados e (iv) 
ocorram às expensas do Depositante, que será 
responsável pelos resultados e consequências de suas 
orientações. 14.3. A Depositária manterá controle de 
entrada e saída de produtos do armazém e fornecerá 
todas as informações e documentos pertinentes a quem 
de direito. 15. DAS TARIFAS DE ARMAZENAMENTO E 
SERVIÇOS: 15.1. Cabe exclusivamente à Depositária o 
enquadramento da tarifa correspondente ao depósito e 
armazenamento de produtos e aos serviços, decidindo a 
aplicação por tonelada, volume, metros quadrados etc., 
conforme a tabela anexa a este Regulamento Interno. 
Parágrafo Único: No cálculo da tarifa por tonelada, o 
peso bruto será considerado até a terceira casa decimal. 
15.2. Os produtos destinados apenas à prestação de 
serviços fornecidos pelo Depositante, ou seja, que não 
estejam depositados e armazenados no armazém, 
deverão ser retirados após o término dos serviços, no 
prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de serem 
considerados como depositados para armazenamento e 
sujeitos à cobrança das tarifas vigentes. 15.3. Quando 
um Depositante desejar transferir a propriedade de seus 
produtos a outro depositante, deverá enviar a solicitação 
por escrito à Depositária e a cobrança das tarifas de 
depósito e armazenamento, bem como a taxa de seguros 
continuarão a ser aplicadas ao produto, para evitar 
pagamento em duplicidade. 15.4. Pelos serviços de 
verificação de peso e qualidade da sacaria, quando 
solicitado, será cobrada a tarifa vigente, de acordo com 
a tabela anexa. 16. DO SEGURO: 16.1. Os produtos em 
depósito e armazenamento estarão cobertos por “Seguro 
contra incêndio, vendaval, inundação, danos aos edifícios 
e outras hipóteses de caso fortuito e força maior, 
enquanto estiverem sob guarda da Depositária, através 
de apólice geral, a cargo da Depositária. 16.2. Em caso 
de pagamento de indenização ou seguro compensatório 
de produtos depositados e armazenados, a 
responsabilidade da Depositária será limitada ao valor 
declarado quando da entrada do produto no armazém ou 
ao valor atualizado registrado na documentação da 
Depositária. 16.3. Em caso de sinistro, as indenizações 
serão liquidadas conforme as cláusulas da apólice de 
seguros e dispositivos estabelecidos pelo Instituto de 
Resseguro do Brasil (IRB). 16.4. Em caso de sinistro, a 
Depositária deduzirá os débitos do Depositante com 
depósito e armazenamento e/ou serviços prestados 
relativos aos produtos sinistrados da indenização pela 
seguradora. 16.5. Em casos especiais, produtos já 
segurados pelo Depositante estão isentos da obrigação 
de contratação de seguro pela Depositária desde que o 
Depositante comprove com documento hábil já ter feito 
o seguro e se comprometa por escrito a isentar a 
Depositária de quaisquer indenizações. 17. DA TAXA  
AD-VALOREM: 17.1. A taxa de Ad-Valorem é uma 
complementação à tarifa de depósito e armazenamento, 
aplicada ao valor atualizado dos produtos armazenados. 
17.2. Para efeito de Ad-Valorem, o valor dos produtos 
em depósito será atualizado mensalmente, de acordo 
com os critérios previstos no contrato de depósito. 17.3. 
O cálculo do Ad-Valorem será feito com base no valor 
declarado no documento de entrada (guias de 
fiscalização, notas fiscais, etc.) ou no valor de cotação do 
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mercado local, atualizado mensalmente. Em nenhuma 
hipótese será inferior aos preços básicos mínimos 
vigentes estabelecidos pelo Governo Federal ou superior 
ao preço de mercado da época da realização. 18. DO 
PAGAMENTO: 18.1. As notas de serviços relativas ao 
depósito e armazenamento e às prestações de serviços 
serão emitidas todo dia 1º (primeiro) de cada mês, 
apresentando ao depositante as relações e valores dos 
serviços prestados durante o mês, cujo pagamento será 
realizado na forma e nas datas de vencimentos previstas 
no contrato de depósito. 18.2. Todos os serviços 
prestados, exceto o depósito e armazenamento, deverão 
ser pagos no ato da execução. Caso contrário, a 
Depositária cobrará uma taxa de 0,32% (zero vírgula 
trinta e dois por cento) sobre os valores constantes na 
tabela de tarifas. 18.3. Ainda que o Depositante tenha a 
obrigação de pagar as despesas decorrentes de depósito 
e armazenamento mensalmente, o seu produto 
armazenado garantirá o débito. 18.4. A retirada total do 
produto pelo Depositante, poderá se dar a qualquer 
tempo, desde que procedida da liquidação de todos os 
débitos em aberto relativos ao depósito, armazenamento 
e serviços prestados. Parágrafo Único: Nos casos de 
retiradas parciais de produto, o pagamento dos débitos 
do Depositante deverá ser proporcional ao volume de 
produto a ser embarcada (peso, unidade etc.). 18.5. 
Outros serviços não previstos neste Regulamento interno 
e na tabela de tarifas anexa, serão contratados e cobrados 
mediante prévio entendimento entre Depositária e 
Depositante, por meio de instrumento específico. 19. DA 
COMERCIALIZAÇÃO E FINANCIAMENTO DE PRODUTOS 
ARMAZENADOS: 19.1. Nos casos em que a Depositária 
for autorizada pelo Depositante a realizar a comercialização 
ou a transferência total ou parcial de determinado lote de 
produto depositado e armazenado a terceiro, a parcela 
comercializada ou transferida será separada e 
identificada, se necessário, para permitir sua perfeita 
identificação. Parágrafo Único: Todas as despesas 
advindas da comercialização ou transferência de produto 
correrão por conta do terceiro, observada a legislação 
fiscal e tributária do Estado. 19.2. Quando da transferência 
de proprietário do produto depositado e armazenado e 
permanência no armazém, caberá ao novo Depositante, 
na condição de proprietário, responder, a partir da data 
em que se deu a alteração da propriedade do produto, 
pelas despesas e respectivos pagamentos das tarifas de 
depósito e armazenamento e pelos serviços. As despesas 
anteriores deverão ser previamente liquidadas para 
viabilizar a transferência de propriedade do produto. 
19.3. A Depositária ficará isenta de qualquer 
responsabilidade no caso de compra e venda de produto 
que esteja depositado e armazenado se não tiver sido 
formalizada a transferência da propriedade pelas partes 
interessadas e efetuada a comprovação junto a si. 19.4. 
As retiradas dos produtos “warrantados” ou com 
certificado de depósito somente serão possíveis mediante 
a devolução dos respectivos títulos e, quando a retirada 
for parcial, através de autorização por escrito do 
financiado, mediante a apresentação dos supracitados 
títulos para as devidas anotações sobre a atualização da 
quantidade de produto que ainda permanece depositada. 
19.5. No caso de vendas ou obtenção de financiamento 
de produtos armazenados (venda para terceiros ou AGF/
EGF), o vendedor ou beneficiário deverá registrar os 
débitos existentes à época junto à Depositária, incidentes 
sobre o produto em transação, para possibilitar a 
realização da operação. 19.6. A Depositária deverá 

manter registros específicos das operações de 
comercialização dos produtos de terceiros, podendo os 
órgãos de fiscalização expedirem normativo 
regulamentando forma e procedimentos para sua 
execução. 20. DAS PENALIDADES: 20.1. A Depositária 
ficará sujeita às penalidades previstas na Decreto nº 
1.102/1903, quando: (i) Deixar de observar as 
determinações constantes neste Regulamento Interno e 
demais normas legais relativas à armazenagem de 
produtos; (ii) Deixar de fornecer as informações previstas 
nas Cláusula deste Regulamento Interno; (iii) Deixar de 
atender as exigências e respeitar os prazos estabelecidos 
pelas autoridades competentes; (iv) Deixar de formalizar 
o contrato de depósito; (v) Deixar de cumprir com suas 
responsabilidades perante o Depositante; (vi) Deixar de 
indenizar o Depositante na forma e nos prazos 
estabelecidos; (vii) Deixar de oferecer as garantias de 
que trata este Regimento Interno; (viii) Deixar de obter a 
prévia autorização de Depositante para a comercialização 
de produto sob sua guarda; (ix) Deixar de manter 
registros adequados relativos à comercialização de 
produtos de propriedade de terceiros; (x) Deixar de 
permitir o livre acesso: (a) Do Depositante ou de seu 
representante à unidade armazenadora e aos documentos 
relativos aos produtos de sua propriedade, nos termos 
deste Regimento Interno; ou (b) De técnicos dos órgãos 
de fiscalização, ou seus conveniados. (xi) Deixar de 
cumprir penalidade imposta. 21. DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 21.1. A execução de todos os serviços é privativa 
dos funcionários da Depositária, facultando-se ao 
Depositante a sua fiscalização. 21.2. Toda e qualquer 
instrução, pedido de informações ou reclamações, por 
parte do Depositante, ou seu representante legal, deverá 
ser feita à Depositária por escrito. Não será aceita 
qualquer instrução, pedido de informação ou reclamação 
verbal. 21.3. Amostras de produtos só serão fornecidas a 
terceiros com a presença do Depositante, ou seu 
representante legal, e mediante ordem por escrito. Tais 
amostras serão devidamente pesadas e registradas no 
Controle de Serviços como saída de produtos. 21.4. Os 
casos omissos a este Regulamento Interno serão objeto 
de entendimento entre o Depositante e a Depositária, 
nos termos dos contratos de depósitos. 21.5. A violação 
de qualquer cláusula deste Regulamento Interno ou do 
respectivo contrato de depósito, poderá resultar em 
sanções, incluindo a rescisão contratual, dependendo da 
gravidade. 21.6. O foro de eleição para dirimir quaisquer 
questões envolvendo o descumprimento desse Regimento 
Interno será eleito no contrato de depósito, dando 
preferência para o foro da Comarca de Ponta Porã/MS. 
21.7. As Partes declaram e concordam em utilizar e 
reconhecer como válida a forma de comprovação de 
autoria e integridade aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, mesmo que não utilizem de certificado 
digital emitido no padrão ICP-Brasil, nos termos do artigo 
10, parágrafo segundo, da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001. A formalização deste instrumento de maneira 
eletrônica admitida nesta cláusula será suficiente para a 
validade, eficácia e integral vinculação das Partes às 
avenças nele contidas.

Ponta Porã/MS, 29 de maio de 2025. 
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA. Representada por 

seu Diretor Rogério Chaves Paulino Marques
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - 
Certifico registro sob o nº 55551375 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 
87700746000196 e protocolo 250675595 - 12/06/2025. 
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Autenticação:59B820DB84F3BD40EE6C2A23606A20274FDE05C. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA.

UNIDADE ARMAZENADORA DE PONTA PORÃ - MS.
CNPJ. 87.700.746/0005-10

TABELA DE TARIFAS, de valores para cobrança de serviços de armazenagens e correlatos, da AGROPASTORIL 
JOTABASSO LTDA, com o nome de fantasia de FAZENDA JOTABASSO, situada Estrada Usina São João, km 26, 
s/nº, Área Rural de Ponta Porã, no município de Ponta Porã/MS, CEP 79.907-899, com vigência a partir de  
01 de Junho de 2025.

ITEM / DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR
1 – RECEBIMENTO & EXPEDIÇÃO
1.1 SEMENTES DE SOJA CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton. R$ 12,00
1.2 SEMENTES DE MILHO CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton. R$ 12,00
1.3 SEMENTES DE GIRASSOL CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton. R$ 12,00
1.4 SEMENTES DE SOJA CERTIFICADAS E ENSACADAS (Sc. 60 kg). Ton. R$ 12,00
1-5 SEMENTES DE MILHO CERTIFICADAS E ENSACADAS (Sc. 60 kg). Ton. R$ 12,00
1.6 OUTROS GRÃOS ENSACADOS - SC. 60 Kg. Ton. R$ 12,00
2. ARMAZENAGEM POR QUINZENA
2.1 SEMENTES DE SOJA EMBALADAS EM “BIG BAGS”  R$/Ton. R$30,00
2.2 SEMENTES DE MILHO EMBALADAS EM “BIG BAGS”  R$/Ton. R$30,00
2.3 SEMENTES DE GIRASSOL EMBALADAS EM “BIG BAGS”  R$/Ton. R$30,00
2.4 SEMENTES DE SOJA - SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
2.5 SEMENTES DE MILHO - SC - 60 KG R$/Sc. R$30,00
2.6 SEMENTES DE GIRASSOL - SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
2.7 OUTROS GRÃOS - SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
3- EMISSÃO DE CONHECIMENTO DE DEPÓSITO R$/Unid R$ 33,50
4- EMISSÃO DE WARRANTS R$/Unid R$33,50
5- SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS R$/combinar A/C
6- REENSAQUE R$/Sc. R$ 2,50
7- SERVIÇO DE ETIQUETAGEM + IMPRESSÃO R$/Sc. R$ 2,50
8- REPALETIZAÇÃO/REMONTAGEM R$/Pallet R$ 33,50
9- STRECH R$/Pallet R$ 33,50
10 - AMOSTRAGEM SACARIA R$/Sc. R$ 0,40
11 - AMOSTRAGEM BAG R$/BAG R$ 0,40
Obs: Big Bags - embalagens de tecido, lacrada, com peso médio de 850 Kg Cada.

Ponta Porã / MS, 30 de Maio de 2025. 
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA. Representada por seu administrador - Rogério Chaves Paulino Marques

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - Certifico registro sob o nº 55551377 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 87700746000196 e protocolo 250696207 - 18/06/2025. 
Autenticação: D33C96D7C5A6178ACB34865C13B85D75F672A1A. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA.
A AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 87.700.746/0001-
96, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul (“JUCEMS”) sob o NIRE 54200398754, com 
sede na Estrada Usina São João, KM 24, S/N, Fazenda Jotabasso, Área Rural de Ponta Porã, CEP 79.907-899, Ponta 
Porã/MS (“Sociedade”), neste ato representada por seu Diretor Rogério Chaves Paulino Marques, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, economista, inscrito no CPF sob nº 155.173.888-09, portador 
da carteira de identidade RG nº 19.969.556-8, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Justino 
Paixão, nº 555, apto. 172, bairro Mauá, São Caetano do Sul/SP, CEP 09.580-720, para fins de cumprimento do 
disposto no Decreto nº 1.102/1903 e na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração (“DREI”) nº 52/2022 (“INDREI 52/2022”), pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO o Sr. GUILHERME LANGHI DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, nascido em 30/03/1988, gerente de unidade de produção, inscrito no CPF sob o nº 
356.667.088-05, portador do RG nº 468294193, expedido pela SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Almeida C, 
s/n, quadra 04, lote 11, Condomínio Village do Sol, Ponta Porã/MS, CEP 79.904-216, para exercer o referido cargo 
no armazém da filial da Sociedade localizada na Estrada Usina São João, Km 26, s/nº bairro Área Rural de Ponta 
Porã, em Ponta Porã/MS, CEP 79.907-899, inscrita no CNPJ sob o nº 87.700.746/0005-10 e registrada na JUCEMS 
sob o NIRE 54900111776, credenciando-o para o exercício pleno e legal deste ofício, em conformidade com o 
Decreto nº 1.102/1903 e a INDREI 52/2022.

Assim, assina-se o presente instrumento, em via única, para que produza seus efeitos legais. 
Ponta Porã, MS, 22 de maio de 2025.

AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA  representada por seu Diretor Rogério Chaves Paulino Marques
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - Certifico registro sob o nº 55551378 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 87700746000196 e protocolo 250687135 - 16/06/2025. 
Autenticação: 1D48B7154A4AA28E1CF292A0282ECB2A33ED399. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.
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AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
87.700.746/0001-96, registrada na Junta Comercial do 
Mato Grosso do Sul (a “JUCEMS”) sob o NIRE 
54200398754, com sede na Estrada Usina São João, km 
24, s/nº, Fazenda Jotabasso, Área Rural de Ponta Porã, 
no município de Ponta Porã/MS, CEP 79.907-899  
(a “Sociedade” ou a “Depositária), neste ato representada 
por seu Diretor ROGÉRIO CHAVES PAULINO 
MARQUES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, economista, inscrito no CPF sob nº 
155.173.888-09, portador da carteira de identidade RG 
nº 19.969.556-8, expedida pela SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Justino Paixão, nº 555, apto. 172, 
bairro Mauá, São Caetano do Sul/SP, CEP 09.580-720, 
por meio do presente Regulamento Interno vem 
estabelecer as regras da sua atividade de Armazém 
Geral, que se rege pelo Decreto nº 1.102/1903, pela Lei 
nº 9.973/2000, pelo Decreto nº 3.855/2001, pela Lei nº 
11.076/2004, pelo Código Civil Brasileiro e por outras 
normas infralegais, no que couberam, e de acordo  
com as disposições abaixo. 1. DA FINALIDADE:  
1.1. A AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, por meio dos 
01 (um) armazém de sua propriedade, localizados no 
Estado do Mato Grosso do Sul, (i) na Rodovia BR 163, 
S/N, KM 636, Fazenda Calábria, bairro Zona Rural, no 
município de São Gabriel do Oeste/MS, CEP 79490-000 
(CNPJ nº 87.700.746/0020-59), têm como finalidade o 
depósito e armazenagem de produtos agrícolas de 
propriedade de terceiros (o “Depositante”), bem como a 
prestação de serviços, com a finalidade de guarda e 
conservação, sem a transferência de propriedade dos 
produtos à Depositária. 2. DO FIEL DEPOSITÁRIO:  
2.1. A Depositária nomeia como seus fiéis depositários 
para fins desse Regulamento Interno: (i)  ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA FILHO, brasileiro, nascido em 
08/03/1994, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, Gerente de Unidade de Produção, inscrito no 
CPF sob o nº 043.880.941-61, portador do RG nº 
5711320, expedido pela SSP/GO, residente e domiciliado 
na Avenida São Francisco, nº 2701, bairro Jardim 
Primavera, CEP 79490-170 São Gabriel do Oeste/MS, 
como fiel depositário do estabelecimento filial inscrito no 
CNPJ 87.700.746/0020-59. 2.2. Os fiéis depositários 
assumem toda e qualquer responsabilidade pela guarda, 
conservação e pronta entrega dos produtos recebidos 
para depósito e armazenamento, devendo ter as chaves 
dos portões e portas dos armazéns para a abertura e 
fechamento diários. 3. DO CONTRATO DE DEPÓSITO: 
3.1. O depósito e armazenamento de produtos nos 
armazéns, bem como a prestação de serviços e qualquer 
outra relação comercial entre Depositária e Depositante 
será sempre documentada previamente e de forma 
expressa por meio de contrato de depósito e/ou prestação 
e serviços, com cláusulas livremente acordadas. 3.2. O 
contrato de depósito e/ou prestação de serviços conterá 
cláusulas obrigatórias definindo o objeto contratual, o 
prazo de vigência, o preço, a forma de pagamento, os 
direitos e obrigações de cada parte, a capacidade de 
expedição e a forma de compensação financeira por 
diferença. 4.  DOS PRODUTOS QUE PODEM SER ACEITOS 
EM DEPÓSITO: 4.1. A Depositária somente receberá 
para armazenamento produtos de natureza agrícola, 
tais como, mas não limitados a esses: soja, sorgo, milho, 
trigo, feijão, aveia e outros cereais. Parágrafo Único: 

AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA
CNPJ 87.700.746/0001-96 | NIRE 54200398754

REGULAMENTO INTERNO DO ARMAZÉM GERAL
Não serão aceitos para armazenamento produtos 
sujeitos a combustão espontânea, decomposição com 
liberação de calor, perigosos, explosivos, corrosivos, que 
exalem odores prejudiciais ou danosos às instalações ou 
outros produtos armazenados. 4.2. A Depositária se 
reserva o direito de receber produtos para depósito e 
armazenamento, de acordo com a sua capacidade 
operacional e desde que estejam dentro do padrão 
sanitário exigido pela Depositária e pelas normas do 
MAPA. 4.3. Todos os produtos recebidos para depósito e 
armazenamento, sejam a granel, em sacas, ou em big 
bags, serão colocadas nos depósitos comuns da 
Depositária, sujeitos à tarifa vigente. 4.5. A Depositária 
não aceitará para armazenar ou prestar serviços 
correlatos, sob qualquer hipótese, produtos que não 
estiverem acompanhados dos documentos exigidos pelo 
FISCO (Nota fiscal, guia dos produtos e outros).  
5. DOS SERVIÇOS: 5.1. A Depositária poderá prestar 
serviços de beneficiamento, tais como limpeza, 
separação, secagem, controle de pragas/expurgo, 
reembalagem, pesagem, classificação, carga e descarga 
dos produtos recebidos para depósito. Parágrafo Único: 
Poderão ser realizados outros serviços acessórios ao de 
depósito e armazenamento de produtos agrícolas, que 
somente se forem possíveis de serem executados pela 
Depositária e se não contrariarem a legislação vigente. 
5.2. Qualquer solicitação e/ou instrução de serviços 
efetuada pelo Depositante, será atendida pela Depositária 
somente quando formulada por escrito pelo Depositante, 
ou seu representante legal, os quais devem manter 
cartão de assinatura no cadastro da Depositária.  
5.3. A Depositária não se obriga a prestar os serviços de 
beneficiamento descritos nesta Cláusula além de sua 
capacidade operacional. 5.4. Os produtos em depósito  
e armazenamento estarão sujeitos a serviços 
indispensáveis, como secagem, expurgo, pulverização e 
reembalagem, quando necessários para a conservação, 
e serão realizados pela Depositária independentemente 
de autorização do Depositante, que arcará com as 
despesas conforme a tabela de tarifas. 6. DO HORÁRIO 
DE ATENDIMENTO: 6.1. O horário de atendimento dos 
armazéns é de segundas às sextas-feiras, das 7:00 
horas às 17:00 horas, e aos sábados, das 7:00 horas 
às 11:00 horas. 7. DO PRAZO DO DEPÓSITO:  
7.1. O armazém manterá os produtos depositados e 
armazenados pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por acordo firmado por escrito entre a 
Depositária e Depositante, conforme for estabelecido  
no contrato de depósito. O prazo de depósito e 
armazenamento a ser ajustado levará em consideração 
o período máximo permitido pelas normas sanitárias 
relativas ao produto, para que ele não se deprecie  
ou se deteriore. 8. DO DIREITO DE RETENÇÃO: 
8.1. Os produtos que permanecerem em depósito e 
armazenamento após o término do prazo de vigência do 
contrato de depósito, caso não haja novo ajuste entre 
Depositária e Depositante, serão considerados 
abandonados. Parágrafo Único: Nesse caso, a Depositária 
enviará notificação por escrito ao Depositante para que 
ele providencie a retirada do produto no prazo 
improrrogável de 8 (oito) dias contados do recebimento 
de tal aviso, sem prejuízo da cobrança pela Depositária 
dos valores relativos ao período excedente. 8.2. Esgotado 
o prazo do Parágrafo Único acima, configurar-se-á o 
abandono dos produtos e a Depositária estará autorizada 
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a promover o leilão dos produtos, na forma da lei, cujo 
resultado servirá para o pagamento de todas as despesas 
que teve até então, inclusive com leiloeiro. Caso o valor 
obtido com o leilão não seja suficiente para o custeio das 
despesas efetuadas pela Depositária, ela poderá adotar 
os meios cabíveis para a cobrança da diferença. Se do 
leilão resultar saldo positivo em favor do Depositante, 
após o abatimento das despesas efetuadas pela 
Depositária, o valor correspondente a tal saldo será 
repassará ao Depositante. 8.3. A Depositária tem o 
direito de retenção de produtos depositados, até o limite 
dos valores correspondentes, para garantia do 
pagamento de: (i) Tarifas de armazenagem e demais 
serviços; (ii) Adiantamento feitos com fretes, seguros e 
eventuais outros serviços, desde que devidamente 
autorizados, por escrito, pelo Depositante; e (III) 
Comissões, custos de cobrança e outros encargos, 
relativos à operação com mercadorias depositadas. 
Parágrafo Primeiro: O direito de retenção poderá ser 
oposto à massa falida do devedor. Parágrafo Segundo:  
O direito de retenção não poderá ser exercido quando 
existir débito perante o Depositante, decorrente de 
contrato de depósito, em montante igual ou superior  
ao dos créditos relativos aos serviços prestados.  
9. DA ÁREA CONSTRUÍDA E CAPACIDADE DE 
ARMAZENAGEM: 9.1. A Depositária declara que possui 
área construída para exercer a atividade de armazém 
geral no total de 1.750m² (Um mil setecentos e cinquenta 
metros quadrados), distribuída em 1 (uma) edificação, 
conforme descrição a seguir: (i) Estabelecimento Filial 
CNPJ 87.700.746/0020-59: Armazém contém 28 silos 
de madeira com capacidade de 1500 sacas cada, 2 silos 
metálicos de 17.000 sacas, 2 silos metálicos de 15.000 
sacas, totalizando uma armazenagem estática em silos 
de 106.000 sacas. 1 barracão climatizado de 1.750 m² 
com capacidade de armazenagem de 85.000 sacas.  
9.2. O lastro e a altura das pilhas dos produtos 
armazenados serão definidos pela Depositária, 
atendendo aos princípios de segurança e normas 
técnicas. 10. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E 
EXPEDIÇÃO DOS PRODUTOS: 10.1. Os produtos serão 
entregues a depósito e armazenamento mediante 
pagamento de todas as despesas e cumprimento das 
exigências fiscais. 10.2. Todos os produtos destinados a 
depósito e armazenamento devem ter um teor de 
umidade de até 13,5% (treze virgula cinco porcento). 
Produtos com umidade superior a esse percentual serão 
recusados pela Depositária. Parágrafo Único: Exceto em 
condições operacionais especiais previstas em acordo 
para operações de alta rotatividade, todos os produtos 
destinados a armazenamento terão seu teor de umidade 
reduzido a 13% (treze por cento), mediante secagem e 
aplicação da tarifa correspondente. 10.3. A umidade 
inicial e final dos produtos será verificada e registrada 
pela Depositária no Controle de Serviços tanto no 
recebimento como na expedição. 10.4. No recebimento, 
a Depositária verificará o teor de umidade, impureza e 
sanidade dos produtos, calculando as perdas de peso 
decorrentes das operações de pré-limpeza e secagem e 
as perdas por redução de umidade durante o 
armazenamento. 10.5. A secagem mecânica de produtos 
com umidade superior a 14% (quatorze por cento) será 
feita sob inteira responsabilidade do Depositante quanto 
a possíveis alterações de qualidade, inclusive no poder 
germinativo das sementes, não cabendo nenhuma 
indenização por eventuais perdas ou danos por parte da 
Depositária. 10.6. No caso de produtos embalados, eles 
devem estar em embalagens adequadas ao tipo e 

quantidade de produto e teores de umidade e impurezas, 
conforme normas da Depositária, caso contrário, serão 
obrigatórias operações de troca de embalagens, secagem 
e limpeza, ou os produtos serão recusados pela 
Depositária. 10.7. O recebimento ou a retirada de 
produtos deve ser avisado à Depositária com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Reclamações por 
atrasos não serão aceitas se essa condição não for 
cumprida. 10.8. A retirada de produtos deve ser 
acompanhada pelo Depositante ou seu representante 
legal, que deve assinar os documentos de saída.  
A Depositária não se responsabiliza por diferenças de 
peso ou qualidade se a retirada dos produtos não for 
acompanhada pelo Depositante. 10.9. Os produtos 
recebidos para depósito e armazenamento devem estar 
de acordo com a qualidade exigida e com as normas 
legais para fins de fiscalização. 11. DOS RESÍDUOS E 
SOBRAS: 11.1. Os resíduos provenientes de limpeza, 
pré-limpeza ou outros serviços, que não forem retirados 
pelo Depositante dentro de 5 (cinco) dias terão o destino 
que mais convier aos interesses da Depositária, sem que 
caiba qualquer indenização ao Depositante. 11.2. As 
sobras ou varreduras apuradas na armazenagem de 
produtos ensacados serão entregues ao Depositante 
mediante incorporação ao respectivo lote. Parágrafo 
Único:  Se não for possível a incorporação das sobras e 
varreduras ao respectivo lote, esses itens ficarão à 
disposição do Depositante por até 8 (oito) dias após a 
entrega total do lote. Após esse período, aqueles itens 
serão considerados abandonados e a Depositária poderá 
lhes dar o destino que achar mais conveniente, sem que 
caiba qualquer indenização ao Depositante. 11.3. As 
sobras de produtos depositados e armazenados a granel 
serão entregues aos legítimos proprietários mediante 
rateio proporcional as quantidades de cada Depositante, 
após zerado o estoque contábil do produto.  
12. DA DOCUMENTAÇÃO (CDA/WA) E PESAGEM: 12.1. A 
pedido por escrito do Depositante, no ato do depósito do 
produto, a Depositária poderá emitir Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA), documento que comprova 
a posse e o direito sobre o produto, e o Warrant 
Agropecuário (WA), documento que possibilita a 
negociação como garantia de crédito, tudo conforme 
dispõe a Lei nº 11.073/2004. Parágrafo Único: A emissão 
do CDA/WA está condicionada ao pagamento de todas as 
despesas incorridas até o momento da emissão de tais 
títulos. 12.2. O produto somente poderá ser retirado do 
armazém mediante a apresentação conjunta do  
CDA/WA. 12.3. Mesmo com certificado de peso emitido 
pela transportadora ou documento similar, prevalecerá o 
peso verificado pela Depositária. 12.4. O Depositante, 
ou seu representante legal, pode assistir à pesagem no 
ato do recebimento do produto, não cabendo reclamações 
posteriores, caso não apresente reclamação no ato ou 
não esteja presente. 12.5. As perdas de peso (quebras) 
decorrentes da armazenagem não poderão ser deduzidas 
do peso bruto antecipadamente para efeito de entrega 
futura. 13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
13.1. Na condição de responsável pela guarda, 
conservação e pela entrega dos produtos, a Depositária 
e o fiel depositário somente responderão por furto, 
roubo, sinistros e danos aos produtos depositados e 
armazenados na proporção da sua culpa. 13.2. A 
Depositária e o fiel depositário não assumem 
responsabilidade por avarias ou vícios decorrentes de 
motivos alheios à sua vontade, incluindo alterações de 
cor, tipo de produto devido à umidade ambiente e calor, 
ou lastros podres/mofados, ou por embalagem 
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inadequada, ou em razão da permanência dos produtos 
em armazém por prazo superior ao indicado pelas 
normas vigentes relativas a tal produto. 13.3. As 
indenizações as quais estará sujeita a Depositária 
observarão o que constar no contrato de depósito e na 
legislação vigente e serão pagas no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis contados do recebimento de notificação 
enviada pelo Depositante. 13.4. As perdas de peso 
decorrentes do período de armazenagem não são de 
responsabilidade da Depositária e do fiel depositário e 
nem comportam indenização, que as justificará por 
escrito quando solicitado. 13.5. Considera-se quebra 
normal aquela geralmente aceita pelo mercado, levando 
em conta o tempo de armazenagem, tipo de produto, 
expurgo, condições de sacarias e da mercadoria, e 
possíveis remoções. A Depositária estabelece um 
percentual de perda de 0,15% (zero vírgula quinze por 
cento) a cada 15 (quinze) dias e de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) para cada semestre ou fração 
subsequente ao período de 6 (seis) meses. Reduções de 
peso por perda de umidade também são consideradas 
normais, não cabendo contestação por parte do 
Depositante e/ou indenização. 13.6. A Depositária se 
reserva o direito de misturar produtos a granel conforme 
o Art. 12 do Decreto nº 1.102/1903 e Art. 7 da Lei 
9.973/2000, regulamentada pelo Decreto nº 3.855/2001. 
Parágrafo Único:  A operação de mistura, que consiste 
em misturar dois ou mais tipos de grãos da mesma 
espécie, ainda que de Depositantes diferentes, será 
efetuada de acordo com as normas de classificação. A 
Depositária não efetuará mistura de grãos de safras 
diferentes. 13.7. A Depositária e os fiéis depositários não 
se responsabilizam por danos ao poder germinativo dos 
grãos destinados a sementes devido à secagem ou 
armazenagem. 13.8. No caso de produtos embalados, 
que não possibilitem a sua avaliação, a responsabilidade 
pela autenticidade das especificações indicadas é do 
Depositante, não se responsabilizando a Depositária e os 
fiéis depositários pela natureza, pelo tipo, pela qualidade 
e pelo estado de conservação dos produtos, conforme 
Parágrafo 5º, do Art. 6 da Lei 9.973/2000, regulamentada 
pelo Decreto nº 3.855/2001. 13.9. A Depositária 
oferecerá ao Depositante garantias compatíveis com o 
valor do produto entregue em depósito, as quais serão 
definidas de comum acordo entre as partes, devendo 
estar previstas no contrato de depósito ou em documento 
específico. 13.10. A Depositária, conforme determina a 
legislação vigente, se compromete a fornecer aos órgãos 
de fiscalização, sempre que necessárias, as informações 
relativas à identificação das unidades armazenadoras e 
sobre os estoques próprios e de terceiros mantidos sob a 
guarda. 13.11. Além das obrigações e responsabilidades 
previstas nesta Cláusula, aplicam-se à Depositária e ao 
Depositante outras disposições previstas na legislação 
que trata de armazéns gerais. 14. DA VERIFICAÇÃO  
DE ESTOQUES E CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM: 
14.1. O Depositante poderá inspecionar o armazém, 
acompanhado de representante da Depositária, para 
verificar o estoque e as condições e conservação dos 
produtos entregues em depósito e armazenamento, 
desde que previamente agendado e de acordo com os 
horários estabelecidos pela Depositária. Parágrafo 
Único: O Depositante se responsabiliza por todas as 
despesas que tiver em razão da inspeção. 14.2.  A 
Depositária permitirá a intervenção de técnicos do 
Depositante para manutenção da conservação dos 
produtos, desde que: (i) previamente informado quais 
procedimentos serão adotados para avaliação da 

Depositária; (ii) tais procedimentos sejam viáveis de 
serem realizados nas dependências do armazém sem 
danos ou prejuízos à Depositária, terceiros e produtos 
armazenados; (iii) sejam previamente agendados e (iv) 
ocorram às expensas do Depositante, que será 
responsável pelos resultados e consequências de suas 
orientações. 14.3. A Depositária manterá controle de 
entrada e saída de produtos do armazém e fornecerá 
todas as informações e documentos pertinentes a quem 
de direito. 15. DAS TARIFAS DE ARMAZENAMENTO E 
SERVIÇOS: 15.1. Cabe exclusivamente à Depositária o 
enquadramento da tarifa correspondente ao depósito e 
armazenamento de produtos e aos serviços, decidindo a 
aplicação por tonelada, volume, metros quadrados etc., 
conforme a tabela anexa a este Regulamento Interno. 
Parágrafo Único: No cálculo da tarifa por tonelada, o 
peso bruto será considerado até a terceira casa decimal. 
15.2. Os produtos destinados apenas à prestação de 
serviços fornecidos pelo Depositante, ou seja, que não 
estejam depositados e armazenados no armazém, 
deverão ser retirados após o término dos serviços, no 
prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de serem 
considerados como depositados para armazenamento e 
sujeitos à cobrança das tarifas vigentes. 15.3. Quando 
um Depositante desejar transferir a propriedade de seus 
produtos a outro depositante, deverá enviar a solicitação 
por escrito à Depositária e a cobrança das tarifas de 
depósito e armazenamento, bem como a taxa de seguros 
continuarão a ser aplicadas ao produto, para evitar 
pagamento em duplicidade. 15.4. Pelos serviços de 
verificação de peso e qualidade da sacaria, quando 
solicitado, será cobrada a tarifa vigente, de acordo com 
a tabela anexa. 16. DO SEGURO: 16.1. Os produtos em 
depósito e armazenamento estarão cobertos por 
“Seguro” contra incêndio, vendaval, inundação, danos 
aos edifícios e outras hipóteses de caso fortuito e força 
maior, enquanto estiverem sob guarda da Depositária, 
através de apólice geral, a cargo da Depositária.  
16.2. Em caso de pagamento de indenização ou seguro 
compensatório de produtos depositados e armazenados, 
a responsabilidade da Depositária será limitada ao valor 
declarado quando da entrada do produto no armazém ou 
ao valor atualizado registrado na documentação da 
Depositária. 16.3. Em caso de sinistro, as indenizações 
serão liquidadas conforme as cláusulas da apólice de 
seguros e dispositivos estabelecidos pelo Instituto de 
Resseguro do Brasil (IRB). 16.4.  Em caso de sinistro, a 
Depositária deduzirá os débitos do Depositante com 
depósito e armazenamento e/ou serviços prestados 
relativos aos produtos sinistrados da indenização pela 
seguradora. 16.5. Em casos especiais, produtos já 
segurados pelo Depositante estão isentos da obrigação 
de contratação de seguro pela Depositária desde que o 
Depositante comprove com documento hábil já ter feito 
o seguro e se comprometa por escrito a isentar a 
Depositária de quaisquer indenizações. 17. DA TAXA  
AD-VALOREM: 17.1. A taxa de Ad-Valorem é uma 
complementação à tarifa de depósito e armazenamento, 
aplicada ao valor atualizado dos produtos armazenados. 
17.2. Para efeito de Ad-Valorem, o valor dos produtos 
em depósito será atualizado mensalmente, de acordo 
com os critérios previstos no contrato de depósito. 17.3. 
O cálculo do Ad-Valorem será feito com base no valor 
declarado no documento de entrada (guias de 
fiscalização, notas fiscais, etc.) ou no valor de cotação do 
mercado local, atualizado mensalmente. Em nenhuma 
hipótese será inferior aos preços básicos mínimos 
vigentes estabelecidos pelo Governo Federal ou superior 
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ao preço de mercado da época da realização. 18. DO 
PAGAMENTO: 18.1. As notas de serviços relativas ao 
depósito e armazenamento e às prestações de serviços 
serão emitidas todo dia 1º (primeiro) de cada mês, 
apresentando ao depositante as relações e valores dos 
serviços prestados durante o mês, cujo pagamento será 
realizado na forma e nas datas de vencimentos previstas 
no contrato de depósito. 18.2. Todos os serviços 
prestados, exceto o depósito e armazenamento, deverão 
ser pagos no ato da execução. Caso contrário, a 
Depositária cobrará uma taxa de 0,32% (zero vírgula 
trinta e dois por cento) sobre os valores constantes na 
tabela de tarifas. 18.3. Ainda que o Depositante tenha a 
obrigação de pagar as despesas decorrentes de  
depósito e armazenamento mensalmente, o seu produto 
armazenado garantirá o débito. 18.4. A retirada total do 
produto pelo Depositante, poderá se dar a qualquer 
tempo, desde que procedida da liquidação de todos os 
débitos em aberto relativos ao depósito, armazenamento 
e serviços prestados. Parágrafo Único: Nos casos de 
retiradas parciais de produto, o pagamento dos débitos 
do Depositante deverá ser proporcional ao volume de 
produto a ser embarcada (peso, unidade, etc.). 18.5. 
Outros serviços não previstos neste Regulamento  
interno e na tabela de tarifas anexa, serão contratados  
e cobrados mediante prévio entendimento entre 
Depositária e Depositante, por meio de instrumento 
específico. 19. DA COMERCIALIZAÇÃO E FINANCIAMENTO 
DE PRODUTOS ARMAZENADOS: 19.1. Nos casos em que 
a Depositária for autorizada pelo Depositante a realizar 
a comercialização ou a transferência total ou parcial de 
determinado lote de produto depositado e armazenado a 
terceiro, a parcela comercializada ou transferida será 
separada e identificada, se necessário, para permitir sua 
perfeita identificação. Parágrafo Único: Todas as 
despesas advindas da comercialização ou transferência 
de produto correrão por conta do terceiro, observada a 
legislação fiscal e tributária do Estado. 19.2. Quando da 
transferência de proprietário do produto depositado e 
armazenado e permanência no armazém, caberá ao 
novo Depositante, na condição de proprietário, 
responder, a partir da data em que se deu a alteração da 
propriedade do produto, pelas despesas e respectivos 
pagamentos das tarifas de depósito e armazenamento e 
pelos serviços. As despesas anteriores deverão ser 
previamente liquidadas para viabilizar a transferência de 
propriedade do produto. 19.3. A Depositária ficará isenta 
de qualquer responsabilidade no caso de compra e venda 
de produto que esteja depositado e armazenado se não 
tiver sido formalizada a transferência da propriedade 
pelas partes interessadas e efetuada a comprovação 
junto a si. 19.4. As retiradas dos produtos “warrantados” 
ou com certificado de depósito somente serão possíveis 
mediante a devolução dos respectivos títulos e, quando 
a retirada for parcial, através de autorização por escrito 
do financiado, mediante a apresentação dos supracitados 
títulos para as devidas anotações sobre a atualização da 
quantidade de produto que ainda permanece depositada. 
19.5. No caso de vendas ou obtenção de financiamento 
de produtos armazenados (venda para terceiros ou  
AGF/EGF), o vendedor ou beneficiário deverá registrar 
os débitos existentes à época junto à Depositária, 
incidentes sobre o produto em transação, para possibilitar 
a realização da operação. 19.6. A Depositária deverá 
manter registros específicos das operações de 
comercialização dos produtos de terceiros, podendo  
os órgãos de fiscalização expedirem normativo 

regulamentando forma e procedimentos para sua 
execução. 20. DAS PENALIDADES: 20.1. A Depositária 
ficará sujeita às penalidades previstas na Decreto nº 
1.102/1903, quando: (i) Deixar de observar as 
determinações constantes neste Regulamento Interno e 
demais normas legais relativas à armazenagem de 
produtos; (ii) Deixar de fornecer as informações previstas 
nas Cláusula deste Regulamento Interno; (iii) Deixar de 
atender as exigências e respeitar os prazos estabelecidos 
pelas autoridades competentes; (iv) Deixar de formalizar 
o contrato de depósito; (v) Deixar de cumprir com suas 
responsabilidades perante o Depositante; (vi) Deixar de 
indenizar o Depositante na forma e nos prazos 
estabelecidos; (vii) Deixar de oferecer as garantias de 
que trata este Regimento Interno; (viii) Deixar de  
obter a prévia autorização de Depositante para a 
comercialização de produto sob sua guarda; (ix) Deixar 
de manter registros adequados relativos à comercialização 
de produtos de propriedade de terceiros; (x) Deixar de 
permitir o livre acesso: (a) Do Depositante ou de seu 
representante à unidade armazenadora e aos 
documentos relativos aos produtos de sua propriedade, 
nos termos deste Regimento Interno; ou  (b) De técnicos 
dos órgãos de fiscalização, ou seus conveniados. 
(xi) Deixar de cumprir penalidade imposta. 21. DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 21.1. A execução de todos os 
serviços é privativa dos funcionários da Depositária, 
facultando-se ao Depositante a sua fiscalização. 21.2. 
Toda e qualquer instrução, pedido de informações ou 
reclamações, por parte do Depositante, ou seu 
representante legal, deverá ser feita à Depositária por 
escrito. Não será aceita qualquer instrução, pedido de 
informação ou reclamação verbal. 21.3. Amostras de 
produtos só serão fornecidas a terceiros com a presença 
do Depositante, ou seu representante legal, e mediante 
ordem por escrito. Tais amostras serão devidamente 
pesadas e registradas no Controle de Serviços como 
saída de produtos. 21.4. Os casos omissos a este 
Regulamento Interno serão objeto de entendimento 
entre o Depositante e a Depositária, nos termos dos 
contratos de depósitos. 21.5. A violação de qualquer 
cláusula deste Regulamento Interno ou do respectivo 
contrato de depósito, poderá resultar em sanções, 
incluindo a rescisão contratual, dependendo da 
gravidade. 21.6. O foro de eleição para dirimir quaisquer 
questões envolvendo o descumprimento desse 
Regimento Interno será eleito no contrato de depósito, 
dando preferência para o foro da Comarca de Ponta Porã/
MS. 21.7. As Partes declaram e concordam em utilizar e 
reconhecer como válida a forma de comprovação de 
autoria e integridade aos termos ora acordados em 
formato eletrônico, mesmo que não utilizem de 
certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, nos 
termos do artigo 10, parágrafo segundo, da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001. A formalização deste 
instrumento de maneira eletrônica admitida nesta 
cláusula será suficiente para a validade, eficácia e 
integral vinculação das Partes às avenças nele contidas. 

São Gabriel do Oeste/MS, 29 de maio de 2025.  
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA 

Representada por seu Diretor 
Rogério Chaves Paulino Marques

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - 
Certifico registro sob o nº 55551385 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 
87700746000196 e protocolo 250680840 - 12/06/2025. 
Autenticação: 
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9FF4324A164B523CD531E487E9ED13618FBC7C5. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.
UNIDADE ARMAZENADORA DE SÃO GABRIEL DO OESTE – MS.

CNPJ. 87.700.746/0020-59
TABELA DE TARIFAS, de valores para cobrança de serviços de armazenagens e correlatos, da Empresa 
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, situada Rodovia BR 163, S/N, KM 636, Fazenda Calábria, bairro Zona Rural, 
no município de São Gabriel do Oeste/MS, CEP 79490-000, com vigência a partir de 01 de Junho de 2025.

ITEM  / DISCRIMINAÇÃO UNIDADE  VALOR
1 - RECEBIMENTO & EXPEDIÇÃO
1.1 SEMENTES DE SOJA CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton.  R$ 12,00
1.2 SEMENTES DE MILHO CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton. R$ 12,00
1.3 SEMENTES DE GIRASSOL CERTIFICADAS E EMBALADAS EM “BIG BAGS”. Ton. R$ 12,00
1.4 SEMENTES DE SOJA CERTIFICADAS E ENSACADAS (Sc. 60 kg). Ton. R$ 12,00
1-5 SEMENTES DE MILHO CERTIFICADAS E ENSACADAS (Sc. 60 kg). Ton. R$ 12,00
1.6 OUTROS GRÃOS ENSACADOS – SC. 60 Kg. Ton R$ 12,00
2. ARMAZENAGEM POR QUINZENA
2.1 SEMENTES DE SOJA EMBALADAS EM “BIG BAGS”   R$/Ton. R$30,00
2.2 SEMENTES DE MILHO EMBALADAS EM “BIG BAGS” R$/Ton. R$30,00
2.3 SEMENTES DE GIRASSOL EMBALADAS EM “BIG BAGS” R$/Ton. R$30,00
2.4 SEMENTES DE SOJA – SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
2.5 SEMENTES DE MILHO – SC – 60 KG R$/Sc.  R$30,00
2.6 SEMENTES DE GIRASSOL – SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
2.7 OUTROS GRÃOS – SC 60 KG R$/Sc. R$30,00
3- EMISSÃO DE CONHECIMENTO DE DEPÓSITO  R$/Unid R$ 33,50
4- EMISSÃO DE WARRANTS R$/Unid R$33,50
5- SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS R$/combinar A/C
6- REENSAQUE R$/Sc.  R$ 2,50
7- SERVIÇO DE ETIQUETAGEM + IMPRESSÃO R$/Sc. R$ 2,50
8- REPALETIZAÇÃO/REMONTAGEM R$/Pallet R$ 33,50
9- STRECH R$/Pallet R$ 33,50
10 - AMOSTRAGEM SACARIA R$/Sc. R$ 0,40
11 - AMOSTRAGEM BAG R$/BAG R$ 0,40
Obs: Big Bags – embalagens de tecido, lacrada, com peso médio de 850 Kg Cada.

São Gabriel do Oeste / MS, 30 de Maio de 2025. 
AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA. representada por seu administrador Rogério Chaves Paulino Marques

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - Certifico registro sob o nº 55551387 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 87700746000196 e protocolo 250696240 - 18/06/2025. 
Autenticação: 44371228D71D7302BA368EF469ECCACC36E02A. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA.
A AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 87.700.746/0001-
96, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul (“JUCEMS”) sob o NIRE 54200398754, com 
sede na Estrada Usina São João, KM 24, S/N, Fazenda Jotabasso, Área Rural de Ponta Porã, CEP 79.907-899, Ponta 
Porã/MS (“Sociedade”), neste ato representada por seu Diretor Rogério Chaves Paulino Marques, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, economista, inscrito no CPF sob nº 155.173.888-09, portador 
da carteira de identidade RG nº 19.969.556-8, expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Justino 
Paixão, nº 555, apto. 172, bairro Mauá, São Caetano do Sul/SP, CEP 09.580-720, para fins de cumprimento do 
disposto no Decreto nº 1.102/1903 e na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração (“DREI”) nº 52/2022 (“INDREI 52/2022”), pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO o Sr. ROBSON DE OLIVEIRA SILVA FILHO, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, nascido em 08/03/1994, gerente de unidade de produção, inscrito no CPF 
sob o nº 043.880.941-61, portador do RG nº 5711320, expedido pela SSP/GO, residente e domiciliado à Avenida 
São Francisco, nº 2701, bairro Jardim Primavera, São Gabriel do Oeste/MS, CEP 79.490-170, para exercer o 
referido cargo no armazém da filial da Sociedade localizada na Rodovia BR 163, S/N, Km 636, Fazenda Calábria, 
bairro Zona Rural, São Gabriel do Oeste/MS, CEP 79.790-000, inscrita no CNPJ sob o nº 87.700.746/0020-59 e 
registrada na JUCEMS sob o NIRE 54900420124, credenciando-o para o exercício pleno e legal deste ofício, em 
conformidade com o Decreto nº 1.102/1903 e a INDREI 52/2022. 

Assim, assina-se o presente instrumento, em via única, para que produza seus efeitos legais.
Ponta Porã, MS, 22 de maio de 2025.

AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA  representada por seu Diretor Rogério Chaves Paulino Marques
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - Certifico registro sob o nº 55551396 em 23/06/2025 da 
Empresa AGROPASTORIL JOTABASSO LTDA, CNPJ 87700746000196 e protocolo 250687194 - 16/06/2025. 
Autenticação: 7F4F7A2D875C1BD561B8E6BFF8363B6459C211DA. Márcio Cavassa do Valle - Secretário Geral.
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